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RESUMO 

A utilizaçáo abusiva dos animais pelos seres humanos motivou muitos 

filósofos da moral sobretudo na época contemporánea, tais como Peter Singer, 

Tom Regan e Mary Midgley, a elaborarem distintos argumentos em relaçáo ao 

status moral dos animais e ao reconhecimento dos mesmos como membros de 

urna cornunidade moral. A busca de princípios para o estabelecimento de limites a 

esta utilizaçáo preocupou também outros tantos filósofos da moral a partir da 

Modernidade. 

Estes argumentos, corroborados por diversos cientistas, também se aplicam 

ao uso de animais no humanos nas áreas da investigaçáo científica e da 

docéncia. Os parámetros para a utifizaçáo eticamente adequada destes anirnais 

sáo geralmente poucÓ clarificados. 

Este contexto levou á definiçáo do principal objetivo do presente estudo que 

resultou na verificaçáo da necessidade da criaçáo de urna proposta alternativa 

argumentatória de caráter teórico ao uso dos animais no humanos pelos seres 

humanos, na área da investigaçáo científica e docéncia, aproximando a ética e a 

biologia. 

lo 
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Este trabaiho sustenta a defesa de um status moral para os animais aceitando-

se a sensibilidade como critério de moralidade. Esta sensibilidade está 

determinada pela presença de receptores especializados, os nociceptores. Assim, 

conforme esta proposta, os animais que possuem estes receptores sáo incluídos 

em urna comunidade moral, como pacientes morais, pelo fato de serem seres 

sensíveis. Esta posiço inclui também a hierarquia dentro da comunidade moral 

fundamentada nos diferentes graus de desenvolvimento fisiológico do sistema 

nervoso central. 

Esta investigaçáo aborda também aspectos referentes ao bem-estar animal 

salientando a importáncia de biotérios controlados para criaço e manutenço dos 

animaís no humanos, e a responsabilidade dos comités de ética para a 

orientaço de açóes eticamente adequadas no uso destes animais. 

A análise crítica de diversos documentos e leis nacionais e internacionais 

pertinentes ao tema é também apresentada nesta tese permitindo a sugesto de 

tópicos que devem ser incluídos nas legislaçóes que realmente buscarn assegurar 

a utilizaço correta dos animais náo humanos na investigaçáo científica e na 

prática docente. 
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RESUMEN 

El uso abusivo de animales por los seres humanos motivó que muchos 

filósofos de la moral sobre todo em la época contemporánea, tales como Peter 

Singer, Tom Regan e Mary Midgley adoptasen argumentos diferentes en lo que se 

refiere al status moral de los animales y al reconocimiento de los mismos como 

miembros de una comunidad moral. La búsqueda de principios para el 

establecimiento de límites para dicho uso preocupó también a otros muchos a 

partir de la Modernidad. 

Estos argumentos, apoyados por varios científicos, también se aplican al uso 

de animales no humanos en las áreas de investigación científica y docencia. Los 

parámetros para el uso éticamente adecuado de estos animales adolecen en 

general de falta de claridad. 

Esta situación condujo a la definición del objetivo principal del presente estudio 

que resultó en la necesidad de establecer una propuesta alternativa razonada de 

carácter teórico al uso de los animales no humanos por los seres humanos en las 

áreas de investigación científica y docencia, acercando la ética a la biología. 

El presente trabajo sostiene la defensa de un status moral para los animales, 

aceptándose la sensibilidad como criterio de moralidad. Dicha sensibilidad está 
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determinada por la presencia de receptores especializados, los nociceptores. De 

este modo, conforme esta propuesta, los animales que tienen dichos receptores 

están incluidos en una comunidad moral como pacientes morales por el hecho de 

ser seres sensibles. Esta posición incluye también la jerarquía dentro de la 

comunidad moral, que tiene como fundamento los diversos grados de desarrollo 

fisiológico del sistema nervioso central. 

Esta investigación trata también de los aspectos referentes al bienestar animal 

destacando el valor de los bioterios controlados para la cría y mantenimiento de 

los animales no humanos, así como de la responsabilidad de los comités de ética 

para el eje(cicio de acciones éticamente adecuadas em el uso de estos animales. 

Esta tesis realiza también um análisis crítico de diversos documentos y leyes 

nacionales e internacionales correspondientes al mismo tema permitiendo la 

sugestión de temas, que deberian ser incluidos em las leyes ya existentes, que 

tienden a garantizar el uso correcto de animales no humanos em la investigación 

científica y em el ejercicio de la docéncia. 
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ABSTRACT 

The abusive use of animals by hurnans has led many conteporaneous moral 

philosophers, such as Peter Singer, Tom Regan and Mary Midgley to develop 

different arguments related to the animaIs' moral status and to recognize them as 

members of a moral community. The search for principIes for the establishment of 

limits for this practice has also been object of concern of many other philosophers 

in current years. 

These arguments, as confirmed by many philosophers, also app!y to the use of 

non-human animals in teaching as well as in scientiflc areas of investigation. 

However, the parameters for the ethically correct and appropriate use of these 

animals have been unclear. 

This context is the foundation of this study, which resulted in the need for 

establishing an alternative, argumentative yet theoretically 'balanced proposal in 

the use of non-human animals by human beings in the fields of teaching and 

science, bringing together ethics and biology. 

This dissertation holds the idea of a moral status for the animals, taking 

sensitivity as a moral criterion. This sensitivity is determined by the presence of 

specialized receptors. Therefore, this proposal suggests that animais which 
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possess these receptors be included in a moral community as moral patients, since 

they are sensitive beings. This view also suggests that the hierarchy within the 

moral community be based Qn the different degrees of physiological of the central 

nervous system. 

This investigation also deals with aspects related to the animal well being. It 

enhance the importance of appropriated animal hus bandry place for breeding and 

raising of non-human animals as well as the responsibility of the ethics committees 

for adequate taking of action related to the use of these animais. 

Finaily, this dissertation shows a critical analysis of various documents and 

national laws related to the theme. It also suggest important topics which must be 

included in legislations, which in turn, aim at assuring the right use of non-human 

animals in teaching as well as in scientific investigations. 



1 INTRODUÇÁO 

A utilizaço de anirnais no humanos tanto na investigaçáo quanto na 

docéncia tem sido urna prática constante que acompanha a própria história da 

ciéncia. Contudo, nem sernpre esta utifizaço vem fundamentada em princípios 

éticos claramente definidos. Deste modo, urna ampla reflexáo sobre a temática 

faz-se necessária, buscando novos subsídios para orientar a prática eticamente 

correta em relaçáo a tal utilizaçáo. 

Em primeiro lugar, me parece conveniente fazer urna referéncia ás 

experiéncias de forrnaçáo e de trabalho docente e de investigaçáo que me 

alertaram de modo intuitivo sobre algumas dificuldades particulares inerentes ás 

práticas vigentes de experimentaço com animais. Tais vivéncias deram lugar ás 

rnotivaçáo iniciais da tese. 

Minha formaço de bióloga me propiciou urn contato corn os animais, 

utilizados por rneus professores corno "recursos didáticos" em aulas práticas, para 

urn reforço de aprendizagem. Estas atividades académicas encontravarn-se 

inseridas nos programas de diversas disciplinas de diversos cursos, náo apenas 

na Biologia, sendo consideradas necessárias e insubstituíveis. Pode-se destacar 

as disciplinas de fisiologia e imunologia ministradas nos cursos de medicina, 

16 
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odontologia e farmácia dentre outros. Este modelo de aula já tinha se tornado 

clássico a tal ponto que eu mesma o adotei quando me tornei professora 

universitária. Com  o passar do tempo, entretanto, a reaçáo dos animais sendo 

anestesiados dentro do laboratório aliado a diversos questionamentos dos alunos 

("Isto é necessário?" Ou "Eu sou obrigado a participar desta aula?") me levaram 

questionar outros colegas que também usavam animais em aula, sobre os 

procedirnentos de manipulaçáo de animais para fins didáticos e de pesquisa. 

Quando assirn procedi, me deparei compráticas muito mais agressivas do que as 

que eu utilizava em meu laboratório, o que me charnou a atençáo. A estas 

descobertas somaram-se ás diversas atividades de pesquisa realizadas nos 

laboratórios com animais. Este contexto universitário me levou entáo, a um 

repensar da prática de utilizaçáo indiscriminada ou náo controlada de animais para 

fins didáticos e de pesquisa e á buscar subsídios teóricos para fundamentar urna 

nova abordagem nesta utilizaçáo sob o ponto de vista da ética. 

Esta necessidade de mudança me levou a consultar informaçáo e rnateriais de 

associaçes internacionais como a American Association for Laboratory Animal 

Science (AALAS), a Canadian Association for Laboratoi'y Animal Science 

(CALAS), a Ligue Française dés Droits de L'Animal (LFDA) entre outras e me 

permitiu estabelecer contato pessoal com associaçóes que trabalhavam com 

animais de laboratório como o Colégio Brasileiro de Experimentaçáo Animal 

(COBEA) e a Associaçáo Argentina de Ariimais de Laboratório (AADEAL) onde 

pude conhecer pessoas como a Dra. Adela Rozencranz que há muitos anos, 

preocupada com o bern-estar animal, vinha trabalhando tanto no Brasil como na 

Argentina, orientando a construçáo de biotérios sérios e dentro de padrées 

específicos de controle de variáveis. A preocupaçáo com estes temas fez com que 

eu recebesse o convite, que acetei de bom grado, de fazer parte da Comissáo da 

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) criada para 

pensar e propor a construço de um biotério nesta universidade, e a realizar um 

estágio no Biotério da Faculdade de Ciéncias Exatas e Naturais da Universidade 
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de Buenos Aires. Esta caminhada me oportunizou também o conhecimento da 

Ciéncia de Animais de Laboratório, no difundida em meu País, e que vem 

tentando aconseihar práticas ditas humanitárias" e eticamente adequadas dos 

cientistas para com os animais. 

Porém os questionamentos básicos e fundamentais, advindos deste contexto 

científico e didático, no estavam sendo respondidos a contento pelos 

pesquisadores das áreas biomédicas e de outras ciéncias da vida preocupados 

com o trato dos animais. Fol possível verificar que questóes como as obrigaçóes 

dos seres humanos com respeito aos demais seres viventes, a importáncia do 

animal dentro da biodiversidade e até a complexa e controvertida questáo dos 

direitos dos animais no humanos, por exemplo, no eram abordadas de forma 

dire'ta pelos cientistas e seus colaboradores. O estudo do comportamento animal 

fazia com que a maioria destes investigadores colocassem a preocupaço com a 

etologia como foco de argumentaçáo e justificativa de um correto agir com os 

animais salientando os deveres do ser humano para com eles em relaçáo a este 

aspecto característico e náo levando em consideraçáo o status moral dos animais. 

A busca por respostas mais elaboradas e argumentos mais convincentes me 

levaram á Bioética, já que eu me encontrava em um melo académico que 

congregava muitos cientistas que trabalhavam no tema, sob a orientaçáo do Dr. 

Joaquim Clotet, membro este da Comisso Nacional de Ética em Pesquisa e da 

Comisso Nacional de Acesso e Uso do Genoma Humano, no Brasil. 

Oeste modo iniciou-.se meu contato com a ética aplicada onde a relaço 

homem e animal já vinha sendo discutida por muitos filósofos da moral há vários 

séculos. A temática, ento, ganhou grandes proporçóes para mim. A cada nova 

justificativa encontrada somavam-se multas posiçes contrárias. Porém, muitas 

deas apenas serviam para corroborar com a situaçáo que existia em relaçáo á 

utilizaçáo de animais de modo antropocentrista, indiscriminado e eticamente 

incorreto. Este contexto propiciou a necessidade de reflexáo séria sobre os 
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princípios éticos que deveriam nortear as práticas investigatórias, propondo 

mudanças quando pertinente e mantendo o que estava sendo realizado se 

eticamente adequado. Esta vivéncia, a partir de práticas de investigaçáo e 

docéncia, mais que teórico, orientou e motivou a necessidade de aprofundamento 

nesta área de estudo. 

Com caráter de orientaçáo inicial, far-se-á, a seguir, urna referéncia 

introdutória da estrutura deste trabalho. No decorrer da tese procurar-se-á 

abordar, primeirarnente o uso dos anirnais, em diversas práticas sociais e, em 

particular, nas áreas biomédicas, e a posiçáo assumida por filósofos da moral 

sobre o status moral dos animais sem urna avaliaçáo crítica, buscando aclarar o 

contexto contemporáneo da temática em questáo e as conseqüéncias teóricas e 

práticas que se derivam deste. 

Estes capítulos foram redigidos a partir dos diversos argumentos encontrados 

nas duas áreas trabalhadas, biologia e filosofia, já que apenas o claro 

entendimento dos mesmos podem fornecer os subsídios necessários á formulaçáo 

da hipótese e á busca de respostas á ela. O estudo de alguns documentos, 

considerados importantes, referentes aos códigos deontológicos com relaçáo aos 

animais e de outros documentos procedentes de instituiçes ou associaçóes 

profissionais e políticas internacionais no que diz respeito ao uso dos animais 

também é realizado no trabalho apresentado pois ajudam a entender o contexto 

onde o terna se insere. A análise crítica destes aspectos vem posteriormente e a 

partir dela é possível a proposiçáo de urna hipótese e a proposta de algumas 

mudanças para se conseguir urna utilizaçáo moralmente correta dos animais em 

pesquisas e no ensino já que o foco principal desta ¡nvestigaçáo é a utilizaço de 

animais nestas duas áreas específicas. 

Para executar esta primeira parte do estudo, sáo utilizados para avaliaçáo das 

diferentes teorias que discutem o tema, os métodds analíticos e sintéticos, 

indutivos e dedutivos. Entende-se por método indutivo, aquele que se fundamenta 
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na experiéncia, no observável, para captar a realidade e a partir desta generalizar-

se chegando ao conhecimento científico (Schuster, 1992). A induço seria, entáo, 

a inferéncia do que ocorre na totalidade a partir da observaçáo de urn número 

finito de casos. O método dedutivo, tambérn utilizados para realizaçáo deste 

trabalho é esquematizado por Schuster (1992: 79) como "concreto 1, - abstrato - 

concreto 2" onde o concreto 1 seria a totalidade no conhecida e o concreto 2 

seria a mesma realidade porérn agora conhecida a qual se volta e que abre, a 

partir deste conhecimento, a possibilidade de transforrnaçáo desta realidade. O 

termo "abstrato" constitui corn o "concreto" urna unidade indissolúvel em sua 

referéncia aos fenómenos da realidade efetiva. 

Para busca de dados pertinentes ao terna tarnbém foram realizadas consultas 

e comparaço de textos e documentos nacionais e internacionais entendidos 

corno legislaçóes de referéncia para filósofos da moral e dentistas das áreas 

biomédicas. 

Ernbora se trate de questóes meramente formais, com o objetivo de facilitar a 

leitura salienta-se que ern todo o trabalho, as notas explicativas sáo colocadas 

como notas de rodapé de página. Notas com clarificaçóes de termos técnicos ou 

específicos estáo consideradas como rotas explicativas. Os autores citados so 

identificados pelo sobrenorne no texto sendo seguidos pela data da publicaço da 

obra consultada, cuja referéncia completa é colocada na bibliografia. lsto também 

se aplica á citaçóes de páginas encontradas na Internet e ás legislaçóes 

pesquisadas. Quando aparece no texto o norne de urna associaçáo ou órgáo que 

é conhecido por sua sigla, consta seu nome completo a prirneira vez que surge 

sendo seguida da sigla entre parénteses, a qual passa a ser usada nas citaçóes 

posteriores. Porém, na bibliografia, aparecerá o nome completo da associaço, 

órgo ou afins. 

Especificamente em relaço á bibliografia, esta foi dividida em dois grandes 

grupos: obras de abrangéncia geral e obras específicas sobre animais entendendo 
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estas últimas como aquelas que versam sobre a discusso da temática "animal" a 

partir de urna perspectiva filosófica embora englobe também trabalhos de cunho 

meramente biocientífico. 

Os documentos consultados foram identificados na bibliografia a partir de seu 

país de origem quando oflciais nacionais, a partir dos Órgáos que os propuseram 

ou por seu título conforme citados no texto. 

A forma das referéncias na bibliografia fol realizada seguindo o estilo MLA - 

estilo recomendado pela Modern Language Association- que segundo 

Walker(2000) é apropriado para trabalhos de filosofia entre outras disciplinas das 

ciéncias humanas. Entretanto algumas pequenas alteraçóes foram realizadas: (1) 

a co!ocaçáo apenas da inicial dos primeiros nomes dos autores ao invés do nome 

completo dos mesmos; (2) a substituiço da grafia em itálico ao invés da 

orientaçáo por sublinhar-se o título dos livros, revistas ou periódicos. 

Ao trabalho foram agregados també'm 25 anexos, em apartado especial, que 

sáo úteis para o entendimento do que estava sendo discutido na tese ou para 

reforçar algum argumento colocado. O próprio texto os cita e reporta o leitor aos 

mesmos. 

No estado atual das investigaçóes sobre o emprego dos animais para 

experimentaçáo científica e docéncia estas buscas sáo consideradas parte da 

denominada Animal Ethícs 1 . É necessário esclarecer que o tema "ética dos 

animais" constitui-se hoje em dia um capítulo particular da ética aplicada 

contemporánea, ou da Bioética como pode também ser chamada esta ciéncia. 

Recorrendo a J. Clotet (1997: 41) pode-se clarificar o conceito pluralista de 

Bioética: 

O termo Bioética pretende centrar a reflexáo ética em torno do 
fen6meno vida. Como se sabe, existem formas diversas de vida e 

Neste trabaiho, optou-se por utilizar, preferencialmente, o termo Anima! Elliics para evitar 
entendimentos ambiguos que podem advir de urna traduço neste terna especiflcarnente. 
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relacionados com a mesma. As áreas de estudo e aplicaçáo da 
Bioética, por conseguinte, tem um caráter plural. A ética ecológica, 
os deveres para com os animais, a ética do desenvolvimento e a 
ética da vida humana, seriam alguns de seus grandes temas. 

O termo Bioética fol cunhado e divulgado pelo oncologista e biólogo americano 

Van Rensselaer Potter no seu livro Bioefhics: bridge fo the future em 1971 embora 

ele tenha usado esta terminologia com significado distinto do que é a eta atribuída 

nos dias atuais.. Ele utilizou o termo defendendo que a Bioética, seria a ciéncia 

que garantiria a sobrevivéncia da vida no planeta fundamentada na importáncia 

das ciéncias biológicas Atualmente o termo é utilizado de outra maneira como 

pode-se verificar na Encyclopedia of Bioethics (1978): "estudo sistemático da 

conduta humana na área das ciéncias da vida e dos cuidados da saúde, na 

medida em que esta conduta é examinada á luz dos valores e princípios morais." 

Através do estudo desta temática foi possível verificar que alguns autores 

como N. Sosa (1998) trabalham as questóes referentes aos animais como parte 

de urna ética ecológica ou ambiental. Dentro desta concepçáo a ecosfera torna-se 

o centro do sistema filosófico superando, com seu valor intrínseco, o valor do 

próprio homem. Outros autores como P. Singer e T. Regan, por exemplo, já 

trabalham estas questóes de urna forma independente das investigaçóes 

éticoecológicas ou éticoambientais. Segundo Bonilla (2002), esta segunda posiçáo 

se deriva diretarnente das duas grandes tradiçóes modernas que trataram dos 

animais como urn objeto particular da reflexáo ética - utilitarismo e deontologismo 

- sem os vincular á ética ambiental que corneçou a ser tratada em data mais 

recente. 

Porém foi apenas nos anos setenta que duas abordagens foram multo 

importantes para o tratámento do tema animais: a obra Animal Liberation (1974) 

de Peter Singer, que salientava principalmente a aceitaçáo generalizada da tese 

da descontinuidade entre o homem e osanimais conduzindo á doutrinas e práticas 

"especiesistas", e, em conseqüéncia, o maltrato e a crueldade gratuitas em 
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relaçáo aos animais, e a obra Das Prinzip Verantwortung (1979) de Hans Jonas 

onde este último como continuaçáo de sua anterior filosofia do organismo (1973) 

proclama o princípio de urna ética da responsabilidade que toma em conta os 

direitos a ser de todo o ser vivo presente e futuro, simplesmente por sua condiço 

de vivente - obviamente incluídos os animais - , e nossos deveres para com eles 

que se desprendem do imperativo maior acerca da vida como tal. 

A obra destes dois filósofos, por exemplo, permitiu a formulaço de urna 

questáo básica: o que haveria de teoricamente importante e interessante no tema 

animais para a filosofia prática? Questes como esta passaram a subsidiar um 

amplo debate, no século XX, que englobava as mais diversas posiçóes onde se vé 

a tentativa de justificar a condiçáo moral dos animais, seus direitos e interesses e 

os deveres dos seres humanos paa corn estes animais. Por outro lado 

encontramos posiçóes diversas também no campo alimenticio, recreativo e de 

ensino, onde os animais vem sendo usados pelo ser humano e onde este vem 

intervindo inclusive na alteraçáo e destruiçáo dos habitat naturais de muitos destes 

anirnais e contribuindo para a extinço de muitas espécies. 

Alguns resultados catastróficos resultantes de açes tecnológicas, ou seja, 

açóes possibilitadas pela aplicaçáo de determinados desenvolvimentos científicos 

tais como a catástrofe de Hiroshima ou Chernobyl, conduziram os seres humanos 

novas interrogaçees assinaladas por conflitos morais intrínsecos que buscavam 

urna reviso de ponto de vista, de métodos e até de termos aceitos e usados. Isto 

tarnbém aconteceu com relaçáo á temática sobre os animais que trata-se na tese. 

A tomada de consciéncia crítica sobre os limites da ciéncia e sua interface corn a 

ética (englobando o uso de animais) foi salientado por H. Jonas (1979) como urn 

imperativo de responsabilidade que atinge no a responsabilidade penal ou civil 

somente, mas sim o cuidado com o rneio ambiente e corn a biodiversidade para 

urna boa vida dos seres humanos atuais e futuros. O imperativo da 

responsabilidade de H. Jonas pode, naverdade, esquematizar-se em trés pontos: 

(1) urna constataço - o planeta está cm perigo e a causa deste perigo é o poder 



24 

do homem, possuidor de urna técnica que tem chegado a ser anónima e 

autónoma; (2) urn axioma ou imperativo - devemos atuar a partir do dever que é 

para todos os humanos a sobrevivéncia a longo prazo da humanidade; (3) uma 

teoria e urna prática ética - baseada na heurística do temor (sentimento de medo 

que advém da séria ameaça que paira sobre o futuro da humanidade e que leva a 

um obrar com responsabilidade). Este cuidado ao meio ambiente propiciaria o 

cuidado com os animais náo humanos. 

Adicibnalmente, é importante ressaltar que o tema "animais", as situaçóes 

abusivas para com eles e a denúncia das mesmas foi o tópico central do livro de 

P. Singer, daí sua inegável importáncia para o debate, onde este autor retama o 

argumento de J. Bentham (1789) da sensibilidade como critério de moralidade e 

propóe urna variante utilitarista que defende no o majar bem-estar para um majar 

número de pessoas, mas sim, a defesa da igualdade de interesses de todos ós 

envolvidos na açáo. Nesta obra, ele também denuncia a atitude humana da defesa 

de sua espécie (especiecismo") outorgando direitos a eta que no so outorgados 

a outras espécies, sem urna justificativa plausível. 

Muitos filósofos da moral, entre eles D. DeGrazia (1996) e E. B. Orlans (1998), 

se apoiam no "equilíbrio reflexivo", apostando na coeréncia entre os diversos 

princípios normativos que servem de base para regular o uso dos animais. 

Defendem que alguns• animais alcançaram urna condiçáo moral tal que náo 

permite certos usos que se fazem deles. DeGrazia propóe, por exemplo, nortear a 

utilizaçáo dos animais pelo principio de no causar mal, o princípio da 'no 

mateficéncia" e alenca de forma ctassificatória as características moralmente 

relevantes destes danos. Outros como R. G. Frey (1992), também defendendo um 

status moral para os animais, fazem urna ligaçáo entre direitos e interesses dos 

mesmos afirmando que possuem direitos apenas os seres que possuem 

interesses. 
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Já a ética comunicativa para Jurgen Habermas (2000), aceita urna capacidade 

de comunicaçáo limitada entre os homens e os animais que permite a interaçáo da 

espécie humana com outras espécies animais. e que aceita, sob certas 

circunstáncias, que possam ser atribuídas propriedades específicas dos agentes 

aos animais como a comunicaço, por exemplo. Para que estas interaçóes 

aconteçam, entretanto, os animais dependem do ser humano e de seu atuar 

intercomunicativo. 

Outras posiçóes também defendem a existéncia de urna reciprocidade moral 

entre os agentes morais e a problemática da reciprocidade dos direitos, deixando 

vislumbrar urna tendéncia a um antropocéntrismo forte. Verifica-se a defesa desta 

posiçáo nas obras de M. A. Fox (1986). Este aspecto polémico sobre o direito dos 

animais e sua conseqüente inclusáo na comunidade moral fol amplamente 

discutido por Tom Regan em sua obra The Case for Animal Rights (1983) e se 

apresenta contemporaneamente como o ponto vital das discussóes dos filósofos 

da moral no que tange aos anirnais e seu uso pelos humanos. O estabelecimento 

ou náo de um status moral para estes animais náo humanos desencadeia linhas 

de argumentaço distintas que tentam estabelecer a condiçáo do animal em 

relaçáo á comunidade moral e os princípios para urna utilizaçáo moralmente 

adequadas dos mesmos. 

As variadas posiçóes filosóficas sobre a necessidade do estabelecimento dos 

limites de atuaçáo do hornem para com o animal, e o uso real que o ser humano 

vem fazendo destes animais náo humanos na investigaçáo e docéncia sugerem a 

necessidade de novas abordagens para o tema também no que se refere ás 

legislaçóes que tratam do uso de animis na investigaçáo e docéncia. A maloria 

dos documentos foram gerados com a funçáo precípua de defesa dos animais, 

pelo menos na área biomédica. Entretanto, pode-se dizer que tais documentos 

so amplos e evasivos, existindo urna necessidade de complementaçáo para 

pautar concretamente o uso dos animais. 
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Este contexto teórico da temática, apreendido através do estudo das diversas 

teorias que se ocuparam da questo do status moral dos anirnais, complementado 

pela análise de documentos pertinentes, leva a formulaço de urna hipótese 

plausível da qual se depreende urna análise crítica ética das diversas práticas em 

investigaçáo e docéncia e a proposiçáo de rnodificaçáo da mesma: se o animal 

apresenta status moral, entendendo status moral de urn ser a detenço de algum 

direito intrínseco do tipo e da força que for, a prática de investigadores e docentes 

das áreas biomédicas deve ser modificada a partir de seus princípios. 

Com base nas consideraçóes feitas, o objetivo final deste trabalho, ento, é 

verificar a necessidade de criaço de urna proposta com urna outra alternativa 

argumentatória teórica ao uso de animais no humanós pelos seres humanos e á 

definiçáo do porqué dos limites deste uso tentando unir a ética e a biologia. Os 

objetivos específicos, por sua parte, sáo: propor o uso da escala evolutiva do 

desenvolvirnento do sistema nervoso central que leve em consideraçáo a 

nocicepço, verificar os princípios éticos que regem a legislaço internacional 

vigente visando subsidiar possíveis adequaçóes e propor princípios éticos que 

devem balizar a criaçáo de urna legislaçáo nacional. 

Tendo sido constatado o vasto campo da investigaço proposta, posto que se 

trata de estabelecer relaçes entre disciplinas e áreas de trabalho habitualmente 

autónomas, a tese foi dividida em capítulos que seguem a lógica argumentativa já 

defendida na síntese oferecida antes. Embora tenha havido a intenço de manter 

a imparcialidade no decorrer do trabalho, em alguns momentos aparecerá um 

comentário ou questionamento próprio, as vezes no acompanhado de modo 

imediato pela justificativa teórica adequada. Acredita-se que este tato será 

entendido já que na tese se apresentam situaçóes abusivas para com os animais 

que precisei descrever ou transcrever e que vem de encontro á minha concepço 

de como devem ser tratados seres vivos e sensíveis. 
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As várias leituras realizadas mostrararn que o termo "animal" náo foi sempre 

usado de forma similar no decorrer da história e esta indefiniçáo (chamada aqui de 

noço obscura) do conceito de "animal" assim como a indeterminaçáo de status 

moral destes seres vivos chegou até os dia de hoje. Este aspecto entáo, levou a 

iniciar-se o trabalho buscando entender o que realmente pensavam alguns 

filósofos da moral do termo "animal" e onde eles posicionavam estes seres em 

relaçáo ao animal humano. Assim o capítulo 2 atem-se a discorrer sobre este 

conceito de animal desde a Antigüidade até a proposta evolucionista de Charles 

Darwin, proposta esta que alterou consideravelmente a concepçáo desta relaço 

homem-animal. Aparecem discutidas neste capítulo as idéias de Aristóteles 

baseadas em obras importantes do Estagirita sobre Biologia destacando-se 

algumas conhecidas como tratados maiores (De Anfma Historiae animalfum e De 

generatione anima fíum) onde Aristóteles outorga ao ser humano a faculdade da 

razo e a conseqüente superioridade filogenética embora defenda a alma como 

princípio vital de todos os animais formando uma unidade com o corpo. 

Na ldade Média urna nava abordagem do conceito de "animal" aparece na 

doutrina relacional de Sáo Francisco de Assis, a qual também é citada neste 

capítulo, onde ele valoriza os elementos cósmicos, e reconhece no elemento 

Terra, as criaturas como mediadores para "ajudá-lo a louvar o Altíssimo". Na 

seqüéncia aparece a teoria defendida por So Boaventura ande tanto o homem 

como o animal apresentarn em seu corpo elementos ativos (fago e ar) e passivos 

(terra e água) porém os elementos dó organismo humano sáo mais ativos e 

portanto o homem está mais elevado na escala da perfeiçáo. Este esquema sem 

dúvida, deve ser entendido no marco de sua metafísica integradora e relacional. 

Na Modernidade, com o advento da ciéncia e filosofia moderna, importantes 

mudanças ocorrem na noçáo de animal. Destaca-se aqui a figura de Descartes, o 

qual nega a condiçáo de ser consciente aos organismos vivos, considerando os 

animais como autómatas, e inaugura urna concepço no aristotélica do 
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organismo e a posiçáo de Voltaire, discordando do. mecanicismo cartesiano de 

Descartes em relaçáo aos animais. 

A revalorizaçáo da sensaçáo através das obras de filósofos británicos parece 

abrir outra via para a consideraçáo moral dos animais. Assim ternos Locke que em 

sua obra An Essay Concerning Human Understanding defende a condiçáo de 

percepçáo em todas as classes de animais estabelecendo urna hierarquia entre 

estes seres e David Hume que em seu livro Enquiry concerning the Human 

Understanding defende a condiçáo apresentada pelos animais de, nos moldes do 

que acontece com o ser humano, também aprender corn a experiéncia. Os dois 

filósofos da moral británicos defendem a supremacia humana em relaçáo aos 

animais náo humanos. De urna maneira ou de outra os filósofos da moral perfilam-

se na história mas já se vai desenhando de urna forma clara a prioridade humana 

nas teses defendidas. Na filosofia alemá, dentro desta concepçáo antropocéntrica, 

aparece a figura de lmmanuel Kant que retira do animal qualquer condiçáo de 

pertencer a urna comunidade moral. Jeremy Bentharn, um dos fundadores do 

Utilitarismo diferencia-se dos filósofos da moral estudados por defender a 

sensibilidade como critério de moralidade outorgando aos animais status moral. 

No segmento que enfoca a contribuiçáo do evolucionismo á noçáo de animal, 

é abordado de forma breve o trabalho ¿lassificatório das espécies de Linneau , a 

teoria da evoluçáo através de herança adquirida de Jean-Baptiste Lamarck e a 

idéia da descontinuidade radical das espécies através do 'fixismo" de Cuvier além 

da análise da teoria evolucionista de Darwin e sua inter-relaçáo com a genética. É 

importante salientar que, com o desenvolvimento da genética contemporánea que 

permitiu o conhecimento dos códigos genéticos das espécies, muitas 

semelhanças entre os seres humanos e outros animais puderam ser detectadas 

suscitando novas concepçóes sobre os animais náo humanos e sobre suas 

posiçóes dentro da escala filogenética. Todavia este novo paradigma, que náo 

será tratado neste trabalho, náo vem alcançando urna significativa aceitaçáo 

pública. 
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Outro aspecto que chamou a atençáo no estudo realizado fol o fato de ter 

encontrado várias referéncias ao termo sensibilidade nas colocaçóes dos filósofos 

da moral pesquisados, embora sem uma definiçáo clara e objetiva do mesmo. Por 

isso no capítulo 2, se insiste sobre este aspecto, tentando integrar categorias e 

desenvolvimentos da filosofia e biologia animal para conceituar a sensibilidade 

animal já que esta vem sendo usada até os dias de hoje como argumento para 

permitir - ou evitar - o uso dos animais pelos humanos. Complementando este 

tópico, entáo, discorre-se sobre métodos de analgesia e anestesia aceitas como 

adequados atualmente assim como métodos de eutanásia animal permitidos que 

se relacionavam com a sensibilidade animal. 

No capítulo 3 sáo analisados os diversos usos das animais náo humanos 

pelos humanos, excetuando a utilizaçáo na investigaçáo científica e docéncia que 

so tratados em capítulos específicos. Os aspectos peculiares do trato dos 

anirnais que sáo usados para alimentaçáo e vestuário pelo ser humano estáo 

abordados neste capítulo. A criaço destes animais, entáo, assim como seu 

tratamento como verdadeiras "fábricas' pará produçáo de peles, leite ou ovos sáo 

fatores analisados de forma crítica. O uso dos anirnais para entretenimento do 

hornem em rodelas, touradas e rinhas de galos e cachorros é desenvolvido nesta 

parte do trabalho. 

Este capítulo aborda também o uso de anirnais selvagens, domesticados ou 

náo, pelos seres humanos que so pouco discutidos nos trabaihos pesquisados. 

Este uso de animais selvagens, além de estabelecer urna influéncia no animal 

como indivíduo singular, também pode estabelecer urna influéncia do ser humano 

na espécie animal e na biodiversidade, daí a importáncia de refletir-se sobre ele. A 

utilizaçáo destes animais em espartes como caça e pesca ou em zoológicos, 

circos e aquários é abordada neste segmento. 

O uso de animais iia investigaço científica especificamente, que é urn dos 

enfoques principais desta tese, está trabalhado no capítulo 4. Em funçáo deste 
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aspecto busca-se, em prirneiro lugar, construir um panorama geral desta utilizaçáo 

desde a Antiguidade até os dias de hoje procurando mostrar através da história e 

do desenvolvimento, das ciéncias biomédicas, o uso dos animais como modelo 

biológico, uso este que se incorporou fortemente ¿ nossa cultura científica 

ocidental. 

O histórico da ciéncia que se preocupa com a manipulaçáo dos animais no 

ámbito biológico e que foi oficializada como Ciéncia de Anirnais de Laboratório, 

assim como sua abrangéncia nas rnanipulaçóes científicas tambérn sáo tratado 

neste capítulo. A Ciéncia de Animais de Laboratório é um ramo multidisciplinar da 

ciéncia que fundamenta-se no bern estar animal e abarca o estudo da biologia de 

anirnais de laboratório, sua criaçáo e exigéncia de desenvolvirnento, genética e 

procedimentos biológicos estandarizados, prevençáo e tratamento de doenças, 

otimizaçáo de técnicas experimentais e o desenvolvimento de anestesia, 

analgesia e eutanásia assirn como os aspectos éticos da experimentaçáo animal 

juntamente corn a busca de alternativas ao uso destes anirnais (Greeve, Hampson 

e van Zutphen, 1993). A noçáo de bern-estar animal náo pode ser considerada 

recente e surgiu antes da idéia de direitos dos animais. Porém ela é entendida 

corno urna defesa á utilizaçáo hurnanitária dos anirnais evitando a dor, o 

sofrirnento, a crueldade desnecessária (Sztybel, 1998). Este uso humanitário dos 

anirnais permite a forrnaçáo de correntes distintas constituídas por alguns 

cientistas e filósofos da moral chamados "welfaristas", que defendern os interesses 

dos animais rnas aceitarn que estes interesses podern ser sacrificados em prol de 

algurn resultado esperado no uso do animal que justifique esta utilizaço. As 

diferentes posiçées destes "welfaristas" consistem ou na defesa do uso do animal 

ern prol de qualquer vantagern para o ser hurnano (ganho financeiro ou 

entretenirnento, por exernplo) ou na defesa de benefícios rnais sérios para a 

aceitaçáo do uso deste animais. 

A discussáo sobre biotérios que sáo entendidos corno locais de criaço e 

manutençáo de animais para serem usados nas investigaçóes científicas, teve 
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lugar neste capítulo por relacionar-se intimamente com a Ciéncia de Animais de 

Laboratório e com o bern-estar animal. 

A aceitaçáo do animal como "modelo biológico" e sua utilizaçáo 

contemporánea dividida em trés categorias distintas - pesquisa científica, testes 

de produtos e educaço - sáo tratados neste segmento da tese. Neste capítulo 

descreve-se exemplos de testes realizados com os animais como testes 

comportamentais, testes de armamentos e testes de toxicidade de produtos como 

o Eye Draize Test e Skin Draize Test 

No campo educacional, é abordado no capítulo 5 o ensino biomédico 

utilizando animais procurando colocar de forma objetiva várias posiçóes favoráveis 

e contrárias á utilizaçáo de seres vivos como ferramenta didática. J. Balcombe 

(1977) posiciona-se contrário ao uso de animais salíentando que se estaria 

atuando contra a vontade, consciéncia, sentimentos ou autonomia moral dos 

estudantes já que náo é dado aos alunos a opçáo pelas atividades envolvendo 

animais. Defende ele que a chance do aluno optar pelo uso ou náo do animal 

oportuniza a este a decisáo de valorar a vida. L. A. Hepner (1994) também 

apresenta objeçáo a este uso de animais como ferramenta didática.. O uso de 

simuladores em lugar de animais vivos em atividades de ensino é defendida por 

G. O'Hara, (1999). T. Regan é outro que posiciona-se radicalmente contra o uso 

de animais no ensino biomédico. 

Esta utilizaçáo de animais, entretanto, náo é apenas criticada por outros 

autores. R. Einstein (1995) acredita que o treinamento de futuros biólogos e 

profissionais da área da saúde precisa ser realizado em animais vivos e náo em 

modelos alternativos. Defende que a aquisiço de conhecimento prático é 

realizada mediante o manuseio destes animais. E por este motivo posiciona-se 

favoravelmente ao uso de animais náo humanos como modelo biológico. J. R. 

Schrock (1990) também defende o uso de «material real" para um melhor 

aprendízado. 

1 
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A discussáo dos métodos alternativos, entendendo os mesmos como métodos 

que resultam na reduçáo do número de animais utilizados exigindo por isso, 

excelente desenho estatístico da pesquisa proposta, que incorporam refinamento 

nos procedimentos tendo como resultado menos dor e distress dos animais, e/ou 

que prevéem a substituiçáo dos agentes biológicos completos pela parte biológica 

específica a ser pesquisada (ex: um tecido ou um órgáo e náo o animal completo) 

ou por modelos náo vivos e/ou computadorizados também é realizada neste 

capítulo por estar diretamente vinculadas a docéncia (embora náo exclusivamente 

a ela). 

Muitas e importantes questóes filosóficas contemporáneas que servem de 

subsídios teóricos ¿ discussáo da temática animal sáo destacadas no capítulo 6. 

Os diversos argumentos como, por exemplo, a discussáo sobre o status moral dos 

animais e as diferentes colocaçóes sobre os animais apresentarem direitos ou 

náo, sáo abordados e confrontados neste segmento sendo salientados aspectos 

comuns ou divergentes nas teorias dos filósofos da moral escolhidos, táo 

polémicas e táo importantes para o estabelecimento do Animal Ethics.. Sendo 

assim, discute-se primeiramente néste capítulo o "argumento do valor desigual" 

defendido R. G. Frey (2000). Este filósofo centraliza seu pensamento no valor da 

vida, na justificativa da açáo individual (utilitarismo dó ato) e, especificamente 

sobre a vida animal, ele entende que moralmente os animais devem ser 

considerados. Como conseqüéncia desta realidade aceita, ele parte de trés 

premissas para defender sua teoria:(1)Vida animal tem algum valor; (2)Nem toda 

vida animal tem o mesmo valor; (3)Vida humana é mais valiosa que a vida animal. 

Frey defende a prioridade da vida humana mas enfatiza a necessidade de ser 

muito bern calculado (reais benefícios) ouso dos animais para este uso ser aceito 

como moralmente adequado. Para Frey (1998) o valor da vida é dado em funçáo 

da qualidade desta vida, esta qualidade depende de sua "riqueza" e esta riqueza" 

está vinculada a potencialidade que o ser tem, de enriquecé-la. 
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Na seqüéncia apresenta-se o "argumento dos Direitos dos Animais" onde 

destaca-se o nome de T. Regan. Ele defende que sáo os indivíduos os que 

justificam seus juízos de valor e náo seus interesses. Ao contrário da visáo 

utilitarista (posiçáo de R. Frey e de P. Singer) Regan (1983) acredita que o certo 

de urna açáo depende náo do valor das conseqüéncias mas do correto tratamento 

aos indivíduos no ámbito individual incluindo o ámbito individual dos animais náo 

humanos. Ele defende o respeito pelos indivíduos que tenham valor inerente e 

engloba os animais náo humanos considerando-os como fins em si mesmos. 

Regan(1983) engloba no grupo que poJe ter direitos e conseqüentemente ser 

membro de uma comunidade moral, todos os mamíferos mentalmente normais de 

um ano ou mais de vida. Os direitos aos quais Regan se refere sáo direitos morais 

básicos que abarcam todas as cores, nacionalidades, sexo e espécies. 

O argumento do utilitarismo cia preferéncia" aparece neste capitulo, 

defendido por P. Singer (1990). Este autor defende, assim como R. G. Frey, o 

utilitarismo do ato porém moya com urna teoria do valor da preferéncia agregada 

ao mesmo. Como todo utilitarista ele acredita que o dever é determinado pelos 

valores comparativos das conseqüéncias, e defende a igualdade dos interesses, 

independente do sexo, ou da cor da pele ou da espécie do titular da preferéncia. 

Para Peter Singer, igual consideraçáo significa atribuir igual peso moral ou 

importáncia para interesses similares relevantes residindo neste aspecto - 

interesses similares relevantes - o conceito crucial. Em relaçáo aos animais 

sensíveis, incluindo o próprio ser humano, Singer entende que todos tem 

interesses e estes interesses englobam pelo menos o interesse similar relevante 

de náo sentir dar, de evitar a dar por ser esta sensaçáo desagradável. Ele náo 

aceita o argumento da superioridade humana fundamentada na razáo e sua 

conseqüente liberdade para utilizr os animais. Posiciona-se por isso, fortemente 

contra o "especiecismo". Na realídade, a posiçáo de Singer fundamenta açóes 

contra qualquer tipo de dominaçáo e expioraçáo. 



34 

Aparece tarnbém aqui explanado o 'argumento dos laços sociais" proposto 

por M. Midgley (1984) Para ela os seres humanos apresentarn fortes laços sociais 

corn seus semelhantes o que os tornam parciais na escoiha de quem deve ser 

prirneiramente cuidado, recaindo sua opçáo em seres de sua mesma espécie. 

Estes laços justificam moralmente para M. Midgley (1984) muitas das açóes 

humanas para com os animais. Continua ela afirmando que nossa tendéncia em 

favor de outros humanos náo é um preconceito mas urna apropriada discrirninaçáo 

fundamentada no social. Isto se verifica no sentimento que os pais nutrem pelos 

seus próprios filhos preferindo-os aos fllhos dos outros. M. Midgley (1984) tem 

como urn dos objetivos em seus trabalhos, assinalar a importáncia moral das 

animais mas defende que os interesses dos animais devem ser levados em conta 

mas apenas após todos os interesses humanos terem sido satisfeitos. Sua teoria 

fundamenta-se em nossos iaços sociais tentando mostrar que nossa preferéncia 

emocional por nossa própria espécie é urna parte necessária de nossa natureza 

social e é análoga a preferéncia que ternos por nossos próprios fllhos. 

O "argumento contratualista" é outro argumento estudado neste capítulo. 

Apresenta-se como destaque o nome de Peter Carruters (1992), filósofo 

eminentemente rawlsiano que se opóe de urna maneira muito forte a conceder 

entidade moral aos animais Ele tem a convicçáo de que a benevoléncia dos seres 

humanos para com os animais náo humanos prejudica a solidariedade para com 

nossos semeihantes sendo até incompatível com ela. P. Carruters(1992) entende 

que apenas os agentes racionais podem fazer contratos e devem ter suas 

posiçóes protegidas por leis. 

No último argumento tratado no capítulo, o "da reciprocidade de deveres e 

direitos" encontra-se entre outras, as idéias defendidas por Michael Allen Fox 

(2000) que tenta defender a exclusáo dos animais de urna comunidade moral. 

Para este filósofo um ser moral deve possuir urna série de características que 

permitiriam que o mesmo participasse efetivamente de urna comunidade moral: 

autocrítica reflexiva, a habilidade de manipular conceitos e a capacidade de 
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comunicar desejos e escolhas. Alérn disto deve poder aceitar responsabilidades 

por suas açóes. Este ser moral fará parte de urna comunidade moral que será 

compartida com seres que apresentarn certas características em comum com ele 

e que compartilham a observáncia de algumas normas de conduta em relaçáo aos 

seus semelhantes. A possesso destas habilidades só é conferida aos seres 

humanos e portanto apenas eles so incluídos em urna comunidade moral. 

(Fox,2000). 

A defesa da no incluso dos animais em urna comunidade moral também 

é defendida por A. White(1 989). Corroborando com M. A. Fox (2000), este filósofo 

entende que os animais no podem ter direitos porque direto é algo que deve ser 

exercitado, apreciado, que pode ser clamado, exigido e é contrastado com uma 

obrigaçáo, com um dever. Continua A. White (1989) que "alguma coisa" que 

apenas tem a capacidade de sentir ou de sofrer no tem necessariamente a 

capacidade de exercitar e desejar um direito, muito menos clamar e insistir por ele 

náo tendo também a condiço de assumir deveres. Isto a exclui de urna 

comunidade moral. 

Náo poderiam deixar de ser discutidos nesta tese os principios que norteiam 

alguns documentos nacionais e internacionais importantes no ámbito da 

investigaçáo científica utilizando animais. Esta discussáo aparece no capítulo 7. 

Estes documentos, via de regra, procuram implementar posiçóes distintas que so 

agrupadas nesta tese em dois grupos facilitando a análise dos documentos 

escolhidos: (1)posiçáo antroiocéntrica ou posicáo da prioridade humana e (2 

posiço de equilíbrio ou "balancing". Na posiçáo (1) os interesses humanos 

sempre tem prioridade sobre os interesses dos animais mas deve ser considerada 

a minimizaçáo do sofrimento dos animais utilizados. A posiçáo (2) já defende que 

embora o interesse animal náo seja to importante quanto o interesse humano é 

suficientemente importante para que algumas vezes ele possa ter precedéncia 

sobre o interesse do ser humano. Esta precedéncia pode acontecer quando o 

beneficio para o ser humano em urna investigaço é pequeno e o sofrimento 



animal é grande. Sáo ento analisados documentos importantes no cenário 

nacional e internacional salientando estas posiçóes: Brítish Animal (Scientiflc 

Procedures) Act (1986), Directive ¿n the Protection of Animais used for 

ExperImental and otlier Scientific Purpose (1986), Government Principies for the 

Utilization and Care of Vertebrate Animais used ir, Testing, Research and Training 

(1986), Animal Weifare Act (1985) e international Guiding Principies for Biomedical 

Research involving Animais (1984). A título de comparaço é feito comentário 

sobre as legislaçóes brasileiras e argentinas para a temática animais de 

laboratório. 

Neste mesmo capítulo 7 so destacadas as importantes funçóes dos Comités 

de ética institucionais ao uso de animais, que hoje deveriam ser expoentes na 

implementaçáo de certos conceitos que delineariam o uso dos animais e 

definiriam os limites desta atuaçáo pelo menos na investigaço biomédica e a 

docéncia que é área escolhida para esta tese. 

Em funçáo de todo o desenvolvimento da pesquisa aparecem no decorrer 

da tese os argumentos que podem servir de subsídio para confirmar a hipótese 

formulada e que imprimem releváncia ao trabalho realizado. A tomada de posiçáo 

sobre a existéncia de um status moral do animal e a defesa de sua inclusáo na 

comunidade moral pelo critério da sensibilidade é fundamentada náo só pelos 

estudos de natureza ética como pelos estudos de natureza biológica onde a 

presença de receptores especializados, os nociceptores, tornam o individuo um 

ser sensível, e portanto com valor intrínseco por si mesmo. 

Como pode se notar a caminhada foi longa. Foram anos de éstudos e 

reflexóes sobre um tema polémico, apaixonante e extremamente importante. Esta 

tese é urna contribuiçáo á reflexáo conjunta da biologia e da filosofia na arena 

comum da ética sobre urna temática atual e controvertida. Este trabalho 

desempenhou, entáo, a funçáo de mostrar a vital importáncia da definiçáo de 

conceitos teóricos para conseguir-se urna sólida base ética que leva a um agir 
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consciente. E esta consciéncia ajudará na implementaçáo de atitudes concretas 

no ámbito de minha universidade no que se refere a urna utilizaçáo eticamente 

adequada dos anirnais náo hurnanos quer na investigaçáo científica, quer na 

docéncia. 



2 ANIMAL: UMA NOÇÁO OBSCURA 

Como as atitudes teóricas e práticas com re!açáo aos deveres possíveis para 

com os animais e a normativa que regerá o emprego dos mesmos na 

experimentaçáo implicam algurna noçáo particular sobre a natureza do animal 

como tal, neste capítulo tentar-se-á urna reconstruço no exaustiva mas 

suficiente aos propósitos da ¡nvestigaçáo das definiçes que vem tendo maior 

acoihida por parte dos investigadores. 

Na história do pensamento filosófico e científico, desde seus corneços no 

Ocidente, se foi perfilando diversas definiçóes da noçáo de «animal". Como se 

procura mostrar neste capítulo, no existe unanirnidade ao respeito nem nas 

teorias do passado nem entre as relativamente mais recentes; a isto há que 

acrescentar-se que se abalam constantemente com ela, como se verá sobretudo a 

partir da época moderna, as teorias sobre o organismo mais sistémicas, em 

termos gerais.(Breidbach, 1999). 

Por acreditar-se que atitudes teóricas e práticas em relaçáo aos deveres 

possíveis para com os animais implicam em alguma noço particular sobre eles, 

se reconstruirá as noçóes que apresentam maior acolhida por parte dos 

pensadores. Aproveitar-se-á este capítulo também para clarificar o termo 
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sensibilidade com o auxílio da Biologia, que fol encontrado em multas das teorias 

estudadas e utilizado como fundamento para urn agir eticarnente adequado dos 

seres humanos para com os animais. 

2.1 DE ARISTÓTELES A DARWIN 

Embora se tenha conhecimento que os trabalhos de Aristóteles (384 a. C. - 

322 a. C.) se situam na linha de urna tradiço já constituída a elaboraçáo antiga 

mais completa na investigaço dos fenómenos biológicos e dos seres vivos é 

devida á Aristóteles. Aparte do Corpus ,Hippocraticum, entre os antecedentes de 

suas doutrinas merece citar-se a contribuiçáo de Alcrneón de Crotona, quern 

forrnou parte da famosa escola de médicos desta cidade e se interessou 

principalmente pela medicina e fisiologia, baseando-se em acertadas observaçóes 

e, por conseguinte,em urn ernprego rudirnentar do método empírico. O mesmo 

Aristóteles reconhece sua importáncia aodedicar-Ihe urna obra para refutar suas 

teorias, segundo refere Diógenes Laércio (y, 25). A distinço nítida entre o 

pensamento e a sensaçáo se constitui em critério, retomado pelo mesmo 

Aristóteles, para traçar a linha divisória entre animais e seres humanos (De Anima 

U, 3).Também deve tomar-se em conta a doutrina sofística do critério animal da 

conduta natural, que considera aos animais como modelos, já conhecidos desde o 

século y, reelaborado por alguns sofistas e que incide na ética aristotélica 

sobretudo na distinçáo fundamental entre a "virtude natural" (physiké arete) e a 

virtude "por exceléncia" (kyria) (Et.Nic. VI, 13 11441J). 

Depois de sua saída da Academia platónica sobretudo (347 a. C.), Aristóteles 

dedícou-se ao estudo, obsérvaçáo e análise dos animais e dos processos 

biológicos, além de suas outras investigaçóes. Seus escritos de biologia e 

zoologia correspondern a mais de urna quinta parte de sua obra. Neles trabalhou 
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sobre a noç.áo de animal, a reproduçáo dos animais, a fisiologia animal e urna 

classificaçáo dos animais 2 . 

Em Historía animailum, sua prirneira obra importante neste ámbito, Aristóteles 

escreveu sua famosa sca/a naturae (588b-589 a). Antes de mostrar urna síntese 

da mesma, da metodologia subjacente e de suas conseqüéncias tanto científicas 

como éticas para rnais de vinte séculos de investigaço (até a apariçáo da 

classificaçáo de Linneo), convérn aclarar que o termo histÓría faz referencia ao 

trabaiho empírico e investigativo propriamente dito, ou seja, á atividade pessoal do 

investigador, seja historiador ou naturalista. Careceria de sentido, no contexto 

aristotélico, pensar este título com significaçáo moderna; a visáo de Aristóteles é 

predarwinista e, por conseguinte, os animais e as espécies carecem propriarnente 

de história (García Gual, 1992:15). 

A doutrina básica é que a Natureza"náo faz nada ern váo" 3 , procede sempre 

segundo urna ordem e se dirige a um té/os. Por isso, para mostrar a ordenaço 

natural dos seres vivos, se procede a partir de urna observaçáo dos phainómena, 

recorrendo logo Aristóteles com freqüéncia á analogía entre os seres vivos e seus 

órgos (base de sua anatomia comparada) e a busca das causas (aitíaí), sobre 

tudo as finais. É igualmente funcional ao esquema teleológico, o princípio da 

"gradualidade" da Natúreza, que Aristóteles expóe com certo detalhe no L. VIII: 

Assim a natureza passa gradualmente dos seres inanimados aos 
dotados de vida, de maneira qué esta continuidade impede 
perceber a fronteira que os separa e a qual dos dois grupos 
pertence a forma intermediaria.(Ar. 588 b : 410) 

2 
tema dos aniniais se encontra tratado nas obras de Aristóteles sobre Biologia. Neste grupo se distingue; (a) 

os chamados tratados maiores: De Anima, em Irós livros, Hi.sioriae anhmnaliun,, em dez livros, De pailíbus 
ani,nahu,n, em quatro livros, I)e incessu ani,naliu,n, De ,noIi.m ani,naliurn, De generalione animaliu,,z, em 
cinco livros; (b) os tratados menores (Parva naturalia). Na bibliografia se indicam as ediçes consultadas 
ara a tese e as ediçes críticas. 
Este axioma aristotélico encontra-sc cm De incessu anima/hin,, 708a9 y 704b12-18. A citaço, que fbi 

traduzida, fbi retirada da "lntroduço" de C. García Gual á Aristóteles, Jnves'igación sobre los animales, 
Madrid, Gredos, 1992, p. 12. 
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Sobre este princípio de gradualidade, e a partir da distinço náo gradual entre 

o inanimado e o animado, se constrói a sca/a naturae e, em conseqüéncia, de 

modo mais elaborado, a sca/a animalium: 

Na realidade, depois do género dos seres inanimados se encontra 
primeiro o dos vegetais. E, entre estes, urna planta se distingue de 
outra porque parece que participa rnais das características da vida. 
Mas o reino vegetal, tornado em seu conjunto, se é comparado 
com outros corpos inertes aparece quase como animado, mas 
comparado com o reino animal, parece inanimado.(Ar. 
Investigaço sobre os animais 588 b: 412) 

Porém, Arístóteles póe enorme cuidado em deixar a salvo o princípio de 

gradualidade quando se trata dos seres vivos, sejam eles quais forem: 

Por outro lado, a passagem dos vegetais aos animais é continuo, 
como indicado mais acima... 

Nos seres se encontram diferenças mínimas que colocam um ou 
outro animal adiante de outro, e cada vez aparecem mais dotados 
de vida e movimento. O mesmo sucede com os comportamentos 
vitais. (Ar. lnvestigaçao sobre os animais 588 b: 413) 

Ainda que empregado de modo as vezes confus0 4  e apesar das freqüentes 

críticas ao método platónico da divisáo dicotómica, o par génos - e)'dos (género - 

espécie) é decisivo aqui e em outros tratados, assim como a atenço á causa 

final, e náo tanto á causa material. Mediante isto se estabelece o predomínio do 

homem nesta escala dos seres vivos. Se deve assinalar igualmente que 

Aristóteles no tentou estabelecer um catálogo completo das espécies animais 

nem urna taxonomia sistemática e que náo criou urna terminologia científica. 

Mesmo assim, a partir de urna distino básica entre seres énaimos ("corn 

' Ester Sánchez na "Introducción" á Aristóteles, Reproducción de los animales, Mdrid, Gredos, 1994,   p. 22, 
assinala que este par de conceitos funciona como principio de diviso a qualqucr nívcl de generalidade. 

Embora Aristóteles os enipregue com urna funço classificadora, tais conceitos nio podem ser realmente 
considerados como termos taxonómicos "porque no designam um nivel constante na escala real dos anin1ais, 
nAo tem urna posiçAo fixa". 
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sangue") e ánaimos ("sem sangue"), Aristóteles construiu urna lista coerente, que 

pode esquematizar-se do modo seguinte 5 : 

ANIMAIS SANGÜINEOS 

1. Homens 

Vivíparos 	2. Quadrúpede s peludos (mamíferos terrestres) 

3. Cetáceos (mamíferos marinhos) 

í 4. Aves 

1 Ovíparos 
	. Quadrúpede s escamosos e ápodos (repteis e anfíbeos) 

Í 6. Peixes 

1 Anímais nao sangüíneos 
Ovíparos (com ovo defeituoso) 1 . Malacoderrn os (cefalópod os) 

8. Malacostrá ceos (crustáceo s) 

Vermíparos 	(9. Insetos 

Produzido por limo fértil ou por 	f 	Ostracoder mos (moluscos) 

Geraçáo Espontánea 	 11.Zoófilos 

Esta classiticaço náo exaustiva deveria completar-se com a que aparece no 

mais perfeito tratado biológico de Aristóteles, De generatione animalium, 732 b28 

- 733 b16. A última classificaço que ele faz considera o critério de perfeiçáo da 

prole, segundo o grau de calor e umidade, no momento do nascimento. Afastaria 

muito do propósito desta tese a comparaçáo entre ambas classificaçóes e o 

estudo mais detalhado das mesmas. Para dar satisfaçáo aos objetivos 

perseguidos, basta urna rápida reviso da primeira. Novamente, é necessário 

O esquema foi retirado da 1ntroduço de C. García Gual á Aristóteles, Investigación sobre ¡os animales, 
1978 : 26. 
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destacar que Aristóteles coloca ao homem na parte superior da série e que, 

embora defenda o princípio grádual, tende a separá-lo do resto dos seres 

animados. A razo é que o homem possui urna faculdade racional náo material 

(nous). Esta separaçáo se transmite á tradiçáo posterior como a distinço forte 

entre ós instintos animais e a razáo humana, com conseqüéncias para a ética 

(Peters, 1967: 200-201). 

Desde urna perspectiva naturalista, na De Anima, também um texto maduro de 

Aristóteles sobre os seres vivos, começa a tentar explicar os fenómenos da vida. 

Nesta perspectiva ele separa os seres em vivos e náo vivos. E é neste ponto que 

ele chama a atençáo para a raiz das funçóes e atividades que so exclusivas dos 

seres vivos que ele chama de alma (psiq.ué). Em urna tentativa de reelaboraçáo do 

dualismo tradicional, sua investigaço náo é sobre a existéncia da alma, que dá 

como um fato, senáo que aborda a questo da natureza e dos possíveis tipos de 

alma: 

Resulta, sem dúvida, necessário estabelecer em primeiro lugar a 
que género pertence e que é a alma —quero dizer se se trata de 
urna realidade individual, de urna entidade ou se, ao contrario, é 
qualidade, quantidade ou inclusive qualquer outra das categorias 
que ternos distinguido- e, em segundo lugar, se se encontra entre 
os seres em potencia o se constitui urna certa entelequia... Mas 
além disto haverá que investigar se é divisível ou indivisível ou 
igualmente se todas as almas so da mesma espécie ou no e, 
em caso de que náo sejam da mesma espécie, se se distinguem 
pela espécie ou pelo género. Ocorre, em efeito, que quantos 
atualmente tratam e investigam sobre a alma parecem indagar 
exclusivamente acerca da alma humana. Há de ter-se cuidado, 
pois, náo vá a passar-se por alto a questáo de se sua definiçáo é 
única cómo a do animal ou se é distinta para cada tipo de alma, 
por exemplo, do cavalo, do cachorro, do homem, de deus - em 
cujo caso o animal, universalmente considerado, ou no é nada ou 
é algo posterior-. E igualmente pelo que se refere a qualquer outro 
atributo que pode predicar-Ihe em comum"(Ar. De Anima, 402a 25 
:132-133). 

Aristóteles se refere á alma corno o princípio vital dos animais: é a forma em 

virtude da qual o vivente é capaz de realizar suas funçóes específicas,. Na 
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realidade, náo torna-se fácil entender o que é a alma para Aristóteles, se bern que 

o vivente é descrito como um corpo que tem alma. Fica claro que a alma é 

esséncia (tÓ tí én eínai), forma específica (eTdos) e entidade (ousía) do vivente. 

Trés passagens do Livro III resultam indicativos na teoria em termos gerais: 

( ... )a alma é necessariamente entidade enquanto forma específica 
de um corpo natural que em poténcia tem vida. Agora bem, a 
entidade é entelequia, logo a alma é entelequia de tal corpo" (Ar. 
De Anima, 41 2a 20:168). 

Precisamente por isto estáo ao cedo quantos opinam que a alma 
nem se da sem um corpo nem é em si mesma um corpo. Corpo, 
desde logo, no, mas sim algo do corpo, e de al que se de um 
corpo e, mais precisamente, em um determinado tipo de corpo"; 
(Ar. De Anima, 414a 19-24: 174). 

(...)é necessário que a arte utilize seus instrumentos e a alma 
utilize seu corpo". (Ah De Anima, 407b 26-27: 151) 

Como pode ser visto, a teoria aristotélica favorece a identificaçáo da alma com 

a vida mas a entende como distinta do corpo. Um ser vivo, para Aristóteles, é 

composto através do sistema corpo/alma: o ser vivo é um corpo que tem alma. 

A alma seria a virtude pela qual o ser vivo é capaz de realizar funçóes vitais 

específicas entendendo estas funçóes como indo desde a nutriçáo até o 

conhecimento intelectual. Como ele náo distingue a biología da psicología, estas 

funçóes so colocadas de forma gradual indicando como os seres mais 

desenvolvidos aqueles que apresentam mais funçes específicas. É nesta 

gradaço que ele distingue o homem dos animais. Dentro deste •enfoque 

poderíamos até pensar que alma e vida so sinónimos mas na realidade o ser vivo 

se define por um conjunto de atos que chamamos vida. A alma é também ato. 

Entáo a alma é o ato primeiro (entelequia) do ser vivo e a vida é o segundo. O que 

une os dois atos sáo as poténcias (nutriço, sensaçáo- enfim, as faculdades da 

alma que esto presentes tanto nos seres humanos como nos animais.) Dito de 

outra maneira, a alma náo se reduz astfunçóes vitais mas aparece como agente 
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ativo regulador de sua coeréncia e harmonia. Diz Aristóteles:" náo é a alma quem 

se compadece, aprende e discorre, e sim o homem em virtude da alma"(De Anima 

408b15-16:155). 

Aristóteles sempre buscando chamar a atenço nas funçes específicas 

desenvolvidas pelos seres para caracterizó-los em mais ou menos desenvolvidos, 

destaca no livro III, capítulo 8 0 , que a alma está em todos os entes pois estes so 

ou inteligíveis ou sensíveis e o conhecimento intelectual se vincula aos seres 

inteligíveis enquanto a sensaço se vincula com os sensíveis. 

Ele entende que a alma própria dos animais se define por duas poténcias, a de 

discernir e a de mover-se: o desejo e o intelecto. Os movimentos de 

desenvolvimento e envelhecimento sáo produzidos por urna parte reprodutora e 

nutritiva da alma, presente em todos os seres viventes. Todo ser que vive possui 

alma nutritiva e segue a seqüéncia citada acima de desenvolvimento, maturidade 

e envelhecimento, graças a alimentaçáo. 

A sensaçáo, por sua vez, já é dada pela Natureza ao animal. O tato, entende 

Aristóteles, é o sentido imprescindível em um animal, imprescindível ao seu corpo, 

pois sem ele no haveria animal, enquanto os outros sentidos se percebem 

através de meio diferente do corpo. Ele esclarece: 

Visto que o animal é um corpo animado e todo corpo é tangível e 
tangível é ,por sua vez, o que pode ser percebido pelo tato, 
necessariamente o corpo do animal há depossuir por sua vez o 
sentido do tato se é que o animal he de estar em condiçóes de 
sobreviver. As restantes sensaçóes, em efeito. Se percebem 
através de um meio distinto do corpo: assim, por exemplo, o olfato, 
a viso e o ouvido: mas ao entrar em contato direto com as coisas, 
se no tiver o sentido correspondente, no poderá nem evitar 
certas coisas nem apoderarse de outras.(Ar. De Anima, 434b 13-
18:252). 

A imaginaçáo, por sua vez, é entendida como um tipo de açáo do intelecto: 
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"Seguidamente os homens se deixam levar por suas imaginaçes 
indo contra a ciéncia e, por outra parte, a maioría dos animais náo 
tem nem intelecto nem capacidade de cálculo racional, e sim só 
imaginaço" (Ar. De Anima 433a10-15 :246). 

Aristóteles salienta diferenças entre os homens e os animais. Diz ele que a 

imaginaço sensitiva se dá nos animais irracionais mas a deliberativa se dá 

unicamente nos racionais. Estes últimos sáo capazes de formar uma só imagem a 

partir de muitas. 

Enfatiza também Aristóteles: 

Assim pois, em termos gerais, o animal - como ficou dito- é capaz 
de mover-se a si mesmo na medida em que é capaz de desejar. 
Por sua parte, a faculdade de desejar náo se dá a náo ser que 
haja imaginaçáo. E toda imaginaçáó, por sua vez, é racional ou 
sensível. Desta última, enfim, participam também o resto dos 
animais. (Ar. De Anima 433b 25-30 :248). 

Assim pode-se verificar que Aristóteles procura salientar muitos aspectos em 

comum entre os animais em geral e os homens classificando-os em seres 

viventes. Em sua obra Historia animaiíum já citada, por exemplo, ele diz em 

relaçáo aos diferentes modos de vida: "entre os animais terrestre uns tomam e 

expulsam o ar, o que se chama inspirar e expirar, como, por exemplo, o homem e 

todos os animais terrestres que tem pulmáo,. . ."(487a 25-30 :43) mas diferencia os 

homens, no aspecto da racionalidade colocando-o como um ser superior aos 

outros seres viventes por apresentar funço específica a mais, um ser que 

raciocina com vistas a um fim. 

As conseqüéncias mais decisivas para a reflexáo ética e nas práticas sociais e 

políticas do dualismo antigo com relaçáo aos seres vivos, da doutrina aristotélica 

sobre os animais e das diferenças mais que graduais do homem e sua posiçáo no 

topo da sca/a naturae, foram expressas de modo quase acidental e tardiamente. 

Em De Fir,ibus, lii, 67, Cícero, fazendo de eco á posiçáo estoica (mas, 

definitivamente, da doutrina comum), indica que só entre os homens pode dar-se 
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vínculos de direito e que náo existe obrigaço alguma destes com respeito aos 

animais. Em conseqüéncia, os homens podem empregar os animais em proveito 

próprio sem cometer injustiça. 6  

A chegada do Cristianismo, entre outros aspectos importantes, significa novos 

modos de entender a relaçáo do homem com a natureza e com os seres vivos, 

cujas diversas formas e manifestaçóes esto presentes tanto nos textos de 

teologia, espiritualidade e mística e nas obras filosóficas como em manifestaçes 

artísticas vinculadas com a liturgia e o ritual. Apesar do afirmado, a questáo do 

status próprio dos animais e suas diferenças com o dos seres humanos e a dos 

deveres e direitos interespecíficos com relaçáo a eles tem ocupado urn lugar 

bastante marginal entre os pensadores cristáos na opinio do teólogo K. Barth 

(Linzey, 2000:22) e em grande parte da teologia moral se considera que os 

homens náo tem obrigaçóes nem de justiça nem de. caridade com respeito a eles 

(Linzey, 1985:5). 

A fonte mais primitiva da reflaxáo cristá sobre os animais se enconttra nos 

relatos genesíacos da criaçáo. Como o homem, os animais tem o status de 

criaturas; isto é, náo só dependem de Deus em seu existir, senáo que dependem 

dele para a continuidade e bem-estar de suas vidas. Segundo o primeiro relato 

(Gen. 1-2: 1-4), os animais terrestres precedem ao homem na criaçáo do sexto dia 

e aparecem como seus companheiros. Para Linzey, esta colocaçáo dos animais 

terrestres no relato implica, como é o caso do homem, a permanéncia de uma 

hierarquia elevada do ser e a autorizaçáo divina para o desenvolvimento de uma 

existéncia independente que se autogenera mediante a reproduçáo da espécie. 

O segundo relato (Gen. 2: 4-25), que começa com a criaçáo do homem 

humano, considera os animais como obra segunda de Deus, mera companhia e 

instrumentos do homem. Cabe acrescentar, ampliando as intençóes de Linzey, 

"Sed quo modo hominiuni ínter hornines iurisesse vincula putant, sc hornini nihil iuris esse cum bestiis. 
Praeclare enim Chrysipus, cetera nata esse hominum causa et deoruni, eos autem comniunitatis et societatis 
sua, ut bestiis honiines uti ad utilitatem suam possent sine iniuria...". 
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que em 19-20 o gesto nominador do homem com respeito aos animais enfatiza o 

caráter instrumental de entidades carentes de nome próprio, vale dizer, de 

identidade própria. 

Ambos relatos e numerosas passagens da Escritura manifesta a crença na 

"bodade" de toda a criaço e de cada um dos seres criados. O Novo Testamento, 

fazendo explícita a dourtrina trinitária, sustenta. que a obra de reconciliaçáo do 

Filho, de Jesus, abarca igualmente a Criaçáo em seu conjunto, além do homem 

(Col., 1: 15-21; Eph. 1:3-11). 

A partir de um estudo sólido dos textos cristáos constata Linzey que, sem 

dúvida, esta noçáo de animal como feliow creature do homem no apresenta 

resultado exitoso na literatura cristá. Uma passagem da Summa Theoiogica 1 q.64 

a. 1 pode servir de ilustraçáo sobre a doitrina comum: 

No há pecado algum em usar urna coisa para o propósito pela 
qual existe. Posto que a ordem das coisas é tal que o imperfeito 
existe para o perfeito..., náo é ilícito que o homem empregue as 
plantas para o bern dos anirnais e os animais para o bern do 
homem, como disse o Filósofo. 

Obscurecida por esta tradiçáo quase hegemónica pode constatar-se a 

existéncia de outras interpretaçóes da relaçáo das criaturas entre si em termos de 

vínculos e de fraternidade e das obrigaçóes dos seres humanos para com os 

viventes no humanos, em particular os animais. 

Urna nova abordagem do conceito de "animal" que está sendo recuperada 

pelos estudiosos e que tem influéncia em nosso tempo vem da doutrina relacional 

de Séo Francisco de Assis 1181182 d. C. - 1226). No inicio do século XIII, 

Francisco, em O Cántico das Criaturas, cujo texto mais antigo é conhecido pelo 

manuscrito 388 da Biblioteca Municipal de Assis (Leclerc, 1977: 13), salienta e 

valoriza em sua obra os elementos cósmicos de urna forma familiar e fraterna, 

chamando de irmos aos elementos da criaçáo: o sol, a lua, as estrelas, o vento, a 
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água, o fogo e a terra 7 . Homem de seu tempo, Francisco designa com o termo 

pulchritudo, "beteza", este esplendor da obra divina que a fraternidade realiza: 

Altíssimo, onipotente, bom Senhor, 

teus sáo os louvores, a glória e a honra 

e todas as bénçáos; 

a ti somente, altíssimo, eles convém 

e nenhum homem é digno de dizer teu nome. 

Louvado sejas, meu Senhor, com todas as tuas criaturas, 

especialmente o senhor irmáo Sol, 

o qual faz o dia e pelo qual tu nos iluminas; 

ele é belo e radiante com grande esplendor: 

de ti, Altíssimo, ele é imagem. 

Louvado sejas, meu Senhor, por irmá Lua e pelas Estrelas; 

no céu formaste-as 

claras, preciosas e betas. 

Louvado sejas, meu Senhor, por irmo Vento, 

e pelo ar e nuvem 

e sereno e todo tempo 

pelos quais ás tuas criaturas dás sustento 

Louvado sejas, meu Senhor, por irmá Água, 

a qual é muito útil e humilde 

e preciosa e casta. 

Louvado sejas, meu Senhor, por irmáo Fogo, 

pelo qual iluminas a noite: 

ele é belo e jucundo, 

O Iivro de Leclerc enfatiza que muitas interpretaçes desla obra de Assis cornparavani a c&ebraço dos 
elementos cósmicos a certos cánticos bíblicos como o cántico dos trésjovens na fornallia, ou mesmo a certos 
liirios litúrgicos. 
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e robusto e forte. 

Lovado sejas, meu Senhor, por nossa irma, a máe Terra, 

a qual nos sustenta e governa, 

e produz diversos frutos 

com coloridas flores e erva. 

Louvado sejas, meu Senhor, por aqueles 

que perdoam por amor a ti, 

e suportam enfermidades e tribulaçáo; 

bern-aventurados os que guardam a paz, 

pois seráo coroados por ti, 6 Altíssimo. 

Louvado sejas, meu Senhor, por nossa irmá morte corporal, 

qual nenhum homem vivente pode escapar; 

ai daqueles que morrem em pecado mortal; 

feliz daquele que se achar na tua santíssima vontade, 

a morte segunda náo Ihe causará dano. 

Louvai e bendizei o meu Senhor, 

agradecei-lhe e servi-o 

com grande humildade. 

O amor fraterno, relacional de Francisco por toda a criaçáo é realmente urna 

novidade tanto com íes peito a sua época como com referéncia á interpretaçáo dos 

textos canónicos do cristianismo (Lé Goff, 2001: 227). 

Em relaçáo ao elemento Terra, So Francisco de Assis o valoriza por ser a 

Máe que nos sustém, produz todos os frutos e nela, pode-se dizer que reside um 

mistério de vida. E é neste elemento Terra que ele identifica e saúda as criaturas 

pois espera Sáo Francisco que ficando ao lado das criaturas estas o ajudaráo a 
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louvar o Altíssimo. A mediaçáo que Sáo Francisco busca, exige que ele apresente 

urna profunda comunho com as criaturas: 

"Com todas as criaturas 	exprime,portanto, a busca duma 
mediaço. Francisco pede ás criaturas Ihe revelem alguma coisa 
do Criador, de seu poder, de sua bondade, de sua beleza; pede-
Ihes que Ihe inspirem o louvor inacessivei(Leclerc, 1977: 45) 

Pode-se entáo sentir, de urna forma implícita, na obra de Sáo Francisco de 

Assis a valorizaçáo dos animais (como mediadores) dentro de um contexto 

relacional, fraterno, expressivo e simbólico 

A sistematizaçáo mais completa filosófico-teológico-mística do primeiro 

franciscanismo é devida ¿ óbra de Sáo Boaventura (1217 d. C - 1274 d. C. ; Juan 

Fidanza foi seu nome de farnília), discípulo de Alejandro de Hales. A leitura 

contemporánea do Doutor Será fíco se vé enormemente facilitada pelo 

desenvolvimento das ciéncias da linguagem e do simbólico, posto que, se bem 

Boaventura reconheça a distinçáo pelo objeto formal entre filosofia e teologia, as 

formas complexas expressivas de seu pensamento exemplar respondem mais ás 

exigéncias de urna mística que, indo mais além da contemplaçáo até a fonte 

mesma do Amor criador, parte e culmina no siléncio celebratório do éxtase. 

Para se poder reconstruir urna concepçáo de animal, assunto que interessa ¿ 

tese em questáo, implícita nos textos dé! Sáo Boaventura, é preciso que se parta 

da relaçáo matéria, forma e poténcia e do pressuposto (compartilhado por Sáo 

Tomás e Sáo Boaventura) de que a matéria náo tem propriedade de forma 

enquanto forma mas que existem na mátéria germes de formas sobra as quais 

recairá a açáo que as fará desenvolver. Para Sáo Tomás a matéria é um espeiho 

onde a luz pode propagar-se porém ele defende que as formas na poténcia da 

matéria enquanto formas náo pré-existem. Desde o ponto de vista tomista, esta 

poténcia da matéria em relaçáo a forma se reduz a urna capacidade passiva de 

recebé-la. A matéria náo contém nada da forma antes de havé-la recebido. Para 

So Boaventura a matéria é um terreno que contém gráos, náo plantas, mas de 



onde pode-se vir a retirar plantas. "Um ibotáo de rosa no é urna rosa, mas a 

contém, e por isso pode o sol abri-la."(Gilson, 1951) 

Para Sáo Boaventura, as naturezas, ou as faculdades naturais, atuam desde o 

interior e desde o exterior.Do exterior porque aplicam suas açóes ás razóes 

originais criadas por Deus na matéria; do interior, enquanto porque etas definem o 

que irá desenvolver: 

No momento em que a natureza age, introduz sua aço até o 
coraçáo mesmo da esséncia, e recai precisamente sobra a razo 
original, que o poder divino previamente depositou ali.(Gitson, 
1951 : 286) 

Como podemos constatar, Boaventura defende que a matéria se encontra 

enriquecida com as virtualidades matas da aço criadora neta depositadas. 

Carregada de todos os germes de todas as formas em que eta poderá em todos 

os tempos ser produzida.Terá que passar de poténcia.a ato mas entende o filósofo 

que ato e poténcia so duas maneiras de ser, no duas esséncias distintas, que 

esto ligadas entre si: 

"As almas puramente sensíveis procederam de algo que é a 
maneira de semente (ex aliquo seminaliter), mas no 
materialmente. É dito em forma de semente porque as formas so 
por natureza adaptáveis e corruptíveis; e portanto, assim como as 
outras formas naturais náo sáo produzidas do nada, senáo de 
certa poténcia ativa existente na matéria de onde etas provém, 
assim sucede também com as almas sensíveis, que so to só 
formas, como as almas dos brutos animais. E por conseguinte, se 
há de conceder que as almas sensíveis, ou as almas dos brutos se 
originam de algo, no direi de um modo material, senáo original, 
porque, como a alma sensível é forma, no tem matéria que forma 
parte do seu ser, seno só é produzida pela poténcia ativa da 
matéria que é excitada peto agente; e se avança até que chegue a 
ser alma, como o boto que ao abrir-se se converte em rosa.(Sáo 
Boaventura II Sent., 15, 1, 1. conc., t. II 374 em Gilson, 
1951:286). 
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É importante salientar que Sáo Boaventura só considera as almas animais 

preexistentes na matéria a partir do quinto dia da criaço conforme escrito no 

Génesis. 

Em relaçáo a composiço elementar do corpo do animal sabe-se que a razáo 

original esta presente no corpo porque se a forma necessita de uma matéria 

determinada para manifestar-se, ela estará presente.Uma finalidade interna 

impulsiona a natureza inteira. Mais especificamente em relaçáo aos animais, So 

Boaventura diz que estes seres percebem objetos exteriores e os percebem 

particularmente pelo tato porém o tato permite somente descobrir a presença de 

quatro qualidades sensíveis: o quente, o frio, o seco e o úmido. Estas quatro 

qualidades nada mais sáo para este filósofo do que a manifestaço da presença 

dos quatro elementos a que pertencem(E aqui constatamos a manifestaçáo dos 

elementos cósmicos de So Francisco de Assis):fogo,ar, terra e água. E por ¡sso, 

continua Sáo Boaventura, é necessário que estes quatro elementos entrem na 

composiço do corpo animal pois a alma se comunicará com eles por intermédio 

deles. O corpo animal está dotado de distintos movimentos como por exemplo, 

contrair-se ou dilatar-se e no há nenhum elemento que sozinho explique este 

movimento. Daí poder concluir-se que todos os elementos esto presentes. 

Continua Sáo Boaventura que quando urna forma é mais espiritual maior é o 

número de operaçóes que pode realizar. Por isso a forma animal apresenta um 

grau muito elevado de espiritualidade. 

No corpo animal encontramos os elementos divididos em dois pares opostos: 

o fogo e o ar, elementos ativos, e a terra e a áua, elementos passivos. 

Entendendo que o fim encerra a razo suficiente dos meios e que o fim do corpo 

organizado é a alma de quem recebe vida, movimento e sentido, pode-se ver que 

os elementos constituintes devem entrar em acordo quanto ao predomínio de um 

ou de outro par, (ativo ou passivo) Esta constituiçáo aparece tanto para os homens 

como para os animais. Boaventura acredita que os espíritos nascem da unio 

equilibrada dos quatro elementos e é désta consonáncia perfeita que se origina o 
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corpo mais equilibrado. Os elementos do organismo humano so os mais ativos e 

por ¡Sto O homem está mais elevado na escala da perfeiçáo. Os elementos dos 

animais se encontram em diferentes graus de perfeiçáo.. 

"O homem, fim dos seres naturais, preside a criaço inteira, e pois 
tudo estava criado para ele, o que por sua vez no devia ser criado 
senáo em um universo completamente preparado já para recebe-
lo;por ¡SSO foi criado por último.Assim como o quinto dia foram 
criados os peixes antes das aves, devido a sua menor perÍeiço, 
da mesma maneira, no sexto día, precederam os animaisprivados 
de razo á criaçáo do homem racional.( ... )sua perfeiçáo superior 
exigía finalmente que fosse criada depois das outras, porque o fim 
coroa a obra. Desta forma os animais foram criados na ordem 
conveniente; e por ¡sso, depois de haver levado sua obra a bom 
fim, Deus no sétimo día descansou." (Gilson, 1951 : 300) 

Para evitar equívocos e leituras de Boaventura que tendam a salientar sua 

proxirnidade corn o pensarnento tomista (como é o caso da interpretaço de 

Gilson), deve recordar-se que a metafísiba boaventuriana se preocupa de maneira 

explícita da doutrina criacionista manifestada pela revelaço cristo, e, por 

conseguinte, a uma singular conivéncia do tempo com a eternidade, de modo tal 

que náo pode dar assentimento a uma aceitaço plena de Aristóteles. Para ele os 

trés grandes problemas da metafísica seráo o da criaço (Deus como causa 

eficiente), o do exemplarismo (Deus como causa exemplar) e o retorno dos seres 

a Deus (Deus como causa final) (Merino, 1993: 39). 

O conhecimento dos seres sensíveis, parte de urna filosofia da natureza, se 

inscreve neste marco maior, sem perder de vista o sentido amoroso e unitivo final 

que há de nortear toda a busca de conhecimento e toda a aço. Talvez urna 

compreensáo mais clara do objetivo boaventuriano com relaçáo a seu estudo de 

determinados entes naturais (em nosso caso os animais), pode derivar-se em um 

recurso ao texto mais metodológico De reductione artium ad theologiam. Como se 

assinalou mais acima, é graças á Escritura que o homem obtém a possibilidade 

real de ler o livro da criaçáo, no sentido último dos seres, e é graças ao amor, que 

pode realizar-lo em plenitude. Segundo assinala De Boni: 
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Reduzir á Teologia nada mais é, pois, que aplicar ¿s outras 
cincias o método da revelaço, graças ao qual os diversos 
sentidos espirituais so desvelados. (1999: 44) 

Perguntarmo-nos o que passou na Modernidade com o tratamento filosófico 

das crenças sobre a condiçáo moral e as vidas mentais dos animais parece um 

passo indispensável para esta reflexo, posto que nossas práticas de investigaçáo 

e docéncia que incluem animais .sáo de origem moderna. 

Com o advento da ciéncia e filosofia moderna, se produziram mudanças 

rnportantes na noçáo de animal. René Descartes, introdutor da distinço entre res 

xfensa e res cogitans, negou a condiço de ser consciente aos organismos vivos 

e inaugurou urna concepçáo náo aristotélica do organismo. A tese cartesiana do 

animal como autómata por via de corolário prático se opóe a toda idéia de algo 

assirn como obrigaçóes ou deveres específicos dos homens com respeito aos 

animais e, obviamente, a de um reconhecimento de direitos. Em sua época, 

Descartes contribuiu com esta tese para a utilizaço da prática da vivisecço e a 

prátKa de experimentos cruéis corn animais vivos. Em conseqüéncia, as teorias 

da ética dos animais e da ética ambiental e/ou ecológica contemporánea poderiam 

irioluir-lo entre os filósofos antropocentristas fortes. Desde um ponto de vista 

mecanicista, sustentava que os animais eram autómatas, máquina naturaís. Com  

isto se separa definitivamente da doutrina aristotélica da alma como forma de 

vtvente: 

"(,..) Por isto, no devemos conceber nesta máquina alma 
vegetativa ou sensitiva alguma, nem outro principio de movimento 
e de vida, Tudo pode ser explicado em virtude de seu sangue e 
dos espíritos da mesma, agitados pelo calor do fogo que arde 
continuamente em seu coraço e cuja natureza no difere da de 
outros fogos que se registram nos corpos inanimados."(1990:109) 

Com esta citaçáo, que corresponde ao final do Tratado do Homem", fica claro 

o propósito cartesiano de substituir o aristotelismo vigente de maneira mais ou 

menos próximas ou distantes do pensamento do Estagirita por urn novo 
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paradigma de organismo e de ser orgánico dotado de movirnento e sensaço: o 

paradigma mecanicista do corpo como máquina. 

Este texto reafirma o assinalado igualmente com respeito a um corpo humano 

entendido como experimento mental na obra Discurso do Método (do mesmo 

modo que no "Tratado del Hombre"): "(...) e sem dotá-lo, no início, de qualquer 

atrna racional nem de qualquer outra coisa que lhe valesse de alma vegetativa ou 

sensitiva."(l 978:88) 

Fascinado pela criaço constante de autómatas em sua época e pelas 

metáforas de funcionamento do relógio e da fonte, Descarte vai conceber o 

organismo vivo corno resultante do conjunto de suas partes e da disposiço 

destas. Tal teoria se converte em urna ferramenta decisiva para o progresso da 

investigaço: o organismo pode ser decomposto, e, por conseguinte, analisado. Já 

náo é preciso considerar princípio vital atgu.m para. compreender a. atividae.e.aa 

prioridades de um organismo vivo. Com  ¡sto Descartes se manifésta corno um 

prolongador datradiço iafromecánicada fisiologia-do século XVIIe abre aporta 

lrvestígaçáoda fisiolágia animal e humana posterior. 

A concepço mecanicita dO prganirno atrvesa tod aObradé Dete e 

se encontra.presente..eni..seus.:trabalhos ..mais conhecidos.e.influentes....(como. por. 

exempro Discurso do Método e as Medita çóes de Prima -Philosophia). Depois de 

subrneter seus antigos conhecimentos a dúvida metódica e• de chegar á 

iñbitáv ertza do "Cdito, . GryÓsum", Dsarts s eflo1itra Bnte a 

necessidade .de irdesenvolvendo seu sistema e éneste transcurso,..onde realiza ..a 

fundamental distinço entre res-extensa e res .cogitans, que assinala o caráter 

mecánico dos seres vivos, particularmente dos animais edos homens. O caráter 

meramente mecánico -  eautomático do ccpo ....animal resultaevidente ... alpartir do 

..finl.Ida...quintaparte .da.obra..Díscurso..do:Método... 

"(...) E, ..neste particular resolver ..eu demonstrar, -especialmente, 
que, .se .existissem máquinas .com os órgos .e. .a forma exterior..d.e 
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um. macaco. ou quaIquer.. dos.. outros .. animaisirracionais nenhum 
melo. .. de.. recoflhec&Ia .... como. . rlo. sendo....em....tudo:da mesma.. 
natureza... de 1 tais. .a'nirnis;.. ao.. passo qué.. se. .exlstiss.em. oütras.... 
sernelhafltes.a... n.Ós,: tanto. ..quanto.. moralrneñte..fosse poss.ve. 
contr,íarnos...sempre .co.m :dois ..m?ios miMo certos..de -reconriecer. 
que ,nem porisso. GIas..er.arn: homens verdadéirosl(1978:102).... 

De acordo com .0 filósofo inglés John ..Co.ttingham, ,Tom Regan destaca 

passagens . cartesianas onde .se. .Óe de manífesto ....possibilidade de.ter. sensaçáo. 

por parte dos animais:"Por favor 'notem 'que -eu -etou falando de pensamento, e 

náo de 'vida ou sensaçáo; Eu náo nego vida' para os' animais desde que eu 

considere .,isto..corno consistindo.simplesrnente.no . .calor.do.,coraço;. .e.eu..no....nego. 

•sensaç.na medida em que está dépenda.de urnórgábdó .corpo":Sem.dúvida 

este-autor charna -a atenço sobre-ocerca -do fato de- náo estar clarificadona- obra-

'de Descartes -seu 'conceito 'de sensaçáo. 'Em a Resposta 'as '// Objeçes (1 . 983 

Descarte...caracteriza .tré.s' graus'de sensáeá0.ds' quai.so.primeiro'sia' co .  

aos :hornens .e .aos. ahimi.s -porque .prov.érn da .estimülaçAo externa dos .órgáos dos 

sentidos, mascarecede toda participaço da mente. 

Voltando novamente ao -"Díscurso do Mtodo", também se 'pode destacar que 

dlilái diféféño5 mi'res entre os 'animais e os home'ns 'poce'm estar dadas em 

prmei.ro  termo porque os .homens tem o.pensmento e .a capacidade de express.-

lo e, emsegundo termo, porque o.homem age em-virtude de razóes 

"O prirneiro desses meios está em .que jamais seriarn capazes .de 
empregar .palavras ou outros •sinais, .compondo-os, como .nós 
fazemos,, .para transmitIr aos .outros OS flOSSOS pensamentos. ( ... ) 
Consiste o segundo melo ..de .comprovar que. ninda .que tais 
•rnáquínas pudessem fazer multas coisas .táo bem ou mesmo 
.rnelhor do que .alguns .de .nó, .falhariam .com .toda a .segurança em 
.aigumas outras, •descobriríárnos, ento, que •no •age.m 
conscientemente, mas -em .razo -apenas da .disposiço .de -seus 

rg.Ós. Porque, -eriquanto que a -razo .é -um -instrumento uni''ersai 
que podé ser usadó orn .tóds .as oportunidades, esses Órgbs..tém 
.necessidadé -de -urna disposlob especial para cada ..aço 
partiuJ3r de onde resulta que moralmente .impossívef existirem 
tantos Órgos difrent'es cm urna .,nq(sina para Ízé-lá agiú, em 
todas as ocorrncPas da vida, do mesmo modo que .nossa .razo 
nos faz agir., Ora, por estes dois .me.is pode-se conhecer tambérn 
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á 
't1OtvI. O.TaIO. do. que,, flhl?ir. kstam. 't1ivrss."ariimaís.que. 
ilTostreTn:nlaior '1i1ilidado .do.'qus .nós 'sm :algunias 'de:' suas:açes,. 

de.. 
modo. 'que. 'aqiilo. 'que.. fazem, 'melhor 'do. que. flS. flO. 'prova, 
ab.sculamente, 'que. sejam pro.Vidos. de. esp;irito, 'porque, sa asajm. 
suoadesse.t-loiam.'rnuita majado. 'que. 'n'Ós.'e.'nos.'suplantariam.em. 
multas. 'outras. coisas, 'mas, lato. é. 'antes. prova. de. 'que, eles, náo, 
posuem.. 'esp;írJto. 'e, 'que 'a, natureza, é que. age. nete conforme. 'a 
disposiço. 'dos e,ua órgo.s. do. 'mesmo modo. que. 'urn. 'reiógio. 
sendo formado exclusivamente da rodas e, de moJas,, pode. contar 
as 'horas e 'medir 'o tempo 'com mala 'exatido 'do «que nós 'com toda 
anossa prudéncia'(1978:1O3) 

Dando'- co'ntirruidade ao- assunto em questu rru ptxte'rla aqul deixar de aer 

ci'tda, enibora. 'de. urna. rorm'a multo. rápfda., 'a. réplica 'do' 'fltós'ofo. Voitaire'(.1.694-

1778) a Descartes e suas ídéías sobre o,s an.imais. Voltaire discorda do 

rnecanícismoca rtesiano de urna: forma: veemente: 

Qué 'nésdo 'é afirmar que os animais so máquinas privadas de 
conhecimento e de sentido, agindo sempre de igual modo, e que 
•no aprendem nada, :náo se aperfeíçoam, etc.l Voltaire Oicíonárlo. 
Filosófico. $áo Paulo: 1.978. p96. 

Sua.adm'iraço: p&a capacidade senSitiva' sentirnent na: hngu'agem: vottei1an): 

no é menor qi'e a tradicional pele cepaddade de pensar. O mesmo esplendor 

divino fuigura tanto na sensaço do inseto' .mais primitivo' corno' no cérebro' de' u.m' 

egu'rido. afirma. 'no. capítu1o. do. di]onrio. correpondente á. Serisatten 
Apeta .a obsevaçáo di capacidade adaptatíva dos .anihiais e ao juízo corrente 
acerca dá7 experiénciar pe.ssoaí e aos aspectos: análogos: da conduta hunana e a 

tQnduta. animal. para. argumentar, tanto contra. a, doutrina. da. atma animal, cmo 

forma sutndt' depend~a da tradi arítotIi-tamista, como aontra a 
doutrina cartesiana. 'Em: pattictMar 1  refute: o: critério: cartesiano: segundo: O: quai: urna 

dOs diferenças rnaiores entre o horn,em e o animal estaría dada pela lin,guagen:. É. 
só: por eu ser dotado de fala que jurgas que tenho sentimento; memórla, idoías? 

(Voltaire,'1:978: 96),. 
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E 	ñ éUéñi. d.s1 p 	nmiió wm. pito. ao  rmis, Viltaire se 

pronuncia contra as práticas de vÑissecço,. .as quais, em troca, .pareciam fia.r. se  

njtisflcada% a02  menos  toleradaerpela doutrina cartesiana 

igumas crieturas bérbaras aqarram o ín7áo que excede o h.omem. 
em sentimento de amizade,., preqam-no nurna mesa,. dissecamno 
vivo ainda,, para te mostrarem as vejas mesentéricas. Encontras 
neta todos os Órqos da sensaço que existem em ti. Atreves4e 
agora a 'argurnentar, se és capaz., que a natureza coloccu todos 
estos Instrumentos do sentimento animal,, para que ele no posea 
sentir? Oispe de nervos para manler-se mpasshret? Que nem 'te 
ocorra t.o impertinente contradiço da natureza."(Voltaííe,. 1964.: 

A. re1Óriiaço da sen.saço que reaizaram os fiió'sofós en pirs tas británicos 

parece abrir outra Vía para a cofl:sideraÇQ rnorai cloe anímaía.. tohn 1ocke, orn 

sua niaía importante obra,. M. Essay Conceming. Human. Uderstndíng 1988. fala 

destes seres Para Itocke a origern de todó o confechneito é a experi'ncía 

Aseinala que o entendi.mento5"é. 0: que O: 'homem; adma do resto dos. seres 

sensiveis e Ihes concede todas as vantagens que tem sobre eie.s1.975': 1.7)2.. 

Quande no capítub LX de sua óbra citada. Locke tta da percepÇO:, dtt1dO 

que es'ta percepço se e.ncontra, em. certo grau.,, em. todas as ciasses de anima1s. 

Neste capítulo deixa cíaro que os anirnais esto divididos em animais oom mais 

condiçes de perceber as sensaçes e anmais. cuja recepÇc de sensaço 

bastante escasso.. Em 1u.nço dTsto. estáo os. aní;mais distri.bufd.as  em dasses. Diz 

'00. modo em que esto constituidas urna ostta e urna ameiJOa, 
reio que podernos conch razoaveirnente que nao torn nem o 

mesmo nú'mero:, nem a moma vjvaçidade de S tirios. que os de 
w» bomern ou os de outroi diversos animaís e se os tiVessem, em 
nada ihes senarn »etfiçs dado o estado de noapacdade ern 
que esto de mover-se cJe um iligar a out'ra Que b:en'efic4o trai¡á a 
vista OU: ø ouvidó de urna criatura que no pode mover-se até os 
objetos que podem ser-Ihe proveitosos, nem afastarse iiquetes 
que podem causar-ihe danos7195:1 .: IMI 



Lócke afirma -que anímaísi como estas. dtadoa apresentam: apénas alguma: 

dbuI 	 sdístingue da tniIifldde abótuta. E afiiía que. em 

•.stuaç como a 4a.vFh•i por. exemp}ø, .oud.perda tOt1 4e .agum.8Os 
sen.ti.os•esteVpo .esituaço pode ser 'ñvda• por tiomenstambm.. 

Contnua Locke afirmando que a ,entradá do conhecj~to na mente inicia-se 

peiapercepçáo todos os seres cor.: co.ndiçües de. ..percehe estabetecem-se em: 

um, patamar. sterk 

Q;fiIÓsfo. segue..seu pensamente afirmando ;que. eitem duas m.anewas de. 
retar ss idéiasna ama aps -obt-}as pela percepço: urna seria a contemp1açoe 

aottra. amernne A: contemp aço:seTia:a onz vaçodo ethar por aurn tempo 

que pra fbcar a lrnaern. A mernátía era iTada rnats queó cd 

da ¡avivar outra vaz na ntea .kféias que fora da vista.. Na realidade para 

ete a memia; Seí: O poder que a; mente apresenta: de reviver percepçes que W 
teve mas corn a consciéricía de saber que já teve esta percepço antes.Terfam, 

para: Locke mernÓiw os animais?SIrnT. Esta faculdade dia reteridas que en1raní 

na.mentounsaPiísaoresedamde2tixma.muto.oarecda.cornos bomens. 

'Prque PaTR .no recorrer a OUttOS eXTios r . Peb feító d 
as $ssaros ZWeridOM tadas, s pete empenIo• qus se pode 
nbserar que pem am acertar a:s notas, rráD ta*: «itas que 
e*s aninas 1am pefWpoio, e qe re1m ¡íaS am sua mam&ía, 
que usam cnmn n deJos.t15 1:; 

NoapltulÓ Xi. de, Seu tivM, M. Esay Gon.emig; liuman Ua 	tartrfítrg: Locke 

se preocupa em díscorrer sobre a condo do discemirnegltd ertire otrs 

operaçesda rnente e usa 'bastante oornparativo entre o bomem e os anfflais 

para justificar a supremacía do hornem sobre o qe ele ctiama de brutos;. Ele fata 

na idade de corqparar idias e afirma que os anirnais. compararn de urna 

l'errna bastante inpedeíta as ias, embora ele confsse que, no tem condiÜes 

de: saber com preciso até que ponto os ankmais usam esta cap cidade, Acredita 

ele que os anr.as cornpararn suas idias pe'nas cern respeto a ceras 
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.'g.as aas t'ias.rnsmüs 'tc,cke.. 'faia. tamémn 

se 
"I'qu'eflibOfa o' 

o 

Ch8T1O •iddOfl .flO ;cOflSe9Ue.mrmari'déT5 	féyas Cmo'se.:vtock 

. ' 	T1'pan 	 qut Lffp 

dstitiç 	entre o bomern eos 'arnrnats usfafl 	'a 'supre.tada o' ser 

huma.n(T975 13•. 

	

s5 exst 	uma,d 1a.acera•de. 5jcetotoas• 
.suas. i1éas, nisie'.,me' 

pae, pone 5ef pcit 	ue carcem 	ne d po 
deabstraç. .e que a:po'sW ' 	asgr 	O:qttE' marclí urna' 

e'ntte : hvrrn e' ¿s'brutor;.. -•e ue 'r 

ex1nCa: q 	em: mod. 	: 

a. 

iO,4 tquen'podemos bsraC n 
nehim indda'de que 
diaa 'ui&sai 

§,.)' Pqr o1r,pJ.;.»Q5' 	ente ij(t  
Í-gOS 
uIdéiniversa por meio'de' 'nos-que"ites' SeTvOflY-eflr 

lugar z aIavas geraís: ' fcuade que •f11a z bestaE, 
po1antO, eu:reO qte .pflr 9*jpW: . énsoqper se-dsngue 
,do.tome1r asespdesdos butoa,G•etsaé .a•dÍerenç: peCthr 
qu -øs seara-comptetarnente .e -qe en' 4efnftivo,, ..cma 
dist1ca9flOrÍflO. Porque se temIqurns idis' . -nno so ,rners 
nquinasr CO •q'1eTT a$uns n podernos ega ties que 

•tenhrn 	de 	Para mimr é to idente qe atin 

amais ,ern erts cso 	nn' orno o é que rh 
SefltidOS maS flQ pssarnr 	tdiS . parficuiar7es i  tt ClflQ 

ebOsSettdO" 

Locke ento ennde o animal como Uma  corpo Vio or izado e o mesmo 

4 ' mesme da contiueda que se munica a dIeientes p'fJcuø de 

maéa. SerneTlaiia ' mqJinas na organizagáo'das 	pa urn: 

T. E&s peç,, rit an:im',... se armm -am" JUTTICITIMM: 
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porén aadequaço..a. o nzaço. e do. mov mento. em que . vida consisten vem 

tc inteieia 	te ti5a. 	 a muinag.. 

E a padirda buSca do: coito: de: id:en1idd pessoaf, do cce d 

t)flt -erfw ser 	 T 

reTtexo qu p•d 	ai-se a mesmo. como urna mesma cdisa pesant 

em 	rsntes lugares e ternp, re rnete estabee.ce a diferença eflre o: fme1Tn e 

OS: otitos sems. Ma coT.já vimcs L 	estateiec urna gadaç de uiaturas 

TeTtdQ 	 =W wfm Ti 	 ^ rníai-15 no we 

out,. É cWct que 	 xp4naç 	 PÍ o  

ex&npo. a •dffnça eitre a: dentidade do homem: e  a: :pessoa, para dar força 

US 	fl$ este enfo- que 	 f.. 

tese. Pdese nd 	breve. eWanarrio quee as julias d 	ikas jr Lo1 

entá.o s.  rfoçam o eitend neto. da speaode do: se humano em taço ao. 

mais návT)anos. 

A• se ler El7uiIy: Gncem* the. Hwnan 4etandíng de- David Hume-

poies n 1..assm. omc.naotra de Lbckejá m dnada.:a Pream~ deste 
autor er, defender a, supremacia. do bomem em. reaç ao arwr3L. Pørém exstea 

preoupaçc. deesba em afltar a posço. ocupada p.imÑs. nas diferentes. 

-ssesde S$S vivos 

Hume acreditava que os liomens., assirn-  como os anrnais., apretidi.am muitas 

COls. 	 ein 	O Cflt 	 OSaS. 	rflaçes. se 

 XSalas, 1981. 9) $ fórm, tadó no: 1wro . .Eay 

Goncemin t/?e Hurnari: Ueniing: de Locke mosa a raiz ernpiñsta• do: 

tsofo No capftIo 9 entitado Da izc -des animals' -de sua obra,, Hume darna 

atejiocr P3B esta fáto aflflnd ictis.e que os V;umssDs aIvuidos deste 

- 

ndizadQ pela experinda. 'far Com que os- seres- PO$Sam: iferfr que os 

mesmos Suce~ se Seg~odas mascausas. 
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"Por mei 	esta pincpio• se fmi.ierarn com as 	 dades  

nas a~10115 4s.objos e*tens e 	 sde set 
nasdnto, vutam conhe~nta .obre a n•aureza dG •  .fda 
ágUa 3$ pedrni 4? 	4 
dcls. 	íesukarn de ua o.peraç 	A ¿nonca e 
nexperf desjovens, aquL pode ditngutse fadiMente í1a 
asiÚci e segacade dos veos,, que tm.. .apfeodido pof tetga 
obsetvaço a evitar o que ite &IT e ttuscar o que i1e produz 

oddadee prazec71°97O 102) 

párk Hu 	. ita. Molo se. enmna, su tna um nnaí atras de casga 

e ecompeta fz com que o 	iat aprenzia co a epica. É a experiencia 

que enna a este ama1 o que deve,. e que pode fazer, otrariandonc1usive 

seus iflstrntos e tend&r cias nturais.. fundamenlado neste ponto Fune dende 

que seia impossívet pensar-sa em pocessos de argumeitaÇo ou tíniø. em 

urn ama iae permibriam a elee concftir que acontecimentos semelhantes seria.m 

weientes ds.objetos s3erte 

'Mas ainda que o animai estraa qrane .paite de .seu 
da obwvaoo,. também tyá kima boa porço .de1e. 

dos 	a r,akuiea ies doto dasde sua 	 •exe len! 
orn ffuitG a 	a3dada qu• rnestaff çdinaç4nente,. e .con 

qw meítw~ 	 00 em nata a .  causa dasr  
•ma 	. pe:.Ñncia e pítca.A. estes chamarne rt?ntt . e 

tendernos a 	 corno alqo :rnto .extrao•dnf lo e 
texptcveI peIas ; 	tgaçes. io en 	neito hmano Mas 
l.ae es&e ou dírniflula•nosso asn~ombm,  ouarTdo 	fiarnos em 

rnesno r docínio ex eiinientaL. ue possuirnos em 
ccnum rom. es bestas e do qual rieende toda a conduç$o de 
nossa vida. •no é seno urna espécie de instinto ou Toíça: 
rnec'nica 9pea &Lua em nós sem qe a conheçrnos, e ue em 

ias operaçes prinp no dmq¡digá por nenhuma retaçMi Oq 

crim. d 	 ! 5O OS ObCtO5 	iO5 d flOSSS 

faldarie n4 	tuais .Emtora se trate. d um ins4in4o 	entt 
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forças ( ... ), sao, pelo contrário, abornináveis os experimentos 
físicos acompanhados de torturas, que tem, por fim unicamente a 
especulaço, quando ao final pudera ser alcançado também sem 
eles.lnclusive a gratuidade por serviços longo tempo prestados por 
um veiho cavalo ou por um cachorro (como se fossem menbros da 
casa) forma partelndlretamente do dever do homem, é dizer, do 
dover com respeito a estes animais, mas sio consideramos 
ciiretamente, é sé um dover do homem até si mesmo." (1994: 309-
310). 

Tomada a questo desde outra perspectiva, Kant pareceria assinalar algo 

opuesto, já que no capíyulo "Dos deveres para com os animais e os espíritos" 

contidos nas Liçóes, se diz que «que os deveres para com os animais no 

representam senáo deveres indiretos para com a humanidade" (1988 : 287) e 

justifIca se asserço de seguinte modo:"Dado que a natureza animal é análoga á 

humana, observamos deveres até a' humanidade, quando por analogia os 

observanos até os animais e promovemos com ele de modo indireto nossos 

deveres até a humanidade" (Ibidem). Na realidae, náo varia o conteúdo, senáo a 

forma de considerar os direitos e os deveres. Em texto mais recente, Kant se 

mostra cuidadoso com relaçoá atribuiço subjetiva das obrigaçes, ao ponto que 

corrige os termos da divisáo colocada antes e desde este novo ponto de vista náo 

poderla considerar que os deveres para com os animais fossem diretos. Em 

síntese, a posiçáo kantiana manifesta um antropocentrismo débil. 

Na mesma época, J. Bentham, um dos fundadores do utilitarismo, no capítulo 

17 de sua obra "An Introduction fo the Principies of Morais and Legisiation", coloca 

de modo clássico sua posiçáo a favor da condiçáo de' igualdade que deveria ser 

outorgada a todos os seres sensíveis orn virtude de sua capacidade de sofrimento 

"Os franceses descobrirarn que a cor da pele náo é razáo para 
abandonar sem rernédio a um ser humano ao capricho de quern o 
atormenta. Pode chegar o dia em que o número de patas, a 
viscosidade da pele ou a terminaçáo do sacrum sejam razes 
igualmente insuficientes para abandonar um ser sensível so 
mesmo destino. Que outra coisa poderla traçar a linha divisória? É 
a faculdade da razp, ou por acaso a faculdade do discurso? Um 
cavalo ou um cachorro adulto é sem dúvida um animal mais 
racional, e tarnbérn mais social, que urna criatura huniena de urn 
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dia,.uma semana cu inclusive de um mes. Mas, suponharnos que. 
nao. :fosse. asim, que.. irnpottaiia? A. perç.uflta nao. .é: podem. 

racíocinar'?.Ou podem fáiaY? Mas r .podem.sÓfrr?". (.1973 :3111).. 

Como podernos constatar -até .aqui, todos os filósofos .. da moral citados, 

excetuando. Jerernyl Beritham i  colocarn o homern em urn patarnar superior ao do 

animal por justificativas distintas, uns assurnindo urna posiço antropocéntrica 

forte, outros assumindo o antropocentrismo de urna forma mala branda. Porém é 

eriffcdó..qu.. existE ... utta. crta. pr  cUpço lde.;todoS em. posicic.n am os.anirnais. 

em suas teorias, alguna lílclusive buscandó fundamentos para justificar aspectos 

sernelhantes entre os animais- náo humanos- e humanos -. Estas- posiçóes -  muitas 

vezes divergentes ajudam a que entendamos, nos dias de hoje, as posiçóes 

diversas sobre a inclusá ou .náo do animal n' .ómjnidd .m'rI, e .a 

consecüenteheranÇa cultural. que herdamos-fruto destas- discordá.ncias,efl. nosso 

mundo ocidental. Auxilia tarnbém a que compreendanos a "revoluçáo" advinda da 

teoria evolucionista de Darwin na comunidade científica e filosófica, a qual será. 

tratada 'a seguir. 

2.2 CONTRIBUIÇÓES DO EVOLUCIONISMO Á NOÇÁO  DE ANIMAL 

O -  estudo científico das oganismos em sua diversidade, sua eroluçáo n'o 

tempo e. no espaço. e. suas classifi.caçes trad.uzindo suas reiaçes so con.h.ecidas 

na Biologia co mo Sistemática. A Sistemática objetiva descrever a diversidade e 

encontrar algum tipo de ordem subjacente ¿ ela assirn como tentar compreender 

os processos responsáveIS por esta diversidade (Schuc,2000). 

Sem dúvida, a busca de urna classificaçá.O dd animais mediante aIgLrn 

critério que a justifique de forma racional tem origem remota na cultura humana. 

Segundo parece, esta busca de classiflcaçáo era realizada de modo intuitivo nos 

primórdios da civiIizaço, tendo como base as semelhanças gerais entre os 

organismos. Como j.á fol tratado no capitulo 2 deste trabaiho,, Aristóteles tentou 
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com sua scaía naturae.urnaprimeira cIassi.ficaç corn base: científica ns distinço 

1té gInó s 
1
y?dÓ fld divro ritéi-ios em ab menos dois de seus 

tratados. Depois do .Renascimentó, na época dénominadá Clássica por M 

Fo.u.cault(t 987), aparece- a ctassificaço• de- Unriaeu a qual será referida mais 

adiante. No final do século XVIII e inIcio do rsécuIo XIX, já começou a ser aceita .a 

idéia de: espécio coma e'ntidade: rro fixa. A partir do s'écuk XIX, .por&ri, j se 

encontra u.m conceito de. a.ncestralidade. como. uni elemento. de ordenaçáo. (Wiley, 

1992). 

Antes de corneçar a desenvolver este terna é importante que seja esclarecido 

o. significado-  a ,patavra "espécie" para a Biolo.gia. Esta paiavra pode ser 

conceituada das rnai.s diversas m.an.eiras (Mayr,. 2001.):. 

1 .Conceito tipológico: É urn modelo mental, um tipo (igua) a eidós, forma, 

esséncia da fllosa'fia de Platáo). Neste conceito a espécie é um po constante,, 

separado de qualquer outra espécie por urna grande distá.ncia, 

2. Conceito morfológico: Proveniente do con ceito tipológ ico; seria urna espécie 

tipelógica recon:hecida apenas. pel.a. morfologia. Pód.eria ser dita. que na prática é a 

rnais utilizada pe..os s.ísternatas. 

3.Conceito biológico: Seria o agrupamento de populaçóes naturais capazes de 

cruzarem entre si originando descendentes tértols e sendo reprodutivamente 

isoladas de outras populaçóes. O conceito biológico restringe á reproduçáo 

biparentaí e a poputaçóes simpátridas (restr.itas a mesma área física). 

4.Cónceito evolutivo: Entendido como urna linhagern única de populaçóes 

formadas de ancestrais e descendentes que mostram sua identidade em relaço a 

outras linhagen's e que tem suas próprias tendéncias evolutivas e seu próprio 

déstino Pisté rico 



Na reafldade, já em 1686, J. Ray definiu o conceito de espéde com preciso 

com respeito ao que hoje se entende como tal na Biolog.ia. Ele buscou os 

caracteres específicos que eram os mais constantes e defendeu que o critério 

mala certo da identidade específica seria a filiaço-, p015 nunca urna espécie 

nasceriá da sementó de outra espéde (Mishíer, 1992). Estas espécíes podería.rn 

se formar de diversas formas, através de diversos .processos. Pode-se citar a 

mutaço de urn caráter ao longo do tenipo no interior de urna mesma espécie, 

chamada processo da anagénese. O fator que teva o caráter a mudar pode ser 

bastante. variado. Pode ser por rnutaç.áo, originando novas raças e: novas 

espécies; pode ser por fluxo génico, que seria urna alteraçáo restrita á populaçóes 

separadas por barreiras geográftcas:; pode ser tam'bérn -  por seFeo naturaL a qual 

decidirá sobre a efiá.cia. das rnutaçóes;. e pode ser ¿. deriva génica. que. serian., as 

ftutuaçóes casu.ai's :na freqüé-ncia génica (Goud', 2002). 

A.tentati•va de buscar urn sistema geral: de referéricia sobre a biodiversidade é 

bastante antiga... Já existia err. Aristóteles no século LV a.0 e no Systema. aatura.e 

de .L.innaeu no .sécuió XV1it Conforme Foucault, o ideaí para a época seria um 

sistema natural: ond.e. todos- OS- i:fld:iVí.dUOS- OU: todas- as- espécies reunidas sob u.m. 

caráter cornurn teriam em cada urna de su -as partes a mesma relaço de 

semelhança. Mas só se pode ascender aos sistemas naturais após o seguro-

estabeleci.mento de um sistema artificial onde o ponto de partida comum do, 

caráter em questáo seja totalmente arbitrário. 

Linnaeu. 'iniciou seu. tralbaiho. construlindo urna classificaçáo. de vegetais-

baseada nos órgáos sexuais. Ete expandiu depois sua classificaço aos seres 

vivos em geral e propós esta cl-assificaçáo pelo sistema binomial, isto é', todo' ser 

dvería ter doia nomes, o. primeiro 'referente ao género, e o segundo referente a 

-espécie ..tsto fól corroboradó recentemente, em 2000, pela Infómatiónaf 

Comrnissíon on Zoo/ogicaI: Nornenclatuir  (ICZN) através- da quarta ediçáo do 

documento international Code of Zoological Nomenclature.. 
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Linnaeu começou sua carreira convencido do fixismo das espécies o- que é 

salientado por Foucault que o classiíica como um dos historiadores que créem na 

irnobil -idade da natureza Porérn podese verificar que o sistema de' Linnaeu 

contém, os. termo dD transformismo. po.is , ele obriga os- sistematas a. prestarem. 

-atenço ás -sernethanças e diferenças dOs organismos em .as outras 

espócies para poderem- determinar urna nova espócie- A aceitaçáo de -  a-lgu-m-a 

alteraço,, embora sutil,, nos seres catalogados em géneros e espécies por 

Linnaeu fol certamente um degrau importante e necessário no pensarnento 

biolóqico. 

Aiguns filósofos do século XVIII e inicio do século XIX apont-aram a implicaçáo 

da continuid-ade- de- descendentes orn- um- sistema nat--raF' de -  classificaço- e -

iicirm a opoculço do possíveis mecanismos de transforrnaço. Entre eles 

Jean-B'aptiste Lamarek que d'efe-ndeu a evoluço através da herança das 

adaptaçóes adquiridas- (Ben-ton-,196-9-)-. Larnark, na- verdade, propós- u-ma teoria da-

-evoluço bern estruturada para a época. Ele adrnitia a -existéncía de u-ma eroluço 

das espéces -e defendía que esta evoluço era obra da natu -reza qu"e se vafla de 

Infinitos re -cursos para produzlr espéciEs' entre -  eías'; bois' so os' mais importantes: 

o -  tempo e as cordiçes fo'rá'eis. Os efeto's deStes fto'res Ievaram ¿ 

transformaço progressiva das fculdades dos Organismos, que se fortalecerarn 
'-'•-\ 	'--'_\ 	'---'--'--. .'--"-'--'' 	-' 

pouco -a pouco-,- se diversificaram e perrnitirarn troces que se transmitiram 

descendéncia Sena isto chamado de 1 ts ansformismo" de Lamarck (Gould 2002) 

Em SIJa obra Fllosofi -  ZoÓIÓgic; em 1809, Larnrck' impós definitivamente o 

trárifomlm'o como 	p'lIcço cintlflc do fó'í. O fó'Éi trnVárr'- 

próvas ¡hívo"a's - -da 	t&icía' ds especies ójé déíØatecidas. LáátK 
-\ 	',•\'-'-- 	-'' 	. 	 ,\- 	- 	.! 

propós: as-' e.spéçie-s- náo des-aparecem, se -  transfOrrnarn, Para La marck exístia na 

natureza urna sutil gradç'o que- la ds -  anímais mais sin'pts a'os mamíferos e 

humanb F--oréiii - deritto de''c grupd. segui'ain' et -a ' tgr'díaçó.; 

alas se diversificavam se transformavam pela influéncia do meio A gradaçéo se 

¿Iterava pelas açóes dos individuos no momenLo das transforrnaçOes e pela 
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heranç.a destas transformaçóes dando condiçóes internas de possibilidades. 

Pode-se afirmar que Lamarck compre'endeu que as linhas de descendéncia 

biológica seriam ramificaçes ao invés de transformaçóes de cadeias diretas. Com  

esta maneira de entender a posiço de Lamark, coincide também Foucault 

(1987:291): 

Ele supunha numa gradaçáo progressiva, um aperfeiçoamento 
ininterrupto, urna grande superficie dos seres que podiam forrnar 
se uns a partir dos outros. O que torna possível o pensamento de 
Lamarck náo é a apreenso longínqua de um evolucionismo por 
vir, é a continuidade dos seres, tal como a descobriam e a 
supunham os 'métodos" naturais. A diferença de suas Idélas para 
as de Darwin(...) é bastante sutil Já que Darwin falava da lnf1uncIa 
do uso e desuso de urn Órgo com base na variaçáo, mas Lamarck 
acreditava em urna força interior so individuo que provocava toda 
esta mudança. 

Sem dúvida foi Cuvier que fundou a paleontologia dos vertebrados como urna 

disciplina científica e criou o método comparativo da biologia do organismo. De 

urna forma muito marcante ele estabeleceu o fato da extinçáo de formas de vida 

passadas. Cuvier assumiu em sua época urna posiçáo contrária ás especulaçóes 

de evoluço; ele descobriu formas estranhas de vida pré-histórica mas no 

sugeriu estágios de evoluço para se chegar até a forma atual de seres vivos 

(Foucault,1 987) 

As análises de Cuvier também revolucionaram as idélas naturalistas de sua 

época, estabelecendo o que pode se chamar de hierarquia interna. Na época de 

Cuvier, por exemplo, os órgos de urna espécie eram avallados e valorados por 

sua estrufura e fUnço, ou soja, podiam ser analisados a partír do papel que 

desempenhavam e a partir de suas variaçes morfológicas. Cuvier posicionou-se 

contrário a esta idéia aceitando apenas a semelhança de funçáo e náo de 

estrutura. Dizia ele (Foucault1987:34): 

Oque é cornurn a cada género de Órgáos considerado,, orn todos 
os animais se reduz a multo pouca coisa e l, treqüentemente, eles 
só se assernelham pelo efeito que produzem, lsso deve ter 
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• 	impressionario sobretudo no tocante a respiraço que se opera 
• 	nas diferentes classes por Órgos 10 variados,, que sue estrutura 

no apresenta nentlum ponto comum. 

Para Foucault' est€ tipo de an'ÑUse restaura as anaoias -  do tipo aristotética A 

ptioridade dada por Guvier á, funçáo perrnitiu a. aoeitaço da. proposiço de urna 

homogeneidade funcionat (1987:280). 

A partir de C.uvier, a funçáo, definida sob a forma náo-perceptivet do efeito a 

atingir, val servir de melo-termo constante e permitir relacionar urn a outro 

conjuntos desprovidos da menor identidade visível. Aqullo que, para o olha.r 

clássico, no passava de. puras e sirnpes difere.nças justapostas a identdades, 

deve agora ser ordenado e pensado a partir de urna hornogeneidade funcional que 

o suporta em segredo. Há história natural quandol o Mesmo e o Outro' pertencern a 

u'm Único espaço; alguma coisa como a biologia toma-se possível quando essa 

unidade de plano corneçaa .desfazer-se s as diferenças surgem do fUndo de urna 

ídentidade mais profunda e como que mais séria do que ela. 

As idélas de Cuvier revolucionaram a taxonornia clássica. Cuvier entendia que 

era a vida no que ela tinha de no percEptível, de funcional, que possibilitava urna 

classificaço exterior. "A.vida no é mais o que se pode distinguir de maneira mais 

ou menos certa, do mecánico; .é aquilo am que se fundam todas as distinçóes 

possíveis entre os seres vivos."(Foucault,1987:p.284). Com a teoria de Cuvier toda 

experincia clássica de tentar unir, religar as espécies urnas as outras 

pree.nchendo as distáncias entre as extremidades foi questionada. A diferença, a 

partir de Cuvier, toma ou.tro. papel (Eoucauit,1987:288): 

(,..). ala própria se multiplica, adicione formas diversas,, difunde-se 
e se repercute •atravs do organismo,. isolandoo de todos os 
outros de diversas maneiras simultne-as;. .é que ela no se .al.oja 
no intersticio dos seres para religá-lós entre -si; funciona em 
relaço ao organismo, para que ele possa 'tazar corpo' consigo 
mesmo e mentar-se am vida;(..). A natureze do século XIX é 
descontínue nc medida mesma am que Ó viva. 
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Cuv,er rornpeu a antiga continuidade clássica entre o ser e a natureza, a força 

dividida da vida fará aparecer formas dispersas ligadas a condiço de existencia. 

rrr1 ,' 	 ,zo."&,i 	looi,' 	r4c oro 	pm, rcaorrrfir,, iidcr4 	rQr4ir'l Mri 
I...I 	LI IlJ '.J%4'4 	 ICI 	%.ICIICI ',IIS.Vt \.4 	I'.I 	 1 	 LLH LI..4L'CI'4 	1 Ç4'IV4 

acreditava na evoIuço do organismo e nem na idéla de rnudanças anatómicas 

cómo forma de permitir sua sobrevivéricia. Para ele o organismo era um todo 

funcion e qualquer mudança destruiria o equilibrio interno delicado do ser Ele 

Ql irr,r ,rn nr',r'6r dc imr+ihiUrkr1c h I/,rr'.. 	 rIirr rI, ovic,+nr'i, d 1 	 I1 	 Y. •IA .1 'J'yÇA'.l '..IY.J 'II I'.d 1 I1VC4¼1IJIYIC4'.AS 	$JIl 1JjI#VA, 	CA '.J'.JI 	 I#AY.1 	 '..AflI!JI.'1 I'.J t4 	 '..I 

urna certa torça que mantérna vida e urna certa arneaça que a pune coma morte. 

As idéias da descontinuidade náo permitia a continuidade das estruturas e 

caracteres. É a substituiçéo da história natura! por "história" da natureza. Cuvier 

no negava um. devi,r mas nAo vi.nculava este devir a urna evoiuço.. O "fixismo" de 
4 	 ... 

	

VV!I ! 	flflV 	!! 	! 	! 1L!!I'2Y,) 	 $V!S. 	 u 

o ser vivo corno ser corn as condiçóes cue Ihe perrnitarn ter urna história. Embora 

efémera (Foucault, 1987:294): 

"Em relaço A vida, os seres no passam de figuras transitórias e 
o ser que eles rnantém, durante o episódio de sua existéncia, nada 
mais é que sua presunço, sua vontade de subsistir.(...) A 
nntnIúcji do ininuilamentó dós ngr s vI Y  nortnto eomo crífir 
- .....---- 	 - -- I------- 
(lo çonhecimento; mas trate-se menos (le fundar o fenømeno, de 
dier ao mesmQ tempo seu limite o sua le, de report-lo á finitude 
aue o torna oossivel. do aue de dissioa-!o e destrul-lo como a 
própria vida destrói os seres: pois todo o seu ser é só pernç!" 

Apesar da indiseutível importancia •dos çientistas tratados até aqui foi 

realmente Charles Darwin quem, defendendo a idéla de evo!uço, mostrou a mais 

mcirr'i,,tí 	 o,lc,c rlrYe drlrIo crn frdro rio r'ornnrio rc b lririii flOriAIkl 
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de urna forma simples e lógica, expianou o processo da evoluço ganhando 

credibilidade pele lógica, aplicabilidade e plausibilidade. 

As palavras evoluçáo e evolucionismo (é interessante recordar este conc&to) 

provém do latim evolutio, evolvere, desenvolver-se. O termo evoluço, portanto, 

designa a aço  ou efeito de desenvolver-se, despregar-se, sair de algo que 

originaríamente 	 .-. 	... 	II l..Z&-. 	1. 	A... 	 .,.. 	.J.L 1_. esivo piyciuo uu ipuyuOnuiie, IIQ). Ufliu a es iueid Ou 
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imagem de desenvolvimento "desenrodo" encontramos no evolucionismo a idéia 

de um processo gradual e ordenado distinto do termo revoluçáo que é um 
rrroc,-' d "do rrr omcrt,'" o i',htr o 	ooirnorio 	Iorr (' oirh ,rr,k, mr 
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a das espécies animais) náo sáo estáticas ou náo seguem padróes imutáveis ou 

eternos (Ferrater Mora, 1996). 

Lembra Jonas (2000), entretanto, que o conceito de evoluço modernamente é 
,1 	;,...,--.. ,, 	 ,4;.-.; + 	E-+ 	;dÁ; 	,-1,... 	 ,..Ir 	,, iuuO y iv ,  ji io urn PuyÇO vifla.. LOa. ivia 	 r1 -sa, voi ga -S, 

oi senda substituida pela irnagem quase mecánica de urna seqüéncia sem 

p!anificaço, m .s progressiva cujo início no d idéia de resultado final nem da 

caminhada até este resultado. Se é verdade que as formas de vida se interHgam 

procedendo urnas das outras e no senda, portanto, formas de vida 

independentes, o importante torna-se a primeira apariçáo de vida, com sua 

magnitude e sua mínima organizaço para tornar esta vida possíveL A 

mu!tiplicidade de formas posteriores seria pois, fruto do dinamismo deste prirneiro 
,-, 	u'. 	 ,y'. 	 1 pu 	 Ç-, 1 	1 pu 	,'., , +r  pu .'. 	 fi, rru .-, 	i pl - ., pl -u  OI VIVU - L,%JI 1 IU ,J%Jl '00 1010 lJ 	uJ'.JULI 1110 	Il uLIII0 1  1 IUI ya o I'.JI0 Ua III l'..ilO 

do teleológico, de disposiçóes pré4ormativas ou algO semeulante. Se existe vida, 

esta vida val determinando por si, de um.forma progressiva, sua cond iço para o 

jogo das variaçes. 

A herança ento, náo torna a espécie irnodificável mas é o instrumento que 

transmitirá na reproduço, os eÍeitos da rnutaço que podem ser acumulados 

seguindo urna mesma linha, vindo a formar novas genótipos cornpexos. Esta açáo 

cumulativa de rnutaço por herança ss  sornada a da se!eço natural, que seria na 

verdade urna deduço lógica a partir da competéncia. Afirma Jonas que fol DarMn 

e sua teoría da evoluçáo quem realmente erradiçou a teleologia da natureza, 

A eVOiUÇáO modernamente se funde com a genética para tentarem deduçes 
Íl 

comu ns, A evo!uço é algo real, comproado; as espécies m uda.m, as de hoje so 

diferentes das anteriores e o conjunto forma familias com origem comum que se 
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ramificarn. Na reaUdade, continua Jonas, a espécie é urna estrutura relativamente 

estável que conserva temporafrnen te sua identidade sem a c-ondiçode status 

final da criaço e que náo indica para onde se dirigirá em continuaço. A 
;,4,.L- 	,-1 	..,.1.. 	-1,.. 	 • 
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estabelece entre as condiçóes do entorno e das possibilidades de adaptaço dos 

indMduos a este rneio externo dentro de sua instabilidade orgnic.a Esta vida 

"sobrevivente" no L  urn modelo de perfeiço, um exemplo de vida exitosa, 

relativamente estvel e esta estabUidade no é outra coisa que o equilibrio 

temporal entre as forças interna e externa que permitem este éxito de vida. Seria 

para o darwinisrno, desde o ponto de vista de Jonas, a variaço contingente 

(mutaçóes) por parte do organismo e seleçáo natural por parte do entorno. A 

varbiiidade mostra que r!ada é conlpietamente estavel na natureza E no 

organismo encontra-se a alternativa do ser e do náo ser, propiciada pele seleçáo 

natural. 

A teoria da evo!uço retirou do hornem o privflégio outorgado a ele pelo 

tretamento cartesiano de Descartes, ou me!hor, retirou do hornem o caráter 

duaUsta Já que a sobrevivéncia do organismo no podia vincularse ao espirito e 

aQS fenómenos espirituais em geral. Esta perda de status do hornem trouxe 

lndignaço ao pr6prio homem, o que dificultou, segundoJonas, sua percepçáo do 

retorno da dignidada no fenómeno vida Homens e anirnais esto ernpare!hados, 

em diferentes graus, é certo, mas portadores de urna interioridade que os homens, 

como mais avançados de seu género, tem consciéncia, 

A descoberte de Darwin, baseada em sua famosa viagem explorat6ria de 

cinco anos no barco "Beagle" defendeu a evoiuço sobre trés principios: 

i.PÑncíDio da variacáo: presente em todas as espécies e que Darwin no 

tentou explicar, apenas citou: 

Pode-se dizer que a seleço natural, onde quer que ocorra, esta 
passando por seu crlvo, dia a dia e a cada hora que passa, toda 
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variaço surgida, mesmo a mala insignificante, rejeftando a nociva, 
preservando e ampUando a que for ÚtIl, trabaihando de maneira 
sflenciosa e imperceptivel, quando e onde se oÍerece a 
opoturiidade, no sentido de aprimorar os seres vivos no tocante ás 
suas condçes de vida orgónicas e inorgnicas. (...) é to 
imperfeita nosss viso daquUo que tepic ocorrido nos antigos 
periodos geológIcos, que nada mais conseguimos enxergar seno 
que as atuals formas. de vida so diferentes das que existiram no 

/4VO. 
PdUO.k U JOU. 

força de conseraçáQ que !eva ¿ tranforrnaçáo 

de forma orgánica similar de urna geraç.o ¿ outra: 

O mero acaso, podemos assim dizer, pode fazer com que urna 
variedade apreserite alguma característica diferente da que seus 
pais possuern, e casa diterença poderá ser herdada pelos seus 
descendentes, e talvez cm grau ainda malor que cm seu 
ascendente mala próximo,"(l 985:120) 

(...)durante o proceaso de modiflcsço dos descendentes de 
qualquer espécie, e durante a luta incessante de todas as espécies 
no sentido de aumentar o número de seus individuos, quanto mais 
diversificados se tornam os descendentes, malores soro suas 

,,,.,  
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a qual determina quala variaçes 

sobrevivero no ambiente futuro, abrigado a urna alteraço de vida atravs de 

urna seleçáo que ocasiona a marte dos no aptos: 

A seleço natural, 	é urna força que se encontra 
incessantemente pronta a atuar, sendo incomensuravelmento 
superior aos frágeis esforços do homem nesse mesmo sentido, do 
mesmo modo como as obras da natureza so superiores ás obras 
de arte.(1985;86) 

Pele teorla da seleço natural, a extinço das formas antigas e a 
produçáo de novas formas aperfelçoadas estO Intirnamente 
correlacionadas (1985:256) 

O último parágrafo de seu livro confirma estes tres princípios; 

E essas leis, de maneira geral, so as que se seguem: a do 
Crescmento, que carninha ao lado cia de Reproduço; a da 
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Hereditariedade, quase sempre englobada na precedente; a da 
Vaíiabiiidade, decorrente da aço direta e iridireta das condiçes 
externas de vida e do uso e desuso; a da muWpHcaço dos 
indMduos, to ec rada que acabe por acarretar a de Lute pe 
Existencia, e conseqüenternente a da seieÇo netural, atrás da 
quel seguern a da divergéncia dos Caracteres ea da Exthiçéo das 
formas menos aptas.assim, é da batallia natural, da forne e da 
morte que advém o ms elevado objeflvo que somos capazes de 
conçeher: e produço dos animais supariores(1985:366) 

interessante frisar que no seu vro Origern das espéçies Darwin quese no 

fala da espécie humana. Apenas no final do último Capítulo ele afirma: 

No futuro distante, visualizo novos campos que se estendem para 
pesquisas ¿inda mais importantes. A Psicologia irá basear-se num 
fundamento novo, o da neeessária aquisiço gradual de cada 
faculdade mental. Nova luz será lançada sobre o problema da 
origem do homem e de sua história.(1985:365) 

Em funço destas idéias introduzidas por Darwin, começou a ser usado o 

termo darwinismo. Primeiramente este termo foi usado para referir-se a um tipo de 

evoluçáo relacionada com mudanças orgánicas porém depois suas idias 

influenciaram outras breas e o termo assurniu novas conotaçóes. O darMnmo 

infiuenciou discussóes tanto no ámbito públiCO como educacional cm sua época e 

continua suscitando discusses contemporeneamente no campo da genética e da 

bio!ogia molecular. 

Podemos citar, por exemplo, o darwinismo social. Conforme nos aponta Tort 

(2001) referindose á antropologia darwiniana, urn dos responsáveis pela  

ocutaço da correta interpretaço de Darwin foi o evolucionismo filosófico de 

pencer. Este sistema M.  pensamento qu'e trouxe um marco ideológico integral M. 

ultra-liberalismo radical da industrie vitoriana já esteva estabelecido cm SeUS 
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um contexto saturado de lutas ideológicas. Spencer, um apaixonado pelas visóes 

sintéticas que buscavam remeter o conjunto do dados fenom énicos, acessíveis co 

conhecimento, a urn principio único de inteligibilidade, tentou elaborar suc própria 
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"iei da evoluço' orn 1860, no Prospectus de seus Primeíros Principios que 

apareceram em 1862. Esta lei da Evokiço de Spencer definia a passagem desde 

,ofod,..e ¡n1cfriir1ró r 	c.rrte 	 co+,r4ro 	 rrJfo ¡ 
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heterogéneos através de um processo de integraçáo e de diferenciaço (um 

processo que se corresponde •com o aumentó da complexidade que leva a 

extremos de perfeiço organizacional dos carpos vivos, dos seres humano e das 

sociedades). Estas idéias vieram so encontro das aspiraçes da burguesia 
nel, .-.le;-.0 	 A 	 '.- 	 I., nn.',, 	 A neln.,4,...n. 	A 
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regra da sobrevivéncia no mejo de urna competéncia interindividual gerieraUzada 

onde os menos adaptados devem ser eliminados. Por isso Spencer ope-se a 

qualquer medida que pudesse vir em auxílio dos menos favorecidos e contra todo 
el 	1.-.' el nn...,-,;.., 	.,n.-.nn;.-. 1 	C'.-..-;,-. 	 ,-i;--. 	 /4 
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inclemente mas criativa, dos inaptos realizados pela seleço natural, Spencer 

usou a terminologia sobrevivéncia dos mais aptos como abertura para urna 

nfrrnr.Irríi 	rr'i 	;rli lr'u-n 
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século XX foi Dewey orn seu artigo A influncia de Darwin na Filoso fia 

(Gouin!ock, 1994,) Dewey chamou a atenço para o impacto causado na fllosofia 

tradicional a obra darwiniana pois até a publicaço de Sobre a origem das 

espécies a filosofla acreditava na fixidez da causa final e entendia a origarn e 

alteraçóes dos seres como uma busca a esta perfeiço pré-definida. O próprio 

título da obra de Darwin, para Dewey, já pode ser considerado urna ruptura com 

os padrees fllosóficos da época, pois o conceito de espcie provinha do grego 

eidos que significava idéla, forma fixa, algo imutável. E toda a ciéncia 
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Antiguidade, sobre a naturea e o conhecimento, supunham, ento, a 

superioridade do fiXO, e consideravam as mudanças como sinónimo de defeito ou 

r'nrrn. 'Ir,,'. 	,'gArir. m 	•ei' ,i 	 Seria, n'r.mr. i4ieo 
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da eternidade no tempo. 0 título da obra :de Darwin já aceitava as espécies como 
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terido urna origern e urna condiçáo de vir a ser algo distinto do que era no hoje. 

Para esta teoria as formas concebidas antes como imutáveis e perfeitas eram 

formas com origeni e transitórias. Dewey deíendeu que a importancia do 

darwinismo para a fBosofia residia no tato de que esta concepço conquistou o 

fenómeno da vida segundo seu principio de mudariça. 

Outra grande influéncia do darwinisrno pode ser comprovada em urna nova 

leitura da teoria da se!eço natural. Entre 1963 e 1974, quatro biólogos - Wffliam 

Hamdton, George W;larns, Robert Tr;vers e John Maynard Srnth - expuserarn 

conjuntamente urna gama de idéias que tentavarn ampliar a teoria darwiniana. 

Estas idélas para Wright (1996) tiveram corno importancia aprofundar a 

cornpreenso dos biólogos evolucionistas sobre o comportarnento social dos 

anirnais, inclusive do próprio homem. lniciaram tratando da matemática do auto-

sacrificio das tormigas, sobre a lógica oculta da atraço e "namoro" entre os 

pássaros, mas pouco tratava do comportamento tu rnano Até mesmo obras multo 

importantes que marcaram estas novas t  idéias - a Sociobiologia (1975). de E.O. 

Wilson e O gene egoísta(1 976) de R. Dawking - evitaram talar multo na espócie 

humana. Em meados da dócada de 70, entretanto, um grupo de dentistas tomou 

o que Wilson charnou de "a nova síntese" e levou esta idéia para o campo das 

cindia5 sociais. E aplicaram a teoria de Darwin á espécie humana. Estes 

dentistas, e todos os sociobiólogbs atualmente, entendem que todo 

comportamento social tem urna base biológica e buscam a explicaçáo em termos 

de urna decodificaço genética de caracteristas que so seleonadas através'da 

historia evolutiva. 

O que deve ser destacado aqui é que, segundo os sociobilogos, no processo 

evolutivo os organismos vivos no necessitarn lutar para viver, podem cooperar 

corno estratégia de sobrevivéncia. Esta cooperaço entre os humano no é 

consciente, mas tem origem no sentido moral e na consciéncia do bern e do mal 

que os humanos possuem como efeito da evoluço. Esta cooperaço, para estes 

evolucionistas, recebe o nome de altruismo, ou seja, cooperar para as próprias 



metas biológicas (maximizar as próprias unidades hereditárias - genes- na 

próxima geraço). Os exemplos mais perfeitos disto so a vida dos insetos sociais 

como formigas e abeiflas, entre outros.(Ruse,1997) 

Créem estes cientistas que nossa capacidade de cooperar e nossa 

necesaidade de faze-lo no surgirarn por azar. Foi urn processo evolutivo o que 

nós levou de urna maneira ¡nata, a pensar de urna certa forma. Esta pró-

programaço náo é to estrita como para iimitar por completo nossas açóes mas a 

ntureza nos forneceu idéias sobre a necessidade de cooperar, de sermos 

altruístas. Desde urna perspectiva evolutiva estas idéias existem porque aquelas 

idéias dé nossos antepassados sobreviveram e se reproduziram melhor. O 

altruísmo, ento, é urna adaptaçáo. Somos morais porque nossos genes, 

elaborados pele seleçáo natural, nos do a idéia da conveninCia de sermos seres 

morais. (Ruse, 1997) 

Na área da genética mais especificamente, nos deparamos ainda com 

díscussóes sobre a origern da vida e das espécies. Na genética básica a evoluço 

implica rnudanças de características hereditárias de urna espécie, urna adequada 

explanaço de urn processo evolutivo que deve ser expresso em termos de 

mecanismos de hereditariedade. Enquanto os mecanismos de passagem dos 

cromossomos de forma intacta ocorre de maneira precisa, irregularidades ou 

mutaçóes ocorrem de tempos ern tempos, resultando rnudança genéticas e dando 

a posibilidade básica para evoluço dentro da proposta dar.iniana (Benton,1969) 

Entende-se que a idéia essencial de Darwin no foi que as espécies evoluírarn 

mas que evoluíram por seleço natural, por urna lenta acumulaço de ínfimas 

variaçóes aleatórias, cada urna das quais se fo$ impondo porque dava, por mero 

azar, urna vantagern para seu portador. Na visáo de alguns cientistas 

contemporáneos, entre eles, Gupta (Universidade McMaster do Canadá), a origern 

da vida, mais especificarnente, a origem da célula que compe praticarnente todos 

os animais e plantas ocorreu de urna fprrna mecánica contrária ao darwinismo. 
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Gupta defende que a célula universal que hoje constitui todos os animais - células 

eucarióticas- fol a soma de genornas de microorganismos e este fenrneno no 

ocorreu de uma forma gradual c°mo propóe a teoria evolucionista, mas sim de 
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hoje em trés grandes reinos: bactérias (unicelulares clássicas), arqueobactérias 

(unicelulares com capacidade de viver em condi(I-es físicas extremas) e 

eucarióticas (células de todos os animais e plantas). Para Gupta, o núcleo de urna 

célula cucariótica é o resultado de urna uno entre urna arqueobactéria e urna 

bactéria eomum. Somos nós mesmos a soma destes dois organismos. Da bactéria 

herdamos os genes do metabosmo, das arqueobactérias herdarnos a condiço 

de processar as informaçóes genéticas, de produzir proteínas a partir de cópias de 
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urna forma lenta mas inexoravelmente. Por ¡sso duas espécies que compartilham 

urn ancestral cornurn próximo, apresentam seqüéncia de DNA mais similar entre si 

que outras espécies mais afastadas, A espécie humana originouse entao, de 

duas bactérias. E ¡sto ocorreu apenas urna vez na história do planeta. E atingiu tal 

grau de sucesso que sua fuso aparece sem exceço em todos os animais e 

plantas. 

A teoria de Gupta no é totalmente aceita no melo científico. Enquanto Gupta 

acredita que a simbiose entre as duas bactérias fol um sucesgo excepcional mas 

único na natureza, Lynn Margulis (Universidade de Massachusettes) defende que 

este tipo de simbiose com a qual ela çoncorda é a essénoia da evoluço das 

espécies em todas as escalas.(Sarnpedro,2001) 

Para muitos dentistas a ¡déias da seleço natural e de adaptaço 	n' n " ,, 

sendo foco de estudos. Recentemente, cm abril de 2002, Zirnrner (2002) pubUcou 

um artigo relembrando a expediço do casal de biólogos Peter e Rosemary Grant, 

e sua equipe, da Universidade de Princeton, ás ilhas Galápagos, onde 

pesquisaram as a!teraçes dos pássaros comprovando o caráter híbrido de muitos 

(observaço de mutaçóes)  e as alteraçes que o entorno provocava nos animais, 
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cómo o cUma ou o tipo de alimeritaço. Com  este trabaiho os cientistas citados 

comprovaram, segundo Zimmer(2002), o que Darwin já havia teorizado. Estes, 

entre cutros exempios, servem para mostrar como as idas provenientes do 

darwinismo continuam presentes na biologia moderna sendo ampiamente aceitas, 

adaptadas ou até mesmo duramente criticadas. Mas náo esquecidas. 

2.3 A SENSIBILIDADE ANIMAL 

-, ') 4 
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O critério da sensibilidade é um dos mais aceitos para a determinaço do 

status moral dos animais. Contudo a definiço do termo sensibilidade é confusa. É 

de ampla aceitaço, e isto se verifica na maioria das legislaçóes pesquisadas, que 

a sensibilidade é outorgada aos animais vertebrados e até, do forma mais 

espeeíflca e multo mais freqüente, a alguns vertebrados entendidos como 

superiores 8  por estarem mais próximos dos animais humanos. 

Existe mais de um mllháo de espécies animais descritas. Deste número, 

apenas 5% so animais vertebrados (Anexo '1). Vrtebraaos, no conceito 

biológico, so aqueles animais que apresentam coluna vertebral e um sistema 

nervoso central deflnido, com cérebro e medula nervosa espinhal. Estes animais 

compreendem os mamíferos, aves, répteis, anfibios e peixes. Os anirnais 

mamíferos englobam os primatas (incluindo o próprio homem), cetáceos indo até 

os 
i 
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anima is descritas, no apresentam coluna vertebral e sistema nervoso central to 

desenvolvido. Estes animais, entretanto, podem apresentar estruturas como, por 

axemplo, urna rede de gnglI'J . Y ° nr» 	interligados por todo o corpo, que 

8 Está sendo utllizdo aqul o termo superiores" para identiflcar os animais que estáo mais 
próximos do ser humano na escala filogenética embora cientificamente se aceite os animais como 
primitivos e derivados e no como inferiores e superiores. 

mbora usado popularmente, a rigor o termo invertebrado como grupo animal no existe pois 
representa um grupo paraÍílético (Carvalha, 2003) 
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permite á eles fugirem de situaçóes no mínimo desagradáveis. So agrupados 

como animais invertebrados, entre outros, os moluscos, insetos, esponjas, vermes 

e protozoários. Em multas cTassificaçes atuais os protozoários compóem um 

grupo a parte (Barnes e Ruppert, 1994). Será que a presença destas estruturas 

específicas nos animais invertebrados, por si só, no determina um grau de 

sensibilidade? E se isto é correto, por que é ignorado pela maioria das 

legislaçóes? 

É importante neste momento relembrar o que se pode chamar de evoluço 

filogenética da sensaço. Através da Íilogenia, os diversos grupos de animais 

desenvolveram mocahismos cada vez mais complexos para proteçáo de seus 

organismos. O desenvolvimento da sensaçáo dolorosa e a conseqüente resposta 

a ela, que pode ser detectada desde reflexos inatos até um comportamento mais 

complexo orientado por fatores sociais, culturais, cognitivos e afetivos nos mostra 

a evoluço do sistema nervoso nos animais (LeonOlea, 2002). Pode=se dizer, 

ento, que a habilidade de responder a estímulos ruins é urna característica 

comum e básica de todos os animais na escala filogenética, desde os unicelulares 

até os mamíferos. 

As leis náo so multo específicas ao se reportarem a experimentos que 

causam dor nos animais. Nos textos destas legislaçóes encontramos termos mais 

genéricos como "estágios adversos" psis elas admitem que é difícil determinar 

com preciso o que o animal está sentindo: se é desconforto, dor, distress 1°  ou se 

o animal está realmente sofrendo. Esta posiçáo é assurnida oficialmente pela 

Imerican Veterinary Medical Associafion (AVMA) (Orlans, 1993). 

Esta dificuldade de entender a dor animal torna-se pelo menos estranha, 

quando muitos cientistas renornados concordam corn Kandell (1955) quando este 

afirma que a. dor é urna experiéncia de proteço que os seres humanos 

lo Disfress, segundo Quimby(199I) é um estado emocional onda o animal fice impossibilitado da se 
adaptar adquirindo comportarnento considerado alterado para sua espécie 
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compartern com quase todos os arlimais corroborando corn a idéia defendida por 

Leon-Olea (2002). 0 próprio Guide for (he Care and Uses of Laboratory Animais" 
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comum no reino animal. 

fvlas afinal, o que é a dor? 

Para o American Col/e ge of Veterinary Anesfhesiologist (ACVA) e para o Pain 

Management Center a dor pode ser definida como experincia sensorial e!ou 
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ompóñentes patofisiológicos e psicológicos que sáo freqüenternente difíceis de 

reconhecer e interpretar em animais. Nota-se que a ACVA já repete o fator 

"dificuldade de intepretaçáo da dor animal" e procura referir-se a animais 

superiores acrescentando o carter psicológico da dor. 

Se o fenómeno da dor á analisado no aspecto fisiológico, esta interpretaço 

flça mais façi!itada. A dor ou a sensaçáo que visa a proteço animal é produida 

por um estímulo captado por receptores especializados chamados nociceptores 
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so estruturas especializadas cm perceber estímulos de natureza desagradável. A 

recepço, cond uço e processamento dos sinais gerados pela estimu !aço dos 

nociceptores sáo chamados de nocicepço. A dor é urna percepço, urna 

sensaço subjetiva trazendo como conseqüncia a ativaço do sistema 

nociceptivo (Kitchell e Guinan, 1990). 

Quern pode sentir? De urna forma sintética vamos revisar as estruturas que 

permitem reaço a urn estímulo nociceptivo ou pelo menos desagradáve! se 

11 Documento suplementar á Iegislaço americana G; c:r:pwfn Priricip/ /ir ih L!Ij!juIhn and Carc 

of Verk'brok Aoima!s USL'd in Testing. Research, aoc/ T.raining, reu!ada pelo Public Heallh 
Seriice(PHS) americano e que será comentada no capitulo 7 (7.2.4) Nas próximas citaçes nos 
rfriremos a eie dúcucfleclto supletrenor apnaa córfi o termo G ukie , por et-tlencJeíriiús ser esta 
a forma mais conhecida. 
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entendermos nociceptivo corno urna sensaçáo mais especializada: 1) os 

protozoários, animais formados por urna só célula e que no apresentam sistema 

nervóso, demonstram através da locomoço (inibiço ou aceleraçáo do 

movimento), ou da alteraçáo na forma do corpo, aversáo a estímulos 

desagradáveis. Sabe-se que as células destes animais apresentam zonas que 

altoram seu potencial de membrana provocando mudanç.as nas atividades das 

organelas intracelulares(Barnes e Ruppert, 1994). Isto náo seria urna 

demonstraçáo de sensibilidade?. 2) o_poríferos (esponjas), animais mais 

avançados" que os protozoários na escala filogenética, mas ós mais primitivos 

dentre os animais multicelulares, já respondem a estímulos de urna forma mais 

organizada. Acreditase ser urna coordenaço epitelial e no nervosa mediada por 

mecanismos químicos, que permite umá. contraço coordenada do carpo destes 

animais. Na realidade, a coordenaçáo depende da transmisso das estímulos por 

difusáo. 3) os cnidários (medusas e anémonas) apresentam um sistema nervoso 

simples, O movimento do corpo destes anirnais é realizado por contraçes que 

devem acorrer rapidamente em resp9sta aos estímulos táteis, químicos ou 

luminosos (Barnes e Ruppert, 1994). Podemos dizer que os impulsos nervosos 

esto bern desenvolvidos e perrnitem urna resposta efetiva a estímulos 

nociceptivos; alguns apresentam até mecanismos de ataque (LeonQtea, 2002), 0 

sistema nervoso destes anirnais é na realidade urna rede nervosa difusa ou várias 

redes nervosas independentes que interligam todo o carpo do animal (Ferri,1988). 

Os platelmintos (por exemplo, as planárias e fascíolas) já apresentam um sistema 

nervoso epidérmico de integraço formado por trés a qatro cordóes longitudinais 

ligados anteriormente a um cérebro 12 , A. prentarn também células sensitivas 

táteis e químicas que perrnitem a estes animais a demonstraço de condutas 

aversivas. 4) Os anelídeos (minhocas, poliquetos e sanguessugas) que 

apresentam todo o corpo dividido em anéis semelhantes entre si, possuem o 

sistema nervoso formado por urna massa ganglionar dorsal anterior, chamada 

12 O t9rmo 'cérbro" nastas animaís na vrdade so concGntraçóGs da cólulas qua congragam 
fibras nervosas permitindo o movimento, ou a reaço (Ferri, 1988). 
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cérebro, bilobulado, e um cordo nervoso ventral longo. Em cada segmento do 

carpo aparece urna expnso gangonar e nervos laterais tornando o sistema 

nervoso mais complexo (Barnes,1994). Estes animais apreseritam tambérn oque 

se chama de células "N" que agem como nociceptores, respondendo até a 

anestésicos(Leon-Olea, 2002). 5) Os moluscos apresentam o sistema nervoso 

mais sofisticado dos invertebrados, constituído de um anel nervoso periesofgico 

de onde saem dois pares de cordes nervosos e no mínimo dais pares de 

ánglios. Nos polvos e lulas, os cefalópodos, existe uma grande cefalizaço e 

todos os gánglios se fusionam para formar urn cérebro bastante especializado. 

Como conseqüéncia deste desenvolvimento, estes animais sáo capazes de 

comportamentos que supera multo o de qualquer um dos seus predecessores na 

escala evolutiva(Ferri, 1988), 6) Os artrópodas, incluindó crustáceas, aracnídeos e 

insetos, também apresentam um alto grau de cefalizaçáo. Nestes anirnais o 

aumento do tamanho do cérebro se relaciona diretamente ao desenvolvimento das 

órgos dos sentidos, Agregase a este desenvoMmento a evoluço de apéndices 

pares articuladosO cérebro das insetos é bastante complexo e estes animais 

alérn das condutas de füga apresentarn respostas hormonais em ambiente de 

stress multo semeihante a dos mamíferos (Barnes e Ruppert, 1994). 

Estudos embriológicos em peixes, anfibios e répteis dernonstrarn urna 

evoluçáo na transrnisso sensorial e motora. Anatornicamente, o sistema nervoso 

destes animais apresenta um único cordáo nervoso dorsal oca que termina 

anteriormente em urna grande massa ganglionar, o encéfalo (Ferri, 1988). 0 

comportamento destes grupos de animais náo é mais a simples resposta a um 

estimulo mas fruto de um processo dinámico de interaço de múltiplos fatores Por 

¡sto, o comportamento destes animais é dinámico e criativo. Nos vertebradas, 

entáo, as condutas reflexas passarn a ser parte de um repertório do 

comportamento e a experiéncia de dor adquire urna nova dimensáo. Neles, a 

sensaçáo de dar apresenta trés aspectos a)experiéncia sensorial; b)experiéncia 
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desagraciável que se associa a urna resposta motora para evitar a dor; c) processo 

consciente, reflexivo e cuja aVaUaÇO decide que aço executar (Leon-Olea, 2002) 

A dor é urna experiéncia única, individual, e pode apresentar dimensñes 

variadas. Kitchell (1990) cíassifica a dar em trés dirnenses psicológicas: 

dimenso sensorial-discriminativa, dimenso afetivo-motivacional e dimenso 

cognitivo-avaliativa. A primeira dimenso d-á as informa çes sobre a !ocalizaço 

do estímulo, a intensidade, os tipos de estímulos (que podem ser rnecnicos, 

térmicos, quimicos ou combinados) e a duraçao destes. A dimenso afetiva-

motivacional da dar perturba a sensaço de bern-estar do indivíduo, podendo aqul 

acorrer incómodo e até sofrimen to, Esta sensaçáo é unida ao sistema nervoso 

autónomo refletindo-se em respostas reflexas dadas pelos sistemas respirat6rio, 

cardiovascular e gastrointestinal dependendo da posiço que o animal ocupa na 

escala fuogenética. A terceira dirnenso é controlada pelo córtex cerebral e 

relaciona=se com valores culturais e soclais, ansiedade, atenço, etc. 

Estas dimerisóes citadas acima também so trabalhadas por Leon-Olea 

(2002). Esta pesquisadora complementa a primeira dimensáo, sensorial-

discriminativa, afirmando que, corno é urna dimenso de resposta a urn estímulo 

nocivo apresenta-se em toda a escala filogenética. 

Roilin (199) fur.d amentand oe en, dados de dentistas que pesquisam dor, j 

entende que a respostaa dar é dividida nas duas primeiras dimensóes: sensorial-

discriminativa e afetiva-motivacional. A primeira relaciona-se corn localizaço e 

entendimento do tipo de dor, intensidade e perigo a ele relacionado; a segunda já 

reacior.a o estímulo de fugir á sensaço de dar. Rollin cita que em urna 

cornunicaçáo pessoal, R.L. Kitchel! (citado como urn dos maiores f'.sio!ogistas para 

dar) especula que, se o animal é mais limitado que os humanos na primeira 

dirnenso, é plausível aceitar-se, como mecanismo compensatório, que ele seja 

mais desenvolvido ra segund a Resum Rollin: como o anir.a 1 n o consegue 

discriminar o estímulo de forma e entender aintensldade do perigo e da lnjúrla 



como nós, humanos, o fazemos sentir, sue motivaçáo para fugir é muito maior do 

que a nossa, consequentemente ele sofre rnais por no poder fazó-lo. 

A dor também pode ser classificada em dor somática ou visceral, dor crónica 

(maisde se meses)ou aguda. Alem disto existe tambern a dmensao ps;coiogica 

da dor. Na realidade, a dor precisa contar corn a interpretaço do córtex cerebral 

nara niie ela efetivamenfe seia romnreendida embora seiam aceitas as evidneias -- -«-- ---------------------- 

que mostram que um animal pode detectar dor com o mesmo nivel de intensidade 

que os humanos (Kitchell e Guinan, 1990). 

Para os seres humanos é dIfÍCji interpretar o comportamento animal para saber 

quando ele está sentindo dor e a intensidade desta dor. Quanto mais afastadó 

este animal está do hornem nc escala filogentica, mais difícil será tambm a 

sensibilizaço do ser humano para com o desconforto animal. Existem fatores 

objetivos que esto assocdos a movimientos ou vocaiiaço que permite que 

idntifique-se a dor animal (Leon-Olea, 2002) Os animaia próximos aos humanos 

nc escala filogenticc costumam apresentar resposta a dor similar a nós. Animais 

mamíferos costumam emitir som para externar alguma emoço. A consideraço 

das necessidades animais, dando espaço á perspectiva animal, está sendo cada 

vez mais aceita nos últimos anos, embora sempre se atendo ás espécies 

rnnsir1rrLs silnArinre.s rin nonto de vista filnnentirn
. 
 Fm relacn ans nrimatas 

--..---.- 
 

especiflcarnente, Vitale (1997) afirma de urna maneira veemente que estes 

animais sofrern física e psicoiogicamente e por ¡sso nós ternos o dever de tentar 

aliviar seu sofrimento. No existe mais a necessidade de se discutir as evidiicias 

da capacidade destes animais sofrerem dor e medo pois estas discusses j se 

tornaram irrelevantes, Pcrérn, corno cada especie animal tem sua rnaneira de 

expressar dor ou desconforto é importante que existam veterinários especialistas 

nas mais variadas espéeies a que tenham a habiiidade de detectar estes siriais 

através do comportamento do animal. É muito mais simples detectar a dor em 

vertebrados superiores. A pergunta é: existe interesse em que seja detectada dor 



em espécies considerds iiiferiores qundó nos procedimentós de investigço 

ou docencia? Este fator é eticarnente re!eiante? 

Sofrirnento já ganha outro conceito Seria urna resposta emocional sasociada 

com dar e d,stress. O sofrirnento anir-1 ¡al pode ser resultado de doença, exaustao e 

estágios mentais adversos, advindos de privaço de exercício ou companhia, e 

autras frustraçóes de ordern poo!ógica (Orlans,1993). A provocaço do distross 

orn urn procedimento obriga a que os Insfitutiona! AnL'na! Caro and Use Cornrnittee 

(IACUCs) 13  analisem com cuidado a investigaço coma intenço de reduzir ou 

eliminar este estágio (Quimby, 1991). Os dentistas americanos evitam utilizar a 

paiavra sofrirnento por intorpretá-!a como multo emocional (Orlans, 1993), 

A expressa dos comporiamentos para evitar a dar ou evitar os estímulos 

nociceptivos é determinada por fatores inerentes a cada espécie, como a 

complexidade anatómica e fisiológica. Esta camplexidade dos sistemas erto, 

crreta distintos comportmeritos ms ro garante que animais mais afástados 

das seres hum..nos na escala fi!ogenética se sintam menos incomodados que 

estes com estímulos que levam os seres vivos a sentir dar. Por ¡sso os padróes 

antropocéntricos de, manifestaço de dar, dernonstrado tarnbém por urn grande 

número de mamíferos, no podem ser os únicos parámetros para determinar o 

grau de dar que um certo experimento irá acarretar orn um animal. O 

desenvoMmento científico do conhecimento na área da flsio!ogia no permite mais 

esta posiço, É necessário que as dentistas C todas as pessoas que rnanuseiem 

animais entendam que quaiquer estímulo que ative nociceptores ou estruturas 

similares que produzam rosposta aversiva deve ser entendido como doloroso. E a 

preocupaço corn a rninirnizaço destes estímulos dolorosos seria urna atitude 

eticamente adequada independente da espécie animal. 

Esta postura acarreta algumas responsabilidades. Lembra Benson (1990) que 

se aceitamos que os animais so seres sensíveis capazes de sentir dar e de 

0 teme Comités de ética e sues funçóes sero tratedos no Cepítub 7 deste tese. 
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apresentar necessidades básicas e interesses peculiares de sua espécie, 

aceitamos que eles apresentarn um status moral que nós somos obrigados, 

moralmente, a reconhecer. 

2.3.2 Anestesia, Analgesia e Eutanasia 

A responsabilidade pela minimizaço da dor infringida a um animal cm 

procedimento de pesquisa (na docéncia já está multo difícil ser justificado o uso de 

animais como sinónimo de urna conduta eticarnente correta, por isso o 

desenvolvimento de métodos alternativos os quais seráo tratados em segmento ¿ 

parte), Agrega-se ¿ responsabilidade pelo conhecimento de técnicas de analgesia 

e anestesie a serem aplicadas nestes situaçóes assirn como as corretas técnicas 

de eutanásia para as diversas espécies de animal. Como os animais náo se 

cornunicam como os humanos, alguns so relutantes em igualar a dor de um 

animal, ¿ dor de urna pessoa. Ainda contemporaneamente alguns assumem um 

júlgamento antropocéntrico e defendern que as respostas animais sáo puramente 

reflexivas e mecánicas (Benson, 1990). Esta posiçáo nos reporta a época e ás 

idéias de Descartes, o que já fol comentado neste trabaiho. 

Felizmente as legislaçóes opóem-se a estas posiçóes. Para exemplificar 

podemos aqul citar a European Convention for the Protection of Vertebrate 

Animals used for Experimental and other Scientif Purpose de 18 de março de 

1986.que, embora refira-se apenas a animais vertebrados, em seu artigo 8, faJa da 

necessidade de usar-se anestesia e analgesia para executar-se experimentos sem 

dor nos animais (Anexo 2) 0 Colégio Brasileiro de Experimentaçáo Animal através 

de seu documento (Anexo 3) também se posiciona em seu artigo VI: 

Todos os procedimentos com animais, que possam causar dor ou 
angústie, precisam se desenvolver com sedaçáo, analgesia ou 
anestesie adequedas. Atos cirúrgicos ou outros atos dolorosos no 
podem se implernentar em animais no anestesiados e que 
estejam apenas paralisados por agentes químicos e/ou fisicos. 
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• 	Orienta o Guide americano (1996) que o uso de anestésicos e analgésicos é 

imperativo nos processos investigativos que provoquem dor ou desconforto nos 

animais. Esta orientaço corrobora com as diretrizes fixadas nas legislaçes 

estudadas. É conveniente lembrar também que este Guide se reporta apenas a 

animais vertebrados e entende que a responsabilidade pele escoiha correta do 

analgésico ou anestésico é, em última instancia, do pesqui-sador principal. Tanto 

para aplicar a anestesie como a analgesia é importante que o vetorinário 

responsável conheça os sinais clínicos da espécie que ele vai cuidar. 

2.3.2.1 Anestesia 

A anestesia pode ser produzida pelo uso de anestésicos injetáveis ou agentes 

inalantes ou pela combinaço dos dois e dependendo da espécie de animal que 

será utilizada na invostigaço. O tamanho e peso do animal assim como sua idade 

e situaço de stress influenciam na anestesia (Flecknell, 1995). Eisele (1990) 

descreve em detalhes os pré-medicamentos anestésicos, as técnicas de anestesie 

em geral e os agentes anestésicos assim como os procedimentos detalhados, em 

todas as etapas, para anestesia em laboratório de caes, gatos, macacos, roedores 

de laboratório, porcos e pequenos ruminantes. 

O éter, como se sabe, foi o principal anestésico inalante em pesquisa. 

Entretanto hoje em dia náo é muito recomendado. Isto porque ele é explosivo na 

quantidade necessária para produzir a anestesia no animal e precisa ser 

• constantemente recolocado para que o animal no desperte no mejo do 

procedimento. Soma-se a este perigo, a irritaço que o éter causa no trato 

respiratório (Kohn,1997). O éter pode causar tosse, aumento de secreço 

respiratória e o salivar e a manifestaço aparecimento de alguma doença 

respiratória pré existente (Eisele, 1990). Quando se trata de anfíbios como sapos 

ou rás, por exemplo, que apresentam respiraço cuténea, o uso de éter acarreta 

um sofrimento ainda maior. 
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Algumas classes de drogas, como os sedativos, ansiolíticos e agentes 

bloqueadores musculares néo so nem anestésicos nem analgésicos, no 

controlam a dor e no devem ser utilizados em substituiçáo a drogas anestésicas 

ou analgésicas. Porérn podem ser usadas associadas a elas. Agentes 

bloqueadores neuromusculares (agentes paralisarites) muitas vezes so usados 

durante urna cirurgia para paralisar a musculatura esquelética mas sempre deve 

seu uso associado a um anestésico (Guide, 1986). Na realidade so relaxantes 

musculares que podem ser usados com a anestesia para facilitar procedimentos 

como a eritubaçáo eridotraqueal ou a veritilaçáo mecriica. Estes produtos náo 

deixam o animal inconsciente.O animal náo perde a consciénc.ia e a droga atua 

apenas a nível da placa neuromuscular : ou na parte motora da medula espinhal 

no permitindo seus movimentos. Um animal inadequadamente anestesiado 

demonstrará stress geral quando sob o efeito de agentes .paralisantes que 

aparecerá sob forma de taquicardia, arritmia, hipertensáo, entre outros fatores, 

podendo levar á morte por asfixia (Spinelli, 1990). Estas drogas náo devem ser 

utilizadas em procedimentos dolorosos em substituiço a drogas anestésicas e 

nem para eutanasiar os animais. 

2.32.2 Analgesia. 

Embora o termo analgesia contenha o estrito senso da auséncia de dor, na 

realidade, clinicamente analgesia significa a reduço da intensidade da dor 

percebida. Analgésicos, entáo, so drogas que, como primeiro efeito, suprimem ou 

dimiriuem a dor. Algumas drogas analgésias sáo mais concentradas do que 

outras e algumas drogas analgésicas so totalmente contra-indicadas para 

algumas espécies em funço dos efeitos colaterais que podem causar. A 

administraço de agentes analgésicos náo deve ser reservada apenas para 

aqueles animais que sentern dor severa mas sim, administrada para qualquer 

paciente que demonstre desconforto (Benson e Thurmon, 1990). 



O protótipo da analgesia forte sempre foi a morfina conhecida por muitos 

países a sécutos. Em 1899 a aspirina fol descoberta e tornou-se o protótipo do 

analgésico fraco. Mas ambas substáncias analgésicas tem efeito diferente orn 

anirnais e nos homens. Ternos que aceitar o que é levantado por Patou (1984): 

ministrar analgésicos em animais é difícil pois o parámetro conhecido é a dor 

humana e seu efeito da droga no ser humano, e sabe-se que o conhecimento dos 

ofeitos das drogas analgésicas orn aniais é bastante limitada. Pesquisas vem 

sendo feitas em relaço a este tópico, mas a reaço de urna espécie animal a um 

medicamento varia de indivíduó para indivíduo assim como de urna espécie 

animal para outra. E isto é pouco conhecido cientificamente até os dias de hoje. 

2.32.3 Eutanásia. 

A eutanásia é outro procedimento muito importante a ser considerado tendo 

ern vista que muitos animais após seu uso em experimentos precisam ser 

sacrificados. O termo eutanásia vem do grego onde eu significa boa e thanatos 

significa rnorte. A boa morte para os animais, a eutanásia, é entáo entendida como 

o ato de matar animais por métodos que levem rapidamente o animal a morte sem 

dor ou distress. 

Dito de outra forma eutanásia seria éntáo o ato de induzir a morte hurnanitária 

de um animal, A comunidade científica muitas vezes é criticada pela maneira 

como se refere ao ato da eutanásia: "o animal será sacrificado" ou " o animal será 

colocado para dormir". Quando sabe-se que o animal será morto. As técnicas 

deveriam resultar em urna rápida peída de consciéncia seguida de parada 

respiratória e cardíaca e terminando com a perda da funçáo cerebral. O 

documento sobre eutanásia da American Veterinary Medical Associafíon (AVMA) 

(Anexo 4), revisado pela última vez no ano 2000, exige a atençáo para alguns 

critérios na administraço da eutanásia nos animais como a habilidade do 

profissional em induzir a morte do animal iniciando com a peída da consciéncia, o 

fator irreversibilidade do processo, o tempo exigido para o procedimento, efeito 
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emocional que pode causar no observador ou operador, entre outros. Segundo o 

Guide americano já citado, a eutanásia deve ser necessária no fim de urna 

investigaço ou para evitar dor ou disfress em um animal cuja dor no pode ser 

aliviada por analgésicos, sedativos ou qualquer outro tratarnento Mais urna vez é 

requerida a presença de profissional especializado na espécie animal cujo 

espécime será eutanasiado. 

Os métodos de eutanásia so comumente c!assificados em 1) métodos físicos 

que engloba deslocamento cervical, decapitaçáo, uso da guilhotina, choque 

elétrico; 2) métodos utilizando agentes farmacológicos no inalantes como 

barbitúricos e derivados; 3) métodos usando anestésicos inalantes como éter e 

clorofórmio e; 4) métodos envolvendo gases como o monóxido ou dióxido de 

carbono, por exemplo (Rowsell, 1990). 

O Conseiho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) em 2002, com o objetivo 

de uniformizar a metodologia utilizada cm procedimentos relativos a eutanásia 

com animais em território brasileiro instituiu a Resoluço 714 (Anexo 5) que dispóe 

sobre procedimentos e métodos de eutanásia em animais. Diz esta !egislaço em 

seu artigo 20 : 

A eutanásia deve ser indicada quando o bern-estar do animal 
estiver ameaçado, sondo um melo de eliminar a dor, o disfress ou 
o sofrimento dos animais, os quais no podem ser aliviados por 
molo do analgésicos, do sedativos oii do outros trata montos, ou, 
aindo, quondo o animal constituir omoaça á saúde pública ou 
animal, ou for objetó de ensino e pesquisa. 

Parágrafo único: É obrigatória a participaçáo do Médico Veterinário 
como responsável pela eutanásia em todas as pesquisas que 
envolvam animais. 

Em relaçáo aos métodos e SUbSt :áflCiaS recomendados para a eutanásia, o 

CFMV, através da mesma Resoluçáo 714 recomenda que qualquer método 

escolhido deve produzir urna morte humanitária no animal. Porém salienta em seu 

artigo 14: 
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So considerados métodos inaceitáveis: 
1-Embolia Gasosa; 
ti-Traumatismo Craniano; 
1I1-Incineraço in vivo; 
1V-Hidrato de Cloral (para pequenos anirnais); 
V-Clorofórmio; 
VI-Gás Cianídrico e Cianuretos; 
VI I-Descompresso; 
VIlI-Afogamento; 
IX-ExsanguInaço (sem sedaço prévia); 
X-Imerso em Formol; 
XlBloqueadores Neuromusculares (uso isolado de nicotina, sulfato 
de magnósio, clorato de potássio e todos os curarizantes); 
Xl 1-Estricnina 
Parágrafo único: A utilizaço dos métodos deste artigo constitui-se 
em infraço ática. 

Sabendo-se que no cotidiano das experimentaçes (para no se falar em 

demonstraçóes em salas de aula) muitas destas maneiras citadas acima so 

utilizadas, é necessário urna reflexáo sobre os limites da atuaço do homern no 

que se refere a sensibilidade animal em geral. 



3 A UTILIZAÇÁO HUMANA DOS ANIMAIS 

Os animais náo humanos continuam sendo utilizados pelo ser humano das 

mais variadas maneiras e para os mais variados fins. Assirri sendo depararno-nos 

com o uso de animais para,alimentaçáo, para vestuário, para trabalho, para urna 

gama de esportes, para experimentaçáo na investigaçáo biomédica e docéncia. 

Além destes usos também encontramos animais sendo utilizados corno animais 

de estirnaçáo e para entretenirnento humano em circos, zoológicos, touradas e 

rodeios entre outros. O número correto de animais náo humanos utilizados náo 

pode ser precisado, tendo em vista que as legislaçóes que normatizam este uso, 

variam de país para país, quando existentes, e tarnbém porque no há interesse 

na divulgaço dos números destes seres vivos utilizados, para ser evitada urna 

açáo mais efetiva dos grupos de defesa dos animais. Só se sabe que estes 

números so significativos, sem controle, e pedem por si só mais atençáo á 

temática proposta aqul neste trabaiho. 

Em subdiviso própria neste capítulo, será tratada com mais detaihes, a 

utilizaço de animais selvagens pelos seres humanos para os mais variados fins. 

E, em capítulos especificas, a problemática do uso de animais na investigaço 

científica (Capítulo 4) e o uso de animais no ensino biomédico (Capítulo 5) será 

tratada com mais profundidade. 



97 

3.1 PANORAMA O ERAL 

Para exemplificar o uso de animais pelos homens pode-se iniciar citando a 

utilizaço de animais para 'fabricaço" de peles a serem usadas na confecço de •  

casacos e abrigos em geral. Com  o objetivo de fornecer matéria=prima para esta 

indústria de peles, 30 milhóes de mamíferos so usados a cada ano para a 

fabricaço de abrigos apenas na Espanha, por exemplo. Existe a denúncia de 

criaçáo de 30 milhóes apenas de 'visóds" e .aposas em cativeiro para produço 

de pele em todo o mundo. A Dinamarca cria em torno de 10 milhóes de "visóns" 

ao ano enquanto a Finlándia utiliza 2,5 milhóes de raposas para o mesmo fim 

(Cerrillo, 2000). Na Noruega, os chamados "cultivos de pele de raposa e 'visón' 

já foram tópico de reivindicaçáo á nível de Corte Suprema. Em 1998 a Federaço 

Norueguesa de Proteço ao Animal alegou que a criaço destes animais com o 

propósito eminentemente económico representava urna ruptura da legislaço 

norueguesa referente ao bern-estar animal pois seus cuidados na criaço no 

atendiam ás necessidades básicas dos mesmos. A Corte Suprema porém, em 

2000, no deu ganho de causa a Federaço Norueguesa. Mas esta discusso, 

que durou dois anos e teve ampla cobertura da imprensa, suscitou o interesse da 

sociedade e levantou tópicos polémicos sobre a criaçáo de animais para a 

utilizaçáo de peles (Furíree Alliance,2003). Como conseqüéncia, a busca pelos 

casacos de pele •diminuiu bastante. Países da Comunidade Económica Européia 

(C.E.E.) - agora Uniáo Européia (U.E.) - assim corno Rússia, Canadá e Estados 

Unidos já optaram por colocar nos casacos de pele o 'Eco-Label"' 4  para informar 

ao consumidor (comprador) a procedéncia do produto: se este é proveniente de 

fazendas industrializadas de criaçáo intensiva de animais com o propósito de 

confecço de roupas de peles ou se provem de animais capturados na natureza 

por armadilhas (Dias, 2000). 

14 Eco-Label: A Comunidade Económica Europóia instituiu através do Regutamento 88 0 de 
23103192 o esquema Eco-Label para avaHar o impacto causado no melo-ambiente a utIHaç&o de 
matória prima para fabrIcaço de um produto. Se aplica a diferentes grupos, também animala. O 
critério ecológico ó estabelecido, usualmente, por um período da trós anos. 
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O caso dos massaores dos bebés-focas em Terra Nova é um exemplo de uso 

de pete de animais discutido pelos países e por muitos proibido. Os bebés foca 

possuem a pele totalmente branca até a idade da muda (quatro a cinco semanas). 

A caçada, por isto, tem que ser realizada com rapidez, De madrugada, no horário 

em que as mes amarnentam seus filhotes, os caçadores chegam e retiram 

brutalmente os filhotes das mes, fraturam seus cránios, limpam toda a pele e 

deixam as carcaças sobre a neve. Esta matança é um quadro de grande 

agressividade humana. Estas peles, ento, so tratadas na Europa e enviadas 

depois ao Japáo. Este caso divulgado pela imprensa, levou o C.E.E. a aprovar 

urna resoluç.áo para prevenir e coibir o comércio de peles de bebés-focas e de 

focas caçadas com arpo dentro da Comunidade. Esta resoluçáo baseouse no 

international Council for the Exploration of the Sea (ICES) que condenou este 

comércio. O Parlamento Europeu também se pronunciou contrário a esse tipo de 

transaçáo comercial corroborando essa decisáó 

Países como Canadá, Japáo e Noruega insistem no comércio da pele de foca. 

O governo canadense, inclusive, utiliza o argumento de perigo de desemprego na 

Terra Nova para incentivar esta caça, considerando oficialmente a foca como 

recurso natural (Días, 2000). 

É importante lembrar que a pele de crocodilos, jacarés e cobras é muito 

apreciada e valorizada para confecço de sapatos e bolsas (Ehrlich, 1989). 

Em relaço a maneira de caçar os animais, o uso de armadilhas de aço com 

dentes pontiagudos paracaptura está proibido na U.E. desde 1995 e o comércio 

de peles só pode ser efetuado se esta pele for procedente de países que no 

utilizem este tipo de armadilha. Esta proibiço levou os caçadores á outro tipo de 

discusso: a proposta peta adoço de um novo tipo de armadilha com dentes 

forrados de borracha (leg-hold) chaniada por eles de humanitária. Foi entéo 

constituído um Comité para se chegar a um consenso sobre os padróes 

humanitários de armadilhas (humane frap standads). A )mprensa, também neste 
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caso, ajudou bastante rio esclarecimerito da sociedade sobre o que seriam estas 

armadilhas: apareihos de contenço que podiam fraturar as patas dos animais, 

suas costelas, ou que podiam até matá-tos de forne, gangrena e frio dependendo 

do período de tempo que estes animais ficassem presos a etas. Estas 

possibilidacles de sofrimerito animal causaram urna reaçáo adversa no mercado 

de peles e levaram a negativa do certificado de humanitarias a estas armadilhas 

Iog=hold (Dias, 2000). 

Dias continua afirmando que os principais países produtores de pele so a 

Rússia, ó Canadá e os Estados Unidos. Já existe um acordo sobre as armadilhas 

humanitarias entre a Uniáo Européia (EJE.), Canadá e Rússia, abrigando estes 

aparelhos de contençáo a possuir um certificado emitido por autoridade 

competente para poder ser utilizado, O objetivo da estandardizaço das 

armadilhas é garantir o bern-estar dos animais capturados 15 . Foi firmado também 

um acordo entre a U. E. e os EUA sobre armadilhas, também baseado na busca 

por um nivel razoável de bern-estar animal aos animais capturados. Existern as 

armadilhas de captura que restringem o movimento do animal permitindo a 

manipulaçáo humana. E existem as armadilhas para matar ande é considerado o 

tempo que o animal permanece inconsciente ou insensível até sua marte. É 

interessante salientar que pela lei norte-americana os animais capturados em 

armadilhas tornam-se propriedades dos donas das armadilhas e a salvaçáo de 

algum animal preso netas é considerado furto. 

Existem outras maneiras de matár animais em busca de pele. A caça de pele 

de felino, é feita com iscas de animai vivos, e estes felinos sáo capturados por 

fas de aço para ficarem imobilizadds. Se estes animais forem presos pelo 

pescoço morrem na hora mas se forem capturados pelas patas ficam presos e em 

sofrimento até a chegada do caçador para sacrificá-lo (Dias,2000). 

13  No decorrer desta tése, será abordado o conceito de bern-estar animal e será entáo possível 
questioriar se um animal capturado em urna amiadilha, muitas vezes apavorado, pode gozar de 
real bern-estar! 



Qutra forma de uso dos animais náo humanos é através da alimentaçáo. 

Centenas de milhóes de porcos, bois e oveihas sáo criados apenas para o abate 

pelo hábito carnívoro que a cultura ocidental impe. O uso de animais como 

alimento é um hábito antigo e multo difundido. A criaçáo destes animais para 

alimentaçáo, muitas vezes submete estes seres vivos a vidas miseráveis com o 

intuito de tornar sua carne mais acessível sos seres humanos com um custo mais 

baixo. Estes métodos que buscam diminuiço de custos, consistem em confinar 

animais sensíveis em locais exíguos e em condiçóes inadequadas de vida durante 

toda sue existéncia. Diz Singer (1993, p.73): "Os animais sáo tratados como 

máquinas que transformam forragem em carne e toda a inovaçáo que resulte 

numa mejor 'taxa de conversáo' será provavelmente adotado". Continua ele que 

outros procedimentos tarnbém so adotados para reduzir o preço do alimento em 

nossa mesa: a castraçáo, a separaçáo de máes e filhotes, as marcas de ferro em 

brasa, o transporte, o abate feito de forma rudimentar. O departamento de 

Agricultura Americano estima que mais de 7 bilhóes de animais sáo mortos para 

comida anualmente nos Estados Unidos e este número náo inclui peixes ou frutos 

do mar (Pluhar, 1998). 

Explicitando um pouco mais este uso de animais na alimentaçáo podese falar 

da criaçáo dé animais para "corte" que no sáo multas vezes realizadas com o 

devido cuidado para com os animais nas chamadas fazenda de criaço animal. 

Estes animais se náo adequadamente protegidos contra o inverno forte que ocorre 

na Europa podem até morrer cong&ados E isto realmente acontece. Além disto 

multas destas fazendas no dáo aos seus animais a atençáo veterinária 

necessária permitindo que os mesmos desenvolvam doenças como o cáncer de 

olho que pode lentamente ir tomando conta de toda a cara do animal formando 

verdadeiras crateras! (Factoryfarming ,2003a) 

1 
As vacas leiteiras devem produzir vitela e leite. Estes animais tem urna 

gestaço de nove meses semelhante a gestaçáo humana e sáo obrigados a ter 

urna gestaço por ano e a produzir leite durante sete meses de sua gestaçáo de 



nove. Estes animais, as vacas leiteiras, vivem nestas condiçes de trés a quatro 

anos e sáo depois usadas na •alimentaçáo. Em relaçáo ao flihote, quando este 

nasce é separado da me e acontece urna triagem: se for fémea é preservada, se 

for macho vai para o abate, após seis meses criado para vitela 

(Factoryfarmirig,2003b). Vitela ento, é o nome dado a carne de bezerro macho de 

linhagem leitéira que é submetido a específicas técnicas de criaço para 

apresentar carne macia e coIoraço clara. Estas técnicas consistem em separar o 

fUhote da me no primeiro dia de vida, colocá-lo em compartimento diminuto para 

que náo se movimente e eom isto náo desenvolva musculatura sendo alimentado 

com leite. Esta "indústria" da vitela garante bom preço a um subproduto das vacas 

leiteiras (Motter, 2001). 

A criaço de porcos também pode ser citada. Muitos porcos, cuja criaço é 

destinada a alimentaço, so mantidos confinados sendo tratados como 

verdadeiros objetos inanimados e náo como seres vivos e sensíveis. 

Aproximadamente 100 rnilhóes de .pordos so sacrificados nos Estados Unidos a 

cada ano, Com duas a trés semana.s de vida, os leitóes so afastados das mes e 

colocados cm cubículos multo pequenos para viverem confinados até atingirem o 

peso ideal mais ou menos aos seis meses de idade. Estes fllhotes muitas vezes 

so sujeitados á mutilaçóes dolorosas sem anestesia, como o corte das caudas, 

por exemplo, a fim de que eles, estressados pela obrigatoriedade de viverem em 

ambiente fechado, no se mordam, no se machuquem, e no diminuam seu 

valor comercial. O ar de muitas destas "fábricas de porcos" é infectado pelo odor e 

pelos gases produzidos pela urina e fezes dos animais ocasionando problemas 

respiratórios nas pessoas que ah trabalham e que ficam muitas horas em contato 

com aquele ar infectado. E nos animais que nunca saem dali!. Nestes mesmos 

locais, as fémeas so consideradas máquinas de prodwir porcos. Cada urna pode 

ter mais de vinte leites por ano. Estudos numerosos, conduzidos nos últimos 

vinte e cinco anos, apontam os malefícios físicos e psicológicos que podem afetar 

um porco criado confinado concluindo que o animal nestas condiçóes pode tornar- 
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se neurótico e agressivo. Outro problema que estes animais enfrentam nestas 

condiçóes de vida é a obesidade excessiva, pela falta de exercício (Bariet e 

Steele, 2003). 

A busca por urna alimentaço rnais saudável tem levado um grande número 

de pessoas a optarem por comer carne de aves (carne branca) em lugar da carne 

de gado (carne vermelha). lato tem aumentado a produçáo de aves domésticas 

para consumo tornando esta produçáo um dos mercados em expanso no mundo. 

Quase 10 bilhes de galinhas e quase metade de perus so chocados nos 

Estados Unidos a cada ano. Estes animais so alojados em compartimentos onde 

mal podem se mover. Tem as extremidades de seus bicos cortados quando 

fllhotes (sem anestesia) e muitos perus tem seus pés grampeados para no se 

locomoverem. Estes animais também podem ter suas carnes alteradas 

geneticamente para crescer duas vezes mais rápido o que acarreta problemas de 

sobrecarga nos ossos ainda frágeis pela idade do animal, no coraçáo e pulmóes, 

os quais no podem trabalhar a contento (Factoryfarming,2003c). 

As etapas dos procedime-ntos industriais de sacrifício destes animais ( aves, 

porcos, gado), náo sáo, via de regra, monitorados por autoridades e esta condiçáo 

pode permitir a morte destes animais sem a preocupaçáo com a sua condiço de 

seres sensíveis (Factotyfarming,2003c). 

A produço de ovos também tornou-se urna fábrica gigantesca nos Estados 

Unidos e em muitos países que seguiram o modelo americano. Aproximadamente 

300 rnilhóes de galinhas so colocadas cm gaiolas onde no podem mover-se. Há 

espaço apenas para esticarem o pescoço e alimentar-se já tendo o bico cortado 

como foi citado acima, para evitar ferimentos mútuos ocasionados pela 

agressividade causada pelo stress do confinamento. Nestes locais os animais 

machos so descartados como objetos sem sensibilidade (factoryfarming,2003d) 

Estas máquinas vivas de produçáo de ovos, entre outros usos de animais 

como os citados acima - porcos e vitefa, por exemplo -, estimulam debates sobre 
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iritegridade animal. Para muitas pessoas preocupadas com o bern-estar animal, 

entre elas filósofos da moral e dentistas, a integridade da galinha tem sido violada 

nestes casos porque os seres humanos vem ajustando o aspecto físico destes 

animais objetivando seu próprio bern mps néo o bern para eles (Bovekerk, Brom e 

Van den Bergh, 2002). Continuarn estes autores defendendo a idéia de que o ser 

humano deveria ajustar as fazendas e locais de produço aos animais, e náo, 

alterar a natureza do animal para adeqUálos ¿s fazendas (e aos interesses 

humanos) como vem ocorrendo. Talvez esta seja urna idéla a ser perseguida e 

defendida, em nome de urna atitude eticamente adequada para com os animais. 

Outro tato que pode ser citado em relaçáo ao uso de animais na alimentaçáo é 

a maneira como patos e gansos sáo tratados nas fazendas "produtoras" de fígado 

para servir de matéria prima a urna iguana considerada multo sofisticada que é o 

foie gras (paté de fígado de ave, preferenclairnente ganso). Estes anirnais so 

alimentados trés vezes por dia de forma brutal. O bico do animal é aberto e é 

introduzido um funil de 40cm que val até o estómago onde, com urna bomba de ar, 

é despejado alimento (3kg por dia). Esta pressáo é táo grande que órgos podem 

arrebentar e multas vezes estos animais sofrern tanta dor que. néo conseguem 

caminhar. Em trés semanas o fígado do animal que pesava lOOg passa a pesar 

1kg. Em torno de 10 milhóes de gansos e patos so mortos para a produço desta 

iguana após este tratamento cruel para a obtenço de fígado gordo. Este órgo 

coñsumido pelo hornem, é praticamente gordura pura, o que acarreta grandes 

malefícios também ao ser humano. A França é o país líder na produçáo de foie 

gras (ARCA BRASIL, 2002). 

O entretenimento humano a partir do sofnimento animal continua sendo 

bastante apreciado em muitos países. Urn exemplo disto sáo as famosas touradas 

que gozam de bastante pepularidade em países come Espanha, Portugal, França, 

Col6mbia e México. Estas tradiç.óes culturais, entretanto, já estáo sendo 

questionadas. O argumento de que a popularidade de urna festa justifica sua 

realizaço já é contestado veementemente por pessoas que entendem a tourada 
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como urna festa ruim e moralmente inadequada. Madeira (2002) faz urna analogia 

com o Império Romano e a presença de seus gladiadores, afirmando que o poyo 

gostava daqueles combates violentísaimos e hoje em dia se considera estas lutas 

agressivas e no condizentes corn nossa consciéncia e posiço de seres 

humanos. No estado da Cataluña, Espanha, por exemplo, foi aprovado 

recentemente, em 26 de junho de 2003, urna nava lei de protéço aos animais que 

proíbe o acesso de menores de quatorze anos ás touradas argumentando que os 

animais so seres dotados de sensibilidade física e psíquica. Esta lei mostra que a 

tradiço está cedendo lugar aos movimentos contrários á realizaçáo de touradas 

(ABC,2003). Mas a pergunta persiste e é pertinente: Por que fazer sofrer ern urna 

arena um animal apenas para divertimento humano? Qual a fundamentaçáo para 

este agir? Seria a superioridade do ser humano? Seria a necessidade de 

demonstrar esta superioridade e coragem? Onde fica o respeito pela vida e pela 

dignidade do animal? Em Portugal movimentos contra as touradas estáo se 

tornando cada vez mais fortes. O projeto Web AntiTaurina acredita ser a luta 

contra as touradas "o primeiro passo de urna indefectível carninhada com o único 

e firme objetivo de tornar mais próxima a edificaço da sociedade compassiva 

para com os animais náo humanos (Web anti-taurina,2003). 

Encontramos anirnais sendo tratados de formas questionável em um rodela. A 

característica inicial de urn rodela sempre foi a "doma" de animais bravios 

apanhados de rebanhos que viviam livres. Porém a multo tempo esta realidade 

no se repete Os anirnais, cavalos e touros, sáo criados orn cativeiro. Apresentam 

agora certa docilidade acentuada pelo convívio com a presença humana. Com  

isto, métodos artificiais começaram a ser utilizados com o intuito de levar os 

animais a apresentarem atitudes de animais selvagens. Estes métodos utilizarn 

ferramentas por multes chamadas de ferrarnentas de tortura, pois SáQ usados para 

causar estímulo: aguiha elétrica, ungüentos cáusticos, objetos perfurantes. Os 

maís usados so: 1)sedenho -artefato de couro colocado ao redor do carpo do 

animal, sobre o pénis e saco escrotal, que é apertado no momento em que o 
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animal sai do box e val para a arena do espetáculo. Este instrumento, além de 

provocar dar pode provocar ruptura das vísceras, fratura óssea e/ou hemorragia. É 

um utensílio que já vem sendo condenado em numerosos tribunais mas continua 

sendo usado; 2)objetos pontiagudos como pregos, alfinetes e pedras que so 

colocados embaixo do sederiho ou sob a sela para provocar dar no animal e 

obrigá-lo a saltar; 3)peiteira - tira de carde apertada atrás da axila que provoca dor 

e sensaço de asfixia; 4)sinos - colocados na peiteira para fazer barulho e 

estressar o animal; 5)esporas - com pontas afiadas e que so usadas no baixo-

ventre e no pescoço do animal, produzindo leses no couro e até nos olhos do 

animal. É importante lembrar que, como o rodeio é urn tipo de competiçáo quanto 

mais "esporadas" o competidos der no animal, mais pontos ele ganha; 6)choques 

elótricos - aplicados antes do animal adentrar á arena. 7)pimenta e substáncias 

abrasivas - introduzidas no corpo do animal (principalmente no ánus) para que 

este fique enfurecido e salte. Pode seguir-se a isto fraturas nas patas, pescoço e 

coluna do animal além de distensóes e contusóes fruto dos grandes e bruscos 

saltos que o animal dá (Martins, 2001). Em situaçes de medo e de pánico ou na 

vigéncia de um processo doloroso intenso acontece nos mamíferos superiores o 

que se chama de dilataçáo de pupila (midríase) independente da presença de 

luminosidade. Esta situaçáo é conhecida como "Síndrome da Emergéncia de 

Canon". Em um rodeio, em funço da grande quantidade de luz, seria esperado 

que o animal na arena apresentasse a pupila retraída. O que acontece é a 

exibiçáo de midriase que indica que o animal caracteriza a síndrome citada, o 

sofrimento mental (Prada, 1997). 

No so apenas as touradas e os rodelas exemplos de entreteriimento 

humano utilizando os animais e sendo apreciada a violéncia e o derramamento de 

sangue. Um dos rituais mais selvagens envolvendo cruektade com o animal ocorre 

no Brasil e é chamada "Farra do Boi". Tem lugar em comunidades costeiras de 

Santa Catarina, normalmente na Semana Santa, há cerca de 200 anos. Dizem 

que a tradiço foi trazida pelos colonizadores da llha dos Açores. Antes da festa o 
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animal é confinado sem alimento por vários dias. Para um maior sofrimento do 

animal multas vezes a comida e a água so colocadas em local onde o bol possa 

ver mas no possa alcançé=los (Provida Anima1,2003). A Farra começa quando o 

bol é conduzido de seu estébulo e despenca de um caminho no mejo da rua, 

sendo perseguido pelos habitantes dos locais, estes armados de paus, porretes, 

pedras, facas e lanças. Os habitantes perseguem o animal ferindo-o e este tenta 

fugir multas vezes indo em direçáo ao mar e até se afogando. Seu rabo pode ser 

arranCado. Alguns farristas justificam estes eventos dizendo que seria a 

reencenaçáo da Paixo de Cristo onde o bol representarla Judas. Outros já 

acreditam que o animal representa o demónio e torturando o Diabo purificam—se 

de seus pecados (WSPA,2003). Fontes da World Sociefy for Protection of Animais 

(WSPA) no Brasil afirmam ter visto animais sendo torturados de diversas 

maneiras: banhados em gasolina e depois incendiados vivos, tendo seus olhos 

arrancados, seus cornos quebrados a pancadas, patas e rabos cortados, com o 

animal vivo e consciente. Estes animais podem ser estaqueados mas o "cuidado" 

da maioria dos participantes é para que o animal permaneça vivo até o final da 

"brincadeira" que pode durar até mais de trés dias. No final da festa o bol é morto 

e sua carne dividida entre os farristas. 

Em 1997 o governo de Santa Catarina proibiu a Farra do Bol considerando-a 

intrinsecamente cruel e por isso, açáo criminal passível de puniço com até um 

ano de priso para qúern a pratica, colabora ou se omite de impedi-la. A mídia 

ajudou multo na divulgaçáo destas atitdes cruéis para com os animais e já em 

1998 ñotou-se urna dirninuiçáo gradual no número de eventos da Farra do Bol. No 

ano de 2000, os simpatizantes da Farra do Boi (ainda existem pessoas que 

simpatizarn com este tipo de brincadeira"!) tentararn legalizar urna Farra sem 

maltratar os anirnais porém náo obtiveram sucesso, Entretanto, infelizmente, a 

Farra do Bol continua acontecendo e o governo de Santa Catarina náo a reprime 

como deveria, o que poderla ser feito respaldado na legislaçáo prápria e na Lel 

Federal 9605198, art.29 (Anexo 6) que prevé multa e detenço para quem 
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maltratar os animais. Muitos políticos, por interesses eleitoreiros, doam os bois 

para a Farra. Urna das atitudes que mais agride e envergonha é o que ocorre 

paralelo a Farra do Boi nestas localidades é a chamada "farrinha" que consiste 

em urna perseguiço, tortura e matança de animais menores como cabras, caes e 

gatos realizada por crianças (Provida Animal,20Ó3) 

O divertimento humano conseguido a custa de violncia para com os animais 

no termina áqui. Pode-se tomar o exemplo das brigas de rinha de galos e ces 

que, embora proibidas, continuam acontecendo. 

Também no estado de Santa Catarina, as brigas de galo acontecem em 

rinhadeiros que possuem arenas e arquibancadas para facilitar a visualizaço do 

combate. Muitos rinhadeiros também apresentam lutas sirnultneas e para ¡Sto O 

local apresenta mais de urna arena. Os animais sáo preparados para o duelo, 

sendo colocados em suas patas esporas de aço para tornar a luta mais violenta, 

Muito dinheiro é disputado nestas lutas. Muitos afiecionados da luta afirrnam que a 

vontade de brigar do animal é intuitiva e isto por si só já justifica a realizaço do 

combate. Em Abril de 2000 houve urna tentativa formal, em Santa Catarina, de se 

oficializar esta competiço entre aves combatentes com a aprovaço de urna lei 

que previa a realizaçáo dos combates mediante autorizaçáo do poder público, 

recolhirnento de urna taxa, designaçáo de médico-veterinário para atestar o estado 

de saúde dos animais e a proibiçáo da entrada de menores de 16 anos nos 

rinhadeiros. No Norte do estado, entretanto, esta lei fol considerada 

inconstitucional baseada na Constituiçáo que em seu artigo 225 proíbe a 

crueldade contra os animais (Vargas, 2002). 

Paralelo a rinha do galo existe também as rinhas de cachorro. O que mais 

agride. nestas rinhas de cachorro é o treinamento a que so submetidos os cáes, 

principalmente cachorros da raça p!tbull, considerado o melbor para o combate. O 

treinamento básico para o animal ser preparado para urna rinha consiste: 1) 

passar a mejor parte do tempo em urná cela escura; 2) treinar a mordida usando a 
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pele de um gato morto amarrada a um pedaço de pau; 3) receber arilmais vivos - 

coelhos, galinhas e gatos para matar; 4) treinar resisténcia passando por 

exercíció aeróbico como nataço e corrida am esteira;5) ficar sem comer ou beber 

48h antes da luta; 6) receber, para manter a autoconfiança, cachorros vira-latas 

para brigar. Estas atividades também envolvem apostas em diriheiro (clube virtual 

do pítbu!!,2003) 

A legislaço argentina (Lei Nacional 14.346 de 27 de setembro de 1954) por 

exemplo, que trata da proteço dos animais considera crime infringir maus tratos e 

ates de crueldade para com os animais e frisa em seu Art. 3 0  (8) (Anexo 7) que 

considera crueldade realizar ates públicos ou privados de rinhas de animais entre 

outras práticas onde se mate, fira ou hostilize os mesmos. 

A prática de corte de oreihas e caudas de algumas raças de cachorros, em 

nome de urna tradiço e estética, já vem sendo debatida, No Brasil no existe 

legislaçoespeeífica sobre o assunto mas a Convenço Europia para a Proteço 

dos Animais de Estimaço proíbe cirurgia para fins estéticos (Noschesi,2002). 

O sacrifício de animais em rituais religiosos de origem africana é outro uso 

polémico destes seres vivos, que começou a ser questionado no Brasil(Correio do 

Povo,2003) 

A preocupaçáo com a utilizaço dos animais nos esportes hípicos é 

manifestada pela Federaço Eqüestre Internacional (FEI) em seu código de 

conduta dirigido a todos os cavaleiros e amazonas e divulgado obrigatoriamente 

em todos os programas de eventos vinculados a ela (Anexo 8). Neste documento 

se sente a preocupaço da Federaço para com o bern-estar do atleta animal 

colocando seus interesses acima dos interesses dos atletas humanos ou 

proprietários dos animais. Náo fol realizada urna pesquisa mais detaihada sobre 

este tópico específico neste trabaiho más a divulgaço deste documento já abre 

urn novo campo investigativo ende certarnente fatos relacionados cern a doma, 

treinamento, estabulagem e competiçóes dos animais poderáo ser estudados 
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levando-se em corita os aspectos morais e as atitudes eticamente adequadas para 

com estes animais. 

Cada utilizaçáo de animais citada acima permitirla a listagem de fatos a serem 

discutidos e refletidos. Tendo em vista minha atuaçáo como docente da área de 

biologia de urna universidade brasileira (que agrega ¿ funço de ensino, tambérn a 

de centro de investigaçáo nas áreas biomédicas) optei por enfatizar a fatos 

detectados nesta realidade que me insiro, especificamente no que se refere ao 

emprego de animais para experimentaço na investigaço biomédica e docéncia 

em capítulos especiais. 

3.2 ALGUMAS ABORDAGENS SOBRE O USO DE ANIMAIS SELVAGENS 

Neste segmento do trabaiho será abordado o uso dos animais chamados 

silvestres, ou selvagens, pelo homem a fim de que este tópico seja também tema 

de reflexáo no que tange aos aspectos éticos desta utilizaçáo. 

É importante iniciar esta abordagem com o conceito de animal silvestre. Na 

legislaço canadense, para se dar um exemplo de definiço, encontra-se no Wild 

Animal and Plant Protection and Reguiation of international and lnterprovincial 

Trade Act/1 992 o conceito de animal que a presente regulaç-áo visa proteger. Esta 

legislaço vincula a definiço dada á Convencion International Trade in 

Endangered Specíes of WiId Fauna and Flora (CITES) sobre a qual será feita 

referéncia mais adiante. Para esta IegisIaço, animal "significa qualquer espécime, 

quer viva ou morta, de qualquer espéciede animal que é listada como 'fauna' no 

apéndice da Convenço, e inclui qualquer ovo, esperma, cultura de tecido ou 

embriológica de qualquer animal". 

A Lel Brasileira dos Crimes Ambientais (Lei 9605198) (Anexo 6)aceita este 

conceito e delimita claramente sua jurisdiço para o território nacional. Como pode 

ser verificado so considerados espécimes da fauna silvestre "todos aqueles 
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pertencentes ás espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou 

terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos 

limites do território brasileiro, ou águas juridicionais brasileiras" (Art. 29 § 30). 

É interessante que se entenda que a diferença entre um animal selvagern e 

um animal domesticado é que o último foi um animal selvagem que passou a ser 

tutelado pelo homem. Esta domesticaçáo aconteceu em diferentes períodos nos 

variados continentes. Para se ter urna idéia o chamado mundo antigo (continente 

oriental) foi o primeiro a domesticar animais já tendo muitos animais domesticados 

que eram usados como alimento e como rfiatória prima para roupas, enquanto que 

a América apresentava no mesmo período apenas uni mamífero domesticado: a 

lhama (Costa, 2003). 

Na sociedade civilizada nos deparamos com animais silvestres sendo 

utilizados para alimentaçáo e aquisiço de matéria prima para vestimentas e 

outros usos, para esporte (caça e pesca), expostos cm locais "apropriados" 

(zoológicos) com legislaço e.specífica, ou apresentados em espetáculos como 

circos, por exemplo. Nas páginas que seguem o presente trabaiho se referirá aos 

animais utilizados na caça e na pesca, a situaçáo dos animais em cativeiro 

(zoológicos e circos) e para investigaço científica. 

Este trabalho procura salientar como importante o fato de que, quando nos 

referimos a animais silvestres dois aspectos so relevantes e merecem destaque: 

os animais silvestres considerados como indivíduos sensíveis que merecem ao 

menos consideraçáo cm relaço a este aspecto específico; e os anirnais silvestres 

considerados como elemento componente da grande biodiversidade de urna 

naço, de urna regio, ou do planeta como um todo se optarmos por urna análise 

mais holística. Dentro desta última consideraçáo o desequilíbrio causado pelo uso 

indevido ou inconseqüente pode acarretar conseqüéncias irreversíveis para o 

indivíduo, pará asespécies e para o ecossistema global. 
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3.2.1 Caça 

A caça, objetivando a subsisténcia do homem é urna prática antiga e provém 

do hábito dos seres humanos primitivos. Nos dias de hoje, náo sendo, em geral, 

mais necessário caçar para se alimentar, o hornem utiliza a caça para proteço de 

animais domésticos e plantaçóes, para venda de peles, couros e presas, e por 

esporte como já foi mencionado. A caç.a esportiva conta com muitos simpatizantes 

motivados pelos mais variados interesses. O interesse económico indireto é 

salientado por Kluger (2002) que afirma o incentivo a esta prática dada por clubes 

corno, por exemplo, o clube americano Safári Clube Internacional que existe para 

congregar os praticantes do esporte assim como indústrias de armas e de roupas 

adequadas ao esporte que angariam lucros altos. Estes setores interessados no 

assunto n.o defendem a existéncia de urna legislaço única nos Estados Unidos. 

Defendem que cada estado tem seus interesses distintos em relaçáo a caça e 

assim deve continuar. 

Na realidade a tradiçáo dos clubes de caça é centenária e nasceu na 

Alemanha. Suas origens estáo na Idade Média onde apareceram como 

organizaçóes de autodefesa em Flandes. Outras regióes dos Países Baixos 

também formaram suas corporaçóes de atiradores assirn como o norte da França, 

Saxónia, Suiça, Turíngia e Tirol. O objetivo destas corporaçóes era treinar seus 

membros no manejo de armas. Algumas destas corporaçóes se destacaram em 

regióes da Europa por •  seu caráter militar. Na Alemanha medieval estas 

corporaçóes de atiradores tinham as funçóes de defesa contra os abusos dos 

senhores feudais, do poder do rei, além de proteger suas vilas e cidades contra 

saqueadores e invasores. Na época de paz, esta atividade era usada como 

competiço de tiro fazendo parte dos festejos de grandes festas populares. Cern o 

surgimento dos exércitos organizados estas associaçóes foram perdendo o 

caráter guerreiro e assumindo apenas o caráter competitivo (ACSTVI, 2003). As 

regióes de outros países, como o Brasil por exemplo, que receberam imigrantes 
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incorporaram parte desta tradiçáo arraigada na cultura destes poyos desde a 

Idade Média. 

Na Inglaterra está sendo motivo de grande discussáo, atualmente, a prática de 

caça como esporte, onde o esporte chamado "Caça ¿ raposa", praticado a mais de 

duzentos e cinqüenta anos pela aristocracia rural británica, começa a ser 

questionado No dia 22 de setembro de 2002, Londres foi invadida por mais ou 

menos 400 mil pessoas que vieram á capital inglesa protestar contra o Projeto de 

Lel que proibia a caça. Esta multidáo oriunda do campo e formada por caçadores, 

fazendeiros e agricultores participavam do que eles chamaram Marcha pela 

Liberdade e Existéncia, convocada pela Alíança Rural. Esta diversáo, preterida da 

nobreza británica, usa os argumentos de defesa de rebanhos de ovelhas e 

galinheiros (raposa é predador natural destes animais) e de oportunidades de 

emprego direto e indireto para urnas 8 mil pessoas (Torres, 2002). Os ativistas 

ambientais associados aos defensores dos direitos dos animais entendem que as 

caçadas sáo atos bárbaros. A caçada á raposa, onde o animal é perseguido por 

horas, por matilhas de cáes treinados, que ao perceberem a presa acusam sua 

presença, a cercarn e esperarn o 'mestre de caça" que terá o privilégio de mata-la 

e depois joga-la aos cáes que váo devorá-la, também deve ser considerado um 

ato bárbaro e por isso deve ser revisto. 

A Universal Declaration of the Rights of the Animal (Anexo 9), cujo texto 

definitivo foi adotado pela Liga Internacional dos Direitos do Animal e das Ligas 

Nacionais filiadas, nos dias 21 a 23 de julho de 1977 e proclamada pela UNESCO 

em 15 de outubro de 1978, em seu artigo 2 0  charna a atençáo para este tato 

salientando que: 

b- O homem, enquanto espécie animal náo pode atribuir-se o 
direito de exterminar os outros animais ou explora-los, violando 
este direito. Ele tem o dever de colocar a sua consciéncia a serviço 
dos outros animais. 

FS 
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Entendendo que a Declaraço Universal dos Direitos dos Animais é um 

documento internacional de grande valor e apresenta vários países como 

signatários, entre eles Brasil, Argentina e Inglaterra, a permissáo e apolo a prática 

da caça no estaría indo contra esta Declaraçáo? 

Os animais selvagens também so caçados em atividades organizadas 

denominadas safári.s, que movirnentam milhes de dólares. A rnaioria do norne 

dos aficcionados consta no já mencionado Safári Clube Internacional que é urna 

entidade que congrega mais de cinqüenta mil esportistas em oltenta países.. O 

local mais preferido para a prática de esporte da caça desta natureza é a África. O 

caç.ador paga em torno de US$99.500 para ficar hospedado por trinta días em 

hotéis de luxo, conseguir a licença para caçar e ter o direito de levar seus 

"troféus". Os defensores deste tipo de atividade afirmam que o dinheiro é 

reinvestido na manutenço das espécies e em projetos sociais nas tribos africanas 

(que já véem os animas como fonte de renda). Os defensores dos animais 

entendem que as excursóes no precisariam incluir a caça para ser rentáveis já 

que expediçóes fotográficas atingiriamo mesmo objetivo (Padilla, 2002). 

No caso específico do Brasil existe a Lei 5197/67 chamada Código de Caça 

(Anexo 10). Nesta lei fica explicitada a proibiçáo da caça profissiorial em território 

nacional porém oficializa a figura do caçador amador que deve ser filiado a um 

clube ou sociedade de caça e tiro. Em seus artigos 50  e 60  esta lei é multo clara: 

Art. 50  O Poder Público criará: 

Parques de caça Federais, Estaduais e Municipais, onde o 
exercício da caça é permiUdo, abertos total ou parcialmente ao 
público, em caráter permanente ou temporárlo, com fins 
recreativos, educativos e turísticos. 

Art. 60  - O Poder Público estimulará: 

° a formaçáo e o funcionamento de clubes e sociedades 
amadoristas de caça e de tiro ao veo, objetivando alcançar espirito 
associativista para a prática desse esporte. 
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Como se pode notar esta legislaçáo incentiva a prática da caça esportiva como 

urna atividade que congrega os homens em torno de urn objetivo comurn e que 

pode multo bern ser questionado. Associaçóes de proteçáo á vida animal rebatem 

estes argumentos afirmando que criar animais silvestres para depois soltá-los em 

sítios ou fazendas cercadas para serem caçados sem chance de escapar, náo 

pode ser chamado de espírito associativista mas sim de covardia e de estímulo á 

violéncia. Entendem estas associaçóes que o ató de matar val contra a conotaço 

sadia da prática esportiva (ARCABRASIL,2002). No estado do Rio Grande do Sul 

a caça amadorística é liberada com o aval do governo nacional sendo considerada 

um controle biológico de algumas espécies pois alguna anirnais como lebre e 

perdiz se reproduzem rapidamente e prejudicam as plantaçóes.A coincidéncia da 

presença de empresas de armamentos estarem instaladas neste mesmo estado é 

salientada por Costa (2003). Náo haveria aqui um interesse económico disfarçado 

de interesse ecológico? 

Atualmente já sáo encontradas muitas associaçóes organizadas que lutam 

contra a caça dos mala diversos animais selvagens, por exemplo (Apasfa, 2002): 

-Pelo fim da caça aos ursos em Ontario, Canadá; 

-Pelo fim da caça aos Ursos Negros de New Jersey; 

-Contra a caça em parques que abrigam animais selvagens, no Canadá; 

-Pelo fim do uso de cáes de caça na Escócia e país de Gales; 

-Pela proteçáo dos Pássaros Migratórios. 

3.2.2 Pesca: 

O que se pode salientar em relaçáo a atividade da pesca especificamente, 

quando se estuda a legislaçáo pertinente ao tópico em questo, é a preocupaçáo 

com a normatizaçáo da atividade pesqueira no que tange aos aspectos 

económicos e alimentícios. Esta preocupaço pode ampliar-se um pouco 
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abarcando aspectos de biodiversidade mas sem dar muita énfase a ¡sto. A 

preocupaçáo com o aspecto económico e de alimentaçáo pode ser nitidamente 

sentido quando da leitura do Código Internacional para a Pesca Responsável 

adotado em 1995 na Conferencia da Food and Agriculture Organization of the 

United Nations (FAO) (Anexo 11), embora seja citado também o aspecto 

recreativo desta atividade. Na lntroduçáo do Código Internacional para a Pesca 

Responsável podemos verificar este aspecto: 

A pesca, incluida a aqüicultura, constitui urna fonte vital de 
alimentos, emprego, recreaço, comórcio e bern estar económico 
para as populaçóes de todo o mundo, tanto para as geraçóes 
atuais como para as futuras e, por ¡sso, deveria ser realizada de 
forma responsável. No presente Código se estabelecem princIpios 
e normas internacionais para a aplicaço de práticas responsáveis 
com vistas a assegurar a conservaçáo, a gesto e o 
desenvoMmento eficazes dos recursos aquáticos vivos, com o 
devido respeito ao ecossisterna e á biodiversidade. O Código 
reconhece a importáncia nutricional, económica, social, cultural e 
ambiental da pesca e os interesses de todos aqueles que se 
relacionam com o setor pesqueiro. 

Pode-se constatar que estes animais sáo entendidos incorporados como 

meros elementos de um ecossistema e por ¡sso há urna preocupaço com os 

períodos de pesca com o intuito de evitar o extermínio ou para no no aumentar 

um número de espécies em vias de extinço. Porém náo se vislumbra urna 

preooupaç-áo com estes animais sob o aspecto individual da sensibilidade. Eles 

no so individualizados, destacados do entorno para serem considerados 

animais sensíveis e dignos de consideraço, como acontece com certa freqüncia 

em relaço aos animais terrestres (freqüéncia maior em se tratando de anirnais 

vertebrados superiores). 

Encontra-se entre os objetivos do Código Internacional de Conduta para a 

Pesca Responsável da FAO: 

A.Estabelecer principios, em conformidade com as normas do 
diroito internacional pertinentes, para que a pesca e as atividades 
relacionadas com a pesca sejan, realizadas de forma responsável, 
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levando em consideraço todos os aspectos biológicos, 
tecnológicos, económicos, sociais, ambientais e comerciais 
pertinentes; 

F. Promover a contribuiçáo da pesca á segurança alimentar e á 
qualidade da alimentsçáo outorgando prioridade ás necessidades 
nutricionais das comunidades locais; 

H. Promover o comércio do pescado e produtos pesqueiros, em 
conformidade com as normas internacionais pertinentes e evitar o 
uso de medidas que constituam obstáculos encobertos so dito 
comércio. 

Encontra-se no ítem J do mesmo documento urna referéncia ás normas de 

conduta mas em nenhum momento so explicitadas: "J. Oferecer normas de 

conduta para todas as pessoas envolv;das no setor pesqueiro." 

Seguindo-se a análise do documento pode-se também destacar em seu Art. 6, 

que trata dos princípios gerais, mais especificarnente em seu item 6: 

Deveriam continuar aperfeiçoando-se e aplicando-se, na medida 
do possível artes e práticas de pesca seletiva P. ambientalmente 
seguras a fim de manter a biodiversidade e conservar a estrutura 
das populsçóes, os ecossisternas aqüáticos e a qualidade do 
pescado. Onde existam adequadas artes e práticas de pesca 
seletivas e ambientalmente seguras as mesmas deveriam ser 
reconhecidas e deveria sssinalar-se urna prioridade so estabelecer 
medidas de conservaçáo e ordenaçáo aplicáveis ás pescarias. Os 
Estados e os usuários dos ecossistemas aquáticos deveriam 
reduzir ao mínimo o desperdicio das capturas tanto das espécies 
que sáo o objeto da pesca como das que náo o sáo, de peixes e 
outras espécies assirn como os efeitos sobre as espécies 
associadas ou dependentes, a captura acidental de espécies náo 

utilizadas e de outros recursos vivos. 

Este ítem corrobora corn a idéia de animais aquáticos sendo valorizados pelo 

ecossistema que formam, pela biodiversidade que representam nos locais a que 

pertencem, náo sendo em nenhum momento individualizados e valorizados pelo 

critério da sensibilidade. Embora se saiba que muitos, dentre eles, so animais 

vertebrados. 
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No item 7 já se encontra referéncia ao cuidado com a captura e manipulaço 

destes animais mas em funço da importancia de se manter o valor nutricional do 

alimento, a os cuidados com o melo ambiente e também com o desperdício. 

Pode-se neste momento fazer alusáo á caça submarina que é uma .prática que 

envolve o manuseio de animais selvagens dentro de seu habitat. Esta atividade 

apresentá já um grande desenvolvimento técnico permitindo diversas 

classificaçóes dos tipos de caças submarinas dependendo do local onde será 

realizada a caçada.. Mas dificilmente encontram-se reflexóes morais sobre esta 

atividade assim como legislaço específica. 

No Brasil, por exemplo, existe o Decreto Lei Federal 221167(Anexo 12) que 

define por pesca "todo ato tendente a capturar ou extrair elementos animais ou 

vegetais que tenham na água seu normal ou mais freqüente rneio de vida."Este 

mesmo Decreto entende que a peca pode apresentar-se com objetivos 

comerciais, desportivos ou científicos. Porém o descaso cern o bern-estar animal 

continua presente neste documento. 

Como se justificar ascompetiçóes de pesca? Estas sáo organizadas com o 

intuito de promover o turismo das regióes, sendo na sua grande maioria 

coordenadas por Clubes de Pesca, locais em convénio corn as Prefeituras e 

Secretarias de Turismo e Eventos. Estas atividades objetivam também, segundo 

os organizadores, o congraçamento "prazeroso" dos adeptos desta prática 

desportiva (Clupampa, 2002) Onde fica, nestes eventos, a preocupaçáo para com 

os animais? Onde fica o respeito pela vida? Onde está oficializada a 

conscientizaçáo de mais uma prtica que, em neme do esporte, nos moldes da 

prática já comentada da caça, incentiva a morte? Este, é um ángulo da questáo 

que deve ser levado em consideraçáo por sua importáncia moral. 

Em relaçáo ¿ caça de baleias e golfinho no Brasil, esta prática está proibida 

desde 1987. Esta proibiço inclusive encerrou as atividades de um órgo público 

chámado Companhia de Pesca Norte do Brasil (Copesbra) que se dedicava a 
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pesca da baleia desde 1912 nas costas brasileiras. O alvo.principal era a baleia 

rnink (Duarte, 2002). 

No se pode negar a importáncia da pesca como fonte económica de muitos 

países (atualmente multo incentivada pelo governo brasileiro), mas nem por ¡sso 

se pode abandonar a idéla do animal aquático e sua proteço aos abusos e 

sofrimentos advindos da prátic.a pesqueira, Entande-so que a atividade da pesca é 

outro foco que merece a atenço no que se refere aos limites de atuaçáo do 

homem para com os animais náo humanos. 

É mister que se cite neste momento os animais aqüáticós em aquários, 

reconhecidos corriqueiramente como locais com fins educativos. É sabido que 

muitos aquários tentam fazer urna réplica do habitat natural das espécies 

reproduzindo manguezais, costo rochoso, recifes de coral, floresta amazónica 

inundada, pralas arenosas com o intuito de facilitar a adaptaço dos animais 

assim como para criar um ambiente próximo da realidade. E encontrarn-se os 

mais variados espécimes de anirnais como tubaróes, pingüins, aves aquáticas, 

peixes de água doce e salgada, tartarugas e répteis variados. Muitos animais sáo 

nascidos e criados em aquários. Porém um grande número dos animais 

apresentados nestes locais sáo capturados, transportados para os aquários sem 

controle de seu bern estar e colocados em cativeiro acarretando com ¡sto, é claro, 

distress, stress, variaço de conduta e até a morte de muitos individuos. A 

reflexáo sobre a utilizaçáo de animais em aquários também pode ser outro ponto a 

ser destacado. 

A utilizaçáo de animais aquáticos fol matéria de primeira página em muitos 

jornais quando da divulgaçáo do uso de golfinhos pelos Estados Unidos na guerra 

contra o Iraque. Estes animais foram treinados para localizar minas explosivas. 

Pela primeira vez foram utilizados em urna situaçáo real, em canais do Golfo 

Pérsico para auxiliar os navios americanos e británicos em sua atividade de 

desativaçáo de explosivos. Náo é urna situaçáo de pesca mas de uso de anirnais 
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aquáticos o que levou muitas associaçóes de defesa dos animais a se 

manifestarem contra, usando como argumentos o fato destes animais terem sua 

natureza deturpada, sendo criados em centros de treinamento militar, afastados 

de seu habitat natural, e serem colocados em situaço de risco de vida (Correio do 

Poyo, 2003). 

3.2.3 Zoológicos: 

Os locais que mais concentram animais silvestres nas cidades so os 

zoológicos. É sabido que a oficializaçáo destes locais requer o cumprimento de 

algumas exigéncias dada pela legislaçáo de cada pais. E a aquisiço destes 

animais também precisa (ou deveria) obedecer normas rígidas de importaçáo ou 

coleta em habitat natural. 

Pela Legislaço Brasileira dos Direitos Ambientais (Lei 7173183) (anexo 13) é 

considerado Jardim Zoológico qualquer coleço de animais silvestres mantidos 

vivos, em cativeiro ou em semi liberdade expostos é visitaço pública. 

No Brasil, o transporte de anirnais silvestres nacionais (chamados animais 

indígenas) para zoológicos depende de licença própria. A importaçáo de espécies 

alienígenas (consideradas as espéciesU que séo de fora do Brasil) já exige o 

cumprirnento de Artigo 4 0  da Lei 5197167 (Anexo 10) que dispe sobre a proteçáo 

da fauna: "Nenhurna espécie poderá ser introduzida no País sem parecer técnico 

oficial favorável e licença expedida na forma da Lei." Assim como cuidado com 

quarentena e atestado de sanidade de órgáo credenciado de pais de origem que é 

especificadó na Lei 7173183, Artigo 12 0  (Anexo 13'(...)2-da comprovaço de 

atestado de sanidade fornecido por órgáo credenciado do país de origern; §3- do 

atendimento ás exigéncias da quarentena estabelecidas pelo IBDF.". É 

interessante salientar que esta mesma lei náo explicita os cuidados com o bern 

estar destes animais. Em seu Artigo 7 0, de urna forma bastante ampla, a 

legislaço irnpóe que as dirnensóes dos Jardins Zoológicos e das respectivas 
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instalaçes atendam aos requisitos mínimos (?) de habitabilidade, sanidade e 

segurança de cada espécie. 

Estes requisitos mínimos de habitabilidade conferem aos animais o bern estar 

exigido para urna vida saudável? Sempre deve ser levado em conta que estes 

animais podem ser provenientes de cativeiro, já estando por isso acostumados á 

vida em zoológicos ou centros de criaçéo, ou podem ser capturados diretarnente 

de seu habitat natural, onde o stress será certamente um fator importante a ser 

considerado e um diferencial em sua adaptaço - se considerarmos sua 

sobrevivéncia em cativeiro como adaptaço apenas. Estas reflexóes devem ser 

estendidas a outras legislaçóes internacionais. 

3.24 Circos; 

Outros locais onde podem ser encontrados animais selvagens, muitas vezes 

em condiçóes precárias de sobrevivéncia, so os circos. Nestes locais os animais 

podem apresehtar-se em más ou em boas condíçóes de saúde mas sem serem 

respeitadas as condiçes mínimas exigidas para cada espécie por falta de 

infraestrutura do estabelecimento de diverso. 

As assocíaçóes protetoras de animais nacionais e internacionais, e os 

proprietários destes estabelecimentos (normalmente estabelecimentos itinerantes) 

discutern esta prática de rnanutenço de anirnais silvestres em circos para 

demonstraço de habilidades e divertimento humano de modo polémico. Os 

argumentos variam. Os críticos á presença de animais nos circos levantam os 

perigos de doenças que podem ser repassados dos animais ás pessoas e a outros 

animais, até as formas de treinamento a que estes animais sáo submetidos. É 

também dito que estes estabelecimentos de uma maneira indireta incentivam a 

captura e o tráfico ilegal de animais, normalmente provenientes de países pobres, 

corroborando com a perda da biodivers7dade destes países. 
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Náo fol encontrada legislaço que diretamente impeça que as criaturas sejam 

confinadas em condiçóes precárias sem o mínimo de higiene, alimentaçáo e 

8aüde. O argumento do mínimo de habitabilidade, utilizado em muitas legislaçóes 

que tratam da temática zoológicos, também é aquí utilizado. Quando constatados 

maus tratos, multas vezes as autoridades no confiscam os animais por terem 

dificuldades em encaminhar estes animais para locais! adequados.(Hodosgnomos, 

2002) 

A indústria do circo, colocada em posiço antagónica, defende que a vida do 

animal de circo é satisfatória. Diz que os animais sáo treinados em circos por 

pessoas profissionais. A Royal Society for the Prevention of Crueity fo Animais 

concluiu, através de estudos realizados em parceria com a Texas A&M University, 

que os animais de circo sáo física e mentalmente estimulados e gozam de longa 

vida. Comparam os tratos dos animais de circo com os tratos dos animais em 

zoológico e locais afins e concluem que estes animais de circo sáo melhor 

cuidados e mais respeitados (OABA,2002) Outro argumento levantado pela 

indústria do circo é sobre o aspecto "habitat natural" de muitos animais. As 

espécies animais selvagens esto em extinço, no pelo fator de cativeiro em 

circó mas por doenças, predadores humanos e pelo progresso que foi alterando o 

melo ambiente e prejudicando a sobrevivéncia destas espécies. 

Independente das argumentaçóes e contra argumentaçóes, cidades já se 

posicionam em relaço a este tópico. A cidade de Porto Alegre, capital do estado 

do Rio Grande do Sul, por exemplo, no día 21 de agosto de 2002 aprovou, através 

de sua Assembléia Legislativa, um Projeto de Lel complementar que proíbe a 

apresentaçáo de qualquer animal em circos instalados nesta capital brasileira. 

3.2.5 Comérclo e Transporte: 

As diversas utilizaçóes destes animais incluídos os animais utilizados na 

pesquisa científica, estimulam o comércio ilegal de compra e venda clandestina de 
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animais selvagens. A pesquisa científica que utiliza estes animais oriundos do 

comércio ilegal náo apresentam limites para utilizaçáo dos mesmos e as formas 

de uso escapam a um controle permitirdo que sejam realizados atos cruéis contra 

estes animais, quer em cativeiro, quer em seu habitat natural. 

Este aspecto do comércio ilegal foi discutido no encontro internacional Rio 

+10. Neste encontro foram nominadas os países que mais vendiam seus animais 

silvestres e os que mais os compravam. Infelizmente, países pobres ou em 

desenvolvimento ficaram no topo da listagem dos que mais comercializavam de 

forma ilegal sua fauna e com ¡Sto contribuíam para a extinço de niuitas espécies 

nativas. O tráfico de animais silvestres continua sendo o terceiro maior comércio 

ilegal do mundo, antecedido apenas pelo tráfico de drogas e armas 

(Szpilman,1 999). 

Agrava-se esta situaçáo com a maneira como estes animais sáo 

transportados. Estima-se que de cada dez animais transportados de forma ilegal, 

apenas um chegue a seu destino com vida. Isto sem se talar em mutilaçóes como 

por exemplo, furar os olhos das aves para que estas náo cantem com a presença 

da luz solar e náo denunciem sua presença á fiscalizaçáo. Atitudes como estas 

levam a questionamentos sobre o respeito do homem pela vida e pela dor de um 

ser vivo. O dinheiro justifica este tipo de tratamento com os animais? Seria um 

problema solucionável apenas com boa legislaçáo e fiscalizaçáo eficaz? Ou estas 

atitudes provém de urna cultura de pouco respeito a vida, que precisa ser 

modificada de forma gradual, através de campanhas educativas? 

A problemática de espécies selvagens ameaçadas de extinçáo por venda 

ilegal pode ser comprovada há algumas décadas em funço de certas 

circunstáncias económicas. Por exemplo na Uganda, ainda no início de 1979, as 

tropas da Tanzánia dizimaram espécies que viviam em Parques Nacionais, Um 

hipopótamo podia ter sua carne vendida a urna libra por quilo. Todo este valor de 

mercado para o preço da carne fez com que em menos de quatro meses 30% dos 
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animais que habitavam os parques fossem mortos: 6 mii hipopótamos, 2 mii 

búfalos, 100 elefantes, 70 leóes entre outros (Ehrlich e Ehrlich,1989). 

Em relaço a répteis, estes animais vem sendo comercializados tambm 

ilegalmente, especialmente cobras raras. A ltália, por exemplo, é um pais que 

mantém um comércio extensivo tanto de répteis como de anfíbios. Sapos de 

árvores, tartarugas, lagartos e cobras sáo colecionados na Itália com procedéncia 

legal .ou ilegal (Ehrlich e Ehrlich,1989). As cobras sáo animais silvestres que 

despertam interesse de laboratórios farmacéuticos. A cobra brasileira jararaca 

(Bathrops jararaca) apresenta em seu veneno o princípio ativo de medicamentos 

hipertensivos, de grande procura mundial. Por si só isto já seria urna forma de 

Brasil arrecadar milhes de dólares com esta comercializaçáo, se estivéssemos 

levando em conta apenas o aspecto económico e no o aspecto ético de 

manuselo de animais seivagens. Porém o que é mais interessante, e que pode vir 

a corroborar com a idéia do tráfico internacional destes animais, é que a Suíç.a, 

pais que originalmente náo possui urna só jararaca em seu território, é 

reconhecidamente a maior fornecedora mundial de peçonhas ofídicas, incluindo a 

peçonha da cobra brasileira. A cotaço internacional da peçonha ofídica é 

bastante alta: urna grama de peçonha de jararaca esta em torno de US$ 600,00 e 

de cascavel US$1.200,00 (Szpilman,1999). Após a extraço ilegal do veneno os 

traficantes fazem a liofiiizaço (secagem) do material transformando o produto em 

um pó semeihantea açúcar que pode assim ser transportado (Bahia, 2003). 

Os animais seivagens sáo encontrados também em coleçóes particulares. 

Peixes oriundos de recifes de coral e águas cálidas sáo bastante comercializados, 

embora seja difícil estimar o número exato. Os animais também so utilizados 

para decoraço. No Oriente, borboletas so muito apreciadas como objeto 

decorativo e sua captura sem controe já oeasionou a diminuiço de exempiares 

de várias espécies (Ehrlich e Ehrlich, 1989). lsto sem levar-se em conta a maneira 

como estes animais sáo capturados e mortos tendo suas asas quebradas para 
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evitar que se debatam e com isto tesem as escamas das asas que é a estrutura 

que tem valor comercial e decorativo. 

No ámbito internacional, em 1973 fol realizada na cidade de Washington, a 

Convencion International Trade in Endangered Species of Wild Fauna and Flora 

(CITES) , já citada, onde foi elaborado um documento com as medidas a serem 

tomadas pelos países importadores e exportadores O objetivo deste encontro e 

deste documento seria a cooperaçáo entre os 80 países signatários em relaçáo ao 

comércio internacional de plantas e animais silvestres náo pondo em risco sua 

sobrevivéncia. Prevé a rnanifestaçáo das autoridades científicas e administrativas 

cada vez que ocorrer urna transaçáo, comercial envolvendo animais e plantas 

enquadradas no documento. Esta transaçáo comercial é entendida como 

exportaçáo, ¡mportaçáo, reexportaçáo e introduçáo de anirnais procedentes do 

mar. Hoje já sáo 157 países os integrantes do CITES (CITES, 2002). 0 resultado 

desta cooperaçáo já vem sendo sentida e elogiada. Peter Knights (1994) chama a 

atençáo para o respaldo dado por este acordo internacional porém náo deixa de 

frisar a importáncia dos países participantes terem suas próprias legislaçóes e 

faz&ias cumprir para garantir a rnanutençáo desta vida setvagem dentro de suas 

fronteiras. Recentemente na convençáo da CITES 2002, realizada em Santiago do 

Chile, mala de 150 países tratararn também da defesa de algurnas espécies em 

extinçáo ficando determinado a proteçáo internacional de animais como o tubaráo 

baleia e o golfinho do Mar Negro (Roberts e White, 2003). 

Também na legislaçáo do Brasil, especificamente na Portaria 29194 (Anexol4) 

que normatiza o transporte de anirnais da fauna silvestre brasileira ou fauna 

silvestre exótica, é enfatizada a hierarquia das normas estabelecidas pela CITES 

para os animais enquadrados no acordo de cooperaçáo internacional, Nesta 

Portaria: 

Art 14- Todas as espécies listadas nos anexos da CITES, 
Importadas sem a devida licença, seráo apreendldas, sendo o 
Importador autuado e podendo os animais serem devolvidos ao 

El 
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pais exportador, após Consultada a autoridade CITES. Durante o 
periodo de consulta, o IBAMA manterá os animais apreendidos ou 
designará tutor credenciado. 

Art 15- Os casos omissos sero resolvidos pela Presidencia do 
IBAMA, ouvido a Diretoria de Ecossistemas, Autoridade 
Administrativa da CITES e a Superintondncia do IBAMAU.  
envolvida. 

Ao analisar-se a legislaço do Brasil pode-se verificar que a bastante tempo 

este pais vem se preocupando com a peída de sua biodiversidade. Existem leis 

responsáveis pelo controle do melo ambiente e manutençáo desta biodiversidade 

brasileira. Em 1967 fol aprovada a lel da fauna, Lei 5197167, já citada 

anteriormente (Anexo 10), mostrando o reconhecirnento do Congresso Nacional á 

grande peída da biodiversidade brasileira desde aquela época. A citada Iei 

fortaleceu as medidas de proteço da flora e fauna nacional, tentando normatizar 

a caça no Brasil. Em seu artigol a lel afirma: 

O animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu 
desenvoMmento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, 
constituindo a fauna silvestre, bern como seus ninhos, abrigos e 
criadouros naturais, so propriedades do Estado, sendo proibido a 
sua utilizaço, perseguiço, caca ou apanha. 

Antes desta lei, o Código Florestal Brasileiro (Lei 4771165) já estabelecia que 

as florestas e formas de vegetaço, reconhecidamente úteis as terras que 

revestem eram bens de interesse comum a todos os habitantes do pais. 

Nota-se um inicio de preocupaço com a fauna silvestre mas taivez por no 

tratar-se com tanta intensidade, na época, das problemas de exterminio de 

espécies selvagens, a legislaçáo náo foi multo específica. 

Em 1981 o Congresso Nacional Brasileiro sancionou a lei 6938 que 

estabeleceu a Política Nacional do Meio Ambiente e institui o Cadastro de Defesa 

Ambiental. Esta lei transformou as florestas e demais formas de vegetaço natural 

de preservaçáo permanente em reservas ou estaçóesicológicas assim como os 



126 

locaís de pouso das aves migratórias. Esta medida auxiliou bastante o trabaiho do 

Instituto Brasileiro do Mejo Ambiente(IBAMA). Em 1990 o Governo brasileiro 

oficializou o Decreto 99.274 que regulamentou a Lel 6938181. Porém, ambas 

Iegislaçées sáo genéricas no que tange a animais propriarnente dito, se 

preocupando com o Mejo Ambiente como um todo e com a especificaçáo das 

sançes para o caso do no cumprimento destas legislaçóes. Urna atenço mais 

especial é dada nestas legislaçóes apenas para as aves migratórias. 

Na relaçáo diréta biodiversidade brasileira e animais selvagens, embora náo 

exista agéncia centralizadora de açóes contra o tráfico Uegal de animais silvestres, 

é estimado que só no Brasil, já em 1999, o tráfico de animais silvestres era o 

responsável pela extinçáo de cerca de 12 milhóes de espécimes. O IBAMA, 

afirmando ¡sto, apresenta urna Lista oficial da fauna ameaçada de extinço. 

(Anexo15). (IBAMA, 2003) 

3.2.6 lnvestigaçáo Científica 

Corno pode ser constatado, embora a legislaçáo preocupe-se corn os animais 

selvagens em extinçáo, com o transporte destes animais, e com a biodiversidade 

dos países, é muito pouco discutida a utilizaço dos animais selvagens na 

investigaço científica assim como seu bern-estar, tanto em seu habitat natural 

corno nos locais de detençáo 

A legislaçáo americana, para darmos urn exemplo, alerta para o retorno dos 

animais selvagens criados em cativeiro ao mejo ambiente, frisando que ¡sto é um 

risco tanto para o ecossistema como para os anirnais que esto acostumados em 

laboratório e dificilmente poderáo sobreviver na natureza, Porérn náofala nada 

dos cuidados corn estes anirnais em pes"quisas realizadas em campo. 

Outro exemplo disto é o conhecido National Wildlifo Research Center. Este 

centro preocupa-se em resolver problemas causados pela 'nteraçáo de anirnais 

selvagens e a sociedade. 0 centro procura resolver problemas oriundos desta 
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relaçáo como quando um predador ataca outro animal doméstico, ou as doenças 

advindas de animais selvagens tanto para o homem como para outros animais. 

Para cumprir suas funçóes o centro conta com especialistas das mais variadas 

áreas como a área de comportamento animal, a área de cuidado animal, a área de 

farmacologia, entre outras. Mas também náo se reporta a nenhum problema 

advindo de pesquisa científica com os animais selvagens 

Métodos como marcaçóes, captura e recaptura para estudo de dinámica de 

populaçes e remoçes para o estudo de fluxo génico sáo métodos que precisam 

ser revistos e até substituídos em nome de urna atitude eticarnente correta. 

Diazgranados (2002) cita em seu trabaiho vários modos de marcaçóes de animais 

selvagens: amputaçáo de dedos (para anfíbios, répteis e mamíferos pequenos), 

anéis e colares plásticos para aves, ataduras elásticas, alimento tingido (para 

insetos translúcidos), deÍormaçóes permanentes, emissores de telernetria para 

ultrasom, emissores de telemetria para radiotransmissáo, marcadores eletrónicos 

(microchips) e radioativos, marcas naturais (estas exigem mais esforço dos 

cientistas), marcas fluorescentes, marcas feitas com calor ou com frio (feitas com 

nitrogénio líquido), pigrnentaço com ultravioleta, remoçáo de escamas (para 

répteis em geral), tatuagens permanentes, uso de tinturas, transplantes de pele 

(colocase a pele do ventre no dorso e/ou viceversa). 

O questionamento que pode ser feito é o seguinte: existe a necessidade de 

marcaçes táo drásticas, táo dolorosas? Poderia ser defendido que é 

cientificamente correto utilizar marcaçóes que alteraráo o comportamento animal 

influenciando na pesquisa? Poderia ser defendido que é eticamente adequado 

utilizar tipos de marcaçes que causaráo sofrimento extremo a estes seres em 

nome do conhecimento? Acredito que muitos dentistas que fundamentam suas 

pesquisas cm animais selvagens já estáo se questionando sobre estes aspectos e 

pensando em soluçóes mais coerentes para sua prática científica. 
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Pode-se comprovar o mau trato aos animais selvagens no que se refere a 

marcaçóes através do estudo de lesáo de barbatana dorsal de tubaráo, realizado 

por Heupel, Simpfendorfer e Bennett (1998). Estas lesóes foram provocadas por 

etiquetas fixadas nas barbatanas dorsais dos animais para permitir o 

acompanhamento de sua rota de deslocamento. Fol feito um estudo, 

primeiramente microscópico, dós danos causados pelas etiquetas nos tecidos das 

barbatanas obtendo como resultado urna verificaço de que apenas 5 dias após a 

fixaço do elemento estranho, os tecidos adjacentes a elas já apresentavam 

hemorragia leve. De 20 dias a 207 dias fol havendo um crescente quadro de 

inflamaço. O tecido da barbatana dos animais após 301 dias já mostrava 

resposta crónica visível a dho nú, de formaço de tecido fibroso, terminando por 

quebrar deixando o animal sem sua barbatana dorsal. 

No se pode desconsiderar este sofrimento animal em nome de conhecimento 

científico de urna espécie selvagem específica. Os limites de atuaçáo humana em 

se referindo á pesquisa de cunho científico também precisam ser estabelecidos. 

Entende-se ser esta mais urna das tarefas a ser atribuída aos Comités de ética 

institucional que devem controlar e orientar estes limites. Principalmente porque a 

legislaçáo nacional e internacional náo trata da investigaço com aninlais 

selvagens de urna forma objetiva. Os animais selvagens também so seres 

sensíveis e também rnerecem consideraçáo e respeito. 

No Brasil, o IBAMA, com sua Portaria 16/94 (Anexo 16) trata da manutençáo e 

criaço da fauna silvestre brasileira para subsídios de pesquisa científica, mas 

este aspecto da pesquisa científica em campo náo é controlado por este instituto, 

tornando-se um importante polo de preocupaço no que se refere aos aspectos 

éticos de seu uso. 

Certamente o assunto é de extrema releváncia e merece um estudo mais 

aprofundado buscando assegurar urna utilizaçáo moralmente adequada destes 

animais náo humanos tambérn na pesquisa chamada pesquisa de campo com 



animais selvagens, e no apenas naquelas pesquisas tradicionais realizadas em 

laboratório. 



40 uso DOS ANIMAIS NA INVESTIGAÇÁO 

O uso de animais para aquisiçáo do conhecimento científlco no é algo novo. 

Em funço disto, este capítulo tratará prirneiramente do uso de animais através da 

história vindo até os dias atuais procurando descrever as experiéncias mais 

freqüentes envolvendo animais na área biomédica. Esta explanaçéo ajudará a que 

se compreenda o que atualmente é entendido como Ciéncia de Animais de 

Laboratório, e procurará levar á reflexáo sobre os aspectos éticos na manipulaçáo 

genética utilizando animais, através das técnicas de transgenia, xenotransplantes 

e clonaço. 

4.1 AS EXPERIÉNCIAS TRADICIONAIS 

O desenvolvimento das ciéncias encontra-se fortemente ligado ao constante 

uso de animais como modelo biológico, prática que se incorporou fortemente á 

nossa cultura científica ocidental. 
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4.1.1 Aspectos históricos 
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1 

Sendo o uso de animais para aquisiço de conhecimento bastante citado, 

sornente será apresentada aqui urna síntese das figuras exponenciais no uso de 

animais no decorrer da história. 

Como já foi visto no capítulo 2, na Grécia antiga encontra-se, entre outras, a 

figura de Aristóteles que observou e descreveu mais de 500 espécies de animais 

orn suas obras. Erasistratus (304-258 a. C.) provavelmente foi o prirneiro a testar 

experimentos em anirnais vivos, como nos moldes da utilizaço atual de anirnais 

(Orlans, 1993). Os estudos naquela época, é preciso salientar, objetivavam 

essencialniente tentar entender a estrutura interna do corpo e a abordagem era 

anatómica e morfológica - forma, textura, cor e interconexáo das vísceras - mais 

do que fisiológica (French, 1995). Na seqüéñcia pode-se citar Galeno (129-199 

d.C.) que dissecou anatomicamente porcos, macacos e muitas outras espécies 

(Cohen e Loew, 1984), reintroduzindo, depois de muitos séculos, segundo French 

(1995) a vivissecçáo 16  no mundo da investigaçáo científica. Sua obra De 

anatomicis admínistrationibus descreveu pela primeira vez métodos e 

instrumentos usados em experimentos específicos com animais vivos" 

(French,1995). O trabaiho de Galeno teve urna influéncia direta na biologia por uns 

trozo séculos (Brewer,1999), mas é necessário recordar que durante a Idade 

Média estiveram proibidos estes tipos de experimentaço. 

No início do século XVI Andreas Vesalius (1514-1564), o fundador da 

anatomía moderna, usou cachorros e porcos para demonstraçües públicas de 

anatornia (Cohen e Loew, 1984). Vesalius é reconhecidos como o criador da 

primeira anatomía moderna pela introduçáo da dissecaço sistemática dos corpos, 

pela observaçáo direta e detaihada que realizcu e pela ilustraço precisa das 

estruturas anatórnicas(French, 1995), Ele descreveu inúmeros experimentos entre 

16  o termo "vivissecço" (também conhecido como "viviseçáo") que significa cortar um ser vivo, 
origina-se do latim e ó utilizado para designar urna operaço feita orn animais vivos, normalmente 
para estudo de fenómenos fisiológicos. O termo dissecaço, também muito utilizado quando se 
fata de experimentos com animais, já significa separar, com instrumento cirúrgico, as partos de um 
como ou órgo de animal morto, normalmente para estudo da anatomia. (Ferreira,1975) 
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os quais, secçáo da coluna vertebral e extirpaço do baço nos animais (Orlans, 

1993). Francis Bacon (1561-1626) chamou a atençáo para a importáncia dos 

experimentos com animais vivos para a aquisiçáo de conhecimento científico de 

estruturas humanas, em seu trabalho intitulado De augmentis scientarum (French, 

1995) William Harvey (1578-1626), trabalhando com animais vivos e influenciado 

por Galileu Galilei, desenvolveu urna quantidade de métodos quantitativos que 

deram a irrefutável evidéncia da circulaçáo sangüínea, provavelmente considerada 

a maior descoberta na história da fisiologia (Brewer, 1999). Seu exemplo e sua 

exposiçáo lógica e brilhante influenciou a atuaçáo de fisiologistas e profissionais 

das áreas médicas (French, 1995). 0 uso de anirnais nesta época náo ficava 

apenas restrito a área da medicina. O físico Robert Boyle sufocava animais 

colocando-os em urna cámara e retirando deste recipiente o ar, para provar seu 

sucesso na criaçáo da idéia de vácuo (Parascandola, 1998). 

Durante o século XIX a França tornou-se o maior centro de biologia 

experimental e medicina e de lá surgiran nomes como François Magendie (1783-

1855) e Claude Bernard (1813-1878) na fisiologia experimental, e Louis Pasteur 

(1827-1895) na microbiologia os quais contribuíram para a validaçáo do método 

científico incluindo o uso de animais (Cohen e Loew, 1984). Magendie destrulu a 

idéia da anatornia baseada na relaçáo entre estrutura e funçáo defendendo a idéia 

da funçáo docorpo humano corno advinda da produçáo de multas órgáos (French, 

1995). Bernard, considerado o malar fisiologista de todos os tempos e um 

verdadeiro "revolucionário" 17  da ciéncia, usou muitos animais nas suas 

investigaçóes e defendia esta utilizaçáo fundamentando que o uso de animais 

para os propósitos científicos eram táo adequados quanto o uso dos animais para 

alirnentaçáo. Ele defendia também que a pesquisa com animais vivos era 

necessária para o progresso científico e que era errado se tentar urna nova terapia 

em humanos sem testá-la antes nos anirnais náo humanos (Brody, 1998). Fol o 

primeiro dentista a enfatizar o conceito da abordagem comparativa entre as 

17 Esta caracterizaço de C. Bernard se baseia na distinço feita por T. Kuhn com relaço aos 
cientistas que resulta relevante para o estabelecmento de um novo paradigma (1996). 
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espécies na ámbito da fisiologia em sua obra Introducfion á I'étude de la médecine 

expérimentale em 1865 e defendeu que um importante experimento só pode ser 

realizado com sucesso se houver a escoiha carreta da espécie que será usada 

(French, 1995). Fisiologistas como Bernard defendiam que a repetiço e a 

demonstraçáo de importantes experimentos fisiológicos eram necessários para a 

educaçáo médica. Palestras públicas incluindo experimentos em animais vivos 

faziam parte do trabalho de Bernard como urna das maneiras eficazes para .a 

divulgaçáo de conclusóes científicas e isto suscitou movimentos de 

antivivissecçáo organizados (Parascandola, 1998). Com Bernard fica 

definitivamente constituido o paradigma da medicina experimental, cujo elemento 

mais importante é a experimentaço com animais. Com  o advento da anestesia na 

metade do século XIX o número de animais utilizados na pesquisa aumentou 

muito. (French, 1995). As concepçóes de Magendie e Bernard sobre os animais 

refletiam o pensamento cartesiano 18  pois eles no consideravarn o sofrimento 

animal. (Orlans, 1993). 

Na Inglaterra do século XIX a idéia de "humanizaço" estava muito presente. 

Eventos como a aboliçáo da escravatura e a revoluçáo industrial que levou os 

ingleses a lutarem pela erradicaçáo da exploraçáo infantil nas fábricas oportunizou 

a confrontaço de cientistas e antivivisseccionistas onde estes últimos no 

aceitavam, pelo contexto vivido na Inglaterra, o uso no humanitário dos animais. 

Deste confronto surgiu na Inglaterra o Cruelty to Animal Act em 1876. (Orlans, 

1993) 

Charles Darwin, com sua obra « A origem das espécies" ajudou a dar urna 

base científica para o conceito de evoluçáo e estabeleceu a similaridade entre 

homens e animais incentivando com isto o uso de animais na investigaçáo como 

modélo para o homem (Zutphen, Baumans e Beynen, 1993). 

0 pensamento cartesianb de Descartes já fol xplanado no capitulo 2. 
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4.1.2 InstitucionaIizaço das experiéncias óom animais 

A partir do século XVII o controle de variáveis em um experimento científico, 

como metodología, começou a ser amplamente utilizado. Com  isto a introduçáo de 

um agente infeccioso ou a extirpaço de urna estrutura anatómica, por exemplo, 

puderam ter seu efeito observado em animais, o que aumentou a credibilidade do 

uso de anirnais como modelos biológicos que traziam grandes benefícios para a 

prática clínica na medicina. 

• O desenvolvimento da imunologia como ciéncia nos anos de 1880, 

considerado o mais importante fato para comprovaço do benefício público da 

prática oriunda da abordagem experimental. As conseqüéncias da experiéncia 

com animais ajudaram milhóes de vidas humanas e tornaram normal e até 

corriqueiro o uso destes animais objetivando o bern do ser humano. As vacinas 

séo um exemplo deste fato. Avanços na área da quimioterapia, cirurgia e medicina 

preventiva também foram realizadas aj partir da medicina experimental (French, 

1995). 

É conveniente citar que no final do século XIX algumas companhias 

farmacéuticas começaram a estabelecer pesquisas laboratorlais para desenvolver 

seus próprios remédios e estas pesquisas chegaram até o século XX. O progresso 

do século XX pode, entáo, ser amplamente sentido com o desenvolvimento e a 

introduço, na sociedade, de inseticidas, aditivos químicos á alimentaço e 

cosméticos, entre outros produtos. Porém esta expanso trouxe conseqüéncias 

nem sempre benéficas ao homem. E este prejuízo fol outorgado ao fato destas 

novas drogas e produtos náo terem sido corretamente testadas com animais. 

Como resultado, a realizaçáo de testes prévios de segurança - e mais tarde de 

eficácia - em seres humanos começou a ser exigida., iniciando em 1938 com o 

1938 U.S. Food, Drug and Cosmetic 1Act. O teste com animais passou, ento, a 

ser rotina. A estandarizaço de cerios procedimentos foram regulamentados, em 

IN 
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parficular os de toxicidade que usam até hoje um grande número de animais 

(Parascandola, 1998). 

4.1.3 Situaço atual 

Normalmente o uso de animais é dividido em trés categorias: pesquisa 

científica, testagem de produtos e educaçáo. 19  Estas áreas apresentam diferentes 

abordagens e suscitam diferentes debates éticos (Regan, 1993:363). 

Conforme salienta Regan (1993) a pesquisa científica, básica e aplicada, náo 

inclui apenas pesquisa para o tratamento de doenças mas também a natureza 

bioquímica básica e o comportamento dos organismos vivos. A pesquisa básica é 

entendida como a pesquisa que busca o entendimento fundamental do 

mecanismo biológico que permitirá a cornpreensáo de certas doenças a qual 

levará ao desenvolvimento de novas terapias. A investigaço aplicada, por sua 

vez, é a pesquisa realizada tomando como ponto de partida o conhecimento 

advindo da pesquisa básica e que busca, objetivamente, a soluçáo de um 

problema científico proposta como a cura de urna doença, por exernplo. Esta 

pesquisa aplicada busca urna aplicaçáo direta na saúde humana, prioritariamente. 

Muitas vezes a realizaçáo da pesquisa científica também engloba a testagem de 

novos produtos (Parascandola, 1998), 

Além das pesquisas científicas com transgénicos, xenotransplantes e 

clonaçáo, que náo podem ser ignoradas nos dias de hoje e que exigem urna 

tecnologia bastante desenvolvida e urna técnica apurada por parte do pesquisador 

(será tratado no segmento 4.3), costumam ser realizados ern laboratórios menos 

sofisticados, muitos testes de curihoi científico, utilizando animais. Os testes 

comportamentais com uso de produtos químicos é o campo onde o uso de 

animais é amplamente difundido e onde este hábito advindo de muitos séculos se 

19  o uso de animais na educaço merecerá um capítulo próprio (Capítulo 5) e no será tratado 
nesta parte do trabaihó. 
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impós de urna maneira tal que a imposiçáo de limites a atos humanos, nesta área, 

é muito discutida por pesquisadores e filósofos da moral. O argumento da busca 

do bern ao ser humano normalmente impera sobre o argumento da sensibilidade 

animal. 

Os primatas no humanos, por exemplo, so usados como modelos para 

doenças humanas, com sucesso. As vaGinas, como vacina para malária, hepatite 

B e poliomielite foram obtida em laboratório, com experimento em primatas. Estes 

animais também costumam ser usados para pesquisa de viso, desordens de 

memória e doença de Parkinson (doenças induzidas) (Vitale, 1997). Os macacos 

do género Rhesus, por exemplo, sáo considerados ideais como modelos 

experimentais para testar efeitos de intoxicaçáo de substáncias como a maconha 

e sua relaçáo com a perda de memória. Estes experimentos objetivam definir o 

efeito de drogas na memória e seus efeitos no animal sáo considerados 

científicamente como similares a seus efeitos no ser humano (Gluck, 1984). 

Peixes também sáo usados freqüentemente corno animais de laboratório. O 

termo peixe na realidade engloba um grupo de mais de vinte mil espécies com 

urna grande diversidade biológica e um grande número de tipos de estratégias 

adaptativas. Algumas espécies sáo usadas pelo seu grande tamanho para 

estudos de tecidos, órgáos ou para procedimentos cirúrgicos. Outras sáo usadas 

pelo seu pequeno tamanho, para manipulaçáo genética. Estes animais podem 

apresentar stress fruto de urna manipulaçáo experimental inadequada. Fatores 

como variaçáo de temperatura da água, alteraçáo na qualidade da água, 

disponibilidade de comida, barulho, atividade humana por perto, entre outros 

fatores podem levar o animal a urna situaçáo de stress muito semelhante a dos 

mamíferos. Estes aspectos via de regra náo sáo levados em consideraçáo pelos 

cientistas que trabalham com peixes o que pode prejudicar os resultados dos 

experimentos além de náo demonstrar, por parte dos investigadores, urna atitude 

de respeito para com um ser sensível (Casebolt, Speare e Horney, 1998). Já 

existem biólogos na universidade de Rio Grande, Brasil, por exemplo, que 
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trabalham com estruturas de equilíbrio (otólitos) das larvas de peixes e as 

anestesiam para efetuar o procedimento. Mas multo poucos se preocupam com o 

aspecto de anestesia para procedimento com peixes. 

Alguns pesquisadores também submetem animais a operaçes para retirada 

de parte do cérebro com o intuito de estudar alteraço de comportamento (Dias, 

2000). Para o estudo da relaçáo nervosa/motora refletida no chamado "arco-

reflexo", animais (principalmente ces) so subrnetidos a secçáo da medula 

cervical para perder o controle do encéfalo sobre seu dorso. Assim quando o 

pesquisador toca a pele do animal este (sem sentir) faz o movirnento de se coçar 

evidenciando o arco-reflexo (Machado,1993). Questionamentos podem ser feitos a 

partir destes tipos de experimentos: Quantos animais sáo usados? O tema "arco-

reflexo" já no fol suficientemente estudado pelos neurologistas? O que fazem 

com estes animais após o experimento? Será este fator relevante na hora da 

justificativa do uso destes animais? 

0s exemplos da utilizaçáo de animais no humano na investigaçáo biomédica 

so inumeros. A busca da explicaço do stress humano levou cientstas a forçar 

ratos a escoiher entre atravessar urna cerca eletrificada ou morrer de forne. Esta 

situaçáo gerando, é claro, urna situaço de stress no animal permitia que por 

analogia do comportarnento do animal com o comportarnento do homem os 

dentistas pudessem tirar suas conclusóes. Também costumarn ser feitos testes de 

privaçáo materna e privaço social para observaço de medo que geram .stre.ss e 

sofrimento aos animais Estes podem ser considerados os testes mais cruéis, 

realizados na área da psicologia (Singer, 1994). Náo se pode deixar de salientar 

que existem dentistas preocupados com o bern-estar do animal que participa da 

investigaço e já estáo treinando animais, como macacos e porcos, para que 

estes cooperem cóm a pesquisa minimizando seu sfress, Estes dentistas optam 

pela persuasáo em lugar da coerço animal. (Coghlan, 2002). A induço do stress 

pode ser utilizada para testar medicamçntos já conhecidos com antidepressivos, 

soníferos, sedativos, estimulantes e tranqüilizantes (Dias, 2000). 
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Organizaçóes militares costumavam testar a compatibilidade dos seres vivos ¿ 

radiaçáo e á luta através de experimentos no mínimo questionáveis. Singer (1994) 

descreve um experimento realizado no Instituto de Radiobiologia das Forças 

Armadas dos EUA, Maryland. Neste Instituto eram treinados primatas do género 

Rhesus para correr dentro de urna rede a urna velocidade constante. Se a 

velocidade da rede diminuísse o animal levaria um choque. Quando os animais 

estavam bern treinados era aplicado sobre estes anirnais urna dose letal de 

radiaço que fazia com que os animais se sentissem mal. E mesmo sentindo-se 

mal, vomitando, eles precisavam continuar correndo para náo levar o choque. A 

finalidade deste experimento era definir, por analogia, a capacidade de soldados 

continuarem lutando depois de um ataque nuclear. 

A Marinha Americana vem treinando golfinhos que foram capturados em 1959 

por ela e cujo treinarnento foi mantido em sigilo até 1970. 0 treinamento visa 

ensinar estes animais a descobrir minas explosivas e neutralizar inimigos que 

venham do fundo do mar. Estes animais foram usados, na realidade, para 

assassinar inimigos mergulhadores em Cam Ranh Bay no Vietnam, na Guerra do 

Golfo em 1991 e na baía de Sáo Diego em 1996 quando foram usados como 

patruiheiros merguihadores para prevenir o terrorismo (AWI,2003). Recentemente, 

conforme divulgado na imprensa, na Guerra do Iraque, o exército americano 

utilizou golfinhos como detectores de minas explosivas. Este mesmo exército vem 

fazendo experiéncias tarnbém com leóes-marinhos, treinando-os para interceptar 

merguihadores inimigos que venham a se aproximar de um flavio ou do cais 

americano (Cunha, 2003). 

A área odontológica também vem utilizando animais para suas pesquisas 

dentárias. Para este tipo de pesquisa os animais sáo forçados a manter urna dieta 

nociva de açúcares e hábitos alimentares errados para adquirirem cáries el ou 

terem gengivas com problemas (Dias, 2000). Existem também nesta área 

odontológica investigaçóes onde no é disponibilizada ¿gua para os animais e 

estes precisam matar a sede com vinho ou cutía substáncia para que os 
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pesquisadores possam determinar que tipos de danos a ingesto destes produtos 

alternativos pode causar aos dentes e gengivas. No é levado em conta, via de 

regra, como variável em investigaçes desta natureza o fator stress do animal que 

certamente influenciará na homeostase do organismo podendo haver efeitos 

colaterais. A pesquisa in vifro colocando o material dentário em contato com a o 

agente danoso náo ajudaria o cientista a chegar a concluses semeihantes? 

Os Estados Unidos, provavelmente é o malor usuário dos animais de 

laboratório do mundo. Estima-se que este número chegue a 12 rnilhóes de 

animais utilizados anualmente para os 35 milhóes usados no mundo todo. Em 

1998 o número oficial de animais usados em pesquisa foi de 1.213.814 animais - 

excluindo-se ratos, camundongos e pássaros que no sáo protegidos pela 

legislaçáo de bern-estar animalamericana. Estes ratos, camundongos e pássaros 

perfazem uns 50% de todos os anirnais usados na pesquisa de laboratário em 

território americano. Com  um cálculo rápido já se pode ter noçáo da grande 

quantidade, e por isso questionável, de animais de laboratório utilizados na área 

de investigaçáo (Bishop e Lonnes,2001). Apenas o estado americano de Ohio 

usou no ano de 2001, 54 mil animais em pesquisa (Goldstein,2002). 

A testagem de produtos, outra maneira corriqueira do uso de animais além 

das investigaç6es de cunho científico, significa, na verdade, o teste de toxicidade 

que é realizado primeiramente em animais para verificaçáo dos efeitos de dano 

potencial de novos produtos e drogas para os seres humanos (Regan, 1993). Este 

testes incluem usualmente os testes de drogas, cosméticos, artigos de toalete e 

pesticidas em relaçáo á segurança e eficácia potencial de seu uso. Os testes de 

produtos simples requerem o uso de um grande número de animais para que as 

diferenças individuais dos organismo dos animais náo afetem o resultado 

estatístico (Parascandola, 1998). Esta idéia de grande número de animais usados 

para garantia da investigaçáo permite ainda nos dias de hoje, o uso de urna 

quantidade enorme de seres vivos na testagem, estabelecendo um contraste entre 

o científico e o ético. 
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Teste de toxicidade de novos produtos também podem ser realizados em 

laboratórios dentro das universidades se os mesmos forem credenciados por 

órgáos oficiais para esta tarefa. Nestes testes chamados testes de segurança, o 

uso de animais para determinaço do grau de toxicidade de novos produtos é 

rotina. Testes de toxicidade crónica so realizados com animais para estabetecer 

os efeitos tóxicos e as doses testadas variam de concentraçáo dependendo do 

item a ser testado: inseticidas, pesticidas, polidores de prata, xampus, solventes 

químicos, e cera de cháo entre outros. Estes testes so realizados colocando-se 

amostras destes produtos na pele do animal, dentro de seus olhos ou diretamente 

no estómago dos animais (Gendin, 1989). A reflexo exigida neste momento seria 

a real necessidade que a sociedade tem destes novos produtos na sociedade. O 

ser humano precisa tanto de novos produtos que justifica plenamente o uso dos 

ánimais, seu sofrimento e morte? Existe pelo menos urna preocupaçáo com esta 

justificativa? Ou ternos aquí tópicos apenas de ordern económica e mercantilista 

onde a conduta eticamente adequada no é relevante? 

• Especificando um pouco mais estes testes, existe o teste conhecido como 

Teste Dose Letal 50% (LD50), introduzido em 1927, para estandarizaçáo de 

drogas como a insulina e rapidarnente adotado como o teste para determinaçáo 

da toxicidade da maioria das drogas(Parascandola, 1998). Consiste na testagem 

de urna substáncia para detectar qual dose causará a morte de 50% dos animais 

da amostra tratados, em um específico período de tempo. Para realizar este teste, 

várias doses da droga sáo administradas para o grupo de animais a fim de se 

determinar qual dose será letal para metade da amostra. A reaçáo dos animais 

so variadas• indo desde a lágrima, náuseas, vómito, diarréia, paralisia, 

convulsóes, sangramentos até queimaduras na mucosa do apareiho digestório, 

Náo é ministrado nenhum medicamento para aliviar o sofrimento dos animais, Os 

resultados variam de urna espécie para outra ou de um indivíduo para outro. 

Pode-se administrar as doses também por injeçáo ou inalaçáo de vapores (Días, 

2000). • 
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Os testes de toxicidade atcoólica e de tabaco também sáo realizados em 

animais vivos, mesmo sendo conhecido os efeitos nocivos do tabaco e do álcool 

no organismo. Os animais sáo forçados a malar fumaça e se embriagar para 

depois serem dissecados, servindo de base de estudo de órgos e tecidos 

(Dias,2000). Mais uma vez nos deparamos com a repetiçáo de experimentos, 

usando os animais de uma forma eticamente questionáveL 

Neste linha de mnvestigaço de toxicidade os testes mais utilizados (embora a 

maloria já possa ser feita in vítro) so os conhecidos Eye Draize Test e Skin 

Draize Test propostos em 1944. 0 primeiro consiste na introduço de substáncias 

tóxicas e irritantes diretamente nos olhos de animais(mais ou menos lOOrng de 

soluço concentrada) preferencialmente coelhos albinos conscientes e colocados 

em apareiho de contenço. Os olhos dos animais so as estruturas anatómicas 

escolhidas porque apresentam grande sensibilidade (Parascandola, 1998). As 

substáncias so pingadas em apenas um olho para que o outro sirva de controle. 

Multas vezes as pálpebras dos animais sáo fixadas com grampos para que os 

olhos se rnantenharn abertos. Com  o passar dos dias, o efeito tóxico da 

substancia opacifica a córnea do animal, provoca hemorragia, úlceras, irritaço e 

dor. Esta dor muitas vezes é to intensa que muitos coelhos quebram suas costas 

na tentativa de se soltar do apareiho de contensáo. Os testes podem durar de sete 

a dézoito dias (PETA,2003). Fotografias de coelhos nestes aparelhos tem sido 

usadas por defensores dos anirnais que se opóern a este tipo de teste, como urna 

forma de sensibilizar a sociedade. Legislaçóes tem sido introduzidas e em muitos 

lugares estes testesjá esto proibidos (Parascandola, 1998). 

O Draize Skin Test utiliza urna parte da pele do dorso do coelho, previamente 

depilada para pingar a substáncia a ser testada. A área é tapada e após alguns 

dias analisa-se os ferimentos que sáo úlceras, edemas entre outros efeitos 

colaterais (Orlans, 1993). 
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Desde 1986 a indústria cosmética vem abandonando progressivamente os 

testes com animais vivos, fruto de campanhas e da presso da própria sociedade. 

Várias empresas renomadas (Anexo 17) já náo usam mais animais para seus 

testes. 

Em 10 de junho de 2002, o Parlamento Europeu proibiu a experimentaço de 

produtos cosméticos com animais a partir daquele ano. E estabeleceu um prazo 

de cinco anos para impedir a comercializaço dos mesmos. É claro que a indústria 

se pronunciou contra esta proibiço solicitando mais tempo para sua adequaço á 

nova sistemática pois entendiam que cinco anos seria pouco tempo para a busca 

de alternativas aos testes exigidos.(Sotillo, 2002). 

Foi anunciado recentemente, em majo de 2003, pela Comisso Européia o 

aval que esta dará em breve para um novo teste farmacéutico sem o uso de 

animais, o que salvará a vida de 200 mil coelhos por ano. O novo teste preparado 

por pesquisadores de vários países europeus com o apoio da Unio Européia, 

consistirá em detectar nos medicamentos administrados por via náo-oral, 

substáncias que podem provocar febre, utilizando no mais coelhos mas células 

sanguíneas humanas para o teste. Mais de 200 laboratórios já utilizam o novo 

método que é mais preciso, rápido e rentável e prova que métodos alternativos 

podem substituir vidas anirnais. Este aval da Comissáo Européia animará outras 

empresas a utilizar o novo método diminuindo assim o número de animais 

utilizados pela indústria em geral,(Febrafarma, 2003). 

4.2 A CIÉNCIA DE ANIMAIS DE LABORATÓRIO 

Neste segmento do trabalho procurar-se-á aclarar o que realmente é 

entendido contemporaneamente como a Ciéncia dos Animais de Laboratório e seu 

desenvolvimento dentro da perspectiva da ciéncia em geral, levando-se em conta 
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o que fol colocado sobre o conhecimento histórico e progressivo (segmento 4.1) 

que velo contribuir para a atual conceituaço e aceitaçáo dá nova ciéncia. 

4.2.1 Definiço e desenvolvimento 

Pode-se destacar quatro termos que sáo multo utilizados no melo biocientífico 

e que ajudaro a entender o que é a Ciéncia de Animais de Laboratório e sua 

abrangéncia em relaçáo aos cuidados para com os animais: (1)experimentaçáo 

animal, como já fol colocado, refere-se ao estudo científico de animais usualmente 

utilizados em laboratório para aquisiçáo ¿le conhecimento biológico ou para tentar 

resolver problemas advindos das diversas áreas; (2)cuidado cern o.nimais de 

laboratório é a aplicaço da medicina veterinária e da ciéncia animal para a 

aquisiçáo do animal de laboratório e seu manejo, nutriçáo, reproduço e doenças. 

O termo também engloba o cuidado com a dor do animal. Este cuidado pode ser 

verificado, normalmente, em instituiçes científicas, através da supervisáo 

realizada por um veterinário; (3)medieina de animais de laboratório já é urna 

especialidade reconhecida pela American Veterina,y Medical Associafion que 

engloba o diagnóstico, tratamento e prevenço de doenças nos animais utilizados 

nas atividades biocientíficas. A medicina de animais de laboratório preocupa-se 

também cern os métodos para minimizar dor e desconforto nas pesquisas anirnais 

e a identificaçáo de fatores científicos que poderáo comprometer estas 

investigaçóes; (4)e a ciéncia de animais de laboratório é o corpo da informaço 

técnica e científica, conhecimento e habilidades que engloba o conhecimento do 

segmento cuidado cern os anirnais de laboratório e com a medicina de anirnais de 

laboratório para qualquer uso de animais nas áreas biocientíficas (Cohen e Loew, 

1984). A Ciéncia de Animais de Laboratório pode entáo, ser definida como um 

ramo multidisciplinar da ciéncia que contribui para o uso humano da pesquisa 

biomédica e para a aquisiçáo de conhecimento. Esta ciéncia abarca o estudo da 

biologia de animais de laboratório, sua criaçáo e exigéncia de desenvolvimento, 

genética e procedimentos biológicos estandarizados, prevençáo e tratamento de 
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doenças, otimizaço de técnicas experimentais e o desenvolvimento de anestesia, 

analgesia e eutanásia. Os aspectos éticos da experimentaço animal juntamente 

com a busca de alternativas ao uso destes animais, também pertence ao campo 

da ciéncia de animais de laboratório (Greeve, Hampson e van Zutphen, 1993: 9) 

Como pode ser constatado no segmento 4.1 o uso de animais na investigaço 

científica é uma herança que chega até nós desde veihos tempos e é uma das 

abordagens do método científico na biologia, na pesquisa médica e no ensino. A 

história da experimentaço com animais pode comprovar que, inicialmente, os 

modelos biológicos utilizados no estavam suficientemente controlados e, 

portanto, náo garantiam resultados plenamente confiáveis das muitas 

investigaçóes realizadas. O cuidado corn os animais era responsabilidade da 

instituiço sendo os locais de alojamento bastante precários. Algumas instituiçes, 

inclusive, permitiam que os pesquisadores guardassem os animais e realizassem 

as experiéncias em suas próprias casas. Paralelamente, e talvez em funçáo da 

grande responsabilidade e cuidado com os animais, surgiu já na metade do 

século XIX uma nova vocaço", a das pessoas que cuidavam dos animais de 

laboratório (chamados na Alemanha de dienersl. Miiitas destas pessoas 

conheciam mais e melhor os animais que os próprios pesquisadores que os 

utilizavam (Brewer, 1999). 0 uso de animais de laboratório começou a expandir-se 

rapidamente e os problemas, com aparéncia de desafios acompanharam este 

desenvolvimento. A base do conhecimento sobre cuidado e doenças de animais 

de laboratório era pequeno nesta época. Alguns veterinários começaram a se 

dedicar ao animais de laboratório embora náo considerassem ainda um novo 

campo de açáo. Em algumas instituiçées o local de alojamento dos animais era 

bastante precária. 

Paralelo ao desenvolvimento da pesquisa científica utilizando animais 

começaram a surgir as críticas ao uso destes animais. A primeira sociedade 

protetoras dos animais (Socieiy for the Prevention of Cruelty fo Anímais - SPCA) 

foi fundada na Inglaterra, seguida em 1860 pela American SPCA em Nova York, a 
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Philacieiphia SPCA e a Massachusetts SPCA (Cohen e Loew, 1984). Em Chicago, 

já no ano de 1945, o movimento de antivivissecçáo animal tornou-se bastante 

forte. Fol iniciada ento urna batalha travada entre os investigadores e os ativistas 

de movimentos de proteço animal charnando a atenço da sociedade através da 

mídia, para o que se fazia com os animais dentro dos laboratórios. 

Em funço destes rnovimentos foi sentida a necessidade de ser estabelecido a 

área e os limites da nova ciéncia que surgia, a dos animais de laboratório. Pode-

se verificar com isto que a nova ciéncia foi se firmando no melo científico tanto por 

necessidade dos investigadores como por imposiço da sociedade que 

apresentava facçes favoráveis aos interesses da ciéncia e facçóes contrárias ao 

uso dos animais, dicotomia sentida até os dias de hoje E houve a necessidade de 

serem propostas legislaçóes específicas por parte dos governos como urna forma 

de acalmar a aço dos movimentos antivivisseccionistas e estabelecer parámetros 

de atuaçáo para com os animais. 

A legitimaçáo oficial destes parámetros de utilizaçáo dos animais nos diversos 

países fol um passo importante para a aceitaço e compreenso da nova ciéncia. 

•A Inglaterra fol, por muitos anos, o únicopaís com urna legislaçáo que protegia o 

uso dos animais para propósitos científicos através do British Cruelty to Animais 

Act criado em 1876 (Singer, 1995). Na seqüéncia, em 1959, ainda na Inglaterra, o 

zoólogo William Russell e o microbiologista Rex Burch publicaram seu Iivro The 

Principies of Humane Experimental Tecnique que propunha a atualmente 

conhecida teoria dos trés Erres (3Rs). Nesta teoria dos 3Rs (reduce, refine, 
replace) seguida até os dias de hoje, aparecem na realidade reáomendaçes 

práticas para a utilizaçáo adequada de animais pelos seres humanos. A reduçáo 

(reduce) orienta a urna dirninuiçáo do número de anirnais nas investigaçes, o que 

se consegue com um born desenho estatístico prévio, colónias de animais 
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geneticarnente homogéneas bern como corn a construçáo de biotérios 2°  confiáveis 

(com controle sanitário e genético), o refinamento (refine) refere-se ás técnicas de 

analgesia, sedaçáo e eutanásia para reduzir dor, desconforto, stress e distress 

dos animais, o que requer experiéncia do pesquisador com o manejo dos animais, 

e a substituiço (replace) pede a opço por métodos alternativos 21  na investigaço 

biomédica em lugar de animais conscientes. Em relaço á proposta de 

substituiço, Russell e Burch naquela' época distinguirarn entre substituiço 

relativa, na qual o animal era utilizado mas náo exposto ao distress dos 

experimentos (por exemplo animais descerebrados ou com a coluna vertebral 

seccionada para náo sentirem dor) e substituiçáo absoluta na qual o animal no 

era requerido em nenhum estágio do experimento. Esta teoria foi proposta por 

incentivo da Unive rs it/es Federation for Animal Welfare -UFAW - e o 

aconselhamento de um distinto comité coordenado por Peter Medawar (Balls, 

1994). 

Com o crescimento do número destes animais utilizados na investigaçáo das 

áreas biomédicas cresceu o interesse de muitos países em criarem suas leis. Se 

for levado em conta que a época de grande desenvolvimento da biologia e da 

medicina nos EUA foi em torno de 1945 será natural verificar que uma nova 

pblítica foi instituida no país para dar suporte federal á ciéncia. A principal lel 

federal americana sobre o tema "animais de laboratário" foi o Laborafory Animal 

Welfare Act (LAWA). Este documento fol proposto e oficializado em 1966 e que 

conta com emendas introduzidas em 1970, 1976 e 1985. Originalmente esta lel 

énfocava a transferéncia ¡legal de animais de estimaçáo para instituiçóes de 

pesquisa e para o cuidado humano & tratamento de primatas náo humanos, 

20 Biotérios so chamados os locais para cnaço e manutenço de animais de laboratório, 
teoricamente controlados, empregados em experiéncias laboratoais, produçáo de soros, vacinas, 
etc. (Ferreira, 1975). Este tema será abordado no segmento 4.3 a seguir. 
21 Entende-se por métodos alternativos por exemplo, programas computadorizados, realidade 
virtual, videos interativos ou demonstrativos, manoquins específicos, entre outros que esto 
atualmente sempre sendo propostos. Estes métodos alternativos, instrumentos propostos para 
serem usado em substituiço aos animais, nas salas de aula e tarnbém em técnicas de testagem e 
pesquisa sero discutidos no segmento 5.2. 
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cachorros, gatos, coelhos, cobaias e hamsters usados na investigaçáo, para 

exibiçáo ou como animal de estimaçáo. Dois princípios que foram estabelecidos 

no LAWA tem significado até os dias de hoje: (1) as pesquisas devem ser 

acompanhadas e verificada a estandarizaçáo do uso animal para que estas 

continuem; (2) os procedimentos exigem um adequado cuidado veterinário 

(Schwindaman, 1999). As emendas citadas incluíam cuidados para o uso de 

anestésicos e analgésicos e a atençáo para com o comportamento (etologia) de 

cachorros e primatas náo-humanos. A partir de 1985, por exigéncia do referido 

documento, os protocolos de investigaçáo começaram a ser revisados por comités 

institucionais e o cuidado com os animais passou a englobar o cuidado veterinário 

e de pessoas qualificadas (Greeve, Hampson e van Zutphen, 1993). Esta emenda 

de 1985 estabeteceu também com detalhes as áreas de treinamento que seriam 

requeridas para todas as pessoas que manipulassem ou usassem animais em 

projetos de pesquisa (Schwindaman, 1999). 

Em 1951, portanto antes da oficializaçáo do LAWA, o American Veterinaiy 

Medical Assocíation (AVMA) reconheceu formalmente a área de atividade da 

medicina veterinária em relaçáo aos animais de laboratório, através da 

promulgaçáo da American Board of Veterinaiy Public Helth e do American Co/le ge 

of Veterinary Pathologists. Em 1961 o nome da American Board of Veterina,y 

Public Helth fol alterado para American Col/e ge of Laboratory Animal 

Medicine (A CLA M). O ACLAM fol organizado para encorajar a educaçáo, 

treinarnento de habilidades e a, pesquisa estabelecendo parámetros das açóes de 

treinamento e experiéncia para qualificaçáo de especialista e definindo urn nível 

de exigéncia a estes profissionais para dar-Ihe certificado de conhecedor do 

assunto em pauta. Estes conceitos, hoje bern entendidos eram multo vagos no 

inicio dos anos 1950. Padróes cientificamente aceitos de produçáo de anirnais de 

laboratório, genética, acomodaçáo e transporte náo existiam. Educaçáo e 

treinamento da ciéncia de animais de labdratório também náo existiam. Em funçáo 

disto fol criado em 1952 nos EUA um Comité de Pesquisa Animal que 

4 
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recomendou a fundaçáo de um Instituto de Pesquisa Animal (Institute of Animal 

Resources - lAR), renomeado para lnstitute of Laboratoíy Animal Resources 

(lLAR) em 1956. Através dos anos, até os dias de hoje, o lLAR vem 

desenvolvendo um trabaiho sério promovendo encontros científicos e realizando 

publicaçóes periódicas onde a temática seja a ciéncia de animais de laboratório. 

Assim como o lLAR, muitas instituiçóes se organizaram para justificar o uso 

racional e sem abusos dos animais (Cohen e Loew, 1984). A American 

Association for Laboratory Animal Science (AALAS), por exemplo, tem mantido a 

regulamentaçáo sobre o cuidado e tratamento de animais de laboratório e seus 

membros se comprometem a manter um padráo de conduta estandarizado 

(Schwindarnan, 1999). Nos moldes da AALAS foi estabelecida na Europa a 

Federation of Euro pean Laboratoty Anímal Science Association - FELASA 

(Greeve, Hampson e van Zutphen, 1993). A FELASA, orgáo europeu 

multinacional, também é importante para a harmonizaçáo dos padróes 

estandarizados do bern estar animal no território dos países integrantes da 

federaçáo. Ela representa o interesse comum das associaçes no que se refere a 

todos os aspectos da ciéncia de animal de laboratório (Miller, 1998:30). 

Em 1972 a lei alemá requereu o uso de alternativas aos experimentos com 

animais sempre que possível, demonstrando uma preocupaçáo com a 

minimizaçáo do número de animais e procurando utilizar a teoria dos 3Rs (Singer, 

1995). 

No Canadá o uso de animais náo está regulamentado por lei federal, mas foi 

criado em 1968 o Canadian Council on Animal Care (CCAC) para estabelecer as 

diretrizes da atuaçáo no ámbito desta ciéncia (Cohen e Loew, 1984). 

O Council for international Organizations of Medical Sciences (CIOMS), 

estabelecido em 1949 pela UNESCO tarnbém rnanifestou-se sobre a temática 
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animais quando em 1984 finalizou o documento international Guíding Principies 

for Biomedical Research Invoiving Animals 22  (Miller, 1998). 

Dois importantes documentos controlam o uso de animais em experimentos na 

Europa em geral. O primeiro fol acordado e assinado por 26 países do Conselho 

Europeu chamado Convention for the Protection of Vertebrate Animais used for 

Experimental and other Scíentific Purposes. O segundo documento europeu 

baseado no primeiro é a Directive for the Protection of Vertebrate Animais used for 

experimental and other Scientific Purposes adatado em 1986 pelo Conselho da 

Comunidade Européia. Este documento apresenta os princípios do primeiro 

documento porém é mais conciso (Greeve, Hampson e van Zutphen, 1993). Sabe-

se que organizaçóes sáo importantes na vida científica como uma maneira de 

implementar as idélas e atividades queeIas representam, Atualmente ternos um 

grande número de associaçóes que justificam sua existéncia no apolo ao cuidado 

com o animal (Cohen e Loew, 1984). 

Todas as legislaçóes na verdade sáo baseadas nas premissas que, sob certas 

condiçóes, é moralmente aceitável o uso de animais para experimentaçáo e outros 

propósitos científicos. Porém a maloria defende a reduço do número destes 

animais. Esta preocupaço com o número fundamenta-se em dados náo multo 

atualizados, porque náo há interesse das indústrias, instituiçóes de ensino e 

gayemos em geral em divulgar a quantidade real de animais utilizados. Porém 

alguns dados divulgados permite que se faça uma idéla da exagerada utilizaçáo 

de animais na investigaço. Segundo Greeve, Hampson e van Zutphen (1993) 

foram usados na Inglaterra em 1940 em torno de 1 milháo de animais de 

laboratório, em 1960, 3,5 milhées e em 1970, 5,5 milhóes. Mais de 90% destes 

animais eram roedores. Segundo estimativas, em 1960 em torno de 30 milhóes de 

vertebrados foram usados no mundo. Na década de 70 multas países além da 

Inglaterra começaram a se preocupar com a estatística do uso destes animais 

220 citado documento será analisado criticamente notcapítu10  7, segmento 72. 
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para propósitos científicos e a divulgar este grande número. Com  esta divulgaçáo, 

associada as legislaçóes que eram propostas, o uso destes animais estabilizou-se 

no final da década de setenta e começou a decair no início dos anos oítenta: na 

Inglaterra, de 5,5 milhóes em 1980 para 3 milhes em 1990 e na Holanda, de 1,5 

rnilho em 1978 para menos de 1 milháo em 1990. 

Os objetivos das legislaç&es basicamente fundamentam-se em objetivos 

gerais, resumidos por Greeve, Hampson e van Zutphen (1 993:10): 

-definir propósitos legítimos para que o animal de laboratório possa 
ser utilizado; 

-providenciar a exigéncia de competéncia de todas as pessoas 
envolvidas na experimentaç.o animal; 

-limitar o uso de animais onde as alternativas sáo disponiveis; 

-prevenir dor desneçessária ou distress para os animais; 

-providenciar para a inspeçáo das exigéncias e procedimentos; 

-assegurar a responsabilidade pública. 

4.2.2 Bern - estar animal 

Pode-se considerar que a história do bern-estar animal iniciou em 1926 com a 

fundaço da University of London Animal Welfare Society (ULAWS) pelo prefeito 

Charles Hume baseada na premissa "problema animal deve ser resolvido com 

urna base científica com o máximo de simpatía mas um mínimo de 

sentimentalismo" 23 . Mais tarde a instituiço começou a ser conhecida como 

Universities Federation for Animal Welfare (UFAW) e até hoje incentiva o uso dos 

animais de urna forma humanitária sendo um órgo independente que se mantém 

com doaçóes que perfazem 50% de sua receita. Ela também edita livros, fornece 

bolsas de estudo na área e promove concursos buscando alcançar seus 

propósitos expostos quando de seu inicio (UFAW, 2000) 

23 animal problems must be fackled on a scienfific basis, wilh a maximum of sympathy but a 
minimun of sentimentallty UFAW,2000 http://www.ufaw.org.uk/Bistory.htm  



151 

Em 1965, urna comisso liderada por Brambeil elaborou um relatório so 

governo da Inglaterra, que ficou conhecido como "relatório Brambeil" onde houve 

urna tentativa de definir o bern-estar animal e definir códigos de conduta para com 

o rnanuseio de animais. 

A teoria do bern-estar animal aceita que os animais tem interesses mas que 

esses interesses devem ser sacrificadoslem prol de algum resultado esperado no 

uso do animal que justifique esta utilizaço e eventual sacrifício. A teoria sobre o 

bern-estar animal, vinculada em várias legislaçóes ás condiçóes ideais de um 

biotério, aceitam que os animais tem interesses mas de urna forma objetiva ou 

subjetiva aceitam que este bern-estar pode ser sacrificado em nome de urna 

pesquisa com metas definidas e que visem o bern do homem e até dos animais. 

Para a teoria do bern-estar animal é muito importante a justificativa da utilizaço 

do animal no experimento. Alguns dentistas que defendem esta teoria 

("welfaristas") aceitam o interesse animal mas podem ignorá-lo em prol de 

vantagens para o ser humano como ganhos financeiros ou entretenimento; outros 

já defendem benefícios mais sérios para o uso de animais embora concordem 

com a utilizaçáo animal. Estes últimos exigem sérios beneficios advindos da 

pesquisa em questáo a qual privará os animais de seu bern-estar, e insistern que a 

exploraçáo animal deva ser realizada humanitariarnente e no permitindo que os 

animais sejam objeto de dor desnecessária (Francione, 1999). Na verdade todas 

as teorias do bern-estar animal insistem que a exploraço animal pode ser feita 

humanitariamente e que os animais náo podem ser expostos a dar desnecessária, 

A noçáo de bem-estar animal náo pode ser considerada recente e surgiu antes 

da idéia de direitos dos animais. Porém ela é entendida como urna defesa á 

utilizaçáo hurnanitária dos animais evitando a dar, o sofrimento, a crueldade 

desnecessária (Sztybel, 1998). E se ope a idéia dos direitos dos animais, ou pelo 

menos, náo apresenta argumentos que permitam-na corroborar com esta defesa 

dos direitos dos animais. 
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Para Clark et al (1997) a temática ganhou interesse nos dias atuais pelas 

modificaçóes de atitudes e concepçóes dos seres humanos em relaço aos 

animais, o que se reflete em legislaçóes atualizadas e exigéncia de qualidade da 

pesquisa científica dentro de padrees éticos. O conceito de bern-estar animal é um 

conceito vago que pode ser tomado de forma objetiva, simplesmente descrito, ou 

de forma subjetiva, definido e/ou aceito. Fatores como a necessidade animal, a 

crítica ao antropomorfismo exagerado e valores individuais e sociais esto 

envolvidos quando da busca desta definiçáo. O estado de bern-estar animal ou 

homeostase é determinado por fatoes externos como estímulo físico e 

psicosocial, e internos como respostas mentais e biológicas. A interaçáo destas 

variáveis e outros aspectos como comportamento, carga genética, variaçáo 

individual, experiéncias, aprendizado, percepçáo e intensidade, duraço e 

freqüéncia dos estímulos determinaráo, para estes autores, o bern-estar animal. 

O ponto central que divide os teóricos dos direitos dos animais dos welfaris fas 

é o fato de que para aqueles que acreditam nos direitos dos animais, os animais 

(como os humanos) tem interesses que no podem ser sacrificados simplesmente 

porque boas conseqüéncias adviráo do uso. A posiço dos direitos náo defende 

direitos absolutos. Entretanto direitos devem ser limitados e eles frequentemente 

conflituam como acontece com os direitos dos seres humanos. Pode-se 

argumentar, exemplificando que urna pessoa tem interesse em sua liberdade 

como ser humano e esta liberdade é•protegida pelo direito constitucional, mas este 

náo é absoluto. Ela pode perder seu direito a liberdade se cometer um crime. 

Na realidade esta diferença entre direito e bern-estar animal náo está bem 

clarificada ou pelo menos náo está bern resolvida. As legislaçóes reconhecem que 

os animais tem interesses em ser bem tratados ou em no sentirem dor 

desnecessária. Algtimas destas leis exigem que os seres humanos pesem o. 

interesse humano versus o interesse animal. Mas continua-se conhecendo usos 

desnecessários dos animais protegidos por legislaçáo específica como rodeios, 

circos com demonstraço de animais, caça e pesca como esporte, entre outros. 
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No se verifica nestas utilizaçes nem 6 respeito pelo bern-estar animal nem o 

respeito pelos direitos dos animais mas elas so protegidas por lei. 

Por que isto acontece? A razáo poderia estar no status legal dos animais, 

arrisca Francione (1999), como propriedade do ser humano. Os animais podem ter 

interesses mas estes interesses so negociados ou sacrificados em benefício das 

diversas fórmas de divertimento e entretenimento humano. Em nossa sociedade o 

direito á propriedade é um forte valor do direito humano. O malor confito acontece 

porque o homem considera-se dono do animal e ele tem liberdade de explorar sua 

propriedade. Se a sociedade ou a lei pesa o interesse animal estará indo contra o 

direitoi de propriedade humano. Por isso a legislaçáo defende o bern estar animal 

onde o ¡nteresse deste pode ser sacrificado pelo interesse de seu dono. No pode, 

dentro deste enfoque, existir proibiçóes absolutas. Dizer que se defende um 

tratamento humano para os animais pode ser, eñto, urna defesa apenas teórica 

já que no pode ser colocada em prática porque conflitua com o direito humano de 

propriedade. 

Para Fraser(1999) bern-estar animal é um conceito normativo. O bern-estar 

animal engloba muitas variáveis que podem ser estudadas cientificamente e 

objetivamente. Entretanto, continua ele, nossa decisáo sobre quais variáveis 

estudar e como interpretá-las, em termos de bern-estar animal, envolve 

julgamentos normativos sobre o que nós consideramos melhor ou pior para a 

qualidade de vida dos animais. Por isso, o bern-estar animal, presumivelmente, 

influenciará mas náo definirá sozinho nossa deciso ética de como tratar os 

animais. A busca do bern-estar animal como critério para o uso adequado dos 

animais é um argumento que pode servir como justificativa para o homem mas 

no garante, do ponto de vista ético, fundamentos suficientes para que possamos 

usá-los livremente. A ciéncia do bern-estar animal e a ética estáo bern distantes, 

continua Fraser, quando se trata de usar os animais ern investigaçes científicas. 

O bern-estar animal é baseado em critérios objetivos e a ética em valores 

subjetivos. 
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O Animal Welfare Act, para citar-se aqui urna legislaçáo, criou os comités para 

o cuidado animal de tratamento humano do animal usado na experimentaço 

biomédica. Este documento reconhece que o animal tem interesses mas permite 

seu uso para propósitos que o pesquisador considera necessário. O continuado 

uso do animal em experimentos bizarros indicam que os interesses do animal 

defendidos pelo AWA podem ser preteridos por qualquer interesse humano 

incluindo a mera curiosidade do dentista. Estas leis so ineficientes exceto para 

convencer a sociedade de que todos os direitos animais podem ser explorados 

desde que os homens atuem de forma refletida e justificada. (Fraser, 1999). 

Podem existir legislaç6es que se aproximam de regulamentos que respeitam 

os direitos dos animais. Para ¡sto estas leis devem: 

1 .proibir o tratamento que cause dar desnecessária ao animal e náo apenas pedir 

que a exploraço seja feita de forma humana; 

2.refletir claramente o reconhecimento do interesse animal; 

3.reconhecer o status de ser que sofre e por ¡sso tem valor inerente e no apenas 

ser propriedade humana. 

Como se pode verificar a legislaçáo precisa ser imposta para que o interesse 

animal seja respeitado e no para que seu uso seja oficialmente facilitado. Para 

Francione (1999) quando os "exploradores' dos animais reconhecem que existe 

diferenças importantes entre direitos dos animais e o bern-estar animal eles 

explicitamente abraçam a causa do bem-estar animal e sugerem uma mensagem 

subliminar: o bern-estar animal no pode ser respeitado. 

Rollin(1993) levanta urna questáo importante sobre o bern-estar animal. Ele 

tenta adequar o telas (proposta ou funçáo para a qual a entidade foi designada) ao 

termo "natureza". Ele defende que na sociedade humana, protege-se os 

interesses individuais como liberdade ou linguagem, por exemplo, porque os seres 

humanos os consideram como essenciais para a natureza humana. Rolim 
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continua afirmando que os animais também tem naturéza com suas exigéncias 

próprias que so imprescindíveis para o seu bern-estar como é para nós, por 

exemplo, a liberdade. Ele ento propóe, o que chama de "ética social animal" que 

requer o aceite do te/os. Explicando methor, ele afirma que porcos e vacas foram 

designados pela seleço natural para atuarem na natureza de urna certa maneira, 

para desempenharem nesta natureza urna determinada funço. A boa vida para 

estes animais seria deixá-los seguir a vida para a qual eles foram designados. Por 

exemplo: se um pássaro no pode voar ou um filhote de animal no pode brincar 

ou um primata náo humano náo pode socializar-se, nós verificamos que o animal 

está sendo tratado de forma inadequada, náo porque especificarnente ele está 

sofrendo ou náo está saudável, mas porque importantes elementos de sua 

natureza esto sendo negados a ele. 

Fraser(1999) seguindo o raciocínio de Rollin, procura explicar a "natureza" 

animal afirmando que podem ser englobados aqui dois componentes: (1)o 

segmento de adaptaçáo que o animal possui como resultado de sua história 

evolutiva que pode ter sido modificada pela domesticaçáo ou pela própria 

experiéncia dos animais; (2)0 segmento da orientaço contido no código genético 

para guiar o animal ao seu desenvolvimento ontogenético. Se o te/os for usado 

assim, podemos entender que Rollin defende que viver o seu te/os é permitir que o 

animal viva de acordo com suas adaptaçóes e que tenha o tipo de 

desenvolvimento ontogenético que seja o normal para a espécie. Estes dois 

critérios na verdade formam a base, implícita ou explícita, de urna corrente de 

pesquisa considerável, que vem sendo defendida por cientistas que acreditam no 

bern-estar animal. A fundamentaçáo de 'Rollin (1993) é questionada por aqueles 

que entendem e defendem os animais corno seres com um determinismo 

genético, 

Outro aspecto importante é o aspecto levantado por Feinberg (1974) em 

relaço a dois sentidos para a palavra pecessidade e que pode influenciar nas 

tomadas de deciso: (1)necessidade para que a funço seja realizada ou, em 
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linguagem figurada, a gasolina que um carro necessita para andar; (2) 

necessidade de ter seus interesses para a busca do bern a alcançar, o que exige 

um conhecimento cognitivo, que animais podem demonstrar diferentemente de 

plantas e máquinas que só apresentam a primeira necessidade. Sapontzis(1 987) 

também usa o "interesse" como conceito-chave para o status moral do animal mas 

defende que interesse é a busca pelo sentimento de bern-estar. Regan (1983) em 

seu famoso livro The case for animal rights também se refere a interesses animais 

mas prope que o bern-estar animal envolve tanto o interesse pela preferéncia 

(coisas que o animal gosta ou no gosta, seus desejos e coisas que ele quer 

evitar) como o interesse pelo bern-estar (que seriam as coisas que beneficiariam o 

animal e contribuiriarn para seu bern-estar, o animal desejando ou nao). 

Para algunsestudiosos da ciéncia do bern-estar animal trés deveres deveriam 

ser atendidos: (1). o animal deveria sentir-se bern senda entéo poupado de 

prolongada ou intensa sensaçáo de medo ou dor e podendo usufruir prazeres; (2) 

o animal deveria trabalhar bern no sentido de satisfazer sua saúde, crescimento e 

funcionarnento psicológico e comportamental adequado e; (3) o animal deveria 

deixar a natureza desabrochar no sentido de desenvolver e usar suas adaptaçóes 

naturais (Fraser, 1998). Estas idéias unem os conceitos de interesses, 

necessidades e te/os respectivamente. 

Para Barassi et al (1996) a Ciéncia de Animal de Laboratório fol criada para 

ajudar a comunidade científica a meihorar todos os aspectos concernentes a 

experimentaço animal. Rozencranz(1994) salienta que o bern-estar animal é urn 

imperativo ético para os dentistas e urna garantia para urna boa ciéncia. Embora 

ela entenda que as vezes é necessário o sofrimento animal em situaçáo 

experimental, é necessário o esforço para impedir sofrimentos desnecessários 

comó os relacionados com alojamento náo apropriado para a etologia da éspécie 

ou com a falta de experiéncia no manejo dos animais. 
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Urna ética para o uso de animais que busque fundamentar-se no bern-estar 

deve levar em conta as características e capacidades das diferentes espécies 

animais e exige um substancial conhecimento e entendimento do comportamento, 

psicologia e biologia do animal em estudo. 

O cuidado em manusear corretaménte os animais, por entendé-los seres 

sensíveis e passíveis de consideraço (referindo-se apenas aos animais 

vertebrados), é exigéncia do Conseho Europeu que desde 03 de dezembro de 

1993 adotou a «Resolutions Qn Education and Training of Persons Working With 

Laboratory Animals."(ICLAS News, 1994).Esta resoluçáo prevé a educaço 

adequada e o treinamento das pessoas que trabalham diretamente com os 

animais de laboratório levando-as a assumir responsabilidades advindas do 

conhecimento adquirido. Para facilitar o controle foi organizado pela "Federation of 

European Laboratory Animal Science Associations (FELASA)" levando em canta 

os artigos 20 e 26 da Convençáo Européia para a proteço de animais 

vertebrados o «Code of conduct for education and training of persons working wifh 

laboretoty animals" que aparece como Anexo da Convençáo e que classifica 

quatro categorias de pessoas que teriarn a educaço e o treinamento adequados 

para o manuseio dos animais: 

-Categoria A: 

Pessoas que cuidam dos animais. Esta categoria se subdivide em quatro 

níveis: 

(1)-cuidados básicos do animal de laboratório. 

(2)-nível 1 com dois anos de experiéncia. 

(3)-nível 2 com trés anos de experiéncia. 

(4)-direç5io superior ou especializaçáo. 

Para estas pessoas, nos quatro níveis, é exigido ¡nstruçéo básica que engloba 

aspectos legáis e éticos do cuidado com os animais de laboratário. É exigido 
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conhecimento no que se refere a psicologia e comportamento das variadas 

espécies, ter noçóes de higiene e de doenças destes anirnais, reconhecer os 

animais que estáo com dar, em sofrimento ou em condiçáo de distress, entender 

dos equipamentos e acessários existentés para as facilidades animais, entender 

de transporte das espécies. A partir do nivel 2 a pessoa já pode participar de 

necrópsia. 

-Categoria B: 

Estas pessoas precisam ter o conhecimento básico de cuidado, administraçáo 

e transporte nos moldes das pessoas da categoria A. Precisam entre outras coisas 

ter conhecimento de analgesia e anestesia apropriada para cada espécie, ter 

experiéncia com procedimentas cirúrgicos e sigum conhecimento de 

microbiologia. O treinamento das pessoas da categoria B prevé urna longa prática 

supervisionada por pessoas com muita experiéncia. 

-Cateqoria C: 

Esta categoria engloba os dentistas responsáveis por elaborar um projeto de 

pesquisa e dirigir urna investigaçáo com animais. Estes pesquisadores precisam 

ter estudos superiores em urna disciplina biomédica (pode haver a exigéncia de 

mestrado completo dependendo do país) que inclua no currículo noçes de 

zoologia, anatomia ou psicologia animál. Estes dentistas tarnbém precisam ter 

assistido a um curso básico de animais de laboratório que o levará a entender os 

aspectos éticos da responsabilidade com o uso destes animais. A duraçáo destes 

cursos variam em torno de 80 horas. Sáo oito os ternas que precisam constar no 

curso básico: (1)biologia e criaçáo de animais de laboratório; (2)microbiologia e 

enfermidades; (3)perigos para a saúd'e e práticas seguras no alojarnento de 

animais; (4)desenho e conduçáo de experimentos com animais; (5)anestesia, 

analgesia e procedirnentos experimentais; (6)alternativas ao uso de animais; 

(7)aspectos éticos e legislaçáo; (8)análise da literatura científica. Neste curso sáo 

discutidos tarnbém métodos alternativos. 
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-Categoria D: 

As pessoas desta categoria so consideradas especialistas em ciéncia de 

animais de laboratório e precisam ter a formaçáo em medicina veterinária ou ter 

urna qualiflcaço apropriada comprovada, associada ao conhecimento e 

experiéncia das pessoas da categoria C. Precisam ter tarnbém o conhecirnento 

específico da espécie corn que vai trabalhar comprovada por experiéncia advinda 

de trabalho em outros laboratórios, na área que será de sua responsabilidade na 

pesquisa proposta. E precisam dominar aspectos legais, éticos assirn como 

técnicas de eutanásia animal e de procedimento pós-operatório. 

Nota-se nestas recomendaçóes urna preocupaço com a preparaçáo técnica 

das pessoas que váo manusear os animais nos experimentos contemplando o 

aspecto do refinamento e conseqüentemente o bern-estar animal, dentro da 

concepçéo de bern-estar defendido pela ciéncia de animais de laboratório. 

Procurando englobar estes aspectos de cuidado animal também a Associaço 

Mundial de Veterinária(WVA) adotou as chamadas 'cinco liberdades" por 

entendé-las como requisitos ao bern-estar animal. O animal deve estar: 

Livre da forne e da sede, providenciando pronto acesso a água e comida 

adequados ¿ espécie; 

Livre do desconforto, providenciando um ambiente adequado, incluindo 

abrigo e urna área de descanso confortável; 

Livre de dor, injúria ou doença através de prevençáo ou pronto diagnóstico 

e tratarnento; 

(4)Livre para expressar os seus comportamentos normais providenciando 

espaço suficiente e companhia de animais de sua espécie; 

(5)Livre de medo e afliçáo assegurando condiçóes e tratamento que evitem 

sofrimento mental. 
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4.2.3 Biotérios 

A Ciéncia de Animais de Laboratórlo defende fortemente um local apropriado 

para criaçáo e manutenço dos animais que seráo usados em experimentos, 

respeitando-se as diferenças inerentes de cada espécie animal. Estes aspectos 

so considerados essenciais para o bern-estar animal, o que se refletirá, segundo 

alguns cientistas, no resultado da investigaçáo científica assim como na saúde de 

cada animal. Estes locais, como já vimos anteriormente, recebem o nome de 

biotérios, e so considerados fundarnentais para a realizaçáo de urna pesquisa 

séria que busque resultados confiáveis. Agrega-se a isto a responsabilidade do 

cientista pela confiabilidade de seus experimentos. É importante frisar que faz-se 

aqui referéncia a idéia de como deve realmente ser um biotério e náo aos muitos 

locais chamados erroneamente de biotérios que sao, na verdade, depósitos de 

anirnais sem nenhurn controle, ou locais apenas com alguns critérios de controle e 

limpeza, o que no os transformam efetivamente em biotérios. Na opiniáo de 

muitos cientistas, um biotério com reais condiçóes, que incluern todo o ambiente 

físico mais o cuidado veterinário dos animais, auxiliaria a investigaçáo científica no 

aspecto ético pois diminuiria o número de animais utilizados, por haver controle de 

todas as variáveis envolvidas no processo de pesquisa, vindo ao encontro da 

teoria dos trés Rs proposta por Russell e Burch a qual já nos referimos 

brevemente no segmento 4.2.1. A exigéncia ou solicitaçáo da existéncia de um 

biotério adequado nas instituiçóes de pesquisa deveria ser da competéncia dos 

Comités de Ética institucionais. Esta idéia de biotério para muitos dentistas está 

fortemente ligada a idéia de um adequado nível de bern-estar animal. 

Tomando-se consciéncia da influéncia danosa de infécçóes ou infestaçóes nos 

animais de laboratório nos experimentos científicos, na preciséo dos resultados 

dos mesmos assim como nas criaçóes destes animais, nos anos sessenta houve 

um desenvolvimento de estudos na área de enfermidades nas colónias de animais 

de laboratório e na caracterizaçáo dos agentes patogénicos. Foram difundidas 

assim técnicas para manter os animais livres de germes patógenos (animais SPF) 
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e para o desenvolvimento de animais livres de germes ou com flora conhecida( 

animais gnotobióticos). 

A definiçáo de animal specified-pathogen-free (SPF) foi dada pelo 

International Committee on Laboratoiy Animais —ICLA- em 1964 e referia-se aos 

animais que eram livres de microorganismos e parasitas específicos mas no 

necessariamente livre de outros parasitas náo especificados. Em outras palavras, 

os pesquisadores sabiam quais microorganismos ou germes náo estariam 

presentes na biota destes animais. Esta definiçáo é aceita e utilizada até os dias 

de hoje (Bleby, 1976). Os animais gnotobióticos 24  já sáo animais que apresentam 

o sistema biológico definido e os paras;tas ou germes, quando presentes,(pois 

estes animais podem apresentar-se totalmente livres de agentes patógenos sendo 

conhecidos como germ-free) sáo todos conhecidos pelos pesquisadores. Estes 

animais gnotobióticos precisam ser mantido em isoladores para náo serem 

infectados (Coates et al). A origem das colónias gnotobióticas remontam a 1954, 

conseguidas na Universidade de Notre Dame. Os animais que apresentam uma 

microbiota sem modificaçóes, embora criados em ambiente controlado e com as 

variáveis monitoradas sáo conhecidos como animais convencionais (Trexler, 

1976). A criaço destes animais, como é de se prever, exige até hoje a construço 

e manutençáo de biotérios com barreiras muito seguras a fim de impedir a 

entradas de agentes infecciosos e assim assegurar os padróes exigidos para uma 

pesquisa de qualidade. 

Os anos sessenta e setenta também contemplaram a sociedade científica com 

publicaçóes referentes á plantas de biotérios corretas e desenhos de jaulas, 

estantes com filtros e sistemas de ventilaço adequados a nivel local e que eram 

consideradas novidades, hoje incorporadas corriqueiramente em biotérios 

adequadamente construidos para as investigaçóes biológicas e biomédicas. Nos 

O termo "gnotobiótico é derivado do grego ond ie gnotos=conhecimento e bios=vida. Por ¡sso o 
termo designa aquele animal que 8 Uvre de todos os germes ou que apresenta alguma(s) 
espécie(s) conhecida de microorganismo, introduzida nele através de técnica apurada para 
pesquisa.(Coates et alt, sid) 
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anos setenta continuou-se os estudos de biotérios, 	aprofundando-se a 

investigaço na influéncia do ambiente sobre a variabilidade dos resultados 

experimentais. Variáveis como umidade, temperatura, iluminaçáo, ruídos, material 

das camas, tamanho das jaulas, entre outros. sáo até hoje controladas nos 

biotérios dos centros internacionais de criaço e investigaçáo científica para 

manter a qualidade da pesquisa realizada (Rosencranz, 1994). 

O monitoramento destas variáveis é realizado por tecnologia bastante 

desenvolvida e específica. Existem meóanismos de filtraçáo especiais para a 

categoria dos biotérios, materiais específicos para revestimento das paredes e 

estantes, piso e teto, controle automático de temperatura e luz, rígidas barreiras 

para evitar contaminaçéo (presença de autoclave), cuidado com ruído, entre 

outras(Jamés, 1998). 

Este monitoramento de variáveis é frisado na lntroduçáo das recomendaçóes 

da Federation of European Laboratory Animal Science Associafions (FELASA) 

para a criaçáo de animais de experimentaçáo e também para os animais utilizados 

nos experimentos. Diz o documento que apenas um sistemático e cuidadoso 

monitoramento nas unidades experimentais (consideradas aqui locais de controle 

microbiológico) pode garantir informaçes úteis sobre a qualidade dos animais de 

laboratório durante os experimentos. 

A American Psychoiogical Assocíation's Cornmittee Qn Animal Research and 

Ethics (CARE,2001) reconhece a complexidade das definiçes de bem-estar 

animal mas a vincula também ás acomodaçóes dos animais. O cuidádo com os 

locais onde os animais SáQ guardados influenciará muito nos resultados da 

investigaç6es pois interferirá no estado destress do animal. 

Segundo o Guide americano, documento bastante rico em detalhes neste 

tópico, é necessário ser considerado na construço de um biotério o ambiente 

físico que se divide em microambiente e macroambiente físicos. Microambiente é 

o ambiente físico imediato em torno do animal, como a gaiola onde ele está 
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alojado ou as caixas onde ele fol acomodado, que precisam ter controle de 

umidade, temperatura e limpeza. As condiçóes do microambiente podem 

influenciar em mudanças no metabolismo, processos psicológicos ou alteraçes 

na suscetibilidade a doenças. O macroambiente já é considerado o local ou a sala 

onde as gaiolas ou caixas esto colocadas. O controle da temperatura da 

umidade, temperatura pode ser feito a nííel de macroambiente que se refletirá no 

microambiente dependendo da opço na construçáo do biotério. Este 

microambiente, determinado fisicamente pela caixa ou gaiola exige: (1)considerar 

a fisiologia e necessidades comportamentais de cada espécie animal incluindo 

preocupaçáo com urina e fezes; (2)considerar a necessidade de interaço social e 

desenvolvimento de hierarquias entre os animais da mesma caixa; (3)proporcionar 

ventilaçáo adequada; (4)permitir acesso fácil a comida e água, mantendo limpo os 

utensílios de água e comida assim como a higiene das caixas ou gaiola; 5)permitir 

a observaçáo, por pessoa especializada do mínimo distúrbio comportarnental; 

6)ser seguro, para no haver fuga dos anirnais prejudicando a pureza das 

espécies criadas para fins científicos. 

A indústria da área de bioterismo está bastante desenvolvida nos dias atuais. 

Os materiais utilizados nos micro e macroambientes no podem ter saliéncias ou 

frestas que perrnitam o acúmulo de sujeira, detritos, e que prejudiquem a limpeza 

adequada sempre que necessário. Náo pode também ser confeccionado com 

material de pouca duraçáo como madeira, por exemplo. Alguns microambientes 

tem sistema especial de ventilaçáo individual de cada caixa, filtros individuais 

também. Algumas caixas para roedofes, por exemplo, tem urna tela na 

extremidade inferior, acima do solo para que o animal no tenha contato direto 

com os excrementos. Podem ser considerados microambientes os biotérios 

externos onde as condiçóes de temperatura e ventilaçáo possam ser controladas 

e a limpeza possa ser corretarnente feita. 

Um aspecto importante na construçáo de um biotério é o que se chama de 

"espaço intersticial" entre os andares e o teto. É neste espaço que devem ser 
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acomodados os ductos, os canos, a fiaçáo, as luminárias, os ventiladores para 

evitar qualquer tipo de contaminaçáo pois a troca ou conserto de algum material 

avariado deve ser feito neste espaço e nunca dentro das salas. Esta construçáo, 

por isso, já se torna bastante onerosa. 

Outro fator a levar cm consideraço é o espaço que deve ser medido de 

acordo com a espécie que será nele abrigada. Segundo o Guide, no mínimo o 

animal deve ter espaço suficiente para virar-se e para assumir sua postura normal, 

para acessar água e comida e deve ter espaço suficiente para dormir em um 

espaço limpo em área desobstruída. 

A Diretiva Européia em seu artigo 2, letra g, faz aluso aos biotérios de urna 

maneira mais geral: "qualquer instalaço, construçáo, agrupamento de 

construçóes que podem incluir um local que no esteja totalmente fechado e 

coberto e onde a mobilidade seja facilitada." E de uma forma mais específica se 

reporta na letra h aos biotérios de criaço e na letra laos biotérios de guarda e 

manutençáó de animais para experimentos. 

Para uma planificaço adequada de um biotério, muitos aspectos devem ser 

considerados como local de alojamento, espaço adequado, comportamento social 

dos animais mantidos no local e gerenciamento do mesmo. Isto inclul, segundo o 

Guide(1 996:21): 

-A espécie, ou col6nia de animais e as características individuais, 
como o sexo, idade, tamanho, comportamento, experincias e 
saúde; 

-A habilidade dos animais de formar grupos soclais através de 
sinais, cheiros, e possivel contato quer o animal seja mantido 
sozinho ou em grupo; 

-O desenho e constrtiço do espaço físico; 

-A disponibiliade ou conveniéncia de melboramentos; 

-O objetivo e o desenho experimental do procedimento (produço, 
criaço, investigaço, testagem e educaçáo); 
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-A intensidade da manipuIaço animal e os procedimentos de 
conduta invasivos; 

-A presença de materiais perigosos ou causadores de 
doenças;( ... ). 

Um biotério, como pode ser verificado, é hoje em día, um local que agrega 

tecnología avançada para vir ao encontro do que entende a Ciéncia de Animais de 

Laboratório como bern-estar animal. 

A realidade económica de país em desenvolvirnento é também refletida na 

pouca quantidade de biotérios cientificamente adequados. Como exemplo de um 

biotério que procura adequar-se a estas normas de controle físico e sanitário, em 

urn país em desenvolvimento, e dentro de um estabelecimento de ensino superior, 

pode ser citado na Argentina o Biotério Central da Faculdade de Ciéncias Exatas e 

Naturais da Universidade de Buenos Aire as. É um biotério que se propóe á criaçáo 

de animais convencionais e que também ten corno objetivo servir de suporte aos 

pesquisadores da Universidade com os serviços de fornecimento de material 

biológico e de hotelaria dos animais. Apresenta as barreiras necessárias 

(corredores limpos e sujos), controle das variáveis necessárias a urna boa criaçáo 

e a presença de veterinário e de técnicos altamente especializados no manejo de 

animais de laboratório. É importante lembrar que a Argentina. conta cern o curso 

técnico de bioterista, com duraço de trés anos, que forma profissionais 

habilitados a atuar até como auxiliares em urna investigaço científica em funçáo 

do grande conhecimento que adquirem com a realizaçáo do curso citado. 

Certamente há outros exemplos de estabelecimentos de ensino e pesquisa que 

buscam o bern-estar animal construindo um biotério dentro dos padróes cléssicos 

recomendados, tanto no Brasil como em outros paísés de igual classificaçáo 

sócio-económica, que no foram aqui citados por no sér este o foco de pesquisa 

deste trabalho. 
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4.3 MANIPULAÇÁO GENÉTICA 

Neste cenário das ciéncias biomédicas, e que afeta diretamente os centros de 

pesquisa e ensino, destaca-se nos últimos anos o desenvolvimento da área da 

genética molecular e, mais especificamente, da engenharia genética. Temas 

polémicos como o uso de animais para experimentos de transgenia, 

xenotransplantes e clonaçáo sáo multo discutidos e seráo brevemente explanados 

a seguir.. 

4.3.1 Transgenia 

As manipulaçóes genéticas contemporáneas trouxeram ao nosso cotidiano 

discussóes sobre os Organismos Geneticamente Modificados (OGM) ou 

organismos transgénicos, como costumam ser chamados. Estes organismos 

transgénicos sáo obtidos pela adiçáo de um gene no material genético de urna 

outra espécie, diferente dos genes existentes em seu genoma original. Este novo 

gene passa a integrar o genoma do organismo onde ele foi inserido e esta 

rnodificaçáo passa a ser transmitida aos descendentes do individuo. Esta técnica 

permite a manipulaço do material genético do ser vivo e a transferéncia de 

genes entre espécies diferentes. É importante lernbrar que o produto da expressáo 

dos genes é denominado fenótipo, e o mesmo pode ser vista sob a forma de 

aspectos morfológicos, bioquímicos (produçáo e tipos de hormónios, proteínas, 

etc) e até mesmo fisiológicos. 

Em animais complexos, especificamente, para implementaçáo da tecnologia 

(transgenia) foram primeiramente utilizados camundongos. Posteriormente urna 

variedade de espécies começou a ser utilizada na pesquisa básica, incluindo 

peixes e moscas das frutas. Hoje técnicas transgénicas sáo utilizadas em animais 

como porcos, peixes e camundongos que foram geneticamente transformados, 

por exemplo, para portarem o gene do hormónio de crespimento humano (Gordan, 

1997). Dito de outra maneira, existem animais que atuálmente carregam genes 
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humanos em seu genoma. Animais que sofrem transgenia, especificamente por• 

questóes antropocéntricas, náo poderéo no futuro por em risco a própria espécie, 

por apresentarem genes que náo foram evolutivamente selecionados? Qual o 

impacto para a biodiversidade e manutençáo do equilíbrio ecológico, a existéncia 

e liberaçáo (acidental ou náo) destes animais rio ambiente? 

Urna grande preocupaçáo com estes animais geneticarnente modificados diz 

respeito ao perigo destes anirnais transgénicos escaparern e causarem danos a 

urna populaço selvagern pela introduçáo de genes estranhos via reproduçáo náo 

controlada. Na opiniáo de Bompiani (2001) as precauçóes que devem ser tornadas 

para que esta "miscigenaço" náo aconteça estáo amplamente disciplinadas a 

nível internacional. Entretanto, devemos questionar se apenas a legislaço seria 

suficiente para determinar QS limites destas investigaçóes e evitar o real contato 

destes animais com o entorno selvagem ou natural. 

É indiscutível que estes animais geneticamente modificados sáo úteis para 

elucidaçáo de mecanismos biológicos, incluindo a própria regulaçáo génica. 

Porém estes modelos transgénicos sáo mais utilizados na investigaçáo .biomédica 

dé doenças humanas, principalmente as neurodegenerativas como a esclerose 

aminotrófica lateral, para hepatite B crónica e como "local" de desenvolvirnento de 

processos de doenças. Por exemplo, a modiflcaço génica de um rato tornando-o 

modelo de doença do tipo inflamatório (que afeta também ao hornem) causa neste 

animal urna variedade de desordens inflamatórias incluindo envolvimento 

gastrointestinal, cutáneo, no trato genital urinário e cardíaco. Este procedimento 

permite que afirmemos, que estamos de forma consciente, infringindo sofrimento a 

um ser com sensibilidade á dor e: a outros desconfortos sensoriais e 

demonstrando pouca preocupaço com seu bern estar. Além disto, os animais 

transgénicos, expressando patogenias transgénicas, podem sofrer de doenças 

únicas e até desconhecidas o que pode acarretar um perigo para os animais e 

para os dentistas (Gordon, 1997). 



Favorável a tecnología e uso dos animais transgénicos diz Gordon (1997:39): 

"Tecnología transgénica é um dos mais profundos avanços 
científicos na recente história do desenvoMmento genético. 
Perrnitiu ao investigador um enorme poder para desenvolver 
modelos de doenças, modelos de tratamento e prevenço de 
patologías e modificaçes genéticas de animais de granja." 

Com o domínio da técnica da transgenia, também é possível criar em 

laboratórios linhagens de camundongos em cujo património cromossómico se 

insere um gene que leva estes animais a desenvolverem tumores a fim de serem 

utilizados como modelos experimentais no estudo de neoplasias. Estes animais 

transgénicos também podem ser usados, como biorreatores, isto é, animais 

modificados geneticamente para produzir proteínas com emprego farmacéutico 

(Paixáo, 2001). Como exemplo disto podemos lembrar oveihas e camundongos 

que, pela expresso de genes humanos colocados em seu património genético, 

sintetizam um remédio para infarto chamado "Ativador do Plasminogénio Tíssular". 

A tecnología moderna de produçáo de animais transgénicos, apesar da sua 

ampla e importante contribuiço para o ser humano, por outro lado acarreta 

implicaçóes no bern estar dos animais. Estas podem ser caracterizada por efeitos 

no próprio genoma do animal incluindo: (1) aumento da taxa de mutaçáo 

(potencialmente gerando problemas imprevisíveis aos animais - e tarnbém ao 

rneio ambiente e ao homem, agora ou nas geraçóes futuras); (2) modificaçóes 

fisiológicas que afetam a homeostasia do animal e que podem causar disfunçóes 

que diminuam o seu bern estar e levem ao desenvolvirnento de doenças. 

Adicionalmente, é importante salientar que a técnica da transgenia exige 

muitas tentativas para que se obtenha sucesso. Por isso os testes que sáo feitos 

até que se chegue ao animal transgénico como se deseja so resultados de várias 

tentativas de combinaçáo (Paixáo, 2001). Segundo Mephan (1995) menos de 1% 

dos érñbrióes resultam em animais transgénicos e muitos destes apresentam 

graves anormalidades que geram sofrimento aos mesmos antes de sua morte. 
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Este aspecto também tem que ser levado em conta e servir de subsídio a urna boa 

reflexo. 

Com o advento do dominio total da técnica, dois outros aspectos poderiam ser 

considerados: o estímulo ao uso de qnimais na investigaço biomédica pela 

"produçáo" de anirnais transgénicos que levaria, talvez, ao aumento do número de 

anirnais utilizados. E a "produço" de órgos humanos em animais (com a 

transferéncia de genes humanos para o genoma dos animais de experimentaço) 

para transplante em seres humanos - xenotransplantes. 

4.3.2 Xenotransplantes 

É sabido que um dos mais importantes avanços da história médica no final do 

século XX foi o transplante de órgáos sólidos entre os humanos (alotransplante). 

Com o sucesso desta técnica muitas pessoas com problemas, antes sem soluço, 

começaram a buscar esta oportunidade de manutenço das suas vidas. 

Entretanto, isto acarretou a Tormaçáo de longas filas de espera pela escassez de 

doadores humanos em relaçáo á demanda de órgos. Este fato, agregado ao 

perigo da super valorizaçáo de um órgáo humano já formado, que estimula até o 

tráfico ilegal de órgáos em diversos países, levou os cientistas a investirem no 

desenvolvimento de técnica de xenotransplante, isto é, na tentativa do transplante 

de órgáos ou tecidos entre espécies diferentes, mais especificamente no 

transplante de órgáo ou tecido de animais náo humanos para os ánimais 

humanos. Esta tentativa buscava a "fabricaçáo" de doadores de órgáos em 

potencial. Atualmente o termo doador para o caso de animal já está sendo 

substituído por "de origem animal", pois entende-se doador como um ser com 

autonomia de deciso sobre seu corpo e seus órgos e os animais "fabricados" 

para este fim náo tem escolha na decisáo do uso de seus órgáos nem na 

manutençáo desua vida (En9els,'2000). 
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Na Europa e Estados Unidos o xenotransplante de órgáos sólidos ainda está 

em fase de experimentaçáo utilizando-se, para tanto, a transgenia, mas o 

transplante de células animais já é usado na prática clínica. Pode-se aqui também 

lembrar o uso de células nervosas de porco para o tratamento de pessoas com 

doença de Parkinson, o uso das medulas ósseas de macacos babuínos em 

pacientes que apresentam avançados estágios de AIDS e a utilizaçáo de células 

renais de roedores do tipo hamsters recémnascidos para tentar tratar esclerose 

amniotrófica lateral. Muitas vezes estas técnicas experimentais exigem o sacrifício 

da vida destes animais além de serem bastante onerosas (Clark, 1999). A 

pesquisa com células tronco adultas (nao estamos falando de células 

embrionárias), que também está em fase experimental, apresenta o mesmo intuito 

de salvar vidas porém sem sacrifício de outras vidas. Náo seria o momento de 

investirmos nesta tecnologia em prol e em respeito á vida 

Os testes de transplantes entre diferentes espécies de animais foram 

freqüentemente realizados com o objetivo de conhecer-se as reaçóes adversas da 

técnica e traçar urna equivaléncia com a espécie humana. Para ¡sto, os animais 

eram criados, modificados (trans)geneticamente e finalmente sacrificados para 

uso como banco de órgáos. Como já vimos na transgenia, estes animais precisam 

ser preparados (geneticamente) para se tornarem doadores com seus órgáos 

adaptados ao corpo humano e á fisiologia humana. Órgáos complexos como um 

rim, por exemplo, que exercem muitas funçóes específicas em cada espécie sáo 

difíceis de serem "fabricados". Por isso, a expectativa para que a modificaçáo 

genética de animais torne-se compatível com o organismo humano é bastante 

remota. A previsáo para que se possa usar a técnica de xenotransplante com 

sucesso é de 15 a 20 anos. Durante este tempo, sem certeza de sucesso, o 

número de animais usados na pesquisa neste campo será enorme (Engels, 

2000). 

lnicialmente os animais mais usados nos experimentos para transplante de 

órgos foram os primatas náo-humano. Urna das razóes para o uso de primatas 
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seria a proximidade evolutiva com os seres humanos, o que, por conseqüéncia, 

levaria a urna menor rejeiço biológica de seus órgáos pelos humanos (em 

hipótese). Porém apareceram problemas com o uso destes animais. Seu ciclo de 

reproduçáo é lento, o que náo cobriria a demanda de órgáos necessária. Além 

deste problema somou-se a capacidade cognitiva e emocional que estes animais 

compartilham com os seres humanos. 

A preocupaçáo com a conservaçáo das espécies também começou a ser 

levantada. Os macacos babuinos, por exemplo, náo mais puderam ser usados 

para este tipo de atividade já que o número de colónias destes anirnais diminulu 

consideravelmente nos últimos anos ficando a espécie ameaçada de extinço. 

Com  isso o uso de chimpanzés nas pesquisas acabou aumentando. Este falo 

ocasionou desconforto aos dentistas pela capacidade emocional que estes 

animais demonstram. 

Com base nestas consideraçóes, eistem restriçóes cada vez maiores nas 

pesquisas visando xenotransplantes. Isto porque: 

1 .efeito do genoma modificado no animal acarretando danos aos animais; 

2.efeitos negativos de xenotransplantes nos seres humanos; 

3.possibilidade grande de sofrimento dos seres humanos e animais; 

4.prejuízo potencial causado pelo desvio de atençáo de outras áreas mais 

profícuas de pesquisa para a produçáo de xenotransplantes. 

A muitos anos o debate central dos xenotransplantes é a compatibilidade entre 

o organismo humano e o de origem animal. A atençáo biomédica tem sido dirigida 

a este ponto sendo entendido o risco de iníecçóes como futuro mal de 

conseqüéncias imprevisíveis. Os animais, como se sabe, carregam agentes 

infecciosos que podem ou náo causar doenças a um indivíduo. Este risco também 

se alastra e pode atingir urna populaço causando urna epidemia (Clark, 1999). 
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Os especialistas preocupam-se prircipalmente com o perigo da transmisso 

de retrovirus endógenos. Retrovírus podem ser inofensivos para algumas espécies 

e extremamente perigosos para outras. Esta preocupaço é expressada pelos 

virologistas que defendem o fato da barreira de proteçáo ser quebrada pelo 

transplante de tecidos ou órgos de porcos, por exemplo, para dentro do 

organismo humano. A maneira como a medicina tenta combater a rejeiçáo 

(fazendo uso de imunossupressores) pode permitir tarnbém a adaptaço do virus 

és infecçóes humanas (Weiss, 1998). 

A técnica e procedimento de xenotransplantes podern acarretar riscos 

imprevisíveis ao homem. Principalmente porque se sabe que algumas infecçóes 

tem longo período de incubaçáo, os quais sáo muito perigosos e no caso 

específico dos xenotransplantes náo seriam detectados podendo ser transmitidos. 

Urna alternativa ¿ restriço ao uso de primatas fol a utilizaçáo de porcos. Os 

porcos vivem perto dos seres humanos a muitos anos e no trouxeram a eles 

nenhuma doença significativa. O tamanho dos órgos dos porcos também é 

semelhante ao tamanho dos órgos dos seres humanos (Engels, 2000). 

Porém,ern procedimentos in vítro já fol constatado a infecço de urna célula 

humana por um retrovírus endógeno de porco. Este risco existe e náo pode ser 

quantificado (Engels, 2000). A virose rnais preocupanté é a virose proveniente do 

retrovirus endógeno de porco (PERV) que pertence a mesma farnília de retrovirus 

que causa a Síndrome da Deficiéncia Imunológica Adquirida (AIDS) (Bach, 2001) 

.Porcos esto sendo usados como material para confecç.áo de valvas cardíacas e 

algumas vezes para transplante de pele ou cartilagem. Nestes casos as partes do 

animal so tratadas depois da morte do mesmo para evitar rejeiçáo. O animal 

deve ser criado em um local apropriado de pesquisa (Russow,1999). Milhares de 

porcos geneticamente modificados com genes humanos tem sido produzidos com 

gasto estimado em milhóes de libras (Reiss, 2000). É importante lembrar que a 

necessidade de se manter os animais "livres" de agentes patogénicos pode 
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requerer urn isotamento e urna alteraço genética que venha a comprometer, de 

forma adicional, o bern estar do animal(Hughes, 1998). 

É interessante salientar aquí também, os riscos causados por proteínas 

infecciosas (Prions), e náo apenas por vírus 25 . O contato de tecido animal com 

Órgos humanos permite o desencadear de inesperadas alteraçóes no organismo 

humano que pode surpreender quatuer expectativa de sucesso em um 

xenotransplante. Esta concluso corrobora com a tese de que no é o momento 

adequado de se fazer uso desta técnica já que as conseqüéncias sáo 

imprevisíveis e os resultados deste contato (tecido animal com tecido humano) 

foram mais desastrosos que favoráveis (Atho, 2003). 

Engels (2000) propóe o balanço dos benefícios potenciais dos 

xenotransptantes 26  contra um possível dano envolvendo todos os seres afetados 

no contexto incluindo seres humanos e anirnais para haver a decisáo sobre a 

utilizaçáo de xenotransplante. O km para esta autora seriam os valores 

considerados como importantes ou indispensáveis, como inalienáveis. E isto pede 

urna análise das conseqüéncias da introduço desta nova tecnologia em nosso 

auto-entendimento, nosso entendimento da natureza e, de nossa vida social e 

privada, em nossa concepçáo de saúde e doença, vida e morte. Sobre esta 

questo Engels(2000:172) salienta os aspectos conflitivos destes princípios: 

Em meu modo de pensar, as conseqüncias da prática tecnológica 
e científica devem ser julgadas por sua compatibilidade com os 
principios fundamentais áticos de respeito pela dignidade do ser 
humano, com os principios da ática biomédica (respeito pela 
autonomía, beneficéricia, náo-maleficéncia e justiça), com os 
principios da ática social e com aqueles da ática aplicada aos 
animais. 

25  Exemplo disto so as proteínas que geraram a Çloença da 'vaca-louca" 
Este cálculo é chamado de análise dos "pesos dos bens" (Gu(erabwgung) e constitui-se um 

processo de balanço do diferentes bens e valores que se inserem no contexto dos 
xenotransplantes. 
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Corroborando com estas idéias defendidas por Engels encontramos 

Reiss(2000) que afirma náo ser a aceitaço da necessidade de transplante de 

humanos para humanos, argumento favorável ao aceite do xenotransplante. Para 

ele, assim como para Engels(2000), a análise do custo-benefício pesa contra o 

desenvolvimento e prática do xenotransplante. 

A demonstraçáo de evidéncias das capacidades sofisticadas •de caráter 

cognitivo e emocional, principalmente a capacidade de ser consciente de si 

poderiam tornar o uso dos prirnatas náo humanos eticamente questioriável. O 

Nuifleid Counci! on Bíoethics (NCB) de 1996, a partir deste argumento, náo aceita 

o uso de primatas nos xenotrasplantes ainda que admita com restriçóes a 

pesquisa básica. Onde fica o critério sensibilidade? O NCB entende que o uso de 

animais em pesquisa é justificado como urna indesejável, porérn inevitável 

necessidade. 

É opiniáo difundida que o uso de porcos é eticamente justificado sob certas 

condiçóes: a modificaçáo genética de porcos para o xenotrasplante - a 

incorporaçáo de um gene humano dentro do genoma do porco reduz a resposta 

imune quando o órgáo deste animal for transplantado. Este gene produz urna 

proteína reguladora que reduz o problema da rejeiçáo. Seria eticamente 

justificável alterar o genoma destes animais para adapta-lo ás necessidade dos 

seres humanos? Que sofrimento esta técnica pode causar aos animais? 

Estaríamos com isto produzindo urna espécie híbrida humana-animal? Os porcos 

náo sáo, assim como os macacos, animais inteligentes, sociais e sensíveis? Isto, 

infelizmente, no é reconhecido pelo NCB. Esta preocupaçáo em resguardar 

algumas espécies que so próximas á espécie humana náo estaria demonstrando 

um antropomorfismo sentimental? 

O uso de animais para xenotransplantes obrigaria o uso de urn grande número 

de animais para urna pessoa ou para um pequeno número de pessoas e o 

argumento do balanço poderia ser questionado. Este argumento precisarla ser 
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ampliado para o bern da populaço humana versus o dano potencial aos animais. 

O perigo dos retrovirus endógenos, já citados anteriormente, também releva a 

necessidade de ser considerado o princípio da precauçáo, requerendo que a aço 

seja feita com cautela para evitar riscos antecipados. 

No artigo The other victím Regan (1985) foi um dos primeiros a apontar o 

aspecto ético da conduta humana para com os animais em relaçáo a prática do 

xenotransplante. O autor rejeitou o uso#do babuíno Goober, que fol sacrificado 

com a justificativa de tentar salvar a vida de Baby Fae. Isto porque Regan entende 

que esta atitude significou violar os direitos deste animal ter sido tratado com 

respeito. 

Deste modo, o custo moral envolvido em urna prática de xenotransplante náo 

deve ser esquecido. Para Engels(2000) o xenotransplante apenas deveria ser 

permitido ou aceito se nós tivéssernos a certeza de que nada mais poderla ser 

feito. Porem esta autora frisa que os xenotransplantes náo so compatíveis com 

os princípios da ética biomédica posicionando-se contra esta prática terapéutica. 

Com base no que fol comentado, pesquisas e técnicas de xenotransplante 

produzem um profundo debate ético relacionado corn a manipulaçáo e produço 

de outros seres vivos voltados a interesses antropocéntricos que nem sempre sáo 

prioritariamente necessários. 

4.3.3 Clonagem 

O termo clonagem, que hoje já está incorporado ao cotidiano das pessoas, 

deriva etmologicamente do grego kIÓn ue significa "broto". No ano de 1903 o 

termo passou a ser utilizado no campo da Ciéncia por H. J. Webber( 1999). 

Clonagem hoje em dia é entendida como qualquer agrupamento de células ou 

organismos produzidos assexuadamente de um único ancestral que foi produzido 

sexuadamente(www.biotecnolOgia.COm.br ) É um proces.so de cópia genética. Nos 
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animais, inclusive no ser humano, ¡sto acontece naturalmente no processo de 

formaço de gémeos idénticos. 

Os organismos sexuados se desenvolvem a partir da uniáo de garnetas de 

diferentes sexos, No caso do ser humano, um gameta masculino que contém j 

cromossomos (haplóide) e um gameta ferninino humano que contém também n 

cromossornos (hapláide) se unem e formarn um indivíduo 2n.  (diplóide). Os 

animais donados recebem seu material genético de urn só indivíduo. Quando o 

novo ser é criado por manipulaço laboratorial a partir do núcleo de urna célula do 

corpo (somática) do doador já com 2n ,  colocada dentro de urna célula reprodutora 

sem núcleo, obtérn-se um ser cópia do ser que doou a célula somática. 

Um acontecimento que rnarcou a disseminaçáo do conhecimento e inforrnaço 

sobre o uso desta técnica foi a clonagem da ovelha Dolly em fevereiro de 

1997(Wilmut et al, 1997). 0 impacto causado por tal experimento, concentrou-se 

na possibilidade de realizaço de clonagem em mamíferos, o que poderia em um 

futuro próximo, incluir a clonagem do próprio homem. Esta possibilidade começou 

a suscitar muitas discuss5es de caráter ético que no sero abordados neste 

trabalho. Depois da Do!ly, varias clonagens de animais se suc?deram, incluindo 

clonagem bezerros, macacos e camundongos e mais recentemente, mulas. No 

ano 2000 a mesma equipe que trabalhou na clonagem da ovelha DolIy, cloncu 

cinco porquinhos que receberam o nome de Millie, Christa, Alexis, Carrel e 

Dotcom. 

Dentro do debate originado a partir 1  destes experimentos, os defensores dá 

clonagem em animais argumentam que esta técnica irá solucionar em um futuro 

próximb a problemática de falta de doadores de órgos. Podemos dizer, pelo 

menos até os dias de hoje, que isto é urna falácia tendo em vista os problemas 

enfrentados pelos xenotransplantes, já discutidos anteriormente aqui. 

Duas técnicas de clonagem poderri ser destacadas: a primeira, a técnica 

aplicada para a ovelha Dolly, é conhecida como tnsplante  nuclear. Esta técnica 
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envolve duas células: a célula recipiente e a célula doadora. A célula doadora 

contém o material genético dipláide do animal que será copiado. A célula 

recipiente será a célula esvaziada de seu material genético e sofrendo 

posteriormente, fusáo com a célula d9dora. Realizado este passo um embriáo 

cultivado em melo de cultura apropriado, é obtido. O mesmo é entáo implantado 

no útero de um terceiro animal que funcionará como urna "máe de 

aluguel"(lntermega, 2001). 

A outra técnica une o transplante nuclear com a transçenia. O gene que se 

quer donar é adicionado ao genoma de urna célula que será a doadora. Esta 

passa a ser, entáo, urna célula transgénica O primeiro animal produzido por esta 

técnica fol a oveiha Polly, donada a partir de urna célula transgénica que continha 

o fator IX humano, que é urna proteína do sangue humano usada no tratamento 

da hemofilia B. No caso, esta ovelha la esta proteína junto com seu leite. 27  

Deste modo, pode-se dividir a clonagem em clonagem terapéutica e 

reprodutiva dependendo da finalidade a que se destina. A clonagem terapéutica 

usará o embriáo como fonte de colónias de células-tronco e tera sua existéncia 

restrita ao ámbito laboratorial. A clonagem reprodutiva já implantará o embrláo em 

um útero para que seu desenvolvimento seja levado a termo(Luna, 2002). 

Em termos técnicos, a clonagem animal tem apresentado muitas dificuldades 

na sua implementaçáo gerando indivíduos com defeitos ou deformidades. Estes 

animais podem nascer com órgos enormes, deficiéncia de oxigénio no sangue, 

defeito nos rins, bloquelo intestinal, deficiéncia imunológica entre outros 

problemas. A própria Dolly, com cinco anos de idade já apresentava problemas de 

artrite na pata traseira esquerda. É importante salientar que a técnica é limitada e 

náo é totalmente eficiente possuindo urna taxa de mortalidade bastante alta (Dias 

2001). 

27 Existeni pesquisadores que entendem ser a técnica da clónagem urna só técnica mas 
conseguida através de diferente metodologia. Alho (2003) classifica as metodologias em 
transferéncia nuclear e fisso embdonária cu blastocística. 
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O próprio exemplo da ovelha Dolly, que já foi citado como fato exitoso no que 

se refere a técnica da clonagem também pode ser usado para salientar os efeitos 

colaterais da técnica já que em fevereiro de 2003, Dolly foi sacrificada por 

apresentar urna doença pulmonar grave. Sabe-se que os animais donados podem 

apresentar diferentes fragilidades biológicas, entre elas: (1) doenças respiratórias 

crÓnicas; (2) falhas no sistema imunokgico; (3) suscetibilidade aumentada á 

infecçáo generalizada; (4) anormalidades hepáticas; (5) defeitos nos rins; (6) baixa 

oxigenaçáo do sangue; (7) bloqueios intestinais; (8) mal funcionamento do 

páncreas; (9) deficiéncia cardíaca; (10) encurtamento dos tendóes; (11) diabetes; 

(12) artrite; (13) envelhecimento precoce; (14) obesidade patológica; (15) 

gigantismo de órgáos nos fetos; (16) crescimento exagerado dos fetos; (17) lesées 

ósseas; (18) tumores (Alho,2003). 

Segundo a geneticista británica AnneMcLaren (2001) pioneira nos estudos da 

biologia reprodutiva, o desconhecimento dos dentistas em relaçáo a clonagem 

ainda é grande. Diz ela que, como as células somáticas recebem seu material 

genética de um só indivíduo e náo de dais como ocorre na reproduçáo sexuada, 

esta tem que reprogramar seu núcleo que dará suporte ao embriáo e, acredita a 

cientista, esta programaçáo náo está ocorrendo de forma adequada. Isto seria a 

causa dos inúmeros problemas da clonagem. Esta cientista é a favor do uso de 

animais donados para produçáo de proteínas e drogas mais baratas mas salienta 

a necessidade do sacritício, por razóes humanitárias, dos animais defeituosos e 

em sofrimento. 

Nesta área da manipulaçáo genética relacionada com a clonagem pode-se 

destacar também a clonagem do bezerro Starbuck H. A clonagem deste animal foi 

feita a partir de células congeladas da pele de um touro premiado. Foi a primeira 

clonagem a ter urna utilizaçáo com valor económico em potencial (Estado de Sáo 

Paulo, 2001). 
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Urna das novidades visando atividades lucrativas vinculadas á área da 

clonagem é a clonagem de cáes de raça que certamente movimentará bilhóes de 

dólares no futuro e já começa a dar lucros. Hoje em dia o custo de clonagem de 

um cáo está em torno de 250 mil dólares mas existem os problemas oriundos da 

própria técnica que ainda náo é muito bern dominada. Em funçáo disto já existe 

um banco de genes virtuais, o Genetic Saving & Clone Corp (GSC) que tem como 

funçáo armazenar, congelado, o material genético do cáo até que a técnica da 

clonagem seja urna técnica segura. O dono interessado recebe um kit biobox com 

instruçóes para colher as amostras de DNA de seu cáo. O custo do kit é de mil 

dólares mais duzentos dólares mensais para a manutençáo da amostra congelada 

(Dogspage, 2002). 

Mesmo levando-se em conta que a clonagem mantém a mesma genética entre 

dois indíviduos, é importante salientar que a interaço com o ambiente é 

fundamental podendo acarretar grandes diferenças fenotípicas nestes animais 

(incluindo principalmente aspectos comportamentais que seriam urna espécie de 

"carteira de identidade" para o reconhecimento daquele cáo como sendo o mesmo 

co que rnorreu). Esta necessidade de copiar animais com este alto custo, 

vinculadas a valores sentimentais em relaço aos pets, náo seria exagerada? 

Embora com amplas restriçóes, a clonagem continua sendo bastante 

investigada. No Brasil, a Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuárias 

(EMBRAPA) vinculada ao Ministério de Agricultura e Abastecimento, oficializou o 

nascimento da bezerra Vitória, pela técnica da transferéncia ctássica de embrióes. 

Certamente outros exemplares de animais donados poderáo servir de exemplo, 

pois sero cada vez mais numerosos a medida em que a técnica for sendo 

dominada pelo ser humano 

Enquanto a clonagem humana aparece com freqüéncia no palco das reflexóes 

éticas, a clonagem de animais náo humanos é ainda pouco discutida no ámbito 
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moral, ficando as discussóes limitadas apenas ao ámbito científico e agora, 

também ao económico. 

Nessa época em que se busca a conscientizaçáo sobre o uso humanitário dos 

animais pelos seres humanos, o aspecto da clonagem também deveria ser 

abordado levando os cientistas envolvidos a tomar consciéncia da sensibilidade 

animal que também está presente na cópia donada. No futuro, um meihor domínio 

da técnica da clonagem náo pode ser sinónimo de produçáo de animais em série. 

O animal donado é urna cópia genética de outro animal, entretanto possui a sua 

identidade própria, tendo urna única existéncia a partir da interaçáo da sua 

bagagem genética ao ambiente podendo sentir dor, medo, stress e prazer, E que 

deve ,por isso, também ser tratado de urna forma eticamente adequada. 
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S. EMPREGO DE ANIMAIS NO ENSINO BIOMÉDICO 

Este capítulo tratará da utilizaçáo dos animais nas disciplinas das áreas 

biomédicas e, principalmente, da formaçáo profissional dos alunas do ensino 

biomédico colocando alguns exemplos deste uso e fornecendo argumentos prós e 

contras a esta utilizaçáo para que se possa fazer urna análise da real necessidade 

da presença destes seres vivos nas atividades de ensino. A busca por métodos 

alternativos e a releváncia ética de seu uso em atividades de docéncia das áreas 

biomédicas também seráo discutido neste segmento. 

5.10 uso oos ANIMAIS NA FORMAÇÁO PROFISSIONAL 

A educaçáo é urna das áreas onde o uso de anirnais é muito freqüente 

(Regan, 1993). De urna forma corriqueira sáo encontrados animais sendo usados, 

por exemplo, em aulas de farmacologia, fisiologia e anatomia entre outras. 

Dependendo do país este uso pode iniciar-se no ensino fundamental e médio 

continuando-se nas faculdades que tragam no currículo de seus cursos alguma 

disciplina da área biomédica ou afim. A utilizaçáo destes animais é justificada para 

a aquisiçáo de prática, habilidade e conhecimento por parte dos novas estudantes 



182 

e pelo reforço de aprendizagem já realmente adquirido em aulas anteriores (VaIk 

etal, 1999). 

O argumento do aprendizado de habilidades em técnica cirúrgica é muito 

usado por aqueles profissionais da educaço que colocam-se a favor da utilizaço 

de animais em aulas práticas. Pode-se dizer ento, que ¿ nivel educacional os 

animais sáo utilizados como modelos experirnentais para o desenvolvirnento de 

novas técnicas cirúrgicas ou aperfeiçoamento das já existentes. As cirurgias sáo 

praticadas em cobaias, em caráter experimental, antes de serem aprovados para 

uso em humanos. Geralmente os animais utilizados estáo vivos e anestesiados 

náo havendo urna preocupaçáo corn a utilizaçáo do anestésico adequado para a 

espécie que está sendo utilizada (Rean, 1993). Animais, na grande maioria 

sadios, sáo mortos apenas com o fim educacional. Esta é urna das maneiras mais 

comuns de uso de animais pelos educadores para o ensino das ciéncias 

biomédicas. Já existem professores preocupados em usar anirnais que tiveram 

morte natural, em suas aulas, mas o número ainda é irrisório. Os animais mais 

usados so ratos, camundongos, sapos e cachorros. Os cachorros utilizados nas 

aulas, normalmente so retirados de abrigos públicos (onde no há maior controle 

de zoonoses) e usados na dissecaçáo. Urn grande número de sapos sáo 

capturados diretamente da natureza e trazidos para sala de aula prática, o que 

certamente acarretá desequilibrio ecológico (Balcombe, 1999). Algumas escolas 

de veterinária já estáo optando por realizar a prática cirúrgica apenas com os 

animais que realmente necessitam ser operados aliando o caráter educativo do 

aprendizado da técnica com o tratamento efetivo da tentativa de cura do animal 

(Bishop e Nolen, 2001). 

Embora pouco seja mencionado, empresas se estruturaram com o objetivo de 

fornecer este subsídio biológico básico para as aulas: os animais. Sáo conhecidas 

nos EUA como empresas de suporte biológico. Urna das maiores empresas deste 

género, que pode servir de exemplo é a Carolina Biological Supply Company 

(CBSC) que faturava, já em 1994, em torno de vinte e cinco a trinta milhóes de 
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dólares anualmente e fornecia mais de trés mil animais por dia para 

estabelecimentos de ensino. A dissecaço, grande aijada destas empresas, 

transforrnou-se de urna prática didática questionável em urna indústria multo forte 

que gira com multo dinheiro sendo difícil de ser abolida pelos interesses 

económicos que ela representa (Hepner,1994). 

Como já foi dito, as justificativas para o uso dos animais so as mais variadas. 

Urna delas é a aquisiço de conhecimentos de anatomia e fisiologia nas aulas de 

biologia, zoologia, e afins através da dissecaçéo ou vivissecçáo. Muitas vezes 

estes animais tambérn sáo sacrificados apenas com o propósito didático de 

démonstraçáo de sua anatomia interna e a correta posiço e coloraço de seus 

órgos. Esta prática de dissecaçáo em salas de aula para simples demonstraço 

desconsidera de urna forma radical o custo ético deste uso (Orlans, 1993). A 

técnica de dissecaço multas vezes pode agredir os alunos que so novas, que 

no estáo familiarizados com a utilizaço de termos técnicos e com o uso de 

animais. 

Hepner (1994) também lembra o custo ético desta prática defendendo que a 

presença do professor e sua autoridade podem forçar o aluno a efetuar urna 

dissecaço podendo vir a estabelecer um confito de caráter ético se o aluno sente 

que, para ele, é eticamente incorreto utilizar estes animais em sala de aula, e este 

sentimento é confrontado com a justificativa favorável do educador (Hepner, 

1994). As atividades de caráter educacional envolvendo animais, sáo propostas, 

ou meihor, impostas ao educando como parte do curso no tendo este a chance 

sequer de optar por executá-la ou náo (Balcombe, 1997). Dar ao estudante a 

chance de optar por usar animais ou outros métodos alternativos em seu 

aprendizado inicial pode ser urna maneira de oportunizar ao aluno a decisáo de 

valorar a vida. E se a opçéo do aluno for pela utilizaçéo do animal, levé-lo a 

justificar sua deciséo. Com  isto o aluno estaria sendo convidado a pensar nos 

aspectos éticos da utilizaçáo dos animais na educaçéo e a tentar aplicar a teoria 

dos trés Rs nas suas atividades práticas de aprendizagem. Multas vezes o 
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conhecimento adquirido nestas atividades que utilizarn animais vivos poderla ter 

sido buscado em outras fontes. Estuda'ntes náo precisariam dissecar nenhum 

animal conhecido para saber detalhes de sua anatomia e fisiologia. Existem 

¡números textos corn excelentes ilustraçóes sobre o assunto. Assim como - vamos 

tratar disto mais adiante - programas computadorizados: "A aquisiçáo do 

conhecimento é uma coisa boa, mas o valor do conhecimento no pode sozinho 

ser justificativa de prejuízo de outros, menos ainda quando este conhecimento 

pode ser obtido por outros meios." (Regan, 1993:365). Se for considerada esta 

utilizaçáo de seres vivos e sensíveis como de.snecessária seria pelo menos 

obrigatória a pergunta: Esta utilizaço seria moralmente justificável? 

Muitos professores também utilizam a justificativa do valor da experiéncia de 

"manipulaçéo" do animal através da dissecaçáo, para sua formaçáo profissional. A 

este argumento responde Hepner (1994) com argumentos em contrário: (1)A 

experiéncia de 'manipulaço" seria usada para agregar mais conhecimento ao 

aluno. Porém se este estudante apresenta urna objeçáo moral ao uso do animal 

em seu aprendizado a experiéñcia náo atingirá seu objetivo; (2)Se a busca do 

ensino é através da "manipulaçéo" porque náo manipular maquetes, modelos 

interativos ou qualquer outro método alternativo previamente validado pelo 

professor? O conhecimento adquirido seria o mesmo e ainda haveria a 

possibilidade de um maior número de manipulaçóes" com o mesmo "animal". O 

uso de simuladores elimina a possibilidade de erro e torna mais confortável a 

aprendizagem, além de levar o aluno a usar a tecnologia como ferrarnenta de 

estudo (O'Hara, 1999). Na realidade esta cada vez mais difícil justificar a morte de 

um animal com o único propósito de ensinar técnicas de manipulaço. 

• O que se encontra nas aulas consideradas tradicionais é a acomódaço dos 

professores que optam por náo justificarem esta utilizaço de animais, nem 

debater com seus alunos a prática da dissecaço. Eles utilizam este método de 

ensino como urna tradiçáo que realmente já vem de muitos anos como foi 

colocado no segmento 4.2 deste trabatho. Como justificar o estudo da vida de urna 
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rá em um curso se primeiro a vida da rá é destruída em urna aula? É bastante 

contraditória esta postura educativa! (Hepner, 1994). A influéncia da figura de um 

professor sobre o aluno é inquestionável, independente do nível de estudo. A 

dimensáo humana da relaçéo professor-aluno pode envolver valores e atitudes, 

que transcendern o contexto dos livros, da sala de aula e de outros materiais do 

currículo. Urna das rnais fortes influéncias de urn professor sobre os alunos refere-

se aos métodos que ele utiliza em salp de aula pois estes carregam consigo 

importantes mensagens de valores de vida e atitudes (Balcombe,2000). 

Educadores e pesquisadores tem geralmente apresentado urna tendéncia a 

acreditar que sua responsabilidade na educaçáo limita-se a ensinar técnicas e 

conceitos científicos. Porém o que eles deveriam levar em consideraço é que 

valores profissionais e posturas eticamente justificáveis também sáo aprendidas e 

apreendidas pelos educandos através das exemplos de seus mestres (Bird, 1996). 

Estes autores referidos acima, Hepner(1994), Balcombe(200) e Bird(1996), 

defendem que o uso de animais na educaçáo terá sempre urna relaçáo direta com 

o uso dos animais na ciéncia pois os animais estaro senda usados para preparar 

estudantes á carreira de pesquisadores. Se náo houver o já citado respeito pela 

vida e pelo sofrimento, que profissionais estaro sendo formados? Se estudantes 

sáo regularmente expostos a atividades utilizando animais, vivenciando sua dor 

durante os estudos, tendo que consideré-la normal e náo apenas necessária, no 

tero condiçées de desenvolver urna atitude coerente no uso dos animais em sua 

prática profissional. 

Ainda existem professores que fazem prova da toxicidade de produtos como 

demonstraço aos alunos. Os animais so usados nestas aulas para demonstrar 

aos alunos que determinadas substáncias sáo nocivas e até fatais, seus efeitos no 

animal e a relaçáo das doses com os efeitos, conhecimentos estes, amplamente 

discutidos em bibliografia e já conhecidos. Determinadas substáncias sáo 

introduzidas nos corpas de animais vivos e conscientes para que os alunos 

observem e anotem seus efeitos, Estas drogas sáo administradas ao animal por 
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via intravenosa, intramuscular ou diretamente no estémago, via trato digestório por 

cateter, sonda ou injeçáo (Greif e Tréz, 2000). Enquanto o animal sofre el ou vai 

morrendo os alunos precisam ir tomando notas de suas reaçóes. Normalmente os 

animais usados para estes procedimentos sáo pequenos roedores como ratos e 

camundongos. 

Para se fazer outro experimento demonstrativo em sala de aula chamado 

miografia normalmente utiliza-se rá. Deste animal é retirado um músculo 

esquelético, geralmente da perna da rá viva e anestesiada .com éter (náosendo 

considerada sua respiraçáo cutánea) para estudo da reaçáo fisiológica á estímulos 

elétricos (Nunes, 2002). . 

Os testes para demonstraçáo de comportamento em estudos de caráter 

psicológicos, já referidos anteriormente, sáo seguidamente realizados em sala de 

aula para demonstraçáo. Sáo utilizados ratos e cobaias porérn pequenos macacos 

também podem ser usados. Pode-se aqui ver o comportamento de animais 

quando privados de água ou comida ou a induçáo de stress com o uso de 

choques elétricos. Alguns destes animais sáo usados toda a sua vida em 

experimentos e outros morrem em situaçáo de stress profundo (Greif e Tréz, 

2000). Certamente estes estudos náo privilegiam as mínimas condiçóes do bern-

estar animal. 

Também na sala de aula, freqüentemente é usada a descerebraçáo de rá. 

Esta prática é realizada em aula prática demonstrativa de fisiologia. O animal tem 

seus hemisférios cerebrais destruídos porém continua apresentando reaçóes de 

reflexo simples por impulso externo. Esta técnica, conforme Tyler (1999), é mais 

facilmente demonstrada que descrita. Existe a demonstraçáo em fitas de vídeo 

mas náo é suficiente para os professores que náo só continuam aplicando-a em 

aula como pedem que os aTufos a realizem. É urna técnica que exige habilidade já 

que o técnico ou a pessoa que val realizá-la, deve perfurar a cabeça (caixa 

craniana) do animal. Ao atravessar o osso do cránio o bisturi é retirado e 
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substituido por um objeto de ponta que irá internamente destruir os hemisférios 

cerebrais do animal no permitindo mais que ele tenha dor consciente. Rowsell 

(1990) descreve o método como sendo feito com animais anestesiados porém na 

maioria das salas de aula o procedimento é feito com o animal vivo, consciente e 

sem anestesia (Ribeiro2001). É bastante comum alunos ou pessoas no 

experientes introduzirem com muita força o bisturi fazendo com que este 

atravesse o cérebro do animal e perfure o palato. Acrescenta-se a isto o fato de 

que esta técnica pode causar muita dor e sofrimento se a regio apropriada no 

for corretamente destruída. 

É importante neste momento lembrar também das famosas coleçóes de 

invertebrados que os professores costumam pedír aos alunos dos cursos de 

Ciéncias Biológicas. Os alunos precisam buscar os animais muitas vezes em seu 

habitat recoihé-los, classificá-los, colocá-los em vidros com álcool a 70% e 

entrega-los ao professor qUe ira junta estes animais retirados da natureza a 

milhares de outros animais que ele já possui. Qual o real objetivo desta atividade? 

O conhecimento do aluno poderia ser testado com os animais que o professor já 

tem em seu poder! Por que sacrificar, de forma algumas vezes cruéis, estes 

animais? Por que passar ao aluno a idéia de que um animal longe do homem na 

escala filogenética náo merece respeito? Por que obrigar o aluno a desconsiderar 

a vida? 

Em se tratando de um ambiente de ensino onde professor e aluno interagem o 

questionamento sobre usar ou no animais, e as respostas a ele adquirem urna 

grande importáncia pois nortearáo açóes futuras de futuros profissionais onde o 

respeito pela vida e por animais náo humanos pesaráo (ou náo) nas decisóes. O 

uso de animais na educaçáo merece portanto mais reflexáo por parte destes 

profissionais do ensino pela conseqüéndia na formaçáo profissional do estudante. 

Um exemplo disto é a falta de discussáo nas escolas de Medicina Veterinária 

sobre a caudectomia (corte da cauda de animais). A técnica é ensinada mas o 

respeito a dor do animal náo é tratado. Urna pesquisa realizada na Austrália 
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durante a caudectomia. Existem também estudos que comprovam que os animais 

quando recém-nascidos tem um limiar de dor malor que um adulto. O caminho 

para evitar-se estas intervençes desnecessárias (corte da cauda e também das 

oreihas) seria investir no papel de educador do veterinário (Noschesi2002). 

A recusa de um aluno em participar de atividades, de classe que envolvam 

manipulaçáo de animais em sua formaçáo profissional é um direito do aluno 

multas vezes náo respeitado pelas instituiçes educacionais ou pelos profissionais 

da área educativa. Esta negativa dos estudantes ao uso de animais apelando para 

seus direitos civis de náo agir por coerçáo fortalece, é claro, o movimento dos 

direitos dos animais que náo aceita a exploraçáo dos animais náo humanos em 

prol dos interesses humanos.(Francione e Charlton, 1992). Existe multo pouca 

legislaçáo específica que garanta o direito do estudante opor-se de forma 

consciente ao uso de animais em classe e sua opçáo por usar método alternativo. 

A Lel italiana 413193 (Anexo 18) é considerada a primeira lei que reconhece os 

direitos de todo o cidadáo se opor ao experimento animal. Isto garante ao 

estudante o direito de utilizar métodos alternativos para aquisiçáo do seu 

conhecimento. Sabe-se, entretanto, que 'rna prática, por tradiçáo, náo sáo muitos 

os estudantes que buscam estes direitos outorgados a eles pela legislaçáo oficial 

italiana (Jukes, 1996). 

Existem países que apresentam legislaçáo restritiva ao uso de animais nos 

estabelecimentos de ensino o que, de certa maneira, minimiza o número de 

animais utilizados no ámbito educacional. A Inglaterra considera ilegal 

experimentos com animais na escola secundária e oficializa esta restriç.áo com 

Crueity to Animal Act .de 1876 corroborado pelo British Animais Act de 1986. Os 

EUA náo apresentam Iei que restrinja o uso de animais nos níveis fundamental e 

médio havendo por isso abuso nas quantidades de animais utilizados por ser 

aceito com menos relutáncia a experimentaçáo animal (Balls, 1994). 0 Brasil 

também oficializa esta restriçáo ao uso de animais em estabelecimentos de ensino 



fundamental e médio como também em locais freqüentados por menores de idade 

através da Lei 6638179 (Art.3°). Porérn, como pode-se ver, as leis existentes no 

so específicas na restriçéo ao uso de animais na prática docente em geral. Esta 

omissáo da legislaçáo para a maioria dos níveis educacionais propicia urna 

liberdade de uso de animais pelo professor ( maior que a liberdade concedida ao 

pesquisador) sem controle ou orientaçáo. Esta situaçáo , por si só, já justificarla a 

existéncia de um Comité de ética institucional preocupado corn análise, 

aconselhamento e acompanharnento da prática dos docentes a urna utilizaço 

eticarnente adequado de animais nas atividades de ensino. 

Estas práticas corn a utilizaçáo de animais vem sendo criticadas por aqueles 

que acreditam que a formaçéo profissional na área biomédica começa pela 

discussáo de valores éticos de responsabilidade e respeito por parte dos 

professores pois estes valores esto sendo incutidos nos alunos (Bird, 1996). 

Muitos defendem urna educaçáo rnais inteligente ,e responsável onde as 

sirnulaçóes interativas so urna forma de se alcançareste objetivo. Na área da 

educaçáo ternos que levar em consideraçéo o aspecto formativo do educando. 

Salientam VaIk at aIf (1999) que se os estudantes se virem confrontados com o 

uso de anirnais durante sua formaçáo académica, no seráo capazes de 

desenvolver urna atitude equilibrada em relaçéo aos anirnais na pesquisa. Em 

funçáo disto ele também defendem o uso de métodos alternativos por Ihes 

parecerem ser rnais eficazes e menos agressivos aos alunos. Se o proÍessor pode 

utilizar um método alternativo e efetivo, se os objetivos do ensino seráo atingidos 

de forma plena sem a utilizaço de seres vivos, qual a justificativa para utilizar 

animais? 

O uso de animais para o ensino das ciéncias da vida náo é apenas criticado. 

Alguns defendem esta utiIizaço. Einstein (1995) acredita que o treinamento de 

futuros biólogos no pode ser realizado em modelos alternativos e sim em 

animais. Diz a autora que estes estudantes precisam aprender como desenhar 

projetos de pesquisa e executá-los e como desenvolver suas habilidades 
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manuseando animais e conhecendo sua variabilidade. Defende um ensino que 

saliente os aspectos éticos do uso adequado de anirnais porém acredita que 

biologia é urna ciéncia essencialmente experirnental e o entusiasmo e interesse 

dos alunas deve ser mantido com o uso de animais nas aulas. Schrock (1990) 

também defende o uso de "material real" para um meihor aprendizado. Ele afirma 

que um método alternativo corno urna simulaçáo, náo pode substituir a experiéncia 

que um aluno adquire com a manipulaçéo de urn animal em urna prática de 

dissecaçáo. Ele também defende que os fundamentos para urna náo utilizaço da 

prática da dissecaço nos dias de hoje atern-se a preocupaço por náo infringir 

dor a um animal e no pela utilizaço d&um animal real. A preocupaço centra-se 

na dar e no no animal. Um cuidado corn métodos de anestesia e analgesia já 

seriarn suficientes para neutralizar estes argumentos. Pancoast(1991) por sua vez, 

já se reporta ao grande número de animais utilizados para autros propósitos que 

náo o educacional e científico e defende que o número utilizado na educaço é 

irrisório (24% do total nos EUA) para haver urna real preocupaçáo. Defénde 

também que a dissecaçáo é a única maneira do estudante entender a 

complexidade de urn organismo vivo. Ele refere-se aqui á complexidade dos 

sistemas, órgáos e alguns tecidos. 

Tambérn na Educaçáo, assim corno nas investigaçóes biomédicas, o número 

integral de animais usados nos diferentes níveis educacionais náo é 

disponibilizado. Orlans (1993) saUenta que talvez o rnelhor levantamento nos EUA 

tenha sido o levantarnento realizado pela Associaçáo Americana da Faculdade 

Médica durante o ano escolar de 1983 a 1984 em 16 escotas médicas escolhidas 

de um total de 127 pelas diferentes localizaçes geográficas e custos de pesquisa. 

Este levantamento mostrou que todas as 16 faculdades usavam animais em 

algumas disciplinas sendo as rnais cornuns, fisiologia, cirurgia e farmacologia. Ao 

todo, naquele completo levantamento, 7.274 animais foram usados naquele ano 

compreendendo 14 primatas, 1.771 cachorros, 279 gatos, 64 porcos, 378 coelhos 

e 5.172 ratos, camundongos, cobaias, hamsters e outras espécies náo clarificadas 
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no preenchimento dos relatórios. Como no houve alteraçáo de legislaçáo 

específica, Orlans acredita que este número de animais usados nas instituiçóes 

educacionaiS permaneça neste patarnar, 
1 com multo pouca alteraçáo. O uso mais 

comum de animais na educaçéo continua sendo na dissecaçáo. Nos EUA a 

dissecaço aparece nos currículos do ensino médio com um grande percentual. 

Relatos de professores mostram que eles, com freqüéncia orientam dissecaçáo de 

anirnais vertebrados e invertebrados em suas aulas de ciéncias cujos 

estabelecimentos de ensino so clientes das empresas de suporte biológico. 

Existem também relatos de professores do ensino fundamental americano que 

propóem dissecaço de insetos para as crianças (Balcombe, 2000). 

A falta de urna legislaço de proteçáo a ratos, carnundongos e pássaros no 

Animal Welfare Act permite o uso destes animais na educaço de urna forma 

livre, arbitrária e sem controle de um Comité de Ética. Esta discriminaçáo, 

realizada por interesses económicos de grandes laboratórios e corroborada pela 

oficiaIizaço da legislaçáo, divide os animais em anirnais merecedores de um 

cuidado pelo menos com seu bern-estar e animais que no rnerecem estar 

deferéncia. Por qué? Nos EUA existe mais de 2.000 faculdades públicas e 

aproximadamente 1.500 particulares. Em 1997, por estas 3.500 instituiçóes 

passaram mais de 14 milhóes de estudantes sendo que destes, um significativo 

número participou de cursos de biologi, psicologia, fisiologia, enfermagern, enfim 

de cursos da área da saúde nos quais é sabido que os animais so usados e 

sacrificados em experimentos de ordem educacional. Em 1991, o Instituto 

Nacional de Saúde (NIH) divulgou o número de 294 mii camundongos usados 

para as chamadas pesquisas intramuros: este número já cresceu para 648 mii em 

1997 segundo a mesma fonte de inforrnaçáo (Orlans, 2000). 

Na Europa o número de animais utilizados para educaço também náo é muito 

divulgado. A Inglaterra, por exemplo, que sempre destacou-se na defesa dos 

28  Este documento será analisado criticamente no capitulo 7 desta tese. 
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animais, náo incorpora nos procedimentos controlados pelo British Home Office a 

dissecaçáo animal, náo tendo por ¡sso percentual oficial para esta prática. A única 

estimativa para o número de animais dissecados nas escolas británicas se reporta 

a um estudo da Royal Societyliristitute of Biology Working Party baseado em 

relatório de urna companhia de suporte biológico que supria os estabelecimentos 

de ensino com os animais necessários ppra as aulas. Foi estimado neste relatório 

que 1 milháo de ratos e 40 mil sapos entre outros animais foram usados no ano de 

1974 apenas para dissecaçáo. Levando-se em conta que o número de estudantes 

aumentou no país, pode-se deduzir que este número de animais também deva ter 

aumentado (Balcombe, 2000). Acredita Balcombe(2000) que o declínio no número 

de animais de laboratório utilizados no mundo todo nas últimas duas décadas 

deva-se a substituiçáo destes em experimentos e teste de produtos e náo na 

educaçáo apesar do grande avanço dos métodos alterñativos, como será tratado 

no próximo segmento deste capítulo. 

5.2 MÉTODOS ALTERNATIVOS 

Como se pode constatar a utilizaçáo,de animais na investigaçáo biornédica e 

na docéncia acarreta problemas de caráter filosófico e moral que diferem segundo 

as sociedades, os países e as culturas. Estas consideraçóes promovem, na 

realidade, urna séria discussáo ética sobre a posiço dos animais no humanos 

dentro da esfera da consideraçáo moral, buscando fundamentaçáo para a licitude 

(ou náo) de seu uso. AIém dos questionanentos de caráter ético deve levar-se em 

conta consideraçóes práticas e económicas que igualmente justificam a 

necessidade e/ou a conveniéncia de desenvolver, validar e utilizar procedimentos 

alternativos ao uso indiscriminado dos animais de laboratório, 

Tudo ¡sto tem levado cientistas e docentes a buscar na tecnologia um suporte 

para continuar desenvolvendo suas atividades específicas no mesmo nível de 

exceléncia mas com urna notável diminuiçáo da quantidade de anirnais utilizados. 
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Embora o termo «alternativa" náo tenha sido especificamente definido em 

nenhum documento dos Institutional Animal Care and Use Commitees (IACUCs) 

ou similares, investigadores, professores e pessoas envolvidas no manuseio de 

animais entendem seu significado no contexto da investigaçáo científica e da 

educaço. Alternativas sáo, na realidade, métodos que resultam na reduçáo do 

número de animais utilizados exigindo por isso, excelente desenho estatístico da 

pesquisa proposta, que incorporam refinamento nos procedimentos tendo como 

resultado menos dor e distress dos animais, e/ou que prevéem a substituiço dos 

agentes biológicos completos pela parte biológica específica a ser pesquisada (ex: 

um tecido ou um órgo a náo o animal completo) ou por modelos náo vivos e/ou 

com putadorizados (Sto kes e Jensen, 1995). Pode-se dizer que o uso consciente 

de métodos alternafivos vem ao encontroia teoria dos 3Rs vista anteriormente. 

Esta idéia conceitual do termo "alternativas" elaborada por Stokes e Jensen 

(1995) é compartida por Shevell e James (1995) que complementam dizendo que 

em muitas ¡nstituiçóes o investigador principal é o responsável por procurar nas 

bases de dados, alternativas ao uso de animais vivos e por revisar a proposta da 

pesquisa. Isto deve ser cobrado do investigador pelo Comité institucional. Na 

prática o importante é que esta busca de alternativas aouso de animais vivos seja 

realizada, quer pelo pesquisador, quer pelo IACUC, quer por órgáo específico da 

instituiçáo. Para pesquisa com células, tecidos ou órgáo já existem muitos 

métodos alternativos "in vitro" testados e aprovados. 

Métodos de pesquisa buscando alternativas ao uso de animais tem contribuído 

de urna forma significativa para a reduçáo do número de animais utilizados em 

procedimentas científicos já que a substituiço vem sendo aceita, buscada e 

realizada por um número crescente de pesquisadores. Salienta-se que é crucial a 

validaço formal de alternativas por parte dos interessados mas muitas pesquisas 

estáo sendo feitas no sentido de validar métodos que viráo cada vez mais 

substituir o uso de animais nos procedimentos (Balls e Fentem, 1997). 
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As Iegislaçes de muitos países já se preocupam com o incentivo ao uso de 

alternativas. Pode-se destacar em algumas leis, parágrafos específicos sobre o 

apoio a esta utilizaço. Alguns exemplos: 

a)lnternational Guiding Principies for Biomedical Research lnvolving Animais. 

(CIOMS) Council for International Organizations of Medical Sciences - 1984: 

II - Métodos como modelos matemáticos, simulaçáo 
computadorizada e sistemas biológicos ¡ti vitro deveriam ser 
utilizados desde que apropriados. 

b)Public Health Service, U.S Government Principies for the Utilization and Care 

of Vertebrate Animals Used in Testing, Research and Training, (1986): 

III- Os animais selecionados para um procedimento devem ser de 
espécies e quatidades apropriadas e o número mínimo requerido 
para a obtençáo de um resultado válido. Métodos como os 
modelos matemáticos, simulaçáo computadorizada, e sistemas 
biológicos in vitro devem ser considerados. 

c)Canadian Council on Animal Care, Ethics of Animal Investigation (1989): 

9 - Experimentos dolorosos ou procedimentos múltiplos em um 
animal apenas, conduzidos com o único propósito de instruçáo de 
estudantes em salas de aula, ou para demonstraço de 
conhecimento científico já conhecido náo pode ser justificado. 
Audiovisuais ou outras técnicas alternativas deveriam ser 
aplicadas para fornecer as informaçóes. 

d)Declaraçáo Universal dos Direitos dos Animais (1978): 

8(b) - As técnicas substitutivas devem ser utilizadas e 
desenvolvidas. 

Na realidade, qualquer atividade envolvendo animais deveria justificar seu uso 

racional como necessário e apropriado e explicar porque esta atividade náo 

poderla ser realizada com métodos alternativos como cultura de células ou 

simulaço computadorizada por exemplo, alérn de urna explicaçáo específica 

sobre o número de animais a ser utilizado baseado em estudo estatístico, e o 
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número de vezes que o experimento precisará ser repetido para o pesquisador 

obter um resultado confiável e reproduzível. Certamente a procedéncia dos 

animais, acompanhadas de fichas-controle das condiçóes sanitárias dos mesmos 

e de dados sobre a criaçáo sáo fatores imprescindíveis para urna real diminuiçáo 

neste número além de urna resposta confiável á pesquisa proposta. Porém, cada 

vez mais os biotérios - locais de cria.e controle de agentes biológicos - esto se 

preocupando em seguir estas normas tcrnando-se parceiros diretos ou indiretos 

das pesquisadores e educadores tanto no aspecto técnico corno ético dos 

procedimentas. 

Tradicionalmente os anirnais vem sendo usados também na educaço quer 

para treinamento de habilidades (treinamento de técnica cirúrgica em cursos de 

Medicina e Medicina Veterinária), quer para estímulo de aprendizagem (aula 

prática com dissecaço de animais nos cursos de Biologia, Zoologia, Farmácia, 

etc. nas Universidades assirn como em algumas aulas do nível médio de colégios) 

como já fol visto anteriormente. Levando-se em conta os cursos superiores, os 

educadores buscam com as atividades em suas aulas práticas: 1) o aprendizado 

dos alunas e á prática de suas habilidades; 2) aquisiçáo de novas conhecimentos; 

ou 3) reforço do conhecimento já existente através de urna aula bastante 

intéressante que, é claro, no seria substituída a contento por outra forma 

alternativa embora atingindo os mesmos objetivos. 

O professor acostumado com o uso de animais em suas aulas também reluta 

pela substituiçáo dos mesmos por métodos alternativos considerando-os, multas 

vezes por desconhecimento, ineficazes pra o alcance de seus objetivos. É o caso 

das aulas de dissecaçáo animal. Sapontzis(1995) em funçáo desta posiçéo 

assu mida por muitos docentes em relaço á prática da dissecaço, questiona se 

já fói realizada alguma pesquisa que realmente mostre que o conhecimento 

adquirido pelos métodos alternativos em substituiçáo á dissecaçáo animal é 

incompleto ou no apreciado pelos alunos. 



Existem evidéncias de que as alternativas so bons métodos e multas vezes 

meihores e mais eficientes para aquisiço do conhecimento do que a própria 

dissecaço, por exemplo, to utilizada em procedimentos de ensino 

(Balcombe,1997). Para muitos a dissecaçéo é método ultrapassado. Muitos 

professores descobriram que o uso de simuladores eliminam a possibilidade de 

erro, permitindo ao estudante um processo de aprendizagem mais confortável e 

conseqüentemente mais eficaz (O'Hara, 1999). 

Os aspectos metodológicos e pedagógicos dos modelos computadorizados em 

substituiçáo aos animais ainda necessitam ser discutidos, pois existem 

discordáncias entre quem formule os prós e os contras. Mas estas discussóes 

propiciarn que os aspectos éticos relevantes comecem a ser respeitados e que a 

tecnologia náo só auxilie os docentes ,das disciplinas mas que modifiquem de 

maneira radical as classes futuras em, pelo menos, dois sentidos: alterando a 

posiçáo central do professor como fonte única de conhecimento, e do animal vivo 

como único modelo prático para um bom nível de ensino. Pode-se dizer por isso, 

que a bioética (especificamente no campo da ética aplicada aos animais) é urna 

das área de interaçáo mais altamente desenvolvida entre ética e tecnología. 

No tópico experimentaçáo corn anirnais, a tecnología tem sido bastante 

aplicada para criar modelos alternativos de excelente qualidade e que recriem a 

qualidade dos modelos biológicos vivos, oferecendo com segurança esta opçáo 

aos professores e pesquisadores. Na realidade, em muitos casos a utilizaçáo 

destes modelos sáo preferíveis aos animais vivos como é o caso dos estudantes 

náo preparados para trabalhar com os animais vivos e que se deixam levar pela 

emoçáo como já foi referido anteriormente. 

É indiscutível que a etapa da validaçáo de um método alternativo é a etapa 

mais difícil a vencer pois dela depende a credibilidade no método proposto. A 

• validaçáo deveria ser um processo contínuo e é classificada por Balls (1994) em 

vários tipos, entre eles: 
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validaço científica - testes que permitem a repetiço satisfazendo o 

aspecto científico. É considerada o mais importante tipo de validaço, pois busca 

o aceite da cornunidade científica no que tange a pesquisa; 

vafldaçáo política - testes que envolvem muitos laboratórios e países para 

um estudo interlaboratorial; 

validaçáo comercial - testes para aceitaçáo de um método alternativo no 

mercado potencial; 

validaçáo adjunta - testes in vitro realizados junto com os testes em 

animais para provar sua eficácia; 

validaçáo de substituiçáo - testes que podem ser usados em substituiço 

aos animais mas que no se comprometem por assegurar os riscos que sáo 

exigidos por lei. 

No ámbito educacional a validaçáo do método alternativo é prioritário para a 

substituiçáo de animais em salas de aula. Esta validaçáo pode ser realizada pelas 

empresas que propóem o método alternativo, mas este certarnente só terá valor 

real se for testado e aprovado pelo professor da disciplina que o usará com 

segurança e credibilidade pois terá certeza de alcançar os objetivos proposts em 

seu plano de aula. 

Estamos em urn momento ímpar onde o crescente número de estudantes 

insistindo no acesso de alternativas em substituiçáo aos animais vivos é excedido 

apenas pelo crescimento do número de alternativas propostas e a disposiçáo dos 

profissionais (Knight, 1999). É claro que os modelos alternativos oferecidos 

apresentam certa limitaçáo. O ponto para urna integraçáo satisfatória entre 

qualquer alternativa com processos de ensino-aprendizagem seria o contexto 

onde a alternativa está sendo usada e a escolha correta do melo (ex: computador 

ou vídeo). Alternativas computadorizadas, na verdade, englobam vídeo digital, 

multimEdia, programas de computaçáo específicos para o aluno trabalhar sozinho 

(CAL- computer-assisted learning), simulaçóes via computador de testes químicos 
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em animais. Estes modelos podem estar distribuidos em computadores 

individuais, ou colocados na Internet (Vaik et al, 1999). 

As instituiçóes de ensino que optam pelo investimento com modelos 

alternativos o fazem náo apenas por razes éticas que o uso de anirnais suscita, 

mas também por razóes de economia tendo em vista o custo do modelo biológico 

criado em biotério adequadarnente controlado, do suporte técnico utilizado, dos 

equipamentos de laboratório e do espaço exigido para urna aula prática de 

laboratório. 

Para exemplificar, pode-se salientar a classificaço elaborada por Smith et al 

(1997) para os modelos computadorizados. Ele os divide em trés categorias: 

software puro, ferramentas didáticas integradas e realidade virtual. 

(1)Sof!ware puro 

Estes produtos podem ser apresentados em alguma combinaçáo de texto, 

gráfico, som, animaço e vídeo digitalizado. Eles podem ser divididos em dois 

tipos: imitapáo (da realidade) e simulaço. 

a).lmitaçáo: seria basicamente um programa onde o professor atuaria com as 

explicaçóes utilizando o computador como meio de contato com os alunos, como 

método para dinamizar sua aula Um exemplo deste tipo seria o programa de 

computador Pharmatutor de 1987. Fharmatutor imita o efeito de várias 

substáncias no sistema cardiovascular. 

b).Simulacáo: seria um programa que se aproxima mais da realidade. Nestes 

métodos os estudantes podem ajustar os parámetros do modelo ( como peso do 

corpo, volume de sangue circulante, dose ideal de medicamento, intervalo da 

dosagem da substáncia) para ajustá-lo a urna espécie animal dada. A simulaçáo 

computadorizada seria dividida em duas categorias: 

- Modelos de experimento animal - Estes modelos utilizam dados obtidos 

previamente de experimentos realizados com animais vivos. As variaçóes 



199 

biológicas advindas da experiéncia real seriam reproduzidas no programa de 

software interativo. Existe um programa (Rat Blood Pressure Program) que simula 

16 experimentos feitos com os efeitos colateriais das substáncias supostamente 

utilizadas. 

- Modelos de preparaço animal - Este tipo de programa propicia ao aluno 

urna experimentaçáo investigativa em urna preparaçáo simulada do animal. Neste 

programa a énfase seria o aprendizado do aluno por tentativa-e-erro. Como a 

simulaçáo é feita pelo computador os alunos ficam livres para administrar 

substáncias e combiná-las podendo inclusive "matar" o animal se no for 

determinada a dosagem correta. 

(2)Ferramentas didáticas integradas 

Estes programas integram os computadores com outros meios audiovisuais 

como vFdeo, disco laser e CD-ROM. Cada imagem ou parte do filme é numerada e 

acoplada com exatidáo e velocidade correta, ao computador. Como o programa é 

interativo, quando cada aluno o acessa a apresentaçáo mostra-se bastante real 

porque transmite imagens da vida real. Sequéncias de filmes ou imagens ¡soladas 

podem ser acessadas repetitivamente e to rápidas quanto desejadas pois o 

programa náo utiliza a velocidade de um filme de vídeo convencional., Esta 

tecnologia permite multas combinaçóes para tornar o programa didaticamente 

correto. 

(3) Realidade Virtual 

Como o nome sugere, este programa cria imagens que levam o observador a 

acreditar que está em "outro mundo". Usualmente o operador usa um capacete ou 

óculos especlais que apresentam pequenos monitores na altura dos olhos onde as 

¡magens do computador sáo projetadas. O som chega ao usuário por headphones 

estéreos. Um dos programas da realidade virtual, por exemplo, é utilizado para 

treinar técnicas de laparoscopia. Neste caso, o operador manipula instrumentos 

cirúrgicos em um corpo simulado enquanto observa o resultado em um monitor. A 
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sensaçáo da resisténcia da pele e músculos sendo cortados pode ser simulada 

por artificio mecánico e os efeitos da açáo do operador, como urna hemorragia, 

podem tambérn ser simulados. 

Progressos estáo sendo feitos também em manequins programáveis onde o 

software implantado pode simular patologias cardiovasculares assim como simular 

situaçáo normal para permitir auscultaçáo dos sons cardíacos, determinaçáo do 

pulso entre outras atividades.A tecnologia da realidade virtual é urna tecnologia 

bastante cara, mas existe muitas áreas das ciéncias biomédicas onde estas 

técnicas poderiam ser de grande valor. 

Além destes modelos computadorizados também existem maquetes e 

modelos de PVC que inclusive auxiliam os estudantes na aquisiçáo de 

habilidades. Fundaçóes já se organizaram a ponto de emprestar material 

alternativo objetivando facilitar a validaçáo dos mesmos para as aulas e 

experimentos dos profissionais e minimizando o uso dos animais. 

Apesar do desenvolvimento de alternativas, segundo estudos estatísticos, o 

número de animais usados na educaçáo náo diminuiu de urna forma substancial 

ou está diminuindo multo lentamente (VaIk et al, 1999) Isto pode estar 

acontecendo por alguns fatores: 

A falta de conhecimento dos professores, da existéncia de modelos alternativos 

eficientes e de seus potenciais; 

A falta de oportunidade da maioria dos docentes, de testar as alternativas 

disponíveis para validá-las como material a ser utilizado como substituiçáo ao 

modelo biológico vivo; 

A resisténcia de alguns professores em aceitar este tipo de mudança, ou por 

acreditarem que o uso convencional dos modelos biológicos vivos sáo os mais 

indicados a serem usados na educaçáo ou por náo aceitarem abrir máo de suas 
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posiçóes centrais no contexto da sala de aula onde eles seriam as únicas e 

inesgotáveis fontes do saber; 

4) A falta de tempo e de recursos financeiros tanto por parte dos professores como 

das instituiçes para gastar com estudo de alternativas com o fim específico de 

incorporá-las ás suas aulas. 

Sabe-se que do número total de animais utilizados nas ciéncias, urna 

porcentagem relativamente pequena (mas em crescimento) é utilizada na 

educaçáo. Mas se estamos faando em educaçáo, em aspectos formativos de 

nossos futuros profissionais, em transmisso de valores através da postura 

eticamente correta dos professores, a aceitaçéo e o uso de métodos alternativos 

pelos mesmos representaria urna forma de mostrar o respeito á vida e á dor 

destes animais. Estes princípios deveriam ser incorporados no treinamento e 

qualificaçéo dos estudantes das ciéncias biomédicas. 

É difícil encontrar-se razóes plusíveis para náo tratar os animais como seres 

dignos de consideraçáo (Gruen, 1993). Multo menos no ámbito educacional. 
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6 QUESTÓES ÉTICAS VINCULADAS AOS ÁNIMAIS: DEBATES 

ATUAIS. 

6.1 0 ESTABELECIMENTO DA "ANIMAL ETHICS". 

Como já foi visto nas páginas desta tese, duas tradiçóes modernas européias 

estáo no início dos debates atuais sobre as questes étícas vinculadas com os 

animais náo humanos: a utilitarista anglosaxónica e a deontologista continental. 

Esta última também influenciou de modo decisivo e aberto alguns 

desenvolvimentos de problemáticas na denominada ética discursiva ou 

comunicativa assim como na fenomenologia sui generis sustentada por H. Jonas 

em seus trabalhos, particularmente em sua obra El principio de responsabilidad 

(1979). Assim mesmo, as raízes do maior ou menor antropocentrismo das 

posiçóes contemporáneas podem rastrear-se nas tradiçóes e no peso 

inquestionável que vem tendo na conformaçáo do pensamento ocidental as 

diversas leituras que a modernidade e nós fazemos da herança filosófica e 

teológica (judeocristá) antiga e medieval 

Quando se fala contemporaneamente em limites de uso dos animais pelos 

seres humanos e os fundamentos para o estabelecimento destes limites, duas 

figuras destacam-se como exponenciais: Peter Singer, filósofo utilitarista, e Tom 
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Regan, filósofo deontologista, defensor dos direitos dos animais. As idéias, 

defendidas por estes filósofos procuram orientar de modo quase exclusivo as 

discussóes sobre como devemos considerar os animais e conseqüentemente 

como devemos traté-los, com o resultado náo desejável de que, em numerosas 

ocasiées obstruem o debate, posto que impedem a consideraçáo de outras 

variáveis de discussáo que ficam fora de seus paradigmas discursivos. Na 

realidade, estes dois autores defendem idéias diferentes em seus trabalhos, 

partindo-se do pressuposto que um deles é deontologista defendendo os direitos 

morais dos animais enquanto o outro é utilitarista buscando a fundamentaçáo de 

urn obrar que otimize o bern-estar geral. Em comum estes filósofos defendem a 

inclusáo dos animais no ámbito da esfera moral e as conseqüentes atitudes dos 

seres humanos para com eles em funçáo desta inclusáo, criando barreiras sérias 

para os cientistas do bern-estar animal 29(Fraser, 1999). 

Outros filósofos da moral, como R. Frey (2000) entretanto, também se 

preocupam com a posiçáo que o animal assume em retaçáo ao ser humano e 

propéem teorias alternativas a estas duas citadas, procurando de maneiras 

diferentes entender e até aceitar a ciéncia de animais de laboratório apresentando 

argumentos favoráveis ou desfavoráveis á aceitaçáo dos animais náo humanos 

como participantes da comunidade moral. Estas teorias tornam-se importantes nos 

dias atuais porque procuram estabelecerum diálogo entre filosofia e ciéncia. 

Esta diversidade de posicionamentos contemporáneos de distintos filósofos da 

moral será abordada nesta parte do trabaiho procurando salientar aspectos 

comuns e aspectos até antagónicos das argumentaçóes propostas. Como a 

temática é bastante discutida nos dias atuais, muitos trabalhos versam sobre ele 

por isso foram escolhidos alguns argumentos mais citados e mais polémicos para 

poder mostrar com clareza a divergéncia de posiçóes de seus defensores 

procurando ser fiel á proposiçáo destes pensadores sem interferéncia de opiniáo 

29 A ciéncia de animais de laboratórto já foi discutida no segmento 4.2. 
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própria, a qual será assumida quando da conclusáo do trabaiho. No decorrer da 

explanaçáo seráo também apresentados comentários de outros autores 

consultados sobre alguns tópicos específicos das idéias citadas. 

6.1.1 Argumento do valor desigual 

Esta discussáo iniciará neste trabaiho com a posiçáo de Raymond Frey, 

utilitarista, que defende o valor da vida e urna certa hierarquizaçáo de valores que 

ele destaca como importantes. O Utilitarismo, escola filosófica a que se vincula R. 

Frey, defende,segundo John Stuart Mill em sua obra O Utilitarismo, que a máxima 

felicidade do maior número é náo só um ideal moral mas que este ideal constitui o 

próprio critério da moralidade portañto no admite paradigma axiológico 

alternativo. Para Mill, segundo E. Guisán (1997), a racionalidade humana 6 urna 

das facetas do ser humano e no a mais importante pois tudo o que o homem faz, 

o faz enquanto ser sensível e náo enquanto racional. Esta concepçáo de homem 

como sujeito sensível-racional é o que explica a defesa da felicidade geral como 

fundamentada na natureza humana. Continua E. Guisán (1997) que J. S. Mill 

sofreu forte influéncia de J. Bentham pois o estabelecimento de pontos como a 

mudança e meihoria da sociedade como sua meta de vida foi fundamentado nas 

leituras de obras de Bentham. Assim como o homem tem o direito de ser feliz, a 

coletividade tem o dever de garantir os meios para que o homem alcance seus 

propósitos. Estes meios, afirma D. DeGrazia(1991:50) sáo dados através de 

regras de conduta. 

Neste momento é interessante lembrar a tradicional distinçáo que há entre o 

utilitarismo do ato e o utilitarismo das regras. O utilitarismo das açóes defende que 

cada açáo deve ser ponderada separadamente de forma que maximize a 

felicidade do maior número. O utilitarismo das regras por sua vez, propóe que náo 

se trata de ponderar cada aço particular, mas sim ponderar a construçéo das 

regras numa sociedade como aquelas que proporcionariam a felicidade do maior 

número. Estas regras sáo justificadas pela tendéncia de maximizar o bom. Este 6 
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o utilitarismo defendido por Mill. É claro que este filósofo se refere especificamente 

aos seres humanos mas outros pensadores entendem o utilitarismo como 

fundamentado na felicidade dos seres em geral resgatando o utilitarismo clássico 

de J, Bentham. 

Voltando a R. Frey (2000:139), após a breve explanaçáo do utilitarismo, 

verifica-se que ele centraliza seu pensamento no valor da vida. Nesta vida ele 

valora a açáo individual (utilitarismo do ato) e, especificamente sobre a vida 

animal, ele entende que moralmente os animais devem ser considerados por 

serem seres vivos. Como conseqüéncia desta realidade aceita, ele parte de trés 

premissas para defender sua teoria:(1)vida animal tem algum valor; (2)nem toda 

vida animal tem o mesmo valor; (3)vida humana é mais valiosa que a vida animal. 

Diz Frey que ainda nos dias de hoje muitas pessoas defendem a tese de que a 

vida animal náo tem valor e por ¡sso defendem que no há problemas morais em 

utilizar os animais no que nos aprouver. Esta ¡déia é debatida pelo autor em pauta 

com sua premissa i, já que ele defende que o animal tem vida e o valor da vida é 

o cerne de sua tese. Outras pessoas já entendem que toda a vida animal tem o 

mesmo valor. Porém verifica-se que a vida de cachorros, gatos e macacos em 

geral so mais amplamente defendidas que a vida de ratos, camundongos e 

cobaias (isto sem serem citados os animais invertebrados), e as legislaçóes 

existentes refletem este pensamento. Pode-se dizer que estas idéias sáo 

contempladas na premissa 2 citada acima pois Frey aceita a hierarquizaçáo de 

diversos valores de vidas E um outro grupo de pensamento estabelece urna 

comparaçáo sobre o valor da vida de um ser humano e de um animal e defende 

que a vida humana é mais valiosa que a vida animal embora se oponha á 

crueldade para com os animais náo humanos e aceite o valor da vida animal 

(teoría de Frey). Este autor (2000) chama esta última premissa de tese do valor 

desigual e é urna das teses contemporáneas centrais em relaçáo aos animais. Ele 

acredita que a vida animal náo é desprovida de valor mas a vida humana tem mais 

valor que a vida animal assim como a vida de um ser humano adulto normal tem 
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mais valor que a vida de um ser humano categorizado como "caso marginal" 30 . 

Frey defende a prioridade da vida humana mas enfatiza a necessidade de ser 

muito bern calculado (reais benefícios) o uso dos animais para este uso ser aceito 

como moralmente adequado. D. Schmidtz (1998) assume a mesma posiçáo que 

Frey , criticando ,a tese do patamar moral igualitário para todas as espécies. Ter 

um patamar moral significa para ele, no mínimo, ser respeitado, ser mais que urna 

mera coisa. Mas isto no implica em ser igualmente respeitado. E no implica em 

que todas as espécies de ser vivo sejam respeitadas. 

• Para ser melhor entendida a posiço defendida por Frey é importante que se 

clarifique o que ele entende por valor da vida. Para este filósofo o valor da vida é 

dado em funçáo da qualidade desta vida, esta qualidade depende de sua 

"riqueza"31  e esta "riqueza" está vinculada a potencialidade que o ser tem, de 

enriquecé-la. Acrescenta ele (1989:116) que muitos seres humanos apresentam 

vidas com mais qualidade porque permitiram que suas potencialidades as 

enriquecessem, enquanto há outros seres humanos que náo apresentam o que 

ele chama de potencialidades para enriquecer suas vidas. Estas teriam menos 

valor que as primeiras para ele. Casos como de pessoas com deficiéncia mental 

ou recém-nascidos anencéfalos por exemplo, teriam menos valor que seres 

humanos adultos normais. É a tese dos valores desiguais onde ele defende a 

autonomia do agente moral como fator significativo para a hierarquizaçáo destas 

vidas. Ele entende que o exercício da autonomia por um adulto humano normal é 

urna das maneiras centrais dele enriquecer sua vida sendo entáo urna importante 

° Casos marginais englobam os individuos humanos que náo possuarn urna qualidade usada 
como argumento para justificativa da manutenço de urn determinado status moral como seres 
humanos, por exemplo, a racionalidade. So colocados nestes casos marginais os individuos com 
retardo mental ou crianças que no desenvolveram sua autonomia, que apesar de náo 
apresentarem a qualidade da racionalidade so englobados na comunidade moral. Este argumento 
dos casos marginais é o mais importante argurTento, nos dias atuais, para sustentar a idéia de que 
alguns animais também deveriam ser incluidos na esfera moral nos moldes destes seres humanos. 
31 Para Frey esta riqueza náo é urna riqueza material. Diz ele que urna maneira de entender-se a 
riqueza da vida de um (adulto) humano normal seria a capacidade que estes individuos tem de 
fazer suas escoihas: alguna sáo artistas, outros educadores, autros mecánicos e a riqueza da vida 
destes seres humanos consiste em desenvolver e moldar seus talentos, suas qualidades sendo 
capazes de viver suas concepçóes de boa vida (Frey 2000:142). 
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dimensáo do valor destas vidas (2000:141). Os animais e os seres marginais náo 

apresentam esta autonomia, portanto suas vidas náo tem o mesmo valor que a 

vida de um adulto normal. Frey (2000:142) prossegue: 

( ... ) em minha opinio a vida de um (adulto) humano normal 
apresenta qualidade superior a urna vida animal, náo em funço 
da espécie, mas em funço da riqueza; e o valor de urna vida é em 
funçáo de suas qualidades. 

Pode-se constatar que Frey néo vincula a noçáo de vida mais valiosa á vida 

humana em geral, no sendo por isso um defensor do especism0 32 . Mas suas 

idélas se tornam muito polémicas quanco ele afirma que em relaçáo a qualidade 

de vida, náo se tem argumentos para' dizer que a vida animal é moralmente 

diferente da vida dos seres humanos marginais. Isto permite que uma pessoa 

assuma apenas urna das seguintes propostas (1): ser antivivisseccionista - o que 

Frey abertamante nega ser, já que ele aceita a pesquisa animal para beneficio das 

espécies; (2)aceitar experimentos com seres humanos (Frey, 2000), posiço que o 

filósofo assume, embora com relutáncia. 

Em relaço ás idéias de Frey, B. Orlans (1993) se posiciona concordando com 

os argumentos da qualidade de vida deste filósofo, para categorizar de forma 

diferente e hierárquica os valores da vidas, mas entende que estes argumentos 

deveriam ser usados em relaçáo a experimentaçáo, apenas para justificá-la com 

animais nao-humanos, e náo para serem usados em julgamento de casos 

marginais. B. Orlans( 1993:31) defende que a qualidade de vida deva ser usada 

como argumento para hierarquizar as diferentes vidas mas dentro de certos limites 

predeterminados. 

W. Patou (Frey e Patou,1989), de forma veemente, critica a posiçáo assumida 

por Frey. Afirma que, se Frey no consegue traçar urna distinçáo entre os seres 

32  0 especismo é urna atitude de preferéncia pelos membros de nossa própria espécie apenas pelo 
fato de serem de nossa espécie. Denota discriminaçáo e é freqüentemente utilizado como modelo 
e atitude preconceituosa corno o sexismo ou racismo. E muito criticado por Peter Singer, corno 
será abordado mais adiante neste trabaiho. 
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humanos (na sua totalidade independente de serem adultos normais ou náo) ele 

náo pode também , por seus argumentos, traçar urna distinçáo entre o mundo 

animal e vegetal. Pelos argumentos de Frey,continua Patou (1989:234), pode-se 

afirmar que urna planta que se alimenta dos raios solares ou que digere um inseto 

que captura com suas estruturas específicas, está se enriquecendo por sua 

experiéncia tanto quanto um leáo que está devorando um gamo ou tanto quanto 

um homem apreciando seu jantar. Para Patou, que náo corrobora com as idéias 

de Frey, este no consegue explicar porque "Beethoven" é mais valioso que um 

camundongo e pessoas com algumas deficiéncias graves (casos marginais) tem 

menos valor que um animal superior saudável. A esta provocaçáo responde Frey 

(1989:235) que o mero fato de que a espécie humana possa produzir um 

Beethoven no torna a vida de qualquer humano mais valiosa que a vida de um 

animal já que Frey defende o utilitarismo do ato, onde cada açáo realizada pode 

agregar mais valor aquela vida no ámbito individual. 

Em relaçáo aos direitos dos anirnais, Frey se posiciona radicalmente contra, 

criticando duramente quem a defende já que sua tese do valor desigual náo 

permite que ele considere todos os anirnais, humanos ou náo, da mesma maneira. 

A argumentaçáo de Frey, contrária aos direitos dos anirnais será desenvolvida a 

seguir. 

6.1.2 Argumento dos Direitos dos Animais. 

É inquestionável que seres humanos (pelo menos os seres humanos adultos 

normais) sáo capazes de entender e agir em funçáo de princípios morais sendo 

por ¡sso, agentes morais. Mas apenas estes agentes morais fazem parte da 

comunidade moral ou esta pode ser ampliada? Contemporaneamente questiona-

se se um ser, para possuir direitos, deve ser capaz de reconhece-los e reclama-

los, e se o tato de ter direitos comporta a reciprocidade de ter deveres. A resposta 

a estas perguntas ou a perguntas deste tipo define a posiçáo que os animais 

podem assumir dentro de urna comunidade moral: se estes seres náo podem 
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reconhecer que tem direitos e, conseqüentemente reclarná-los, os seres humanos 

no podem atribuir-Ihe direitos? 

A tese dos direitos dos animais procurando clarificar estas dúvidas, é liderada 

pelas idéias de Tom Regan, embora existam muitos filósofos da moral que 

também a discutam como, por exemo, E. Pluhar (1998). A expresso "direitos 

dos animais" tem sido usada de forma ampla para designar urna gama variada de 

posiçóes e tem servido para chamar a atençáo sobre a condiçáo hierarquicamente 

inferior dos animais em relaçáo ao ser humano. Porém esta expressáo que se 

refere, filosoficamente, a urna posiço específica é defendida por Tom Regan que 

em seu clássico livro The case for animal ríghts (1 983) expressou de forma clara e 

eloqüente a idéia dos direitos dos animais. A posiço deste autor é totalmente 

contrária ao uso dos animais náo humanos pelos humanos sendo por isso 

radicalmente contra a ciéncia de animais de laboratório. Ele defende que sáo os 

indivíduos os que justificam seus juízos de valor e náo seus interesses. Ao 

contrário da visáo utilitarista (posiçáo de Raymond Frey, já discutida 

anteriormente, e a posiçáo de Peter Singer a qual abordaremos na seqüéncia) ele 

acredita que o certo de urna açáo depende náo do valor das conseqüéncias da 

açáo mas do correto tratamento aos indivíduos no ámbito individual incluindo o 

ámbito individual dos anirnais náo hurnanos.Ele argumenta que a busca da 

maximizaçáo do bom e distribuiçáo deste bom ao maior número de pessoas fez 

com que o utilitarismo pecasse no esquecimento do ámbito individual. Tom Regan, 

ao contrário, coloca aqui o respeito pdios indivíduos que tenham valor inerente e 

engloba os animais náo humanos considerando-os como fins em si mesmos. Para 

ele só tem direitos os titulares de urna vida pois estes tem valor inerente. E só sáo 

titulares de urna vida, para ele, os seres que apresentam consciéncia,apresentam 

crenças e desejos, podem conceber o futuro e ter metas. O valor inerente no qual 

Regan acredita, portanto, depende sempre da experiéncia mental experimentada 

pelo indivíduo e/ou por um grupo de indivíduos. Porém independe do individuo 

viver sua vida de urna maneira virtuosa ou perversa pois o valor inerente náo pode 
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ser dimiñuído ou aumentado em funço do tipo de vida que o indivíduo leva ou 

das obras que ele realiza. Neste ponto, como pode-se notar, Regan diverge da 

teoria de Frey que defende as potencialidades dos seres "enriquecerem" suas 

vidas através do exercício da autonomia como agentes morais sendo isto 

significativo para a hierarquizaço destas vidas, potencialidade esta que os 

animais no possuem. 

Regan engloba no grupo que pode ter direitos e conseqüentemente ser 

membro de urna comunidade moral, todos os mamíferos mentalmente normais de 

um ano ou mais de vida.Os direitos aos quais Regan se refere sáo direitos morais 

básicos que abarcam todas as cores, nacionalidades, sexo e espécies (1983). 

E. Pluhar(1998) concorda com o ponto de vista de Regan em relaçáo aos 

direitos básicos. Ela entende que os seres humanos, por serem agentes morais 

tem direitos morais náo básicos como direito á educaçáo ou á igual oportunidade 

de emprego. Seres humanos diferentes que apresentam igual significáncia moral 

(urna criança, por exemplo se comparada com um adulto normal) devem ter 

diferentes direitos náo básicos; o mesmo se aplica a animais se comparados com 

seres humanos adultos. Estes animais compartem certos direitos básicos, 

entretanto, como o direito á vida e o direito de náo ser torturado. Estes direitos 

básicos no so direitos absolutos e sim direitos prima facie33 . Para esta autora a 

discussáo sobre os direitos dos animais é um debate sobre os direitos morais 

básicos e a pergunta que deve ser feita seria: "Algum animal náo humano tem o 

direito prima facie a vida ou o direito prima facie de no sofrer nas máos 

humanas?"(l 998:162). 

33 Acata-se, neste trabaiho, a definiço de de'Jer prima facie proposta por W. D. Ross. Para ele 
quando dois deveres entram orn confuto deve-se estudar a situaço de forma global e decidir por 
aquele dover que, naquelas circunstncias dadas, naquele momento, é o mais importante ou o de 
maior incumbncia do individuo. Diz Ross (1930:35): "Sugiro «dover prima fado» ou «dover 
condicional» como urna maneira abreviada de nos referirmos á característica (completamente 
distinta da de ser um dever em sentido práprio) que tem um ato, em virtude de ser de urna certa 
classe (por exemplo, o mentor urna promessa), de ser um ato que seria um dover em sentido 
próprio se no fosse ao mesmo tempo de outra classe que é moralmente relevante." 
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Regan defende de forma clara e incisiva, segundo L. Gruen (1993:346), o 

direito de um animal ser tratado com respeito como individuo com valor inerente: 

"algo que deixa de ocorrer toda vez que nós usamos força física ou conhecimento 

para infringir danos neles em troca de benefícios para os seres humanos" (Regan, 

1983:43). Tom Regan acredita que sua visáo dos direitos é a teoria moral mais 

satisfatória do ponto de vista racional. P posiçáo de Regan, entretanto, no dá 

respostas a todos os problemas que afetam a discussáo sobre o status moral dos 

animais e no oferece um principio orientador no caso de certos conflitos de 

valores. Isto' é verificado em um exemplo dado pelo próprio Regan no "caso da 

barca" (1 983:285): 

Imaginemos que há cinco sobreviventes em urna barca. Devido 
aos limites de tamanho, a barca só pode acolher a quatro. Todos 
apresentam mais ou menos o mesmo peso e ocupam o mesmo 
espaço. Quatro dos cinco so seres humanos adultos normais. O 
quinto é urn cachorro. Um deles tem que ser jogado pela borda do 
barco ou todos morreráo. Quem deve morrer? 

Para Regan, dentro da visáo dos direitos, quem deve ser sacrificado é o 

cachorro porque nenhuma pessoa razoável negaria que a morte de qualquer dos 

quatro seres humanos seria urna perda prima facie malor que a perda do 

cachorro. A morte do cachorro embora sendo urn prejuízo no é comparável ao 

prejuízo que ocasionará a morte para qualquer um aos seres numrios. 

Explicando melhor, lançar um dos seres humanos para fora do barco estando este 

ser humano certo de sua morte acarretará um mal maior (para este individuo 

escoihido, no seu ámbito individual) do que o mal que seria infringido ao cáo se 

este fosse o escolhido. Para reforçar a idéia, neste caso extremo da barca, náo 

importaria o números de cáes. Deveriam ser lançados da barca um milháo de 

cáes, se necessário, para salvar qualquer um dos seres humanos (1983:325). 

Este tipo de argumento, na visáo de Frey, é urna demonstraçáo de aceite, por 

parte dos defensores dos direitos dos animais, de sua teoria da hierarquizaçáo de 

valores pois é claramente colocado que a vida humana, em situaçóes extremas, 
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apresenta mais valor que a vida de urn animal e náo um valor moralmente igual 

como afirma Regan (Frey, 2000:140). 

Para P. Carruters (1992) a teoria defendida por Regan (de que todos os 

sujeitos de uma vida tem valor inerente mais além de nosso conhecimento ou 

existncia) seria urna espécie de intuicionismo sofisticado, e o intuicionismo seria 

inaceitável como teoria moral. Isto porque, para ele, o intuicionismo náo pode dar 

urna explicaçáo plausível do objeto da moral por estar fundamentada em um 

subjetivismo estrito. Urna teoria ética, continua Carruters, deveria dar urna 

concepço orientadora da natureza da moral que rnostre a fonte das noçes 

morais e do conhecimento moral. E deveria incluir alguma classe de princípios 

normativos básicos que pudessem guiar nossos juízos acerca do bern e do mal, 

orientaçáo que a teoria dos direitos dos animais de Regan no oferece. 

Outro problema é encontrado na teoria de Regah. Ele defende a autonomia 

das espécies selvagens, a no interferéncia de suas vidas por parte do ser 

humano(1983:359). Isto implica de forma cóncreta, a sua náo aceitaçáo do ser 

humano auxiliando espécies ameaçadas de extinçáo ou a interferéncia humana na 

relaçáo vítima e predador, o que certamente acarreta multas críticas á sua teoria 

(Fraser,1999:175). M. Warren (1997), por exemplo, afirma que ternos o dever de 

salvar a vítima de seu predador. Ela argumenta que, se ternos o dever de salvar 

os seres humanos que estáo sendo atacados e se alguns animais tem direitos 

como os humanos (conforme defende Regan) nós ternos o dever de também 

salvar os animais ameaçados. 

6.1.3 Argumento do Utilitarismo da Preferéncia 

Encontra-se neste segmento a figura de Peter Singer, filósofo que incitou o 

debate filosófico sobre o status moral dos animais apresentando com muita 

clareza seus argumentos (DeGrazia, 1991). Singer defende, assim como Frey, o 

utilitarismo do ato porém moya com urna teoria do valor da preferéncia agregada 
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ao mesmo. Como todo utilitarista ele acredita que o dever é determinado pelos 

valores comparativos das conseqüncias, e defende a igualdade dos interesses, 

independente do sexo, ou da cor da pele ou da espécie do titular da preferéncia. 

Singer propóe urna variante da máxima utilitarista clássica "mabí bern estar para 

urn mabor número de indivíduos" por um critério diferente de atuaçáo moral que 

seria 'escoiher a opço que otimize o bern estar geral". ,E neste cómputo geral ele 

inclui os seres com capacidade de sentir. A premissa da teoria de Singer é a 

capacidade de sentir dar e prazer. Ele propóe mais, propóe o utilitarismo da 

preferéncia ande a preferéncia 34  dos seres envolvidos em urna açáo é o que deve 

ser maximizado. Isto obriga a urna igual consideraço destas preferéncias. Para 

Paixo e Schramm (1999:108) reside nisto o fundamento da moralidade, do 

respeito moral na concepçáo de Singet. Segundo o próprio Singer (1993 :30): 

A esséncia do principio de igual consideraço significa que, em 
nossas deliberaçes morais, atribuimos o mesmo peso aos 
interesses semelhantes de todos os que sáo atingidos por nossos 
atos. Isto significa que, se apenas X e Y viessem a ser atingidos 
por um possível ato, e que, se X estiver mais sujeito a perdas e Y 
mais sujeito a vantagens, meihor será deixar de praticar o ato. 

Para Peter Singer, igual consideraçáo significa atribuir igual peso moral ou 

importancia para interesses similares relevantes residindo neste aspecto - 

interesses similares relevantes - o conceito crucial. Em relaçáo aos animais 

sensíveis, incluindo o próprio ser humano, Singer entende que todos tem 

interesses e estes interesses englobam pelo menos o interesse similar relevante 

de no sentir dor,de evitar a dor por ser esta sensaçáo desagradável (DeGrazia, 

1996:47). 

34  Em sua obra mais importante para a temática em curso, Anima! Liberation assim corno orn 
multas subseqüentes,Singer utiliza muito o termo 'interesse", o que permite traduçes de sua 

teoria como a teoria da igual consideraço do interesses. Porérn notase no contexto da leitura 
que o autor entande os interesses como preferénclas daí a opço de, neste trebaiho assim como 
em outros consultados, ser referida a proposta de Singer, como utilitarismo da preferéncia". 

David DeGrazia , em seu livro Taking animals setiously: mental ¡ifa anc! moral status (1996) 
questiona este aspecto da teona de Singer sugerindo que os interesses similares relevantes no 
devoriem ser pesados" moralmente apanas orn termos de animais sensiveis evitarem dor por ser 
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Singer identifica a capacidade de sofrer como a admisso básica do ser na 

esfera de consideraçáo moral (1990:8). Ele engloba em sua teoria de igual 

preferéncia todos os vertebrados e defende que se deve dar igual consideraço 

aos envolvidos em urna açáo na tornada de urna deciséo ética. O que náo implica 

em igual tratamento: a igual consideraço de interesses é um princípio mínimo de 

igualdade, no sentido de que náo impóe um tratamento igual" (1993:33). 

Entretanto esta hierarquizaçáo dos animais, feita por Singer, onde os interesses 

de alguns animais tem mais peso que os interesses de outros é destacada por M. 

Warren (1997). 

A posiçáo de Singer em relaço á utilizaçáo de animais na experimentaço 

tem levantado muitos questionamentos e sentimentos até de indignaço pois ele 

exige urna forte justificativa para o aceite do uso de seres sensíveis nas 

investigaçóes. Singer óoloca: 

Se um experimento individual pudesse curar urna importante 
enfermidade, esse experimento seria justificável. Mas na vida real 
os beneficios so sempre multo mais remotos e multas das vezes 
so inexistentes. ( ... ) No se pode justificar um experimento a 
menos que este seja to importante que tambóm seria justificável 
o uso de urn ser humano retardado(An!maI Liberation, 1990:8 1) 

Peter Singer náo aceita o argumento da superioridade humana fundamentada 

na razáo e sua conseqüente liberdade para utilizar os animais. Esta justificativa de 

superioridade demonstraria, isto sim, una espécie de discriminaçáo em relaço 

aos animais assim como o é o racismo, por exemplo, o que náo seria moralmente 

aceitável. Singer entende que o argumento da superioridade humana 

fundamentada na razáo é falho e passível de questionamento sério: 

( ... )animais, recém-nascidos e seres humanos com graves 
deficiéncias mentais pertencem á mesma categoria; e se o 
usarmos para justificar as experiéncias com anirnais ternos de nos 

algo desagradável mas sim, ampliados para igual peso moral ofato destes seres evitarem a dor. 
Segundo este autor, esta ampliaço dos interesses similares relevantes darla margem a outras 
interpretaçes da teoria de Singer. 
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perguntar se estamos preparados para admitir que sejam feitas as 
mesmas experiencias com recém-nascidos humanos e adultos 
com graves deficiéncias mentais. (Étka Prática, 1993:70) 

Mais urna vez Singer pede a presença de um forte argumento para aceitar-se 

ó uso de animais náo humanos na experimentaçáo. Ele náo defende aqui a 

utilizaçáo de seres humanos em experimentaço, e sim a coeréncia de princípios 

que levam a um agir consciente em se tratando tanto de animais humanos ou néo 

humanos. 

.A posiço de Singer fundamenta açóes contra qualquer tipo de dominaçáo e 

uso indiscriminado de qúalquer ser sensível. Este filósofo no defende a utilizaço 

de seres humanos com retardo mental ia investigaçéo científica. Gruen (1993 ) 

esclarece que Singer afirma ser errado decidir usar animais náo humanos na 

investigaço científica em lugar de animais humanos com capacidades mentais 

reduzidas apenas fundamentado no fato do animal náo humano ser um ser de 

outra espécie. 

A necessidade de argumentos fortes é defendida por outros filósofos. 

LaFollette e Shanks (1995), por exemplo, afirmam que a experimentaçáo animal 

náo precisa ser abolida mas os pesquisadores tem a obrigaço moral de mostrar o 

real valor de seu experimento para justificar o uso de animais. Sáo pensadores 

que, assim como Singer, pedem urna reformulaço na posiçéo dos investigadores 

frente á utilizaçáo de animais no humanos, inclusive na investigaçáo científica. 

6.1.4 Argumento dos Iaços soclais (socia! bondedness) 

Este argumento é defendido por Mary Midgley. Esta autora tenta explicar em 

sua obra Animais and Why They Matter (1984) que os seres humanos apresentam 

fortes laços soclais com seus semelhantes o que os tornam parciais na escolha de 

quem deve ser primeiramente cuidado, recaindo sua opçáo em seres de sua 

mesma espécie. Estes taços justificam moralmente para Midgley multas das açóes 

humanas para com os animais. Para ela, espécie é um agrupamento significativo 
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de indivíduos enquanto raça é apenas um série de características que diferenciam 

indivíduos entre st Defende Midgley que no precisamos saber de que raça é um 

ser humano (referindo-se a aspéctos étnicos e culturais) para saber como traté-lo. 

Mas com um animal é imprescindível o conhecimento de sua espécie para dar-Ihe 

um tratamento adequado(1984:98). Continua ela afirmando que nossa tendéncia 

em favor de outros humanos no é um preconceito mas urna apropriada 

discriminaço fundamentada no social. Isto se verifica no sentimento que os pais 

nutrem pelos seus próprios flihos preferindo-os aos flihos dos outros. Como diz a 

autora: U()  no somos intelectos abstratos" (1984:102) mas somos indivíduos 

criados dentro de urna sociedade e por isso com fortes laços sociais que se 

manifestam em nossas açóes enquanto humanos através de sentimentos de 

simpatia, compaixáo, repulsa que so importantes para desenvolver urna 

sensibilidade moral completa: "( ... )os verdadeiros escrúpulos, e eventualmente os 

princípios morais, surgem deste tipo de matéria prima. Sem ela no 

existiriarn."(1 984:43). 

Mary Midgley tem como um dos óbjetivos em seus trabaihos, assinalar a 

importancia moral dos animais. Ela frisa a diferença entre uma "discrirninaçáo 

absoluta" e urna "discrirninaço relativa" posicionando-se contra a discriminaço 

absoluta. Dentro desta esfera de consideraçáo efa defende que os interesses dos 

animais devem ser levados em conta mas apenas após todos os interesses 

humanos terem sido satisfeitos. Ela simboliza sua argumentaço desenhando urna 

figura da importáncia moral da família, parentes, espécies, e assim 

sucessivamente, formandocírculos concéntricos em torno de "eu" central. Quanto 

mais perto do centro do círculo mais importante para o 'eu" dentro de seu ponto 

de vista da moralidade (DeGrazia, 1991). 0 círculo mais próximo do "eu" central 

simboliza a família, depois amigos pessoais seguidos de colegas, tribos ou raças, 

prirnatas náo humanos, outros vertebrados de sangue quente, vertebrados de 

sangue frio, invertebrados, e outros seres vivos, Quanto mais distante o círculo 

estiver do centro, menos será nosso senso de cuidado. A visáo do parentesco 
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poderá ajudar no estabelecimento de limites de atuaço moral do ser humano 

(Orlans, 1993). É claro que teorias como esta, de M. Midgley, no levam em conta 

a dor e o sofrirnento animal como critério fundamental de moralidade embora náo 

sejam totalmente alheias a eles. 

Midgley se posiciona em relaço ao caso da barca proposta por Regan 

(transcrito no segmento 6.1.2). Afirma cue náo se pode agir na vida real a partir de 

padronizaço de relaçóes morais, sem recursos suficientes para decidir de forma 

adequada como é o contexto do caso da barca. E defende que a competiçáo náo 

é a lel básica da vida já que a dependéncia mútua, em sua opiniéo, é igualmente 

importante (1984). 

Especificamente em relaçáo á experimentaçáo animal, Midgley(1989:218) 

defende a coeréncia e a real importáncia de urna pesquisa para justificar a correta 

utilizaçáo de anirnais.Ela afirma que, quando se quer considerar o custo de urna 

pesquisa, quer em dinheiro, em sofrimento animal, ou qualquer outro tipo de custo 

tendemos a explicar nossos objetivos de urna forma bastante abstrata. A 

justificativa de urn sofrirnento animal, tendemos a afirmar, reside na Ciéncia, 

Descoberta, Pesquisa ou Avanço do Conhecimento. Corno pode, pergunta ela, o 

interesse de poucos ratos importar frente a estes sublimes fins? E é este ponto 

que Mary Midgley salienta a importáncia de se considerar os limites e centrar a 

atuaçáo neste particular dever. Pesar se realmente este experimento é o meihor e 

náo permitir o sofrimento animal em pesquisas que ela chama de triviais 36  

Para DeGrazia(1991) Mary Midgley tenta misturar teorias com limites rígidos 

como é o caso do utilitarismo de Frey e Singer e o deontologismo de Regan 

propondo urna teoria que náo se fundamenta em um simples princípio (razáo ou 

sensaçáo). Sua teoria fundamenta-se em nossos laços sociais tentando mostrar 

que nossa preferéncia emocional por nossa própria espécie é urna parte 

36 Para Midgley, pesquise trivial é urna pesquisa realizada apenas para testar hipóteses triviais, por 
exemplo, ou hipóteses que so importantes mas a verdade ou falsidade das mesmas já sáo 
suficientemente estabelecidas pele cincia no havendo a necessidade de ser realizada. 
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riecessária de nossa natureza social e é análoga a preferéncia que ternos por 

nossos próprios fllhos. Pode-se afirmar com certeza que esta teoria defendida por 

M. Midgley seria urna teoria que prioriza a justiça? Ou pelo menos a eqüidade? 

6.1.5 Argumento contratuatista. 

Este argumento contratualista tem a grande e ¡ncontestável influéncia de 

Hobbes (1588-1679) e contemporanearnente de John Ralws (1971). Para este 

argumento a moralidade é pensada como um tipo de contrato voluntário realizado 

entre pessoas; a moralidade é criada pelos seres humanos.(Regan, 1983). Dentro 

desta versáo rawlsiana contratuatista apenas os agentes racionais ocupam a 

posiçáo original a partir da qual, com o uso do véu da gnoráncia, se formulam os 

contratos visando a manutenço de prinípios morais que permitiriam a concepçéo 

de urna sociedade justa. Estes argumentos contratualistas ortodoxos certamente 

náo englobariam os animais no humanos (Rowlands, 1997). 

Nestes argumentos pode-se destacar o nome de Peter Carruters, filósofo 

eminentemente rawlsiano que se opóe de urna maneira muito forte a conceder 

entidade moral aos animais Ele tem a convicçáo de que a benevoléncia dos seres 

humanos para com os animais náo humanos prejudica a solidariedade para com 

nossos semeihantes sendo até incompatível com ela. Em sua obra Animais lssue: 

Moral Theos'y in Practíce este autor se posiciona: «Muito da energia moral que se 

consome defendendo aos animais se tem desviados de outros 

ámbitos."(1 992:199). Ele clarifica sua posiçáo já a partir do prefácio de seu livro: 

O interesse popular que despertam hoje em dia os direitos dos 
animais em nossa cultura me parece um reflexo de nossa 
decadéncia moral. Assim como Nero tocaya a lira enquanto 
queímava Roma, muitos ocidentais se interessam pela sorte dos 
bebés foca(...), enquanto muitos outros seres humanos séo vítimas 
da fome e da escravido. 

Nota-se a necessidade de enfatizar o foco da atençáo, que se traduz por 

açóes, em um segmento específico em detrimento de outro, como se náó 
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houvesse a condiço de ampliar-se a esfera de consideraçáo moral. Esta visáo 

antropocéntrica forte entende que o valor, moral do homem é compartido apenas 

com outros homens que apresentam a faculdade da razo e a condiçáo de 

assumir responsabilidades oriundas da assinatura de contratas e o ser humano 

no deveria desperdiçar sua atenço em tópicos sem importncia como o bem-

estar animal, por exemplo. Continua ele (p199): 

Vivomos orn um planeta no qual milhóes de pessoas morrem de 
inaniço ou so vítimas da forne e muitos milhóes mais padecem 
de má nutriçáo. Além disto, os perigos da contaminaço e o 
esgotarnento dos recursos naturais ameaçam nosso futuro e o de 
nossos descendentes. Este é o terna em que ternos de centrar 
nossa atençáo rnóral. A preocupaço pelo bern estar dos animais, 
embora expresse estados admiráveis de caráter, é irrelevante, e 
deveria ser combatida ao invós de fomentada. 

J. Riechmann (1997) comenta esta posiçáo de Carruters chamando-a de urna 

teoria da moral como recurso náo renovável nos moldes dos recursos naturais 

provenientes do meio ambiente Para este pensador, Carruters defende que cada 

agente racional possui uma quantidade finita e náo renovável de disposiçóes 

mórais e sentimentos e que se so gastos náo sáo passíveis de renovaçáo: 

"(...)no convém desperdiçar a escassa simpatia moral em bestas peludas ou 

escamosas, e sim economizá-las para nossos congéneres."(Riechmann, 

1997:224). Riechmann questiona esta teoria de Carruters afirmando que, para ele, 

os sentimentos morais no so gastos corn o uso e que a pessoa que age 

moralmente tenderá a fazé-lo em todas as circunstáncias que possuam releváncia 

moral náo segmentando açáo e sentimentos em compartimentos estanques. 

Carruters, embora critique categoricamente Regan entendendo-o como um 

intuicionista inaceitável, posiciona-se radicalmente 'contra o utilitarismo da 

preferéncia de Singer e tenta provar que o contratualismo supera o utilitarismo nos 

fornecendo urna moral normativa em "equilíbrio reflexivo". 
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A questo do status moral dos animais, para os contratualistas pode ser 

questionável. É do entendimento comum que eles defendam o status moral 

indireto dos animais. Isto porque os animais náo humanos no so agentes 

racionais e o contratualismo pressupóe agentes racionais. Carruters entende que 

apenas os agentes racionais podem fazer contratos e devem ter suas posiçes 

protegidas por leis. Esta posiço 6 rebatida por Rowlands (1997). Este filósofo náo 

discute a racionalidade dos náo humanos mas entende que a teoria contratualista 

náo é restrita a agentes racionais já que os limites de um contrato, em sua opiniáo, 

devem incluir agentes racionais e náo racionais. Lembra também que a teoria 

rawlsiana náo deve ser aplicada de forma direta na questáo dos animais já que a 

verso de Rawis é urna verso de filosofia política e seu uso proposto para 

determinar a natureza de estruturas básicas e instituiçóes para urna sociedade 

justa. No caso dos animais no se pode discutir direitos políticos mas direitos 

morais. Entáo os argumentos de Rawls podem ser utilizados como princípios e 

derivados para princípios gerais de moralidade e no princípios de caráter 

individual para urna estrutura social básica. E nesté contexto, o contrato póde ser 

aceito como englobando também aos animais. 

É importante que seja colocado que Peter Carruters náo é contra o cuidado 

para com os animais. Ele náo aceita que os animais possuam entidade moral mas 

náo defende que os mesmos náo devem nos interessar. Salienta ele que muitas 

coisas nos interessam e que no geram direitos nem obrigaçóes morais como, por 

exemplo, construçóes antigas e obras de arte. Este filósofo ento, entende que 

animais, prédios antigos e obras de arte esto no mesmo patamar e merecem a 

mesma consideraço. Esta posiço mais radical de Carruters é defendida por urna 

minoria nos dias atuais, embora a negaço de status moral para os animais se 

encontre defendida por outros filósofos, contratualistas ou náo, 

contem poranea mente. 

6.1.6 Argumento da reciprocidade entre direito e deveres. 
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Neste quadro argumentativo encontramos entre outras, as idéias defendidas 

por Michael Allen Fox que tenta defender a excluso dos animais de urna 

comunidade moral. 

Para este filósofo um ser moral deve possuir urna série de características que 

perrnitiriarn qué o mesmo participasse efetivamente dé urna comunidade moral: 

auto-crítica reflexiva, a habilidade de manipular conceitos complexos e o uso de 

urna linguagem sofisticada que o capacite a comunicar desejos, necessidades, 

decisóes, escoihas. Além disto deve poder aceitar responsabilidades por suas 

açóes. Este ser moral fará parte de urna comunidade moral que será compartida 

com seres que apresentam certas características em comum corn ele e que 

compartilham a observáncia de algumas normas de conduta em relaçáo aos seus 

semeihantes. Estes seres apresentam a capacidade de planejar, antecipar 

conseqÜéncias, escoiher alternativas de conduta, assumir responsabilidades, criar 

regras, serem autónomos. Apenas estes podem ser livres (auto-determinados), 

deliberativos a ponto de saber que tipo de açáo é essencial para sua natureza, 

bern-estar e desenvolvimento como indivíduos. A possessáo destas habilidades só 

foi conferida aos seres humanos e portanto apenas eles sáo incluídos em urna 

comunidade moral. (Fox,2000). Nesta comunidade moral descrita por Fox a 

aquisiçáo de direitos exige a contrapartida da aquisiçáo de deveres. 

É importante salientar que este autor refere-se a direitos morais básicos, 

quando fala de direitos, e náo a direitos legais, o qúe torna a sua discussáo 

distintas das demais que náo questionam os direitos básicos dos animais. Para 

ele, os direitos morais so concedidos a pessoas (que sáo seres que se auto-

consideram) por outras pessoas em reconhecimento por sua independéncia 

inerente e dignidade, entre outras características. 

Fox entende que este conceito dé direito possa ter sido deturpado pela 

doutrina tradicional do direito natural. Direitos naturais, ele frisa, sáo entendidos 

como os direitos que nós elegemos para ter em estado de natureza, independente 
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das instituiçóes humanas e convençóes, simplesmente em funço de nossa 

humanidade, ou de outras séries de atributos. Porém a idéia de estado de 

natureza é urna idéla bastante vaga pois, para Fox, desde a evoluço do ser 

humano este começou a viver em sociedade e já estabeleceu algumas regras de 

mútua aceitaçáo que no preservavarn nenhum estado de natureza. Em funçáo 

disto, continua, muitos filósofos passaram a tratar os direitos que ele defende 

como naturais, como direitos civis que no tem valor na teoria moral(2000:131). 

Porém agente moral que apresenta-se como ser com direitos morais naturais 

insiste ele,deve ser um ser que tem a possessáo humana de algum tipo de auto 

consciéncia reflexiva, habilidade lingüística e a capacidade de compreender, a 

assumir obrigaçóes que demonstrem a sua condiço de ser autónomo com certos 

tipos de interesses que devem ser preservados e respeitados por instituiçóes das 

quais eles fazem parte,e que, obrigatoriamente, reconhecem esta autonomia. A 

idéla dos direito ser outorgada apenas a seres autónomos é central na teoria de 

Michael Fox. 

Ele também se posiciona em relaçáo ao movimento de liberaçáo animal que 

dama por igual status moral entre os animais e os seres humanos. Entende que 

movimentos de liberaçáo feminina ou de liberaçáo da raça negra so movimentos 

justos pois as diferenças apresentadas, cor da pele, e sexo, sáo mínimas e 

irrelevantes por isso. O mesmo náo se aplica quando se trata de animais. As 

características defendidas para que estes animais náo humanos sejam incluídos 

em urna comunidade moral é normalmente a capacidade de experimentar prazer e 

de sofrer, mas os motivos para se aceitar seres em urna comunidade moral devem 

ser muito mais complexos. 

Em relaço aos "casos marginais", Fox tenta posiciona-los em sua teoria 

(muitas vezes estes "casos marginais" so colocados em igual status moral que os 

animais), embora sua proposiçáo náo permita a incluso de seres sem autonomia 

e consciéncia na comunidade moral e esta é a situaço dos indivíduos recém- 

nascidos ou pacientes terminais, por exemplo. Ele fala, entáo, do potencial de 
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autonomia de urna crianç.a, ou da autonomia já usufruída por urn ser humano em 

fase terminal para conseguir estabelecer urna distinçáo moral entre os animais 

no humanos e os casos ditos marginais. 

Michael Fox é um defensor do bern estar animal, apesar de náo incluir os 

anirnais em urna comunidade moral porém defende a vivissecço acreditando que 

a mesma, assim como os testes em animais, possa beneficiar humanos e animais. 

A esta afirmaço posiciona-se Frey (Frey e Patou,1989) que também defende a 

vivissecçáo e os testes para novos medicamentos, afirmando que os testes que 

beneficiarn humanos deveriam ser realizados em humanos pois muitas vezes o 

efeito de um medicamento em um animal é distinto do efeito em um ser humano e 

que muitas vezes a extrapolaçáo do efeito de um teste realizado em animais para 

a espécie humana pode ser perigoso. 

A defesa da náo incluso dos animais em urna comunidade moral também é 

defendida por M. White. Corroborando com Fox, este filósofo entende que os 

animais no podem ter direitos porque direito é algo que deve ser exercitado, 

apreciado, que pode ser clamado, exigido e é contrastado com urna obrigaçáo, 

com um dever(1989). Continua White que 'algurna coisa" que apenas tem a 

capacidade de sentir ou de sofrer no tem necessariamente a capacidade de 

exercitar e desejar um direito, muito menos clamar e insistir por ele náo tendo 

também a condiçáo de assumir deveres. Isto a exclui de urna cornunidade moral. 

Esta "alguma coisa" certamente pode ser usada em experimentos científicos. Para 

ele, levantar problemas referentes aos direitos dos animais seria um desserviço á 

pesquisa médica e ás indústrias (Orlans,1993:27). 

Em relaço aos casos marginais White se posiciona afirmando que um ser 

humano encontrar-se nesta situaço, náo podendo clamar por seus direitos, é um 

azar e náo urna tautoloia(1989:120). Porém no clarifica como deveria agir-se 

com eles 	 ' 
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6.20 DEBATE PELOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

A arnpliaçáo do horizonte ético incluindo dentro da esfera de consideraço 

moral outros seres além do ser humano é um tema que vem desde algum tempo, 

conforme já verificamos, ganhando espaço nas ciéncias da vida e na filosofia, e 

reforçando a necessidade de urna ampla discusso para o estabelecimento dos 

limites desta arnpliaço e como conseqüéncia, para a definiço dos seres que 

poderiam ser considerados como passiveis de respeito e/ou como possuidores de 

di reitos. 

Este segmento do trabalho procurará enfocar a controvertida noçéo dos 

direitos dos animais iniciando corn a reviso de algumas posiçóes que o animal 

assume na ética ambiental e continuando com alguns diferentes entendimentos do 

conceito de direito e de súa fundamentaçáo, incluindo urna breve explanaçáo 

sobre os direitos concebidos como naturais assim como a visáo dos deveres 

indiretos e diretos que outorga, ou nao, direito aos animais no humanos. Seguir-

se-á a isto urna análise crítica do documento internacional Universal Declaration of 

fhe Ríghts of the Animal (Anexo 9) e urna breve colocaçéo sobre o pioneirismo da 

legislaçáo alemá outorgando direitos civis aos anirnais. 

6.2.1 As noçóes em jogo 

6.2.1.1 0 animal e o meio ambiente 

A temática "rneio ambiente" que, obrigatoriamente, abre espaço para os 

animais (embora seja importante frisar que é urna temática mais nova que a dos 

animais) apresenta-se de forma dicotómica , distinguindo-se em seus extremos 

urna posiçáo biocéntrica (caracterizada pela ecologia profunda ou deep ecoiogy) e 

urna posiçáo antropocéntrica (caracterizada como meio ambientalista). A prirneira 

fundamenta-se na superaçáo da democracia onde o antigo "contrato social" deixa 

lugar, supostamente, a um "contrato natural" (Serres, 1990) a fim de que a 
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totalidade do universo torne-se o "sujeito do direito". A ecosfera, nesta abordagem, 

torna-se o centro do sistema filosófico com um valor intrínseco que supera e 

implica o valor do homem. O ser humano, aqui, tena seu valor biológico igualado a 

milhées de organismos .e, além disto, tena a responsabilidade de defender este 

ambiente (Sosa, 1998). 0 movimento do deep ecology taj inspirado por Alda 

Leopold (1949), a partir de sua defesa por uma land ethics onde, na comunidade 

biótica, o homem seria um simples membro. 

A outra posiço extremista e mais dominante de nossa civilizaço, segundo N. 

Sosa (1998), entende o ser humano como única referéncia e seu domínio 

estendido pela terra. Esta posiçáo antropocéntrica do meioambientalismo se funde 

em uma colocaço utilitarista de sustentabilidade da humanidade. Para este autor 

esta posiço é fruto de urna perspectiva mecanicista e instrumental que entende a 

natureza como composta de objetos (animais, plantas, minerais) que devem ser 

corretamente aproveitados para beneficio do próprio homem. Esta natureza seria 

urna espécie de depósito de matéria-prima ou de recursos renováveis e náo 

renováveis. Para, esta concepçáo, o cuidado deveria ser na utilizaçáo adequada 

dos recursos para ser compatível á continuaçáo do uso do entorno natural pelo 

homem. P. Cohn (Ferrater Mora e Cohn, 1996), embora náo corrobore na íntegra 

com esta posiçáo, p015 náo defende urna visáo . mecanicista e instrumental, 

concorda corn vários autores que defendem a proteçáo do meio ambiente, 

entendendo esta proteçáo como de acordo também com os interesses humanos e 

necessária a rnanutençáo de nosso próprio bern estar. 

Segundo a concepçáo homocéntrica, os problemas do melo ambiente podem 

ocasionar conflitos, mas sáo, e seráo sempre, confitas entre interesses humanos. 

Já que só estes interesses entram em jogo, os problemas que se colocam nesta 

perspectiva podem ser resolvidos mais facilmente do que se fosse adotada urna 

ética biocéntrica onde se pode instalar conflitos entre os valores e os direitos de 

varias espécies. 
1. 
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Entre estas duas posiçóes definidas, que tomam lugares extremos e 

antagónicos aparecem algumas variantes. Para exemplificar, urna variante destas 

duas posiçóes seria a defesa de um novo aspecto náo mais firmado sobre a idéia 

de propriedade mas sobre a idéia de vida e cujo sujeito náo mais seria o 

proprietário mas o ser vivo. Esta variante aceita um antropocentrismo débil e 

ecológico, pois seria impossível, salienta Sosa (1998), estabelecer pactos fora da 

linguagem e sociabilidade. Esta posiço, , que pode ser chamada de life-centred 

ethics, inclui plantas, organismos protqzoários, ecossistemas e também toda a 

biosfera. A aceitaçáo dentro de limites desta posiço, vincula-se a resposta á 

pergunta "o que está vivendo?" Defende que todas as coisas vivas so 

moralmente consideráveis mas náo necessariamente com igual significáncia 

moral. Aceita que o valor moral é definido pela complexidade do tipo de vida ou 

pela abrangéncia que esta vida apresenta no ecossistema. A preservaço da 

biosfera e de um grande ecossistema apresenta mais significáncia que a 

preservaç.áo de um grande número de seres humanos. Nesta posiçáo de ética 

centrada na vida, a decisáo de atuar deve considerar o impacto de nossas açes 

sobre todo ser vivo afetado por ela. Esta posiçáo náo defende especificamente a 

proibiçáo do corte de árvores, o sacrifício de animais ou a modificaçáo do 

ecossistema (Elliot,1997). 

Os animais como foco central da ética, outro tipo de variante na ampla 

temática meioambientalista, já entende náo apenas os animais humanos como 

moralmente consideráveis mas também os animais náo humanos. Porem esta 

posiçáo, salienta R. Elliot (1997), outorga consideraçáo moral aos animais de 

forma individual e náo ás espécies. As conseqüéncias da açáo sobre as espécies 

animais sáo as conseqüéncias indirets do efeito causado por urna açáo aos 

animais de forma individual. Algumas éticas centradas nos animais outorgaráo 

significáncia moral diferente a diferentes tipos de animais. Esta posiçáo, continua 

Elliot (1997), influenciará, certamente, políticas de proteçáo á diversas espécies 

animais vivas, 0 grau de influencia, entretanto, dependerá do grau de 
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consideraço do homem aos interesses dos animais. Para evitar a arbitrariedade 

seria necessário um tratamento igual aos interesses iguais. As diferenças seriam, 

ento, os diferentes interesses dos diferentes animais. Por exemplo, os animais 

humanos tem a capacidade de desenvolver conhecimento teórico ou açáo racional 

autónoma. Estas capacidades podem dar aos animais humanos determinados 

interesses que outros animais no apresentam. Estes interesses adicionais 

poderiam levar a urna açáo em favor dos humanos o que levaria também a um 

antropocentrismo débiL 

Para P. Cohn (Ferrater Mora e Cohn, 1996) os seres meramente valiosos e 

que deveriam ser considerados em Urna ética meioambientalista, seriam os 

sensíveis (excluído o reino vegetal) fundamentando esta ética na noço de que 

témos, como humanos, deveres apenas para com os seres que sentem. 

Para N. Sosa (1998:12) a necessidade mundial hoje em dia é por seres 

humanos com urna visáo mais global que podem visualizar o todo e estabelecer 

discussáo a partir deste enfoque: 

(...) creio que, hoje, a mentalidade do tecnocrata, estreitamente 
vinculada a sua parcela de especialidade, produz urna irnagem 
empobrecedora, falsamente analítica. Em definitivo, irracional. 
Creio que o ponto de vista racional é necessariamente, um ponto 
de vista global. Em urna época como a nossa, em que as arneaças 
to globais pem em perigo como nunca a hurnanidade e que 
exigem como nunca a adoço de pontos de vista também globais, 
o mero especialista resulta ser o mais incompetente. 

Continua N. Sosa (1998) afirmando que, para ele, no se encontra urna ática 

ambientalista que considere a possibilidade de serem estabelecidas normais 

morais que regulem as relaçóes humanos-náo humanos e que reforcem a idéia de 

urna responsabilidade moral do homem para com o resto do mundo náo humano. 
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A ética contemporánea tem urna tendéncia a defender a corresponsabilidade, 

a simetria e reciprocidade do contrato moral. Neste ámbito a ética comunicativa 

encontrarla seus limites onde termina a capacidade de intercomunicaçáo. 37  

Um antropocentrismo forte, e que se contrapóe a ética dialógica que aceita a 

defesa de interesses dos seres tutelados pelo homem, pode ser descrito, segundo 

B. Norton (1984), como a pretensáo absoluta de serem satisfeitas as preferéncias, 

interesses, necessidades meramente sentidas da espécie humana pelo fato desta 

ser superior ás demais. O antropocentrismo débil (entendido por Sosa como 

antropocentrismo sábio, fundamentado em urna nova solidariedade) seriam as 

preferéncias, interesses, necessidades ponderadas e expressas, compatíveis com 

um ponto de vista global sobre o mundo, estabelecendo hipoteticamente 

condiçóes ideais de imparcialidade e objetividade. Em N. Sosa (1998 :119) 

depara-se com a defesa deste último tipo de antropocentrismo citado: 

(...)a sabedoria desta concepçáo antropocéntrica radica em 
revisar e corrigir as preferéncias, desejos, necessidades, inclusive 
os interesses meramente sentidos, tanto individuais como 
coletivos, mediante a introduço de um ponto de vista racional 
universal, urna viso racional de mundo, que tem em conta a 
relaço humana com a natureza e corn o meio global em que se 
desenvolve. 

Seria urna argumentaçáo que exigiria urna reflexáo, náo em termos de hornem 

e natureza mas em termos de homem na natureza. Para N. Sosa, a ética 

ecológica se materializaria em direitos ecológicos que orientariam urna política 

ecológica, global e ampla, englobando os direitos dos animais que é o tema de 

interesse neste segmento do trabalho. 

37  Em urna ática discursiva que englobe o melo ambiente o ser humano deverá ser o tutor da 
natureza, seu representante nas situaç6es dialógicas, respeitando e entendendo o valor intrínseco 
desta natureza (englobando os animaís) como já vem assumindo o valor intrínseco de sua própria 
espécie e defendendo, de forma argumentativa, seus tutelados. Este aspecto da ática discursiva 
será tratado no capítulo 7 (segmento 7.3) deste trabaiho. 
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6.2.1.20 animal e o direito natural. 

Náo é incornurn encontrar-se em documentos referentes a animais a citaçáo 

do «direito natural" destes seres, porém usado com propósitos distintos. Por isso 

torna-se necessário urna breve exposiçáo sobre este termo. O "direito natural", 

contemporaneamente substituído pelos "direitos humanos", é urna concepço 

filosófica que apolando-se na natureza do hornem e de nenhurn outro ser vivo, 

reclama a sua cornpleta e radical autonornia. 

Para S. Buckle (1993) é multo difkil identificar os elementos essenciais de 

urna ética do direito natural. Esta dificuldade é compreensível pois desde a 

origem, as teorias do direito natural se inspirararn em elementos distintos, que 

apresentaram urna oscilante releváncia nas diferentes épocas. 

Na Grécia antiga ernergirarn duas concepçes relacionando basicamente o 

homem e sua natureza no cosmos: a concepçáo mecahicista (defendida pelos 

sofistas e Epicuro) que separava as questes do homem da natureza e a 

concepçáo finalista (defendida por Platáo e Aristóteles) que subordinava o homem 

e todos os seres ao cosmos. Para esta última, a açáo dos seres orientava-se de 

acordo corn sua natureza, para um fim último. Inspirados nestas idéias os estóicos 

e outros filósofos desenvolveram a noçáo da lel natural, que governava o Cosmos 

e definia a natureza dos homens e sua posiçáo hierárquica em relaçáo aos outros 

seres assim como orientava os homens a escoiher suas açes harmonizando-as 

com a lei eterna e obtendo, com isto, a felicidade (Fontes,2003). 

A idéia de Aristóteles foi a que mais repercussáo teve no pensamento 

ocidental. Cada espécie tem sua própria natureza e atua de acordo com ela, com 

a finalidade última de realizar-se. Identificar estas tendéncias naturais é descobrir 

aquilo que o ser é por natureza e definir o comportamento que o mesmo tende a 

adotar.Para entender-se a cóncepçáo de Aristóteles, é preciso reconhecer o 
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interesse do Estagirita pelos fenómenos biológicos 38  que leva o mesmo a propor 

urna explicaço dos processos naturais adotando um modelo biológico. Para ele, 

ento, a natureza de urna coisa é seu princípio interior de rnudança e as 

rnudanças seráo natuais se obedecerem a este princípio interno. A estas 

rnudanças pode agregar-se fatores externos que mostram que o natural no é 

imutável. Corno outros seres vivos, os seres humanos tambérn crescem e 

amadurecem com o passar do tempo porém os seres humanos so seres ativos e 

podem ordenar suas açóes mediante a compreensáo racional. Para Aristóteles o 

que define a natureza humana é a razáo. Deste conceito emerge a idéia do 

homem como ser social, que tende a viver, por natureza em comunidades e 

constituir formas de organizaçáo mais perfeitas como o Estado. Esta concepço 

do homem como ser racional, serviu como matéria prima para a forrnulaço dos 

primeiros princípios explícitos do direito natural (Buckle, 1993). Direito outorgado 

apenas ao seres humanos pela faculdade da razo. 

O racional humano foi interpretado pelos romanos. Em particular Cícero, na 

fase imperial, considera a natureza própria do homem como património comum 

dos seres humanos tornando-se, esta natureza, o fundamento das próprias leis 

(Fontes,2003). Continua este autor, que a questo da igualdade da natureza 

humana entre os homens foi questionada na Europa do século XVI em funço do 

confronto do poyo europeu com outros poyos (por exemplo, os índios das 

Américas) dando espaço para as primeiras teorias racistas. Há que agregar-se 

que também nesta época começou a dar-se a discussáo mais completa sobre a 

igualdade e a toleráncia comom pode registrar-se já na Utopia de T. Morus (1516) 

A tendéncia teórica sempre foi em afirmar a unidade da natureza humana e 

autonomia do indivíduo baseada na razáo. No século XVII, ao náo ser mais aceita 

as concepçóes cosmológicas, foram buscadas novos fundamentos que se 

subdividiram em duas concepçóes: a teológica (o fundamento da Iei natural está 

em Deus) e a ética (o fundamento da lei natural está na própria natureza dos 

38 As idéias de Aristóteles foram desenvolvidas nocapítuIo 2 desta tese. 
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homens).O fundador do direito natural moderno, Hugo Grutius, afirmava que a 

base da sociedade humana estava na razo e na natureza. A vida, a dignidade e a 

propriedade seriam direitos naturais e no poderiam ser negados a nenhum ser 

humano. As teorias políticas de T. Hobbes e J. Locke basearam-se na natureza 

humana. No século XVIII o conceito de "direitos naturais" fol substituido por 

"direitos humanos" como fol afirmado anteriormente. 

Trazendo a discusso para o ámbito dos animais, atualmente, a idéia do 

direito natural vem sendo usada por diversos pensadores como um sinónimo de 

direito moral básico e entendendo este direito como o direito á vida, a liberdade, 

enfim um direito que o animal tem de viver conforme sua natureza. Esta 

concepçáo de direito moral outorgada aos animais náo pode ser comparada com 

direito natural, conforme a concepçáo do termo construida historicamente tendo 

como base a razáo humana. Porém no invalida a defesa pelos direitos dos 

animais fundamentada em outras bases, como por exemplo, na sensibilidade. 

M. Fox (2000), radicalmente contrário a posiçáo que defende os direitos dos 

animais, entende que o conceito de direito, de que tratam os defensores dos 

direitos dos animais, é muito ambiguo e ¡sto pode ter sido confundido pela doutrina 

tradicional do direito natural e pela concepçáo do estado de natureza que, para 

ele, é bastante vago. Para este filósofo, como foi visto no segmento 6.1, os direitos 

naturais sáo entendidos como os direitos que nós, seres humanos, possuimos em 

estado de natureza, independente das instituiçóes humanas e convençóes, em 

funçáo de nossa humanidade, ou de outras séries de atributos. Porém, como 

desde a evoluço do homem este formou sociedades e já estabeleceu algumas 

regras de mútua aceitaço onde no havia o interesse em preservar nenhum 

estado de natureza, alguns filósofos passaram a tratar os direitos que ele defende 

como naturais, como direitos civis, outorgando aos anirnais direitos naturais. Fox 

(2000) entende que direito natural pode ser sinónimo de direitos morais básicos, e 

é prerrogativa dos seres humanos em mútuo reconhemento de sua dignidade e 
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independéncia inerente. Nunca poderiam ser outorgados nem direitos morais e 

multo menos direitos naturais aos animais náo humanos. 

6.2.1.3 0 animal e a omunidade moral 

Como fol verificado no decorrer deste capítulo o estabelecimento dos direitos 

dos animais vincula-se a aceitaçáo do animal dentro da esfera de consideraço 

moral, a aceitaçáo de um status moral deste animal. Esta ampliaçáo do limite ético 

concede pelo menos certos direitos a estes seres vivos 

O autor que rnais eloqüentemente chamou a atenço especificamente para a 

temática "Direitos dos Animais" fol Tom Regan (1983). Para ele, como já fol 

visto, o ser que é titular de urna vida tem direitos morais. Estes direitos morais sáo 

distintos dos direitos legais que podem variar de urna sociedade para outra. Regan 

defende o direito que o animal tem de ser tratado com respeito como indivíduo 

com valor inerente. Com  esta concepçáo este filósofo defende o ingresso do 

animal, dentro de certos critérios, na comunidade moral dentro de urna concepço 

individualista sem levar em conta o valor da espécie e da biodiversidade. 

Outros pensadores também outorgam status moral ao animal, e aceitam a 

atribuiçáo de certos direitos a eles. Porém multas fazem a distinçáo entre agentes 

e pacientes morais nesta comunidade moral como J. Rieschmann (1997) por 

exemplo. Para ele, agentes morais so os seres capazes de entender e agir em 

funço de princípias morais. Sem dúvida os seres humanos (para muitos apenas 

os seres humanos adultas e normais) sáo agentes morais. O questionamento 

seria sobre os direitos dos pacientes morais, entendendo paciente moral como o 

ser que no tem condiç6es de tomar decisóes morais. Engloba-se aqul crianças, 

adultos incapacitados e para rnuitos, os animais, pelo menos os mais evoluídos 

hierarquicamente dentro da concepçáo filogenética. Estes seres, que no tem a 

capacidade de reconhecer seus direitos podem ter estes direitos atribuídos pelos 

39 A teoria de Tom Regan já foi discutida de forma mais detaihada no segmento 6.1 desta tese. 
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agentes morais. Ou seja, estes agentes morais véem e aceitam os pacientes 

morais como indivíduos com valor intrínseco, com certo status moral, e por ¡sso 

incluIdos na comunidade moral. 

Estas concepçóes que aceitam os animais como membros desta comunidade 

moral defendem o que se chama de concepço dos deveres diretos que permite a 

reciprocidade dos direitos. Esta posiçáo vé os animais náo humanos como fíns em 

si próprios sendo por ¡sso merecedores de um certo tipo de consideraço e 

respeito. A restriçáo do uso destes animais pelos seres humanos seria o valor do 

próprio animal já que este faria parte da comunidade moral. Esta aceitaçáo do 

animal como ser moral é defendida por alguns com o argumento da ¡gualdade de 

posiçáo com o ser humano dentro de certos parámetros (P. Singer) enquanto 

outros já apresentam argumentos qu demonstram uma certa hierarquizaçáo 

nésta comunidade moral (R. G. Frey). 

Dentre os pensadores que defendem os deveres diretos e conseqüente 

detençáo de direitos pelos animais encontram-se duas correntes: os defensores 

abolicionistas que radicalmente náo aceitam o uso de animais pelo ser 

humano(Torn Regan, por exemplo) e os defensores reformistas que pedem urna 

justificativa concreta para esta utilizaçáo (P. Singer). 

Em oposiçáo a estas idéias encontram-se as concepçóes de filósofos da moral 

como, por exemplo, M. Fox (2000) e P. Carruters (1992) 0  que náo aceitam os 

direitos dos animais. Para o primeiro, os animais náo fazem parte de urna 

comunidade moral pois náo apresentam a capacidade de agir de forma consciente 

e deliberada náo sendo responsáveis por suas açóes. Enquanto o segundo, 

filósofo contratualista, entende que só apresentam direitos os seres que tem a 

condiçáo de firmar contratos e ter suas posiçóes protegidas por leis. 

° As idélas de Michael Fox e Petar Carruters tarnbém foram discutidas com detaihes no segmento 
6.1 deste trabaiho. 
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Para estes filósofos citados acima e para outros que náo outorgam direito aos 

animais (W. Patou, por exemplo), os seres humanos podem ter para com os 

animais apenas deveres indiretos. Os animais, dentro desta concepço, no 

merecem consideraçáo moral por si próprios e podem ser utilizados pelo ser 

humano como um melo para diversos fins estipulados pelos próprios homens. O, 

limite da liberdade humana, para alguns integrantes desta concepço, nos moldes, 

das idéias de 1. Kant, pode basear-se no fato de que, se os seres humanos forem 

cruéis para corn os animais náo humanos poderáo ser igualmente cruéis para corn 

seus congéneres. O ¡imite náo seria nunca o próprio animal. Os integrantes da 

comunidade moral, para os partidários desta concepçáo seriam apenas os seres 
14 

humanos. 

Como verifica-se, contemporaneamente multas noçóes estáo em jogo para a 

definiçáo do status moral dos animais e sua conseqüente posse de direitos. Por 

¡SSO é mister que as defesas por posiçóes favoráveis ou contrárias á integraçáo do 

animal na comunidade moral sejam multo bern fundamentadas, tendo suas bases 

bern clarificadas, para poderem ser entendidas e aceitas podendo influenciar, 

inclusive, a proposiçáo de documentos oficiais e institucionais. 

6.2.2 A Declaraçáo Universal dos Direitos dos Anlmas 

A Declaraçáo Universal dos Direitos dos Animais (Anexo 9) é um documento 

intemnacionalmente reconhecido, proclamado pela UNESCO em 1978, constituido 

de 14 artigos, que procura estabelecerde forma harmónica a relaçáo entre a 

espécie humana e as outras espécies animais e a relaçáo dos seres vivos com o 

rneio ambiente. Como este documento muitas vezes serve de parámetro para a 

definiçáo do adequado atuar humano para com os animais náo humanos é 

necessário que as bases desta proposta sejam comentadas. 

Esta Decíaraçao, no campo das ciéncias da vida, fundamenta-se em um tripé 

fornecido por recentes descobertas biológicas conforme salienta a Fondation 
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Ligue Françeise dés Droits de I'Animaí- FLFDA(2002): 1)A genética molecular, 

que demonstra que todas as espécies animais (incluindo a humana) sáo 

constituidas dos mesmos materiais a partir de um código genético universal; 2)A 

ecologia e genética populacional que leva é aceitaçáo de urna interdependéncia 

entre os individuos e as espécies, os quais formam juntos um vasto sistema vivo, 

urna grande comunidade biológica global que aceita a diversidade genética e 

comportamental expressas pela evoluçáo e em funçáo dos diversos contextos 

geoclimáticos; 3)A etologia e a neurofisiologia como base comum dos diversos 

tipos de comportamento que governam as relaçóes entre as diferentes espécies e 

levam á aceitaçáo da sensibilidade do animal á dor, entendendo esta sensibilidade 

como mecanismo de sobrevivéncia desenvolvido pelas espécies já nos primeiros 

estágios da evoluçáo animal, 

Este tripé bastante discutido pela FLFDA(2002) nos fornece a ¡déia de que as 

ciéncias da vida defendem a existéncia de urna comunidade biológica coerente 

onde todas as espécies e todos os individuos contribuem para a estabilidade 

dinámica e a sobrevivéncia desta comunidade. Porém é aceita urna 

hierarquizaço outorgando ao ser humano a responsabitidade de respeitar a vida 

em todas as suas formas. Isto exige que o ser humano defenda a unidade e a 

diversidade dos seres vivos respeitando a dignidade animal, diminuindo a dor e o 

sofrimento da comunidade biológica da qual o homem depende pela inter-relaçáo 

entre as espécies, aceita e assumida. Procura fundamentar na consciéncia 

cognitiva do ser humano e na cultura humana os limites de atuaçáo dos hornens 

para com os outros animais e para com abiosfera. 

Embora estas bases biológicas descritas estejam coerentes com o 

desenvolvimento do conhecimento científico, alguns pontos poderiam ser mais 

aclarados neste documento como ver-se-á, a seguir. 

No preámbulo da Declara çáo, após falar da origem comum dos seres vivos a 

da diversidade dos mesmos em funçáo da evoluçáo (já comentados nas bases 
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biológicas), o documento, tanto na versáo inglesa como francesa, fala em direitós 

naturais dos seres vivos 41 , o que é bastante delicado tendo em vista que díreito 

natural, como já foi tratado neste capítulo, é um direito outorgado apenas aos 

seres humanos tendo como base sua racionalidade. Embora sabendo que o 

documento refere-se ao direito ¿ vida que todo ser vivo deve ter, a terminologia 

utilizada náo seria a mais adequada. Na seqüéncia, ainda no preámbulo, o 

documento fala que qualquer animal com um sistema nervoso tem direitos 

específicos. Aqui também estabelece-se urna dúvida: este sistema nervoso seria 

um sistema mais evoluído como um sistema nervoso central? Ou pode-se aceitar 

estruturas anatofisiológicas, que náo caracterizam um sistema nervoso evoluído 

mas que permitem um certo grau de sensibilidade? Com base no tripé biológico 

comentado pela FLFDA(2002), esta última proposta é a mais aceitável, mas este 

aspecto amplia bastante o conceito de animal defendido pela Declara çáó. Todos 

os animais vivos, com exceçáo dos protozoários 42 , estariam protegidos por esta 

declaraçáo o que faz com sua abrangéncia seja ampla, o que náo se verifica em 

outras leis nacionais e internacionais que apresentam urna tendéncia a reduzir a 

proteçáo á animais mais evoluídos na escala zoológica. 

É mister que se destaque que a importáncia deste documento é inquestionável 

já que, ele pede urna atuaçáo responsável do ser humano para com o meio 

ambiente a fim de garantir um equilíbrio na natureza que permitirá a sobrevivéncia 

das espécies, inclusive a sobrevivéncia da espécie humana. Outros dois pontos da 

declaraçáo merecem destaque: 1)0 fundamental papel da educaçáo do ser 

humano desde a infáncia, para o entendimento do respeito ao animal, o que levará 

a atuaçes responsáveis em relaçáo aos animais e ao meio ambiente no futuro e 

2) a necessidade do animal ter seus direitos salvaguardados por legislaçáo oficial, 

o que auxiliará a estabelecer os limites desta atuaçáo no presente. 

41 Nas traduçes para a Iíngua portuguesa e espanhola náo se encontra o termo «direito natural" e 
sim a aflrmaçáo de que os animais possuem direitos. 
42 Porém se entendermos a serisibilidade como mecanismo de proteçáo e sobrevivéncia, os 
protozoários apresentam reaçes simples mas que demonstram a capacidade de fugir a estímulos 
nocivos. 
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Porém a leitura que se faz da Declara çao Universal dos Direitos dos Animais 

neste trabalho permite detectar-se a falta de urna certa coeréncia na colocaçáo 

dos principios que servem de base para a mesma. O estudo de cerios trechos do 

documento permite interpretar-se que este defende urna ética centrada na vida - 

biocéntrica. Vé-se este aspecto no Preámbulo da Declara ço: 
"( 

... considerando-se 

que o reconhecimento por parte da espécie humana do direito á existéncia das 

outras espécies animais, constitui o fundamento da coexisténcia das espécies no 

mundo...". Logo em seguida, entretanto, o documento passa a defender urna ética 

centrada nos animais humanos e náo humanos - zoocéntrica. Assim, no Art.2 lé-

se:" toda vida animal tem o direito de ser respeitada". E termina por demonstrar 

um antropocentrismo débil ao creditar ao ser humano a responsabilidade pelo 

respeito aos direitos de todos os anitais, pedindo por exemplo, urna marte 

decente aos animais como verificado no Art.3.3: "Se a morte de um animal é 

necessária deve ser instantánea, sem dor nem angustia" ou o respeito á 

dignidade ánimal em exibiçóes, shows e filmes onde apareçam animais como 

aparece no Art. 10.b "A exibiçáo dos animais e os espetáculos que utilizam 

animais sáo incompatíveis com a dignidade do animal", agora referindo-se 

claramente aos animais náo humanos. Afinal, qual a base ética defendida nesta 

Declara ço? Acredita-se que o antropocentrismo débil, em substituiçáo ao 

antropocentrismo forte que n&o estabelece limites para o agir da espécie humana, 

seja a base aceita como necessária para urna atuaço eticamente correta dos 

seres humanos para com os anirnais. Porém esta discrepáncia entre os vários 

princípios que fundamentam éticas distintas precisaria ser sanada para evitar que 

o documento perca sua força argumentativa. 

6.2.3 Os Direitos dos Animais na LegisIaço AIem 

Devido a contemporaneidade do tema de que trata este trabalho, é 

interessante um breve comentário sobre a alteraçáo da legislaçáo alema 

outorgando aos animais direitos jurídicos. 
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Esta alteraçáo foi proposta pela Cámara Baixa do Parlamento alemáo, em 

Bundestag, no más de rnaio de 2002, após urna década de debates, e consistiu na 

inclusáo dos animais em urna cláusula que já obrigava o estado a respeitar e 

proteger a dignidade dos seres humanos. Em 21 de junho de 2002 a Cámara Alta 

do Parlamento alemáo aprovou a alteraçáo incorporando em sua Lei Básica os 

direitos dos animais. Assim o Artigo 200  da Constituiço Alemá acrescentou em 

seu texto as palav.ras "e animais" que agora apresenta a seguinte redaçáo: "O 

estado toma a responsabilidade de proteger os fundamentos naturais da vida e 

dos animais no interesse das futuras geraçes."(BBCNews.b, 2002). 

O debate que levou a alteraçáo da Constituiçáo, é importante que se 

acrescente, sempre buscou um reconhecimento dos direitos básicos dos animais 

e náo urna igualdade destes para corn os seres humanos. 

Agora, pela alteraçáo da Consfituiçáo, a corte federal constitucional alemá 

precisará pesar os direitos dos animais versus o direito destes animais serem 

usados para outros interesses humanos (pela ciéncia ou por cultos religiosos, por 

exemplo). Certamente o acréscimo destas duas palavras "e animais" no Artigo 20 0  

da Lei Básica alemá levará á regulamentaçes governamentais restringindo o uso 

de anirnais a fim de adequar esta utilizaçáo á Constifuiçáo do país. 

Esta alteraçáo, que foi considerada urna vitória pelos defensores dos direitos 

dos anirnais e pelas organizaçóes veterinárias, náo foi bern recebida por outros 

segmentos da sociedade. Os seguidores de reiigióes que utilizam o sacrifício de 

animais em seus cúltos afirmam que a lberdade de religiáo é explicitamente 

defendida na constituiçáo alemá enquanto os direitos dos animais sáo apenas 

sugerido. 

A Sociedade para a Saúde e Pesquisa posicionou-se contrária á decisáo, 

afirmando que a mesma dará urna insegurança legal para a investigaçáo científica 

e educaçáo do país (BBCNews.a, 2002) pois poderá limitar a atuaçáo dos 

cientistas que utilizarn animais e travar o'desenvolvirnento da ciéncia. 
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Apesar das diversas manifestaçóes contrárias, é inegável que, com esta 

alteraçáo, a Alemanha mostra a força que pode ter o debate ampo de um tema 

polémico no ámbito social e torna-se o primeiro país do mundo a reconhecer 

oficialmente os direitos civis dos animais e a assumir a responsabilidade de 

defendé- los. 



7 PERSPECTIVAS ÉTICAS SOBRE O USO DE ANIMAIS NA 

INVESTIGAÇÁÓ E DOCÉNCIA. 

Após as discussóes, nos capítulos anteriores, sobre o tema "utilizaçáo de 

animais", mais especificamente nas investigaçóes biomédicas, partindo desde a 

noçáo de animal ao longo da história até a manipulaçáo contemporánea de 

animais pela biotecnologia (clonagem e transgenia, por exemplo) depara-se com 

posiçóes que continuam atuando de forma paralela. Algumas tem princípios 

comuns mas divergem na maneira decolocar estes principios na prática e outras 

partem de principios antagónicos, como foi visto no decorrer deste trabalho 

investigativo. Estas posiçóes acarretam conflitos que se tornam difíceis de serem 

administrados. Muitas vezes estas tentativas de administraçáo de conflitos sáo 

traduzidas pela proposta de legislaçóes nacionais e até internacionais que 

precisam constantemente ir se atualizando a medida que as mudanças acontecem 

no meio científico e social para atender aos objetivos a que se propuseram 

inicialmente e ampliar-las ou modificá-las se necessário. 

Este capítulo tentará de forma resumida direcionar o foco do trabaiho para os 

diversos principios discutidos contemporaneamente por filósofos da moral em 
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relaçáo aos animais e já abordados no corpo deste trabalho enfatizando a 

utilizaçáo de animais nas investigaçóes científicas. Procürará também salientar os 
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principios que regem algumas legislaçóes de destaque no cenário internacional e 

nacional de alguns países. 

A organizaçáo de comités de ética institucionais enfocando o uso de animais e 

suas responsabilidades seráo abordados neste segmento do trabalho pois os 

principios defendidos por estes órgáos, que podem ser iguais ou distintos dos 

princípios que fundamentam as leis nacionais, regeráo a utilizaçáo dos animais no 

ámbito de ingeréncia institucional daquele comité. 

7.1 RECAPITULAÇÁO DE CONFLITOS, ARGUMENTOS E SUGESTÓES 

Como pode ser constatado no decorrer desta tese, várias questóes norteiam a 

postura dos seres humano em relaçáo aos animais náo humanos. É a partir da 

tentativa de resposta a estas questóes norteadoras que se encontra os diversos e 

até antagónicos argumentos sobre como devemos considerar os animais e 

conseqüentemente como tratálos. O tratamento dos animais nas investigaçóes 

biomédicas é urna das maneiras concretas de demonstrar a defesa de 

determinadas idéias por parte dos pesquisadores de forma individual, ou da 

sociedade científica de forma coletiva. 

As questóes sobre quem ou o que tem status moral, ou quem ou o que faz 

parte de urna cornunidade moral sáo cruciais na determinaçáo desta tomada de 

posiçáo. Várias respostas a estas perguntas mostram o interesse em ampliar esta 

comunidade moral, incluindo os animais (pelo menos os animais ditas superiores). 

Os argumentos para incluir os animais dentro desta esfera de consideraçáo moral 

sáo muito variados: (1) sáo seres cientes de si, (2) sáo seres com desejos ou (3) 

crença, ou (4) linguagem, (5) sáo seres com noçáo de futuro, ou (6) possuidores 

de direitos ou (7) seres que tem acapacidade de sofrer. 

A inclusáo dos animais náo humanos na comunidade moral tem levado os 

filósofos da moral a tomarem posiçes distintas. Existem os que se posicionam a 
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favor dos deveres diretos dos seres humanos para com os animais náo humanos 

enquanto outros defendem os deveres indiretos para com os animais. 

Como verificou-se em óapítulos anteriores, os primeiros, aqueles que 

defendem a posiçáo dos deveres diretos, entendem que os animais no humanos 

so seres com valor intrínsecó, fazendo parte da comunidade moral e merecendo 

um cerio tipo de consideraçáo e respeito. A defesa do animal como ser moral, 

partícipe desta comunidade moral, suscita argumentos que defendem uma 

igualdade de posiço com o ser humano, como defende T. Regan (1983), ou que 

aceitam urna certa hierarquizaçáo na comunidade moral, como a posiço 

defendida por P. Singer (1990). 

Outros filósofos da moral, os que defendem a posiço dos deveres indiretos, 

entendern que os animais no tem valor intrínseco náo merecendo por isso 

consideraçáo moral por si próprios. Esta concepço entende que o ser humano, 

único ser integrante de urna comunidade moral, pode utilizar o animal como meio. 

O limite de atuaçáo humana do homem para com o animal, seria fundamentado na 

concepço de que a crueldade demonstrada pelos seres humanos para com os 

animais mostrará a tendéncia deste homem ser igualmente cruel para com os 

outros seres humanós. Um filósofo defensor desta posiço é 1. Kant. 

Pode-se também subdividir dentro da concepçáo dos deveres indiretos e 

diretos, os defensores abolicionistas e os defensores reformistas. 

Os defensorés abolicionistas náo aceitam, de forma radical, o uso de animais 

na investigaçáo. Entendem que animais no humanos e humanos no podem ser 

tratados de forma distinta se néo existe urna diferença moralmente relevante que 

justifique esta diferença. Tom Regan, exemplo de defensor abolicionista, 

fundamenta a justificativa da açáo, e sua interpretaço da justiça formal, na 

igualdade dos indivíduos (humanos e náo humanos) que apresentam valor 

inerente, que tenham valor por si próprios. Acrescenta Tom Regan (1989:111): 
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«É fato que os animais no possuem multas das habilidades que 
ós seres humanos possuem (...) no entanto, muitos seres 
humanos também no as possuem, e nós no achamos 

( 
e nem 

deveriamos achar) que eles merecem ser tratados com menos 
respeito por isso nem que eles tém menos valor inerente. 

A linha de pensamento abolicionista náo consegue muitos adeptos na 

comunidade científica pois atua diretamente contra o uso de animais nas 

investigaçóes biomédicas náo pesando o objetivo final deste investigaçáo nem a 

importáncia da mesma para os seres humanos e também para os náo humanos. 

Em sua obra The Case for Animal Right (1983: 363-392) T. Regan coloca de 

forma direta os argumentos que fundamentarn esta objeçáo ao uso de animais 

náo humanos tambérn na investigaçáo científica. Porém a releváncia de sua 

defesa, assim como de todos os defensores da posiçáo abolicionista recai sobre o 

fato desta exigir contra-posiçóes bastante sérias e bern fundamentadas. 

Os defensores reformistas já sáo aqueles que pedem urna justificativa 

concreta para a utilizaçáo dos animais e urna reformulaçáo dos conceitos e, 

conseqüentemente, da prática no ámbito filosófico e científico, como é o caso de 

P. Singer (1990) e R. Frey (2000). A linha de pensamento reformista aceita o 

diálogo com a comunidade científica pois consegue entender o uso de animais 

náo humanos em um experimento. Existem adeptos desta linha de pensamento 

que sáo mais exigentes nas justificativas destas utilizaçóes que outros. Aqul 

englobamos os cientistas e filósofos da moral que defendem o bern-estar animal 

destacando-se, entre outros, B. Rollim (1990). É importante lembrar que a defesa 

do bern-estar animal também náo segue urna linha de pensamento unánime, mas 

este aspecto já foi amplarnente discutido no capítulo 4. Esta linha reformista 

fundamentou a proposta de muitas legislaçóes contemporáneas assim como a 

alteraçáo de outras mais antigas. 

A existéncia de legislaçées oficiais nJcionais ou a luta para possuir estas leis 

sobre a temática animais e, principalmente, as idéias defendidas nestes 

documentos propostos constitui-se outra forma de demonstrar como a sociedade 
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civil e científica considera o animal, servindo de parámetros para urna utilizaçáo 

eticamente adequada destes anirnais náo humanos. 

7.2 ASPECTOS ÉTICOS CONTEMPLADOS POR LEGISLAÇÁO E 
DOCUMENTOS REGULADORES PARA A EXPERIMENTAÇÁO ANIMAL. 

Neste segmento do capítulo será abordado de urna forma crítica, algumas 

legislaçóes nacionais e internacionais qúe norteiarn atualmente a prática ao uso 

de animais. Estas legislaçes foram escolhidas por sua reteváncia no cenário 

mundial, quer como documento oficial de um país, quer como modelo de lei 

específica para a temática em questáo, principalmente para os países que náo 

apresentam legislaçáo oficial á utilizaçáo'de animais náo humanos na pesquisa 

biomédica e educaçáo. 

7.2.1 Consideraçóes Gerais 

A existéncia de urna legis?açáo nacional auxilia a urna utilizaçáo coerente dos 

animais náo humanos em um país, pois toda legislaçáo procura estabelecer os 

limites deste uso. Porém urna legislaçáo, para conseguir credibilidade, precisa ser 

proveniente do anseio de urna sociedade que pede o estabelecimento dos limites 

impostos pela lei. Por isso as tegislaçes orientadas á utilizaçáo de animais 

existentes devem ser analisadas levando-se em conta que estas sáo provenientes 

de um contexto nacional próprio e estáo inseridas em urna sociedade distinta e 

única. 

A educaçáo, nesta peculiar faceta, exerce urn papel importante pois as leis 

fundamentam-se ern idéias e valores e procuram, através de seu texto, perpassar 

estes princípios para o social. É a leitura hermenéutica de seus artigos, 

vislumbrando os pilares morais da lei estudada, que deMe ser realizada pela 

educaçáo em todos os níveis e discutida 'pom os vários segmentos da sociedade. 

Só assim existirá urna Iegislaçáo nacional coerente com sua sociedade e urna 
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sociedade que agirá de acordo corn suas leis pois depositará nelas credibilidade 

na manutençáo de valores que acredita. Este processo no é diferente com a 

legislaçáo referente ao uso de animais, onde o aspecto cultural de um poyo tem 

que ser levado em conta para a proposiço de urna legislaçáo voltada a este tema 

ou para a reestruturaçáo de legislaçáo já existente. 

O desenvolvimento de regulaçes bficiais para a pesquisa com animais 

especificamente, está aparecendo de urna forma rápida em muitos países. Estes 

documentos, via de regra, parecem procurar implementar posiçóes distintas que 

seráo aqui organizadas em dois grupos facilitando a análise das documentos 

escolhidos: (1) posico antropocántrica ou posipáo da prioridade humana e (2 

posipáo de epuilíbrio ou "baiancinq". Na posiçáo (1) os interesses humanos 

sempre tem prioridade sobre os interesses dos animais mas deve ser considerada 

a minimizaço do sofrimento dos animais utilizados. É defendida por esta posiço 

a teoria dos 3Rs43. A posiçáo (2) já defende que embora o interesse animal náo 

seja to importante quanto o interesse humano é suficientemente importante para 

que algumas vezes ele possa ter precedéncia sobre o interesse do ser humano 

como verifica-se na legislaço australiana. Esta precedéncia do interesse animal 

pode acontecer quando o benefício para o ser humano em urna investigaço é 

pequeno se comparado com grande sofrimento animal. Já se sabe, de ante-rno, 

que estas posiçées sáo as bases adotadas para os regulamentos oficiais como 

será visto a seguir, sendo que a posiço de equilíbrio é demonstrada de urna 

forma sutil, pedindo apenas urna séria justificativa para permitir o uso de animais 

nas investigaçóes, no explicitando que o ) interesse animal, algumas vezes, possa 

exceder o interesse humano. 

A análise dos documentos será orientada por alguns questionamentos 

propostos por Brody (1998:19) os quais conseguem abranger quase de forma 

Esta teoria fol tratada no capítulo 4.2 ("A Ciéiicia de animais de laboratório"). 
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integral as diversas facetas práticas a serem consideradas em urna pesquisa 

envolvendo animais: 

-Quais animais sáo protegidos? 

-Alguns animais ganham mais proteço que outros? 

-Como estas leis so reforçadas? 

-Que exigáncias sáo impostas para a substituiçáo, reduço e minimizaço de 

dor e desconforto (teoria dos 3Rs)? 

-Existe o interesse em manter o equilíbrio entre as perdas para o animal e o 

ganho dos seres humanos? 

-Existe a indicaço da necessidade de locais específicos para a criaçáo de 

animais a serem utilizados nas pesquisas (biotérios)? 

Seráo aqui destacados e comentados como documentos importantes no 

cenário do uso de animais: o British Animal Act de 1986 (Anexo 19), a Diretiva 

Européia de 1986 (Anexo 20), a legislaço proposta pelo Public Health Service 

(PHS) nos EUA (Anexo 21) e a legislaço proposta pelo Departamento de 

Agricultura americano. 

A lei internacional escolhida é a legislaçáo proposta pelo Council for 

International Organizations of Medical Science (CIOMS). (Anexo 22) 

A título de comparaçáo será feito comentário sobre as legislaçóes brasileira e 

argentina para a temática animais de laboratório. 

7.2.2 British Animals (Scientific Procedures) Act (1986) 

Originário do primeiro ato governamental que oficializou a preocupaço com o 

bern-estar animal na investigaçáo científica em 1876 (Cruelty to Animais Act), o 
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British Animais Act fol instituido em 1986 por exigéncia da sociedade británica que 

via muitas faihas no ato de 1876. 

O Ato Británico, composto de dezessete artigos, protege todos os vertebrados 

apesar de animais como cáes, gatos, primatas e eqüinos serem mais protegidos 

náo podendo ser- usados em experimentaçáo científica se houver outros animais a 

disposiçáo. E se realmente houver a necessidade de serem usados os animais 

mais protegidos pelo British Animal Act é exigida urna justificativa especial para 

ser permitida a investigaçáo. Os animais aceitos para serem utilizados em 

pesquisa devem, por este documento, ser provenientes de biotério oficializado 

que atenda todas as exigéncias de controle de variáveis. 

Na Inglaterra as pesquisas e os investigadores maiores de idade necessitam 

de licença especial náo sendo permitida a manipulaço de animais por pessoa 

náo preparada especificamente para isto. Estes aspectos sáo detaihadamente 

colocados em um setor específico desta Iei (Personal and Projecf Licences). 

Nenhuma pesquisa, por exemplo, pode ser efetuada causando dor, distress, ou 

sofrimento para um animal protegido pelo British Animal Act, a menos que o 

investigador apresente urna licença pessoal para efetuar a investigaçáo científica 

e a menos que o projeto também tenha urna licença específica. Esta licença do 

projeto esclarece onde a pesquisa será conduzida. Cada estabelecimento precisa 

apresentar urna pessoa responsável pelo local de permanéncia do animal, e um 

especialista para cuidado da saúde e bern-estar dos mesmos. A licença pessoal 

do pesquisador requer que a dor e o distress dos animais na pesquisa sejam 

minimizados pelo mesmo e que haja urna preocupaçáo deste para com a morte de 

forma humanitária destes animais utilizados se os mesmos continuarem sofrendo 

após a investigaçáo. O pesquisador, além disto, precisa apresentar qualificaçáo 

para manuseio corn animais de laboratório comprovada através de certificado 

emitido por órgáo oficial para conseguir sua Iicença pessoal para aquele projeto de 

investigaçáo. 
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O projeto de licença é dado mediante análise do efeito adverso versus o 

benefício que advém com os resultados da pesquisa. Este aspecto mostra que o 

Britísh Anima! Acf é baseado na posiçáo do equilíbrio (balancing) e náo na 

posiçáo da prioridade humana o que no poderla ser diferente em se tratando da 

Inglaterra que sempre fol pioneira em movimentos de defesa dos animais. 

Existem multas críticas ap real controle que o British Animal Act impóe no 

território inglés ¿ utiIizaço adequada de animais como o pouco número de fiscais 

que o 1-lome Officce libera para veriflcaço do cumprimento dos artigos da lel e 

pouca verba do governo para o desenvolvimento de alternativas. Mas este 

documento continua sendo referéncia internacional principalmente pelos valores 

que ele defende. 

7.2.3 Directive on the Protection of Animais used for. Experimental and other 

Scientific Purpose - 1986. 

Este documento oficializado em 1986 pela Comunidade Européia legaliza e 

orienta a pesquisa científica com animais na Europa excetuando a Grá-Bretanha. 

Esta Diretiva é composta de vinte e trés artigos que procuram abarcar pontos a 

serem considerados pelos países signatários do Conseiho Europeu no que tange 

ao uso de animais. 

Esta legislaçáo protege todos os vertebrados e orienta que os animais com 

sensibilidade neurofisiológica menor sejam usados em substituiçáo aos animais 

que apresentam estas características mais desenvolvidas. Oferece grande 

proteçáo ¿ primatas, gatos e cachorros. Defende que cada país membro deveria 

nomear supervisores para verificaçáo do andamento dos projetos de pesquisa em 

seu território. 

Chama a atençáo para urna utilizaçáo racional no número de animais 

propondo o uso de um número mínimo destes. Enfatiza a minimizaçáo da dor, 

recomendando o uso de analgésico ou anestésico nos procedimentos científicos 
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com animais mas faz a ressalva "guando possível", o que já a torna urna lei mais 

branda. 

As condiçóes de infraestrutura para manutençáo do animal também é objeto 

de preocupaçáo da Diretiva. Aspectos como espaço para movimentaçáo do 

animal, comida, ¿gua e cuidados apropriados para manutençáo da saúde e bern-

estar so lembrados no documento. 

Analisando o Ato Diretivo podemos classificá-lo em um documento que prioriza 

a posiço humana tendo em sua esséncia esta diferença do Brítish Animal Act 

embora tenha urna preocupaço grande em reforçar os princípios da teoria dos 

3Rs. Isto pode ser verificado, por exemplo, no Artigo 7 (" ... Na escolha de um 

experimento, esta deve recair naquele que utilize o mínimo número de animais ... ). 

Como esta Diretiva Européia é um documento orientador, pode e deve ser 

completada com legislaçáo nacional em cada país membro da Unio Européia. 

Estes países europeus tem adotado a Diretiva com algumas diferenças. 

Principalmente em relaçáo á instáncia que deve aprovar os projetos de 

investigaçáo. Por exemplo, enquanto a Holanda requer a aprovaçáo de um Comité 

institucional ou interinstitucional, a França exige a aprovaçáo dos projetos de 

pesquisa envovendo animais ¿ nível de Ministério da Agricultura. Algumas 

legislaçóes nacionais européias tendem a urna posiçáo de balancing corno é o 

caso da Alemanha onde o benefício da pesquisa precisa ser eticamente 

justificável para que esta possa ser realizada infringindo dor a um animal (Brody, 

1998). 

7.2.4 Government Principies for the Utilization and Care of Vertebrate 

Animais Used in Testing, Research, and Training - 1986. 

Esta legislaçáo regulada pelo PubIíc Health Seivice(PHS) americano, 

composto de onze artigos, defende claramente a posiçáo da prioridade humana 

embora enfatize o cuidado humano dos animais durante a pesquisa ou enquanto o 
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animal estiver nos biotérios. Salienta, inclusive, a presença de veterinário para 

garantir o bern estar dos animais. Fala sobre métodos alternativos citando a 

necessidade de se escoiher a espécie correta para a investigaçáo e o cuidado 

com a minimizaçáo da dar nos animais. 

Em seu artigo IX existe a referéncia ao uso de animais na educaçao, 

desaconseihando este uso para os propósitos de ensino ou simples demonstraçáo 

("Desta maneira exceçóes náo deveriam ser dadas apenas com o propósito de 

ensino ou demonstraçáo"),. 

Entretanto nao existe nenhum ponto neste documento que leve á interpretaçao 

da posiçáo do equilíbrio, ou seja, náo é encontrado na lei em questáo nenhuma 

orientaçéo sobre o aceite, mesmo em situaçóes específicas, da supremacia do 

interesse animal sobre o interesse humano, que caracteriza a posiçáo de 

equilíbrio. 

Esta legislaçáo abarca todos os vertebrados usados para pesquisa científica, 

treinarnento, experimentaçáo ou testes. Entretanto, em seu artigo 1 se subordina a 

outro documento nacional (Animal Welfare Act) restringindo sua abrangéncia de 

proteçáo aos animais como veremos na &eqüéncia. 

É enfatizado nesta legislaçáo, também, a teoria dos 3Rs corno verifica-se pelo 

Artigo III ('O animal selecionado para um procedimento deveria ser de espécie 

apropriada e qualidade e com o mínimo número requerido para obter resultados 

válidos. Métodos como modelos matemáticos, simulaçáo computadorizada, e 

sistemas biológicos in vitro deveriam ser considerados."). 

O PHS coloca como documento suplementar específico ¿ esta leí o Guide for 

the Care and Use of Laboratory Animais, elaborado de acordo com a National 

Research Council que especifica as condiçóes adequadas para manutençáo dos 

animais em um biotério e estabelece as regras mínimas para a formaçáo de um 
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IACUC I  o qual já fol referido anteriormente neste trabaiho por tratar-se de um gula 

orientador de releváncia internacional. 

7.2.5 Animal Welfare Act— 1985. 

O segundo documento americano fol proposto pelo Departamento de 

Agricultura dos EUA e em 1985 oficializado como o Animal Welfare Act. Teve 

origem com o Laboratory Animal Welfare Act em 1966 cujo objetivo principal era 

prevenir a transferéncia de animais de estimaçáo para instituiçóes de pesquisa. 

Fol exigido por este documento a legalizaçáo dos programas de pesquisa que 

utilizavam cachorros ou gatos e a documentaçáo da aquisiçáo do animal pelo 

pesquisador. Focalizava também o cuidado humano e tratamento de primatas náo 

humanos, cachorros, gatos, coelhos, cobalas e hamsters usados em pesquisa, 

para exibiçáo ou como animais de estimaçáo (Greeve, Hampson e van 

Zutphen,1993). Este documento passou por multas alteraçes e é o mais 

abrangente e volumoso documento americano no que se refere ao uso de animais 

das mais diversas maneiras. 

Em relaçáo á utilizaçáo de animais para investigaçáo científica o Animal 

We/fare Act é multo semelhante ao documento proposto pelo PHS. Ele reafirma a 

necessidade de preocupaçáo com a dor e distress nos animais de laboratório 

através do uso de anestésicos, analgésicos, tranqüilizantes ou eutanásia. Requer 

que o investigador principal considere as alternativas existentes nos 

procedimentos experimeritais e que um veterinário seja consultado na elaboraçáo 

do desenho experimental, O uso de paralisantes musculares em substituiçáo a 

anestésicos é proibido por esta legislaçáo. 

Este documento, entretanto, náo abrange sua proteçáo a todos os vertebrados 

pois exclui pássaros, ratos e camundongos liberando seu uso nas pesquisas 

biomédicas assim como teste de produtos. Esta falta de tutela a estes animais 

especificamente, vem suscitando muita discussóes de caráter ético em funçáo 
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da escassez de justificativa moral plausível para esta cláusula. Existe, talvez, a 

justificativa económica mas esta está sendo questionada por aqueles que no 

aceitam esta situaço no país. 

Assim como o documento da PHS, Government Principies for the Utilization 

and Care of Vertebrate Animais Used in Testing, Research, and Training, o 

documento Animal We/fare Act enfatiza a responsabilidade dos IACUCs no que se 

refere a aprovaçáo dos protocolos de pesquisa, ao acompanhamento das 

investigaçóes com o uso de animais asaim como no controle dos locais de 

manutenço dos mesmos. Reforça o regulamento sobre as condiçóes de vida dos 

animais nos biotérios buscando o bern estar animal tanto nos aspectos físicos - 

espaço para exercícios- como nos aspectos psicológicos - sociabilizaçáo quando 

necessário- ambos condizentes com a espécie. 

O Departamento de Agricultura complementa a orientaçáo do Animal Weffare 

Act para o setor de investigaço científica, especificamente sobre os IACUCs, com 

o guia Instftutional  Animal Care and Use Committee Guidebook. 

7.2.6 International Guiding Principies for Biomedical Research lnvolving 

Animais - 1984. 

Este documento, proposto pelo Council for International Organizations of 

Medical Sciences (CIOMS) é composto por quatro grandes seçóes (principios 

básicos, provisóes especiais, monitoraménto para o cuidado e uso de animais 

para experimentaçáo e métodos no envolvendo animais: alternativas) 

antecedidas de urna seço introdutória onde aparece a justificativa da proposiçáo 

deste documento. 

Estes principios abordam de formaampla e até evasiva, a utilizaçáo de 

anirnais vivos em experimentos. Aceitam que o avanço do conhecimento biológico 

e o desenvolvimento dos meios para a proteço da saúde e do bern estar do 

homem e do animal exige a utilizaçáo de animais vivos como verifica-se no 



253 

preámbulo ("Experimentaçáo com animais possibilita maior contribuiçáo para o 

conhecirnento biológico e para o bern-estar do hornem e anirnais, particularmente 

no tratamento e prevençáo de doenças"). 

Em relaçáo ao controle do cumprimento das leis este docurnento fala da 

necessidade de registro das pesquisas animais os quais devero ficar disponíveis 

para inspeçáo. Fala também da necessidade da legislaçáo específica 

estabelecendo padróes de conduta e da necessidade da existéncia de comités 

que revisem as pesquisas de acordo corn os padróes pré-determinados. 

Nestes princípios nota-se a defesa da idéia de substituiçáo de anirnais por 

métodos alternativos mas explicita que a pesquisa biomédica, pelo menos em um 

futuro previsível, necessitará da experimentaçáo animal. 

É muito claro o documento, em relaçáo a procedimentos que causem dor ou 

desconforto chamando a atençáo para a necessidade de sedaçáo, analgesia e 

anestesia. Reconhece a presença de Comités de Revisio para permitir , em 

caráter excepcional, a investigaçáo em animais sem o uso de anestésicos 

Outro princípio básico dentro deste documento frisa a necessidade do 

experimento ser realizado somente após adequada consideraçáo da releváncia 

daquele experimento para a saúde do ser humano ou do animal e o avanço da 

ciéncia, mostrando com isto urna preocupaçáo com a idéia do equilíbrio entre a 

dor animal e a importáncia da investigaçáo para o ser humano. 

Embora muito pouco específico, pois trata-se de um documento internacional a 

ser interpretado por muitos países os quais muitas vezes já tem suas legislaçóes 

nacionais, é um documento bastante citado e aceito porque defende valores de 

respeito a vida e a sensibilidade animal e procura nortear a prática científica no 

que tange ao uso de animais. 
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7.2.7 Legislaçáo Brasileira e Argentina 

Estes dois países ñáo apresentarn legislaço nacional específica para 

utilizaço de animais de laboratório embora a sociedade civil e científica de ambos 

já estejarn se mobilizando para discutir aspectos éticos pertinentes a este assunto 

como o respeito pelo animal como ser sensível e a minimizaço do uso dos 

mesmos em experimentos biomédicos ou como material didático na área de 

ensino. Esta mobilizaço demonstra o amadurecimento de idélas sobre a 

necessidade de balisadores para a atividade experimental corn anirnais o que 

certamente originará leis nacionais. 

1 .Brasil 

No Brasil existe a Lei 6638 de 1979 (Anexo 23) sobre Normas para a Prática 

Didático-Científica da Vivissecçáo de Animais. É urna legislaço muito ampla que 

defende abertamente o antropocentrismo e que exige apenas a oficializaçáo dos 

centros de pesquisa. e a presença de técnico competente (e náo médicos 

veterinários) nos estabelecimentos. Esta lei proíbe a vivissecçáo animal em 

escolas de ensino fundamental e médio e em locais freqüentados por menores de 

idade. É urna lei que exige substituiçáo pois perdeu sua credibilidade nacional náo 

sendo respeitada pelos estabelecimentos de ensino superior que so obrigadas a 

aceitar, pela estrutura de ensino brasiteira, alunos a partir dos dezesseis anos de 

idade (menores de idade) nas áreas bionédicas e utilizam a vivissecçáo animal 

como método de ensino sem a preocupaçáo com a menor idade dos discentes. 

No dia 21 de maio de 2003, foi sancionado pelo estado do Rio Grande do Sul 

o Código Estadual de Proteço aos Animais (Anexo 24), sendo esta urna lei 

pioneira no país. Exige este documento o estabelecimento de urna Comisso de 

Ética em todos os locais onde esteja autorizada a vivissecçáo animal. É urna lei 

que, embora enfatize a necessidade do cuidado corn o uso de anestésicos e 

analgésicos para minimizaçáo da dor, náo prioriza em nenhum momento o 

interesse animal e sim o do ser humano no que tange a utilizaço de animais em 
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investigaçáo científica. É urna legislaçéo que terá que ser revista de forma crítica 

após alguns meses de sua ¡mplantaçéo oficial. 

2.Argentina 

Náo existe na Argentina também, urna lei específica nacional á utilizaçáo de 

animais. Mas a Asociación Argentina de Experimentación con Animales de 

Laboratório (AADEAL) elaborou um projeto de lei (Anexo 25) que fol apresentado 

em seu Boletim (AADEAL,2001). Neste documento nota-se urna preocupaço com 

os animais de laboratório e é enfatizada a criaço de um Comité Institucional da 

Secretaria de Material Técnico para implantar as normas objetivando o 

cumprimento desta lei. Preocupa-se com as condiçes dos biotérios em território 

nacional. Preocupa-se também com a minimizaço da dor, a diminuiçáo do 

número de animais utilizados, a duplicaçáo inútil de experimentos e o reforço para 

utilizaçéo de métodos alternativos. É urna Iei que pode ser classificada como Iei de 

defesa da prioridade humana com restriçóes ao uso de animais como pode ser 

verificado no artigo 2 pois limita as situaçóes para as quais o animal pode ser 

usado. Senda assim este documento entende que a utilizaçáo do animal é 

permitida, por exemplo, para prevençáo de doenças para o homem e para o 

próprio animal e para fabricaço de proclutos farmacéuticos. Destaca-se por ser 

urna proposiço que preocupa-se tarnbém com o meio ambiente como pode ser 

verificado no ítem «e" deste mesmo artigo 2: "... a proteçáo do meio ambiente 

natural, em beneficio da saúde e bern-estar do homem, animal e plantas." 

7.3 COMITÉS DE ÉTICA PARA O USO DE ANIMAIS EM INVESTIGAÇÁO 

Neste segmento será abordado o papel dos comités de ética para o uso de 

animais inseridos no contexto contemporáneo e será, principalmente, lembrado o 

papel dos comités em países sem uma IegisIaço oficial específica pois depende 

deles a determinaço dos limites para o uso de anirnais no humanos. 
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Pode-se aceitar e entender um comité de ética como um corpo interdisciplinar 

de pessoas que buscam pesquisar, ensinar, prestar consultorias ou propor normas 

institucionais no que tange aos aspectos éticos (Tealdi e Mainetti, 1990). Esta 

ampla definiçáo aplica-se a comités de ética hospitalar, para pesquisa com seres 

humanos ou para utilizaçáo de animais na investigaço científica e na docéncia, 

entre outros. A literatura distingue, por exemplo, muitas e diversas funçóes a um 

comité de ética das quais se pode destacar: aconseihar, progriosticar, examinar e 

revisar protocolos, alocar recursos (Agich eYoungner, 1991). 

Os comités de ética no so novos! O primeiro comité foi formado em 1971 

nos EUA. Durante a década de 1980 as discussóes éticas tomaram grande vulto 

em freqüéncia e complexidade e, respondendo a isto, as instituiçóes relacionadas 

ao ciudado com a saúde facilitaram e eocorajaram a formaço dos comités de 

ética (Singer, Pellegríno, Siegler, 1990). 

A composiçáo e funcionamento de um comité de ética so variados e no 

carecem de problemas, alguns dos quais surgem da matéria mesma tratada pelo 

comité. As funçóes que se mencionaram na definiçáo podem ser em seu conjunto 

da competéncia de um comité determinado ou pode acontecer que um comité sé 

assuma uma ou algumas destas funçóes; assim, por exemplo, é habitual que nos 

hospitais dos EUA coexistam um Institutional Review Board, que, como funçáo 

principal, avalia protocolos de investigaço e um Institutional Ethical Commitee 

que intervém na prática médica. A funço de um comité de ética voltado a 

investigaço é garantir, entre outras, a dignidade dos sujeitos que participam de 

uma pesquisa. 

É salientado por Singer, Pellegrino e Siegler (1990) entre as diversas funçées 

de um comité de ética, trés importantes atividades: a primeira seria a 

responsabilidade de oferecer com freqüéncia programas educacionais cujos 

resultados sé sáo sentidos depois de um ou dais anos. Esta educaçáo engloba a 

auto-educaço dos membros do comité, e é essencial se existe a preocupaço 
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deste comité com a competéncia de seus componentes e com o estabelecimento 

de sua credibilidade na instituiçáo em que ele se insere. Engloba tarnbém a 

coordenaço de programas educacionais dirigidos a todos os segmentos de 

pessoas que compóem a instituiçáo sede do comité. Estes programas podem 

abarcar atividades como palestras, mesas-redondas, seminários, entre outros. 

Estas sessées normalmente sáo proveitosas pois tornam-se o fórum de discussáo 

de problemas que emergem do cotidiano comum dos participantes e de suas 

atividades. 

A segunda atividade importante seria o desenvolvimento de políticas 

institucionais relacionadas com a ética. Esta tarefa implica na transparéncia de 

critérios que séo levados em conta na avaliaçéo dos problemas e dos projetos 

pelo comité que muitas vezes sáo impostos por legislaçéo nacional e outros 

regulamentos. Casos como consentimento informado, aborto, eutanásia, pacientes 

terminais, testes com medicamentos devem ser bern esclarecidos e seus critérios 

expostos. Quando os casos tornam-se muito específicos é aceito normalmente o 

parecer ad hoc de urn especialista convidado. 

Na seqüéncia os autores agregarn a estas duas funçóes citadas acima urna 

terceira que é a consultoria de casos. Esta funço suscita questionamentos e leva 

a urna regra geral: os modelos de consultoria, que tratarn dos limites de atuaçáo e 

de resposta do comité, precisam ser decididos a nível da própria instituiço. 

No transcurso deste capítulo se outorgará grande importáncia ás funçóes de 

informaçáo e de formaçáo que se deseja que sejam atendidas pelos comités de 

ética. Neste sentido, sáo aceitas as lugestóes feitas pelo Comité Consultatif 

National dÉthique pour les Sciences de la Vie et de la Santé de Francia nas 

Recomrnandations du Comité Consultatif National d'Éthique de 7 de novembro de 

1988 que so recordadas em numerosas oportunidades. No citado documento se 

assinala que a reflexáo ética náo deva ser confidencial nem reservada a 

especialistas, pois se refere a problemas que póem em questáo o destino do 
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homem e o futuro da sociedade, "os comités de ética devem ocupar-se das 

missóes de formaçáo e de informaçéo". Por conseguinte, se estabelecem dois 

campos privilegiados para eles: o melo profissional (neste caso do documento, o 

dos proflssionais da saúde) e o ensino escolar e universitário. 

Com respeito aos comités de ética em geral também há de fazer-se a pergunta 

fundamental sobre o papel que desempenha a ática nos comités de ética Para 

dar urna resposta pertinente, M.J. Bertomeu assinala que o esquema quase 

universalmente aceito para os comités de ética é "o diálogo e a cooperaço de 

especialistas e interessados", a tal ponto que na bibliografia sobre comités de ática 

corn freqüéncia aparecem expressées como diálogo, discusso, consulta e 

comunicaçáo (1995: 21). Neste sentido, ela considera que os próprios comités 

constituem um exemplo válido para esboçar urna fundamentaçáo ética dos 

mesmos a partir das propostas ¡novadoras de urna ética comunicativa consensual 

assim corno a formularam, entre outros, K. O. Apel, J. Habermas e os 

representañtes da Escola de Erlangen. Tais propostas, apesar de suas diferenças, 

sustentam em comum "que a única forma de legitimar tomadas de decisáo e de 

chegar a um consenso intersubjetivo é o verdadeiro diálogo, o discurso crítico ou a 

cornunidade de comunicaçéo" (ibídem). 

Por exemplo, para Habermas o discurso prático é a forma de argumentaçáo 

em que as pretensóes de validade das normas, dos fatos ou das experiéncias sáo 

tematizadas. As normas existentes ou propostas necessitam ser submetidas ao 

critério da legitimidade. Esta legitimidde só pode ocorrer no interior de um 

processo argumentativo (dialógico, racional e democrático) no qual todos os 

atingidos pela norma devem procurar torná-la racionalmente justificada. Isto sem 

coaçáo e sim pela força do melhor argumento. A validaço é assegurada pela 

razéo comunicativa, pela competéncia argumentativa dos integrantes da situaço 

díalógica ideal e pela motivaçáo de todos os envolvidos para conseguir o 

entendimento num esforço de cooperaçáo e solidariedade (Habermas, 1985). Sem 

dúvida, multas vezes se levanta a dificuldade que., está latente por trás da 
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determinaçáo das pessoas que havero de ser consideradas com competéncia 

comunicativa e, por conseguinte, como interlocutores válidos em um intercámbio 

comunicativo que tenha como objetivos a soluçáo de conflitos mediante a 

aplicaçáo de normas (é o caso, por exemplo, de pessoas que carecem de padróes 

argumentativos socialmente compartidos pela comunidade mais ampla ou que 

falam o mesmo idioma). A colocaçáo habermasiana, por outra parte, parece 

adequada para proporcionar padróes de formaçáo de comités e. métodos de 

trabaiho para os mesmos. 

Seguindo com Bertomeu (1995: 22), pode-se distinguir-se trés aspectos 

problemáticos que devem ser levados em conta em relaçáo á composiçáo dos 

comités de ética: (1) se "é necessário e possível que todos os interessados sejarn 

também participantes" 44 ; (2) se os interlocutores representativos tem capacidade 

real para defender os interesses de todos os envolvidos sem intervençáo de 

distorçées ideológicas, condicionamentos culturais e auto-enganos; (3) se os 

leigos no tema podem alcançar um nível de informaçáo que Ihes permita 

compreender adequadamente os problemas em jogo e elaborar opinióes sólidas 

como fundamento de suas tomadas de decisáo. 

Sabemos que Habermas entende que a integridade da pessoa individual exige 

a estabilizaçáo de relaçes de réconhecimento simétricas, nas que individuos 

particulares, que náo podem delegar sua representaçáo a ninguém, só podem 

assegurar sua frágil identidade como membros de urna comunidade 

reciprocamente (Habermas, 2000:229). Com respeito ao primeiro aspecto, a 

presença pessoal de todos os envolvidos, sern dúvida, 6 impossível em um comité 

de ética, dadas ás circunstancias presentes de nossas sociedades super 

populosas. Ainda que se conseguisse eliminar as diferenças sociais e culturais 

para a designaçáo de representantes legítimos, náo se poderia eliminar as 

44  Corno se dirá mais adiante, este aspecto oferece urna problernática particular para a área deste 
trabaiho. 
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um comité de ética. O consenso, como se sabe, é o malor objetivo de um comité 

para urna deliberaçáo ética. Na opiniáo de Moreno (1988) a busca de consenso 

pode envolver a aplicaçáo de princípios, o que náo significa que exista o consenso 

sobre estes principios por parte dos integrantes de um comité. A deliberaço de 

um comité de ética pode no aprofundar-se no mérito dos princípios mesmos. 

Reaçées e pontos de vista individuais sáo discutidos pelos membros do comité 

seguindo urna reviso de fatores legais, médicos, psicológicos, etc. Porém 

raramente os valores sáo questionados. Esta posiçáo permite que os comités 

consigam consenso sobre a aplicaço de princípios mas náo o consenso sobre os 

principios mesmos. Este ponto é extrernamente importante em se tratando de 

comités de ética ao uso de animais. Ás legislaçóes pertinentes, institucionais, 

nacionais ou internacionais precisam estar fundamentadas em valores discutidos, 

entendidos e aceitos consensualmente pelos membros do comité, pelas pessoas 

dos vários setores da instituiçáo onde o comité atua e pela sociedade em geral 

para poderem ser utilizadas sem recelo. Questóes sobre o respeito a vida animal 

em geral, sobre o status moral do animal,sobre os seres que sáo abarcados no 

conceito "animal" e sáo tutelados oficialmente pelas regulamentaçóes devem ser 

multo bern clarificadas, entre outras, para ajudar a fundamentar a açáo de um 

comité voltado a esta temática. 

Especificamente em relaçáo aos Comités de Ética Institucionais ao Uso de 

Animais (IACUCs) estes órgáos também precisam ser formados por grupo 

multidisciplinar para reduzir o confito de interesses, a coerçáo e a presso para 

aprovaçáo de seus protocolos de investigaçáo ou planos de aula por parte dos 

pesquisadores e professores respectivamente. Este modelo já adotado, como 

vimos, pelos comités de ética para a pesquisa com seres humanos, já vem sendo 

adotado também por muitos comités de ética criados para avaliaço da 

manipulaçáo de animais náo humanos. Um comité de ética voltado a esta 

temática precisa ser criado por decisáÓ voluntária das instituiçes que de urna 
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maneira ou de outra, quer na docéncia, quer na investigaço, utilizam animais. 

Estes comités de ética institucionais náo podem ser apenas órgáos burocráticos 

criados com o objetivo de oficializar o que já vem sendo feito na instituiçéo mas 

sim órgos comprometidos e engajados na busca por urna atitude moralmente, 

adequada para utilizaçáo dos animais dentro de seu limite de atuaço. Sáo os 

comités de ética que estabelecem as políticas institucionais que asseguraráo a 

observaçáo de estritas normas éticas no trabalho com os animais á luz da 

legislaçáo vigente. 

O número de componentes de um IACUC depende do tamanho da instituiço 

ou da demanda de projetos que precisam ser avahados. Esta variedade numérica 

assim como a formaçéo profissional de seus membros podem ser verificadas nas 

mais variadas composiçóes de IACUCs. Estes membros também buscam o 

consenso através da linguagem. A linguagem para Hahermas, aspira a priori a 

comunicaço. Mas a comunicaço pede interlocutores iguais e liberdade de 

fatores externos. Como fica neste contexto a situaçáo dos animais utilizados pelo 

homem? Como fica a situaçéo da dar causada a um animal em pral de busca de 

conhecimento? Como fica a tomada de deciséo dos membros de um comité desta 

natureza ou para este fim determinado de atençáo ao uso de animais? Na teoria 

habermasiana é aberto um espaço para reflexa sobre este tema. Coma defende 

o próprio Habermas (2000:32): 

(...) difícil de responder é a pergunta fundamental da ética 
ecológica; o que dizer ante a vulnerabihidade da criatura muda, 
urna teoria que se himita a um cálculo de destinatários formados 
por sujeitos capazes de falar e de agir? 

Habermas continua levantando a problemática do antropocentrismo em 

relaçáo a utihizaçáo da natureza e dos animais: 

Na compaixo com o animal torturado, na dor dos biótopos 
destruidos, se alçam instituiçes morais que no podem ser 
satisfeitas seriamente pelo narcisismo coletivo de um modo de ver 
as coisas que, em último termo, nó é seno antropocéntrico. 
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Como já fol escrito, esta ética vé a comunicaçáo como urna forma de legitimar 

normas. Isto sem coaço, e sim pela força do melhor argumento. Como já fol 

desenvolvido anteriormente neste mesmo capítulo, a validaçáo da norma será 

conseguida pela competéncia argumentativa dos integrantes do grupo. Os animais 

náo podem exigir a própria libertaço ou o respeito por seus direitos. Entáo sé 

podemos encontrar espaço para urna ática discursiva que englobe o trato corn os 

animais se o homem, tutor destes animais e seu representante nas situaçóes 

dialógicas, demonstrar condiçóes de ampliaçáo de seu horizonte ético. Isto porque 

haveria a necessidade deste homem assurnir urna relaçáo de simbiose com a 

natureza, assumindo, respeitando e entendendo o valor intrínseco desta natureza 

(englobando os animais) corno já vem assumindo o valor intrínseco da espécie 

humana. Estarnos falando de um cenário de responsabilidade; estamos talando de 

vinculaço ética aceita e assumida, de onde emergiria o sujeito de ética discursiva 

que defenderla, de forma argumentativa, seus tutelados. 

Habermas (2000:229), ernbora no atribua personalidade aos animais, 

acredita na interaçáo do homem com eles e charna a atençáo para a 

responsabilidade que esta interaçáo outorga ao ser humano: 

Náo há dúvida: nos animais desaparece esta diferença entre 
integridade pessoal e física, já que a uns seres vivos que no 
podemos nos por de acordo sobre algo do mundo no Ihes 
atribuimos personalidade. Entretanto, nos comunicamos com os 
animais, de urna maneira distinta, tanto que os incluimos, por 
assimetricamente que seja, em nossas interaçes soclais. (...) 
Assim corno com as obrigaçes morais em geral, também nossa 
responsabilidade frente aos animais análoga a responsabilidade 
moral tem seu ponto de referencia e seu fundamento naquele 
potencial de risco ínsito em todas as interaçóes sociais. 

As interaçes entre o homem e o animal estáo mediadas por gestos náo 

lingüísticos, e as feridas que o homem pode infringir no animal náo afetam a algo 

como sua identidade pessoal: atacam sua integridade animal-corpórea. 

Habermas(2000:230) clarifica que o animal náo sente sua dor reflexivamente 

corno urna pessoa. E estas assimetriascaracterizam a participaçáo dos animais 
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em nossas interaçóes. Porém estas interaçóes precisam .cumprir a condiçáo de 

que náo encaremos os animais com uma atitude objetiva de urna terceira pessoa, 

de que náo nos comuniquemos apenas sobre efes, mas com eles: 

Ternos de poder atribuir aos animais propriedades características 
dos agentes, entre outras a capacidade de iniciar express6es e 
dirigi-las a nós. Ternos entáo deveres que sáo análogos aos 
nossos deveres morais, porque igual a estes últimos, tem sua base 
nos pressupostos do atuar comunicativo. Contudo, só so 
análogos a eles na medida em que as assimetrias existentes na 
interaçáo admitam urna comparaço com as relaç6es de 
reconhecimento estaelecidas entre as pessoas. 

Os homens sáo os únicos seres em condiçóes de ajudar os animais pois so 

os seres mais capazes de transformar a si e ao mundo através da ética do 

discurso, na concepço habermasiana, evitando graves problemas que podem 

advir de urna noçáo estreita de moral: "( ... )nossos sentimentos, juízos e açóes 

morais se dirigem náo só a sujeitos capazes de falar e de atuar, senáo também a 

animais."(2000:225) 

As responsabilidade mínimas destes comités direcionados á manipulaçáo de 

animais pelos seres humanos foram lembradas por Osório e Rosenkranz (1990) e 

consistem entre outras: (1) revisar os programas das instituiçóes de cuidado e uso 

humanitário dos animais, (2) revisar e aprovar ou reprovar protocolos de 

investigaçáo que iráo iniciar ou já iniciados, avallando os itens referentes ao bern-

estar animal, (3) aprovar o uso de animais com patofogia experimental por longo 

tempo, (4) avallar métodos adequados de eutanásia, trauma excessivo, dor e 

sofrimento. Continuam as autoras que os comités precisam ficar atentos aos 

procedimentos que causem mal-estar e/ou dor aos animais. 

Para Einstein (1997) os comités sáb particularmente sensíveis ao impacto de 

experimentos tradicionalmente associados com dor e distress, orientando a um 

acompanhamento mais cuidadoso destas investigaçóes. Discorrendo sobre 

funçóes dos IACUCs, a mais importante funçáo de um comité de ética oriéntado 
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para a utilizaçáo de animais, nos lembra Einstein seria a avaliaçáo de 

procedimentos para com os animais, pesando o avanço do conhecimento ou o 

valor educacional de urna técnica contra o impacto destes procedimentos em 

termos de dor e sofrimento, corifinamento e outras situaçes de stress ou morte 

do ser vivo. Esta defesa vem ao encontro dos princípios que fundamentam a 

legislaço de países como Austrália e Nova Zelándia. Seria o comité de ética o 

órgáo que precisarla decidir quando o conhecimento justifica o impacto no animal. 

É necessário calcular meios e fins. Este experimento é necessário? É relevante? 

Náo será urna repetiçáo desnecessária? É a partir deste cálculo onde de um lado 

esta o sofrimento animal e do outro o benefício advindo da pesquísa que o comité 

precisará decidir. Dependendo do desenvolvimento destas políticas nos países, os 

comités podem remeter seus pereceres a instáncias superiores nos moldes do 

que já acontece em países como a Inglaterra, por exemplo, em relaçáo a pesquisa 

com animais. 

Nos EUA a existéncia de comités de ética institucionais para o cuidado com 

animais está regulamentado por exemplo, pelo Animal Welfare Act (AWA) e pelos 

Góvernment PrincipIes for the Utilization and Care of Vertebrate Animals Used in 

Testing, Research, and Training (PHS Policy) (Anexo 21). 

A InterNiche (empresa que visa dar suporte de material alternativo a 

professores e docentes no ámbito internacional) propóe inclusive a criaçáo de urna 

comissáo dentro de cada comité que assuma como funço fazer o levantamento 

das diversas utilizaçóes de animais na instituiçáo, conhecer o número de animais 

utilizados e montar um banco de dados com as alternativas que podem ser 

disponibilizadas para substituiçáo dos animais. 

A profundidade de revisáo de um protocolo experimental deve depender da 

natureza dos procedimentas nos animais. Osório e Rosencranz (1990) propéem a 

adoçáo de um sistema classificatório de dor, já existente em vários países. Estes 

sistemas classificatórios vo desde procedimentos que náo provocam dar até 
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procedimentos que produzam dores fortes em anirnais conscientes náo 

anestesiados. Estes sIstemas classificatórios chamados "escala de dor" podem 

servir de suporte aos comités de ética institucionais (IACUCs) quando da análise 

de protocolos envolvendo animais. 

Os sistemas de categorizaçéo de dor que foram utilizados na Suécia e na 

Holanda vem servindo de modelo a outros países. A Inglaterra também adotou um 

sistema de categorizaçéo com quatro níveis. Neste país, o pesquisador precisa 

fundamentar multo bern para os IACUCs, em seu protocolo tanto a utilizaço dos 

animais como a necessidade de infringir desconforto, dar moderada ou dar severa. 

Como pode ser constatado a Inglaterra é um país que estabelece limites de 

atuaçáo humana para com os animais fundamentados na sensibilidade (Orlans 

1993). Na Austrália quando a dor é necessária no procedimento investigativo, é 

exigido pelos Comités (chamadas neste país de Animal Ethics Committees - AEC) 

um monitoramento adequado de todos as etapas da pesquisa a fim de ser 

alcançada a minimizaçáo da dor e do stress dos animais envolvidos. Podem ser 

citados tarnbém países corno Canadá e Nova Zelándia que adotam procedimento 

similar. 

Abordando o aspecto da inclusáo dos animais no limite de abrangéncia das 

legislaçées náo se pode deixar de comentar que a legislaçáo americana 

contempla e protege apenas animais vertebrados e ainda discrirnina algumas 

espécies, o que levanta polémica entre o governo e os cientistas e filósofos que 

defendem critérios claros e fundamentaço séria para as legislaçóes. 

Orlans(2000), por exemplo, acusa a no inclusáo destes animais no AWA como 

urna atitude de interesse governamental de caráter económico, já que, segundo 

ela, as empresas de engenharia genética pesquisam multo com estes anirnais no 

incluídos no documento (ratos, camundongos pássaros) e há muito dinheiro 

envolvido assim como universidades cornunitárias que utilizam estes animais 

preferencialmente para aulas de biologia. O editorial da revista The Animal 

Welfare Institute(1 992) já chamava a atençáo para o descaso das autoridades em 
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relaçáo a esta excluso de pássaros, ratos e camundongos do conceito de animal, 

contemplado no AWA. A pressáo pela incluso destes animais no AWA vem 

sendo feita também por órgos que no se aliam a movimentos de defesa animal. 

É o caso da American Association for Laboratory Animal Science (AALAS) que 

afirma ser a exclusáo destes animais do AWA, que constituem a maioria dos 

animais utilizados em pesquisa nos EUA urna política eticamente indefensável ou 

da American College of Laboratory Animal Medicine (ACLAM) que afirma náo 

identificar razáo filosófica ou científica para excluir estes animais da legislaço 

(McArdle,2001) 

A composiço de um comité de ética ao uso de animais é um fator importante, 

muitas vezes explicitado em legislaçóes nacionais. O AWA em sua seço 2.3.1 

define os comités como órgáos oficiais cujas membros devem ser indicados pelo 

chefe da lnstituiço por suas experiéncias comprovadas. Este documento exige 

um número mínimo de trés componentes para compor os IACUCs: um deve ser o 

coordenador responsável pelo funcionamento dos comité, outro deve ser a pessoa 

com a experiéncia prática no manejo dos animais e o terceiro deve ser pessoa 

sem vínculo com a instituiço e que represente o interesse da comunidade no que 

se refere aos cuidados com os animais e seu bern estar. 

A constituiço de um comité de ética para o uso de animais varia de instituiçáo 

para instituiço. No Guide americano, os IACUCs tem funçáo institucional oficial e 

devem ser composto: (1) por um médico veterinário que seja reconhecido pelo 

Colégio Americano de Medicina de Animais de Laboratório (ACLAM) ou que tenha 

experiéncia na ciéncia e medicina de animais de laboratório ou no uso das 

espécies em questáo; (2) pelo menos um cientista com experiéncia prática em 

investigaçóes que envolvam animais; (3) pelo menos um membro da comunidade 

que tenha interesse em proteger os animais. Este membro no pode utilizar 

animais de laboratório em suas atividades, no póde ter vínculo com a instituiçéo 

ou ter relaçóes familiares com pessoas vinculadas a instituiço onde a pesquisa 

será realizada. A presença de um elemento da sociedade que atua de forma ativa 
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na defesa dos animais é urna presença muito importante dentro do comité pois 

defenderá sempre o interesse do animal e nunca da instituiçáo ou do pesquisador. 

Sua atuaçáo a nível de sociedade já corrobora com esta posiçáo, e sua presença 

garantirá o princípio de justiça que se busca quando da tornada de decisóes em 

comités sérios e bern intencionados. 

Na Austrália, para ser dado outro exemplo, os comités de ática devem ser 

formados em centros que se vinculam oficialmente aos chamado Australian Code 

of Practice for the Care and Use of animals for Scientific Purposes conhecido 

corno The Code. Por este Code os IACUCs devem ser compostos por membros 

de quatro categorias: Cateqoria A - veterinários; Categoria •_- pessoa com 

experiéncia em experimentaçáo animal; Categoria C - pessoa náo vinculada a 

instituiçáo e comprovadamente engajada em urna organizaçéo que lute pelo bern 

estar animal; Categoria D - pessoa no vinculada á instituiço e nem vinculada a 

pesquisa com animais. 

Na legislaço australiana o uso de animais em pesquisa é considerado um 

privilégio (que pode ser permitido ou revogado a qualquer momento comprovado o 

abuso ou falta de seriedade nos procedimentos ) e náo um direito (Brennan, 

1996). Os comités de éUca australianos, reforçados por esta legislaçáo medem o 

valor educacional ou científico de um procedimento versus os efeitos no bern-estar 

dos animais envolvidos na experimentaçáo e na releváncia da pesquisa para 

aprová-los ou náo. A preocupaçáo com o bern-estar animal é demonstrado 

quando da constante inspeçáo dos locais de alojamento dos animais e dos 

laboratórios. Esta exigéncia das boas condiçóes física e de higiene dos locais 

onde as experiéncias seráo realizadas acarretou a detençáo de urn alto padráo de 

qualidade nestes locais referidos(Einstein, 1997). 

Esta mesma visáo é aceita ná Nova Zelándia onde em 1999 o Parlamento 

Neozelandés oficializou a nova lei de proteçáo aos animais que proíbe a utilizaçáo 

de "hominídeos náo humanos" (chimpanzés, gorilas, orangotangos, etc.) em 
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experimentos cujo fim náo seja claramente beneficiar também os práprios sujeitos 

da experimentaçáo ou a sua espécie (Riechmann, 2000). Observa-se que o termo 

sujeito está sendo usado aqui para designar animais. Este termo costuma ser 

usado na maioria dos países (no Brasil inclusive) apenas para designar seres 

humanos que participam de projetos de pesquisa. Deve este fator ser considerado 

um avanço? 

No Canadá a composiçáo dos IACUCs assim como os princípios de utilizaço 

de animais so baseados nos dois volumes do Guide to the Care and Use of 

Experimental Animals. 

Atualmente a avaliaçáo e acompanhamento dos projetos de pesquisa que 

utilizam animais pelos IACUCs esto señdo muito respeitados e até exigidos por 

alguns editores de revistas de alto impacto, para publicaço. Muitas destas 

revistas, inclusive, pedem a indicaço da normas de conduta ou legislaço que 

esto senda seguidas, ou até mesmo indicam que legislaçáo querem que seja 

obedecida. Muitos trabalhos já foram rejeitados porque a conduta eticamente 

adequada do investigador em relaço ao número de animais utilizados na 

amostra, ou em relaçáo a preocupaço e cuidado com analgesia e anestesia para 

com os animais estava questionável. Este procedimento por parte dos editores 

caracteriza-se como um aspecto educacional que precisa ser ressaltado. É uma 

maneira de educar a comunidade científica no respeito ao animal como ser 

sensível e passível de sentir dor. Como a etapa da publicaço é urna importante 

etapa para divulgaçáo de experimento e concluses certamente problemas devem 

ser evitados na mesma, o que de urna certa maneira leva os investigadores a se 

preocuparem com os aspectos éticos na manipulaçáo do animal. 

Nos países onde há legislaço específica ao manuseio de animais (mesmo 

incluindo como animal passível de tutela e proteço apenas os vertebrados), a 

realizaçáo de "workshops" para os membros dos comités e membros oriundo das 

associaçóes de bern-estar animal so e devem continuar senda incentivado. Na 
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Austrália reunióes desta natureza sáo feitas anualmente objetivando a troca de 

experiéncias, de idéias e de conhecimento mas, mais importante, buscando o 

consenso entre os AECs australianos através do diálogo (Einstein, 1997) 

Quando o uso de animais náo está oficialmente legislado, as funçóes dos 

IACUCs nestes países ampliam-se pois seréo estes comités os responsáveis pelo 

estabelecimento das políticas institucionais que asseguraro a observaçéo de 

normas éticas ao trabalho com os animais (limites). Estes IACUCs precisaro 

revisar os protocolos de pesquisa orientando os autores a observar a teoria dos 

3Rs, garantir um clima de diálogo, enfim, atuar como orientador de açes 

moralmente adequadas para com os animais. E, mais do que isto, estes IACUCs 

dos países sem legislaçáo para a temática, apresentam um papel prioritário: 

assumir o papel de órgéo educativo para o uso eticamente adequado dos animais 

dentro da instituiçáo que o criou. O uso moralmente adequado dos animais,por 

parte dos investigadores e dos educadores deve ser entendido por todos que 

esto envolvidos no processo, por todos os agentes do mesmo. lsto deve ser 

amplamente debatido na lnstituiçáo ficando mais do que entendido, aceito por 

todos os envolvidos,a importáncia do tema e a importáncia do estabelecimento 

dos limites. Este diálogo, envolvendo os animais é uma temática muito atual e já 

foi tratada antes neste trabalho, inclusive citando-se a posiçáo de Habermas. 

Nos países onde néo há legislaçáo específica ou onde, em geral, náo se 

encontra uma cultura de respeito a estes seres vivos este espaço de diálogo e de 

interaçáo buscando o consenso pleno a Ífim de auxiliar os homens na utilizaçáo 

adequada dos animais no humanos tem que ser dentro de um comité de ética 

institucional e a partir dele. A ampliaçáo deste debate para todos os segmentos 

envolvidos no processo (utilizaçáo de animais) também deve ser propiciada pelo 

comité que assume assim seu papel educativo. Afirma Loewy (1993), se 

reportando a comités de ética hospitalar mas que pode ser levado em 

consideraçáo também para comités de ética para o uso de animais,que os 

membros de um comité de ética devem apresentar um conhecimento incluindo: 
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(1)um marco epistemiológico; (2)uma abordagem metodológica; (3)um 

entendimento histórico náo apenas sobre como os comités esto envolvidos mas 

também sobre sua responsabilidade atual. Esta responsabilidade amplia-se multo 

nos países que néo detém urna legislaçáo que auxilie os comités nos 

estabelecimentos de limites desta manipulaço dos animais náo humanos. 

Acredita-se que a coeréncia entre as idéias e os meios para atingi-las resultará na 

caminhada exitosa de um comité de ética institucional ao uso de animais (quer na 

pesquisa, quer na educaçáo), rumo a urna utilizaçáo eticarnente adequada dos 

animais no seu país como um todo. 



8 CONCLUSÓES 

Ao término desta investigaço interdisciplinar, na qual procuro integrar 

elementos de meu próprio trabalho profissional de investigadora e docente em 

urna área das Ciéncias Naturais, de minha experiéncia como participante ern 

Comités de Ética em Pesquisa e de minha anterior formaçáo em Ética aplicada 

(Bioética, Ética ambiental e Ética na lnvestigaçáo), farei urna revisáo sintética do 

caminho de investigaçáo recorrido e dos resultados alcançados tanto a nível 

teórico como prático. Como se trata de expor resultados e náo de seguir o 

caminho didático já apresentados nas páginas anteriores, no se observará de 

modo estrito a ordem dos capítulos. 

Igualmente me parece oportuno colocar neste lugar as questóes que todavia 

permanecern abertas como incentivo á futuras investigaçóes, assirn como também 

as linhas normativas e de açáo que deveriam acercar-se o trabaiho das pessoas 

envolvidas na docéncia e na investigaçáo, nos comités de ética da ciéncia e na 

formuIaço de políticas públicas e institucionais de investigaço e de educaço 

superior. 

A investigaço de campo, documental e bibliográfica que permitiu a redaço 
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do capítulo 3 ("A utilizaço humana dos animais") assirn como a que sustenta o 
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prirneiro parágrafo do capítulo 4 ('0 emprego dos anirnais na investigaçáo. 4.1 As 

experiéncias tradicionais") serviram de corroboraçáo da primeira intuiço 

manifestada no capítulo 1 ('lntroduço") sobre um extensivo (no tempo e no 

espaço) uso abusivo dos anirnais com o objetivo de satisfazer de maneiras 

inclusive nem sempre eficazes, necessidades, caprichos e até práticas aberrantes 

humanas. Este recorrido bastante pormenorizado, sornado á forrnaço profissional 

de investigadora e docente de Zoologia, conduziu, por uma parte, ao traçado de 

urn quadro completo dos diversos usos, abusivos ou náo, que os seres humanos 

fazern dos animais, que destaco como urna contribuiçáo original da tese, se bern 

faltam desenvolvimentos mais pormenorizados de alguns tópicos que seráo 

apresentados em trabalhos futuros (brevemente pretendo empreender urna 

investigaçáo a respeito da normativa adequada para o uso dos animais 

selvagens). Por outro lado, isto corroborou a necessidade de indagar na tradiçáo 

filosófico-científica occidental as rnudanças sofridas pela noçáo de "anirnal" e a 

conseqüente consideraço de seu status moral. 

A busca pelo entendimento da existéncia, ou náo, de um status moral dos 

animais, a fim de pautar açóes eticamente adequadas no uso destes anirnais na 

investigaço científica e docéncia, foi a linha rnestra deste trabalho. 

Esta busca, iniciada pela investigaço do próprio significado do termo animal, 

na viso de importantes filósofos da moral, desenvolvida na Capítulo 2 desta tese, 

rnostrou que a viso tradicional ocidental sempre defendeu, com poucas 

exceçóes, o homem corno centro da comunidade moral, corn valor intrínseco 

indiscutível, no outorgando a outros seres este valor e, conseqüentemente, lugar 

nesta comunidade moral. Dentro desta viso, o animal havia sido criado ou existia 

para uso humano. 

Aristóteles, como foi previamente discorrido, pensava que tudo na natureza 

tinha urn propósito, assim as plantas existiarn para dar comida aos anirnais, estes 

para fornecer comida e outros auxílios na vida para os seres humanos - que 
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estaria no topo da escala hierárquica por sua racionalidade. A hierarquia 

defendida pelo Estagirita englobava também o género, onde machos eram 

superiores ás fémeas sendo esta regra também aplicada ao ser humano ( idéia 

esta, que estava em sintonia com a sociedade ateniense de sua época). A 

tradiçáo cristá e judia, pouco trabalhada neste trabalho, também defendeu urna 

posiçáo antropocéntrica forte, desde o Veiho Testamento, no livro de Génesis 

onde o homem foi criado á irnagem e semelhança de Deus e os animais foram 

criados para seus propósitos (esta terna foi abordado brevemente no capítulo 2). É 

importante salientar que a hierarquia de género tarnbém está presente no 

Cristianismo. 

O estudo aqui realizado sugere também que alguns filósofos da moral 

aceitavam um cedo grau de proteçáo para com os animais, ernbora náo os 

incluíssem como membros da comunidade moral. Esta proteçáo seria dada em 

funçáo de deveres indiretos que os seres humanos teriam para com os anirnais 

náo humanos. Kant, exernplo de filósofo defensor desta corrente na história da 

filosofia moral, entendia que a crueldade para com os animais tornaria o homem. 

cruel para com outros homens. Neste caso, o foco desta corrente seria a proteçáo 

dos seres humanos e náo dos animais. 

Contemporáneo de Kant, outro filósofo da moral destacou-se na tentativa de 

outorgar valor moral aos animais. Jeremy Bentham , um dos pais do Utilitarismo, 

defendeu que a moralidade fundamentava-se na procura da felicidade e 

prevençáo de sofrimento e todos os seres que apresentavam a capacidade de 

sofrer, dotados de sensibilidade, deveriam ser incluidos nesta comunidade. Mas, 

embora, até hoje Bentham seja citado em trabaihos que se reportam a temática 

animais, nota-se que o status moral dos animais náo foi o centro de sua obra, e 

sim o ser humano, já que este filósofo se reporta á inclusáo de seres que, como o 

homem tem a capacidade de sofrer, como os animais, na comunidade moral 

apenas como urna nota de rodapé em seu livro An Introduction fo fhe Principies of 

Morais and Legista fion. 
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O entendimento da relaçáo do ser humano com o restante da natureza 

(englobando os animais) foi transformado pelas idéias evolucionistas de Darwin, 

explanadas, por esta razáo, no corpo desta tese. Para ele o homem náo era urna 

espécie apartada do reino animal mas sim, se relacionava com os outros animais 

pela descendéncia evolucionista. Semelhanças entre os ossos e músculos de 

hominídeos e seres humanos eram explicadas, por Darwin, pela possível 

ocorréncia de um ancestral comurn. A racionalidade também foi ampliada em 

menor escala a outros animais, já que em sua obra Origem das espécíes, ele 

defendia que . entre os homens e os mamíferos superiores náo existia uma 

diferença fundamental de suas faculdades mentais e sim de grau destas 

facu Idades. 

Um estudo sobre o uso de animais na investigaçáo científica desde a antiga 

Grécia culminando corn a criaçáo de urna ciéncia específica, a Ciéncia de animais 

de laboratório, abordado de modo rigoroso no capítulo 4.2. ("A ciéncia de animais 

de laboratório") deste trabalho, tarnbém reforça a posiçáo antropocéntrica de 

nossa cultura ocidental. 

As idéias básicas de Darwin, amplamente aceitas contemporaneamente pela 

ciéncia, se bern com reformulaçóes devidas ás transformaçóes experimentadas 

pela biologia no último século e meio de sua história e das discusses teóricas e 

metodológicas sobra a teoria da evoluçáo, e a posiçáo de Bentham e similares no 

ámbito filosófico criaram um dilema ético que se estende até hoje ¿5 ciéncias 

biomédicas, nas quais me incluo em funçáo de minha formaçáo de bióloga: se os 

humanos sáo similares em muitos aspectos a outros animais, e. os humanos 

merecem urna proteçáo moral, outros animais, que.compartilham certos aspectos 

com os humanos náo deveriam merecer esta proteçáo? No desenvolvimento de 

minha tese aceitei este desafio corno urna das metas da investigaçáo a qual devia 

outorgar urna resposta. 
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O debate contemporáneo envolvendo anirnais assumiu no presente, que 

existe um princípio ético comum no que tange aos animais: a ¡déia de que é 

inadequado causar sofrimento (pelo menos desnecessário) a outros seres vivos 

com o objetivo exclusivo de satisfazer necessidades e caprichos dos seres 

humanos.. A idéia do "especiecismo", onde os seres humanos tendem a defender 

outros seres humanos pelo simples fato de serem da mesma espécie, também 

apareceu como urna maneira de exigir a definiçáo sobre o animal náo humano ter 

ou náo ter um status moral forçando urna fundamentaçáo para o estabelecimento, 

ou o posicionamento contrário, de urna linha divisória entre os seres humanos e os 

outros animais. E foi, a partir do estudo dos argumentos de teorias 

contemporáneas da moral que aceitam ou náo a inclusáo de anirnais na 

comunidade moral, alguns trabalhados no capítulo 6 ('0 estabelecimento da 

'Animal Ethics' "), outros trabaihados no decorrer de toda a tese, aliados á minha 

atuaçáo profissional de bióloga e docente universitária da área biomédica foi que 

tentei me posicionar frente a esta difícil mas fundamental questáo cuja resposta 

deve nortear a açáo humana para com os animais: eles tem ou náo tem status 

moral? 

Na minha concepçáo, que defendo com dados empíricos e sobre a base da 

discussáo de teorias biológicas e filosóficas, o status moral deve ser outorgado 

aos seres que apresentam sensibilidade. Pode-se. dizer que fazem parte da 

comunidade moral aqueles seres que apresentarn condiçóes de sentir interesse 

em evitar a dor utilizando a Biologia para aportar um argumento interdisciplinar e 

dar mais consisténcia a esta idéia pode-se lembrar que dor é produzida por 

estímulos que sáo captados por receptores especializados, os nociceptores, 

conforme trabalhado no capítulo 2. Fisiologicamente entáo, seria a presença 

destes nociceptores que tornariam os seres sensíveis a dor. Todos os animais a 

exceçáo dos protozoários apresentam nociceptores. Entáo os seres que 

apresentam estes receptores deveriam ser incluídos na comunidade moral por 
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serem seres sensíveis. Pode-se verificar que a comunidade moral, por esta ótica, 

fica bastante ampliada. 

Ao pensarmos em urna abeiha (Apis melífera), em um cachorro (Canis 

familiaris) e no ser humano é mister que seja questionado agora se esta 

comunidade moral abarca seres moralmente iguais ou se é possível aceitar-se 

urna certa hierarquia destes seres dentro desta comunidade moral. 

Reflexiona-se sobre urna comunidade moral e seus integrantes. Para muitos 

pensadores como Michael Fox (1986) urna comunidade moral é urna sociedade de 

seres semelhantes, que estabelecem certas regras de conduta que so reguladas 

por obrigaçóes. Para Fox, que defende a posiço antropocéntrica aceitando 

apenas o homem como ser com status moral, o membro de urna comunidade 

moral deve aprésentar algumas características como a capacidade de manipular 

conceitos complexos, para refletir, planejar, deliberar, aceitar responsabilidades e 

utilizar urna linguagem sofisticada para expressar desejos, necessidade e 

escolhas. Estas características que segundo Fox, permitem ao ser fazer parte de 

urna comunidade moral so entendidas por mim como qualidades que 

caracterizam um agente moral mas que náo excluem por si só, seres que náo as 

possuem desta comunidade, já que aqui está sendo defendida a sensibilidade 

fisiológica como critério de moralidade. Estabelece, isto sim, urna hierarquia dentro 

desta comunidade formada por agentes epacientes morais. 

O ser humano adulto e considerado normal é, via de regía, um agente moral 

pois tem a capacidade de escolher seus próprios valores pela consideraço 

racional e agir de acordo com estes valores. Neste sentido so sujeitos de deveres 

morais e obrigaçóes que se estendern a seus semeihantes e a pacientes morais 

tornando-se tutor responsável destes pacientes morais. Esta responsabilidade, 

conforme ¡embra Hans Jonas (1995) , amplia-se pela consciéncia que este ser 

humano, agente moral, tem da totalidade. Esta consciéncia leva o ser humano a 

reconhecer o "fim em si mesmo" mais além da esfera humana e a assumir 
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responsabilidades sem a limitaçáo antropocéntrica, exercendo sua autonomia de 

agente moral e tendo consciéncia de sua vulnerabilidade como espécie. Estas 

complexas açóes reflexivas só sáo possíveis, segundo a biologia, pelo 

desenvolvimento diferenciado de seu sistema nervoso central colocando a espécie 

humana, também do ponto de vista biológico e evolutivo como hierarquicamente 

superior. 

Por estas consideraçóes já se pode estabelecer que os animais, em minha 

concepçáo, embora façam parte da comunidade moral, náo so agentes morais. 

Todos os membros de urna comunidade moral, agentes e pacientes, tem valor 

intrínseco por si mesmos, e por esta concepçáo, tem direitos. Concordando corn 

N. Pluhar(1998), sobre a distinçáo entre direitos morais básicos e náo básicos, 

entendo que os agentes morais possuem além dos direitos morais básicos (direito 

á vida, direito a náo ser torturado, direito á liberdade, etc), direitos morais no 

básicos como direito ¿ educaçáo, direito á igual oportunidade de emprego, etc. Os 

pacientes morais apenas possuem direitos morais básicos que precisam ser 

respeitados pelos agentes morais. 

Aos agentes morais entéo, é exigida a reciprocidade do direito e dever, onde a 

posseçáo de direitos, obrigatoriamente exige o cumprimento de certos deveres. O 

mesmo náo ocorre com pacientes morai que náo podem assumir deveres mas 

que possuem direitos básicos que devem ser defendidos pelos agentes morais. 

Discordando de filósofos contratualistas como Carruters(1 992) que aceitam como 

membros de urna comunidade moral apenas aqueles seres que podem 

estabelecer cóntratos e ter a condiço de cumpn -los, entendo que a defesa destes 

direitos básicos pode ser realizada também por efeito de contrato estabelecidos 

pelos agentes morais que podem abarcar também a defesa dos interesses de 

pacientes morais. 

Definida a posiço hierárquica superior da espécie humana dentro desta 

comunidade moral, é preciso estabelecer a hierarquia dos pacientes morais, que 
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acredito, exista. Como defendo a sensibilidade como incluso dos seres na 

comunidade moral e como, fundamentada na biologia, aceito a presença de 

nociceptores para determinaço desta sensibilidade no estágio mais simples que é 

o físico, aceito que o desenvolvimento do sistema nervoso dos animais é o ponto 

a ser considerado na escala hierárquica já que é o sistema nervoso que vai 

determinar a noço do grau de dar que este animal sente, e conseqüentemente o 

interesse em evitá-la chegando ao ponto máximo de agir, de forma relativamente 

consciente, para fugir desta sensaço desagradável. 

A hierarquia dada em funçáo da capacitaçáo do sistema nervoso,é importante 

frisar, é urna capacitaçáo relativa e náo absoluta. Todos os vertebrados 

apresentam sistema nervoso central, nervos periféricos, e superficiais e profundos 

nociceptores, por ¡sso, corroborando com Spinelli(1 990), entendo que a reaço a 

urn estímulo nociceptivo é tipicamente similar em todos estes animais sendo a dor 

de um rato (Rattus norvegicus) similar a dos seres humanos, e por isso táo 

importante ser considerada, quanto a de um cachorro(Canis familiaris) ou a de um 

macaco(Pan trogiodytes). Existem, é claro, diferenças de complexidade cognitiva 

e emocional entre estes animais e a espécie humana. Entretanto, estas náo so 

suficientemente relevantes, em minha concepçáo ,para influenciar na hierarquia 

aqui proposta. 

Para finalizar esta fundamentaço em relaço aos membros de urna 

comunidade moral e sua hierarquia, em meu ponto de vista, náo posso deixar de 

me posicionar de forma breve, em relaçáo aos pacientes morais da espécie 

humana, os chamados casos marginais embora no seja este o foco de meu 

trabalho (já que os animais náo contam para o argumento dos casos marginais 

que tratam especificamente da espécie humana) Seráo eles iguais aos outros 

animais pela posiçáo de pacientes morais? Ou serei urna defensora do 

"especiecismo"? Náo me posiciono em nenhuma das duas proposiçóes. Os 

pacientes morais humanos também apresentam direitos morais básicos similares 

aos animais náo humanos sem a reciprocidade de deveres.Porém me atrevo aqui 
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a estabelecer urna linha divisória dentro desta comunidade moral colocando de um 

lado os pacientes morais humanos e do outro pacientes morais no humanos, 

ambos tutelados pelos agentes morais. Em situaçes extremas a decisáo de 

proteçáo dos agentes morais penderá sempre para os pacientes morais humanos, 

pelo argumento defendido por Mary Midgley, dos laços soclais. A tese de Midgley 

é corroborada pela noço biológica de espécie onde existe a necessidade de ser 

cuidada a bagagem genética , aliada a sentimentos de simpatia e compaixáo que 

fundamentam a escolha do ser humanó pelo ser humano aparecendo assim urna 

discriminaçáo relativa, náo urna discriminaçáo absoluta que caracterizaria o 

"especiecismo". 

Esta posiçáo hierarquicamente superior náo outorga aos agentes morais urna 

liberdade total para com os pacientes morais náo humanos, ao contrário, exige 

destes a responsabilidade pelo respeito aos direitos destes ¡ndivíduos, pela 

determinaçáo dos limites de sua atuaçáoj, e pela definiço de situaçóes extremas 

onde ele precisará se posicionar para agir de forma eticamente adequada dentro 

desta comunidade moral já que apresenta para corn os pacientes morais, deveres 

diretos. Defendo ento um antropocentrismo débil, que aceita urna escala 

hierárquica fundamentada biologicamente no desenvolvimento do sistema nervoso 

central e filosoficamente no grau de responsabilidade que apenas os agentes 

morais podem ter para com a tota lidade. 

A aceitaço de um status moral dos animais implicará em urna necessidade de 

ser levado a sério o bern-estar destes anirnais considerando-se os interesses 

inerentes a cada espécie. Neste ponto a existéncia de adequados biotérios deve 

ser considerada indispensável assim como o cuidado com o uso de anestésicos e 

analgésicos nos animais utilizados em algum procedimento investigativo. 

A ¡nvestigaçáo científica utilizando animais, entáo, é aceita nesta concepço. 

Porém, dentro de critérios rígidos, respeitando a hierarqula destas vidas e 

exigindo-se urna forte fundamentaço para este uso, enfim, respeitando o status 
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moral definido dos anirnais. Todas as pesquisas que pedem o uso de animais 

devem ser precedidas de protocolo de pesquisa, onde a justificativa a partirde 

critérios compartidos deve ser ciará e os objetivos relevantes tanto para a espécie 

humana como para outras espécies assim como o detalhamento de todas as 

etapas dos procedimentos. Na verdade os interesses humanos, ou meihor, os 

benefícios advindos de urna investigaçáo devem ser considerados em relaçáo ao 

interesse animal e muitas vezes preteridos em relaçáo aos interesses destes 

animais. Testes de novos cosméticos, e outros produtos que já podem ser 

realizados "in vitro" precisam ser realizados "in vitro" garantindo assim o respeito 

ao direito que estes animais adquirirarn pela sua inclusáo na comunidade moral 

devendo ter seus interesses considerados. É importante que o pesquisador aceite 

que está trabalhando com vidas sensíveis e estas precisam ser respeitadas na 

sua esséncia. A definiçáo de "investigaçáo fútil" utilizando animais, que náo busca 

a soluçáo de sérios problemas, deve ser incentivada para poder auxiliar na defesa 

de sua extinçáo em nosso melo científico. Em norne da ciéncia, devem ser 

realizados experimentos que realmente busquem o bern-estar do ser humano e 

também o bern-estar dos outros animais. O uso de anirnais para experimentos 

fúteis ou repetitivos deve ser considerado eticamente errado e por ¡sso, proibido. 

No ámbito educacional, o uso de animais para demonstraçáo de 

procedimentos ou para demonstraçáo do 'feito de alguma droga assim corno para 

treinarnento de habilidades de alunos deve ser completamente banido. Levando-

se ern conta que estes anirnais apresentam valor moral intrínseco precisando ser 

respeitados por isso, que a formaçáo profissionai exige a assirnilaçáo de valores 

onde o respeito á vida deve ser incentivado, e que atualmente existem métodos 

alternativos eficazes para o ensino, já discutidos no capítulo 5 nesta tese, náo 

existe justificativa plausível e moralmente adequada para a utilizaçáo de animais 

ern procedimentos educativos. 

A correta utilizaçáo dos animais no ámbito da investigaçáo científica e 

docéncia pode ser assegurado por urna legislaçáo coerente que estabeieça os 
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limites de atuaçáo do ser humano para com os anirnais. A legislaçáo estudada, 

entretanto, mostra que alguns pontos precisarn ser revistos e ampliados e quero 

aproveitar este trabaiho para me posicionar em relaçáo a eles. 

A pesquisa científica utilizando animais está regulamentada em muitos países 

porérn nota-se um consenso internacional incompleto, tanto em relaçáo aos 

anirnais protegidos quanto em relaçáo ao peso que o interesse destes animais 

possam ter na tomada de decisáo pela realizaçáo, ou nao, de um experimento. 

Urna legislaçáo clara e objetiva propiciaria urna utilizaçáo coerente dos animais 

náo humanos. Infelizmente no é o que se depara quando se faz urna análise de 

documentos nacionais e internacionais, que muitas vezes apresentam certas 

inconsisténcias de princípios. Por exemplo, urna lel que se fundarnenta na 

sensibilidade animal náo poderla limitar-se a proteger apenas animais 

vertebrados! É necessário, em casos assirn, pelo menos urna explicaçáo deste 

limite de proteçáot 

Em funçáo do que foi estudado, entendo que urna legislaçáo proposta com o 

intuito de delinear urna linha de conduta adequada para corn os animais, no 

ámbito da investigaçáo científica e docétcia, deveria esclarecer ern seu texto, 

alguns aspectos relevantes que recomendo: 

1 .Clarificar o termo animal: 

Urna legislaçáo, para ser coerente náo pode utilizar o termo animal para 

determinar algurnas espécies em especial preterindo outras espécies animais sem 

urna justificativa plausível. Algumas legislaçes, como por exemplo o Animal 

Welfare Act, definem quem é considerado animal passível de proteçáo mas náo 

deixam claro onde se fundamentarn para estabelecerern estas escolhas. Este 

aspecto suscita questionamentos, náo cumprindo, ern minha opiniáo, com a 

funçáo básica de urna lei que seria a clara orientaçáo do melhor agir. 

2.Definir o termo sensibilidade: 
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As legislaçóes costumam fundamentar-se no critério da sensibilidade para 

outorgar certas consideraçóes aos interesses dos animais. Porém no definem o 

que significa o critério da sensibilidade e sem esta definiçáo priorizam alguns 

animais sensíveis em detrimento de outros animais que poderiam também ser 

considerados sensíveis, dependendo dos critérios estabelecidos. 

3.Determinar urna escala de dar 

Esta classificaço hierárquica da dor, no permitindo o.uso de animais em sua 

escala mais alta, e exigindo por ela a utilizaçáo de analgesia e anestesia 

específica para cada espécie, auxiliaria a urna utilizaço adequada destes animais 

na investigaço e deveria aparecer na legislaço. 

4.Clarificar os limites do uso de animais na educaçáo: 

Esta utilizaçáo de anirnais na educaço deveria merecer destaque em toda a 

legislaçáo voltada á temática, através de artigos específicos e separados dos que 

tratam de investigaço e teste com animais e náo se abster de posicionamento 

tratando apenas do aspecto investigativo. Deveria ser dada mais §nfase á 

necessidade da utilizaçáo de métodos alternativos. 

5.lncluir os animais selvagens entre os animais protegidos pela legislapo: 

Estes animais so utilizados com freqüéncia na investigaço biomédica e 

também na docéncia e devem estar protegidos pela mesma legislaçáo que 

defende os animais oriundos de biotérios. As legislaçóes preferem náo se 

manifestar sobre estes animais permitindo, de forma indireta um uso 

indiscriminado dos mesmos e urna intervençáo desastrosa em seus habitats. 

6.Ratificar a importáncia de biotérios padráo: 

Urna minimizaçáo no número de animais utilizados na investigaçáo é um 

aspecto ético que deve ser levado em conta. lsto sé é possível com biotérios bern 

construidos dentro de padróes preestabelecidos de segurança e controle de 
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variáveis. O bern estar animal atendendo as necessidades comportarnentais de 

cada espécie tarnbém é contemplado em biotérios desta natureza. 

7.Esclarecer a funç.áo dos comités de ética instutucionais para o uso de 

animais: 

Muitas legislaçóes recomendam a Íormaçáo de comités de ética e salientam 

sua importáncia. Mas náo é usual a definiçáo da funçáo deste comité no corpo de 

urna lei específica ao uso de animais. Na legislaçáo deveria constar as funçóes 

destes órgáos multidisciplinares que, defendo, devam ser de caráter consultivo, 

deliberativo e educativo. A responsabilidade da análise comparativa entre os 

interesses dos animais e os benefícios da investigaçáo seria dos comités. 46  A 

análise de procedimentos em salas de aula usando animais também seria 

competéncia destes comités devendo estar claramente especificada no texto da 

legislaçáo. 

Finalizo aqui meu trabaiho. Espero ter contribuido com alguns argumentos 

relevantes, á reflexáo e debate desta ampla temática da ética aplicada, ajudando a 

destacar a importáncia da definiçáo de um status moral dos animais e de alguma 

forma a delinear os caminhos de urna aç.áo eticamente adequada dos seres 

humanos para com os animais náo humanos na área da investigaçáo científica e 

docéncia. A discussáo sobre o tema náo cessará. Outros argumentos surgiráo e 

seráo bem-vindos pois acredito que a abertura ao diálogo deva ser a atitude de 

todos aqueles que trabalham com temas contemporáneos táo polémicos e, 

consequentemente táo importantes, no ámbito da Bioética. 

46  Em países onde náo existe urna legislaçáo á utilizaçáo de animais em procedimentos de 
pesquisa, a responsabilidade do comité amplia-se e o estabelecimento de um diálogo 
interinstitucional precisa ser efetivado. Este diálogo e posterior reflexáo irá desenhando o 
rumo da utilizaçáo dos animais nas investigaçées biomédicas e construindo, de forma 
dialógica, urna legislaçáo nacional. É o que defendo que deva ser realizado no Brasil. 
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